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Anexo I - Art. 60  
OfIcio de encaminhamento, assinado pela autoridade competente, acompanhado da portaria de nomeação 

e exoneracão, caso esta Ultima tenha ocorrido 

Elaborado par: 
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CONSORCIO DE DESENVOLVIMENTO DA REGIAO SERTAO CENTRAL SUL 
CNPJ: 08.873.411/0001-01 

RUA: ANTONIO DE ASSIS PINHEIRO, N° 74 - CENTRO 

OFICIO N°. /2021. 

DEP.IRAPUAN PINHEIRO - CE, 15 de Abril de 2021 

OFICIO DE ENCAMINHAMENTO DE CONTAS 

(PCS) Prestag5o de Contas de Gestao - 2020 
Municipio de DEP.IRAPUAN PINHEIRO 

CONSORCIO DE DESENVOLVIMENTO DA REGIAO SERTAO CENTRAL SUL 

JOSS VANIER DA SILVA, brasileiro(a), SUPERINTENDENTE, de CPF n°. 
052.294.043-96, residente a ST RIACHO VERDE I, S/N, Bairro ZONA RURAL, DEP IRAPUAN 
PINHEIRO — CE vem a presenga de V.Exa. apresentar a sua (PCS) Prestag5o de Contas de 
Gestao - 2020, Periodo do 01/01/2020 a 31/12/2020, conforme os seguintes documentos; 

1. Oficio de encaminhamento, assinado pela autoridade competente, acompanhado da portaria 
de nomeag5o e exonerag5o, caso esta ultima tenha ocorrido - Art. 6° - Anexo 

2. informag6es cadastrais dos ordenadores de despesas/gestores e contador ou empresa 
responsavel pela elaboracao da Prestag5o de Contas (modelos n°s 01 e 02, em anexo) - 
Art. 6° - Anexo II 

3. Balangos orgamentario, financeiro e patrimonial, demonstragao das variag6es patrimoniais, 
demonstracao dos fluxos de caixa, demonstrag5o das mutag6es do patrimonio IIquido, todos 
com suas respectivas notas explicativas, alem dos Anexos I, II, VI, VII, VIII, IX, X, XI, XVI e 
XVII da Lei n° 4.320/64, de forma que as demonstragoes contabeis devem conter a 
identificacao da entidade do setor publico, da autoridade responsavel e do contabilista; - Art. 
6° - Anexo III 

4. Demonstrativo dos adiantamentos concedidos (modelo n° 03, em anexo); - Art. 6° - Anexo IV 

5. Demonstrativo das doag6es, subveng6es, auxilios e contribuigoes concedidos, pagos ou 
nao, quando for o caso (modelo n° 04, em anexo); - Art. 6° - Anexo V 

6. Demonstrativo das responsabilidades nao regularizadas, com a indicacao das providencias 
adotadas para sua regularizaCao (modelo n° 05, em anexo); - Art. 6° - Anexo VI 

7. Quadro dos Restos a Pagar inscritos, discriminando os processados e nao processados, 
identificando a classificacao funcional- programatica e, ainda, a relacao dos restos a pagar 
pagos e os cancelados (modelo n° 06 anexo); - Art. 6° - Anexo VII 

8. Relatorio do responsavel pelo setor contabil (modelo n° 07, em anexo); - Art. 6° - Anexo VIII 

9. Termo de conferencia de caixa e as conciliagoes bancarias relativas ao primeiro e ultimo dia 
de gestao (modelo n° 08, em anexo); - Art. 6° - Anexo IX 
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CONSÔRCIO DE DESENVOLVIMENTO DA REGIAO SERTAO CENTRAL SUL 
CNPJ: 08.873.411/0001-01 

RUA: ANTONIO DE ASSIS PINHEIRO, N° 74- CENTRO 

10. COpias dos extratos bancários completos do prirneiro e do ültirno dia de gestao dos 
responsáveis, relativos a todas as contas correntes e de aplicaçOes financeiras da unidade 
gestora; - Art. 60  - Anexo X 

II. Atos de norneacão dos componentes da Comissäo de Licitacão e do Pregoeiro e Equipe de 
Apoio; - Art. 60  - Anexo XI 

12. Relação das entidades beneficiadas por convênio, corn a indicaçao dos valores 
ernpenhados e dos valores pagos (modelo no ii, ern anexo); - Art. 60  - Anexo XII 

13. Atas da Assembleia Geral 

14. Contrato de Rateio 

15. Protocolo de Intençöes do Codessul 

16. Estatuto Social do Codessul 

17. §.20  - Art.30  - Os Balancentes Analltico e Financeiro da receita e despesa do respectivo 
periodo, assim como a relacão das despesas empenhadas a pagar 

18. Relaçào de Bens MOveis Incorporados 

19. Relação de Bens lmOveis Incorporados 

20. Relaçâo de Bens de Almoxarifados Incorporados 

Atenciosamente, 

Van ier da Silva 
Superintendente 

Ao José Valdomiro Távora de Castro JUnior 
Presidente do ICE 
Rua Sena Madureira, N° 1047 
Centro 
Fortaleza-CE 



PORTARIA No 001 DE 01 DE JULHO DE 2019. 

Dispôe sobre a norneação para o Cargo de 
Superhitendente do Consócio do 
Desenvolvimento da Reglâo Sertäo Central SUL - 
CODESSUL 

0 PRESIDENTE DO CONSÔRCIO DE DESENVOLVIMENTO DA REGIAO 

SERTAO CENTAL SUL - CODESSUL, no uso de suas atnbuicôes legais, confendas pets 

Clâusula Trigésima-Segunda (DA COMPETNCIA) do Estatuto do presente Consôrcio, 

RESOLVE: 

Ait 10. Nomear o Sr. dosE VANIER DA SILVA, para o Cargo de 
Superintendente do Consócio de Desenvolvimento da Regiâo Sertào Central SUL - 
cODESSUL. 

Art. 20. Esta Portana entrará em vigor na dat' d sua publica9âo. 

Art. 30. Registre-se Publuque-se; 	umpra7 e Csè. 	,1 	

• 

Depufodo lrcptqon Phelr - CE; 01 dep1h!de.2O1. 

• 	 r . 	 I. 	 1.1 

\JtUCtaude nhiton Plnheiro  
PsidontedoC0DESSUL 



PORTARJAN° 01/2020, DE 06 DE MA1O DE 2020. 

NOMEIA o Sr. Jose' Vanier da Silva 
para exercero cargo que indic .ac di 
ouras providhicias. 

0 PRES1DENTE DO CONSORC1O. DE .DESENVOLV.IMENTO DA REGIAO 
SERTAO CENTRAL SUL - CODESSUL, no use de suas atribwcôes legats que the 
confere a Lei 11.107/2005, combinada corn as disposiçôes das normas gerais internas da 
ëntithde e deliberação da Assenibleia Geral constante na Ata da Eeunio do dia 19 de 
junbo de 2019, 

RESOLVE-.  

Art. 1°. Nomear o Sr. JOSÉ VANTER DA SILVA, brasileiro, casado, administrador 
pübLico, inscrito no CPF/MF sob o n° 052.294.043-96, pam exercer o cargo de 
SUPERINTENDENTE, previsto na Cláusula Quinquagesima Quarta da Primeira 
Revisào do Contrato do CODES SUL. A 

Art, 20.  As despesas decorrentes da execucào desta 	:' a correrA o/pt conta, de 
dotaçao própria, consignada no orcarnento vigente. /J 	/ 
Art. 3°. Esta Porta .na entrarâ.n vigor na data d9(s4t utic 	.'evada qualquer 
disposiçào em contrário. 	 / / If I / /7 / / 1 

REGISTRE-SE. 

Sede do Consórcio de Deseio.[yen'çoJda ~~4ojSttft7~ &I - CODESSUL, 
aos 06 dias do més de maio 44 21j. A 	I 	 ii 

/Liz Claudenilton Pinheiro 
Presidente do CONS 96L  JE DESENVOL YLMENTO DA REGIAO SERTAO 

CE$IrRAL SIlL - CODESSUL 

Cónsórcio de Desenvoivimento da .Regiäo. do Sertão Central Sul (CODESSUL) 
GNPJ: 08.873.411/0001-01 
En.dereço: Rua Aiitônio Assis Pinlieiro, 74, Centre Administrative, Deputado Trapuan 
Pinheiro-C13. 
Email: codessulgmail.eom 



CONSORCIO DE DESENVOLVIMENTO DA REGIAO SERTAO CENTRAL SUL 
CNPJ: 08.873.411/0001-01 

RUA: ANTONIO DE ASSIS PINHEIRO, NO 74- CENTRO 

CONSORCIO DE DESENVOLVIMENTO DA REGIAO 
SERTAO CENTRAL SUL 

Conso"rcio de Desenvolvimento da 
Regia"o Serta"o Central Sul 

GESTOR: 

Jose" Vanier da Silva 

01/01/2020 a 31/12/2020 

(PCS) Prestaçao de Contas de Gestão - 2020 

!nstrucâo Normativa no 03/2013, de 19 de dezembro de 2013 D.O.E. de 23 de dezembro de 2013 

Anexo II - Art. 60  
informaçoes cadastrais dos ordenadores de despesas/gestores e contador ou empresa responsável pela 

elaboracao da Prestacao de Contas (modelos n°s 01 e 02, em anexo) 

Elaborado por: 

CELEBRE CONTABILIDADE PUBLICA S/S LTDA - EPP 
RUA: CHICO LEMOS, 355, CIDADE DOS FUNCIONARIOS, 60.822-785, FORTALEZA-CE. 

CNPJ: 07.090.965/0001-61 



CONSORCIO DE DESENVOLVIMENTO DA REGIAO SERTAO CENTRAL SUL 

CNPJ: 08.873.411/0001-01 

RUA: ANTONIO DE ASSIS PINHEIRO, NO 74- CENTRO 

I.N. 03113 - MODELO-01 

I MunicIpio: DEP.IRAPUAN PINHEIRO 	 ExercIcio: 2020 I 
I 	 DADOS DA UNIDADE GESTORA 	 I 

I Codigo da Unidade Gestora (conforme o SIM):. 	 I 

Nome da Unidade Gestora (conforme o SIM): CONSORCIO DE DESENVOLVIMENTO DA REGIAO SERTAO CENTRAL SUL 

Nome do Servidor (OrdenadorlGestor) 

JOSEVANIERDASILVA 

Cargo/Funcao: 

SUPERINTENDENTE 

CPF: 

052.294.043-96 

Matricula: Periodo de Gestão: 

01/01/2020 a 31/12/2020 

Nomeacao/Designacao: 

Ato N° 	001/2020 

Data do ato 

06/05/2020 

Data da publicacao 

06/05/2020 

Delegacao de Competencia: 

001/2020 

Data do Ato: 

30/06/2020 

Data da Publicacao: 

30/06/2020 

Data da Comunicacao ao TCM: 

30/06/2020 

Endereco Residencial: 

Rua: ST RIACHO VERDE I No 	SIN 

Bairro/Distrito: 	ZONA RURAL 

MunicIpio: 	DEP IRAPUAN PINHEIRO 

UF: 	CE CEP: 63.645-000 

Telefone fixo: 	
( ) 	

- Telefone celular:  

e-mail: 

Preenchido por: 

Célebre Contabilidade Püblica SIs Ltda - Epp 

Cargo: 

Contadora 

MatrIcula: Data: 

31/12/2020 
Assin tura: 

Responsavel pelo controle interno 

Matricula: 

Gestor 

k) 
José Vanier da Silva 

Matricula: 



CONSORCIO DE DESENVOLVIMENTO DA REGIAO SERTAO CENTRAL SUL 
CNPJ: 08.873.411/0001-01 

RUA: ANTONIO DE ASSIS PINHEIRO, NO 74- CENTRO 

I . N. 03/13 - MODELO-02 

CADASTRO DA EMPRESA E/OU CONTADOR RESPONSAVEL 

MunicIpio: DEP.IRAPUAN PINHEIRO 	 Mês\Ano: Dezembro/2020 

Ogão: CONSóRCIO DE DESENVOLVIMENTO DA REGIAO SERTAO CENTRAL SUL 

Unidade orçamentária: 

1.0 Identificacao 

Nome completó 

Empresa: Contador: 

CELEBRE CONTABILIDADE PUBLICA S/S LTDA - EPP SUIANE OLIVEIRA DA SILVA 

C.N.P.J.: CPF: 

07.090.965/0001-61 261.900.103-00 

C.R.C-CE: C.R.C.-CE: 

000591/04 016595-0-7 

Endereço Comercial: Endereco Residencial: 

Endereco Endereco 

RUA: CHICO LEMOS - NO 355 RUA: BRUNO PORTO - NO 600 BLOCO - C APT - 202 

Bairro/Distrito : 	 CEP: Bairro/Distrito : 	 CEP: 

CIDADE DOS FUNCIONARIOS 	60.822-785 PARQUE IRACEMA 	 60.824-010 

Cidade: 	 UF: Cidade: 	 UF: 

FORTALEZA 	 CE FORTALEZA 	 CE 

Telefone: Telefone: 

(85) 3244-2602 (85) 3244-2602 

2.0 Responsavel pelo perlodo 

De 0110112020 a 3111212020 

Gestor 

4~0 
José Vanier da Silva 

Matricula: 



CONSORCIO DE DESENVOLVIMENTO DA REGIAO SERTAO CENTRAL SUL 
CNPJ: 08873.41110001-01 

RUA: ANTONIO DE ASSIS PINHEIRO, NO 74- CENTRO 

CONSORCIO DE DESENVOLVIMENTO DA REGIAO 
SERTAO CENTRAL SUL 

Conso"rcio de Desenvolvimento da 
Regia'o Serta"o Central Sul 

GESTOR: 

Jose" Vanier da Silva 

01/01/2020 a 31/12/2020 

(PCS) Prestaçao de Contas do Gestão - 2020 

InstruçoNormativa no 03/2013, de 19 de dezembro de 2013 D.O.E. de 23 de dezembro de 2013 

Anexo III -Art. 6 0  
Balanços orçarnentário, financeiro e patrimonial, dernonstraçao das variacöes patrimoniais, demonstracao 
dos fluxos de caixa, demonstracao das rnutaçoes do patrirnônio lIquido, todos corn suas respectivas notas 
explicativas, além dos Anexos I, II, VI, VII, VIII, IX, X, XI, XVI e XVII da Lei n° 4.320/64, de forma que as 

dernonstraçoes contábeis devern conter a identificaçao da entidade do setor pUblico, da autoridade 

Elaborado por: 

CELEBRE CONTABILIDADE PUBLICA S/S LTDA - EPP 
RUA: CHICO LEMOS, 355, CIDADE DOS FUNCIONARIOS, 60822-785, FORTALEZA-CE. 

CNPJ: 07.090.965/0001-61 



) 

COOSURCIO H UESEUA, 	H RH 00 SERTAO CENTRAL SAL 
8ALAAO ORcAOENTARIU 

EXERCUCIO 2020 	 EU 	31/12/2020 
Consdrdo 	do Oosonv, 	da 	Rog 	do 	Sortäo 	Central 	Sul 

RECEITAS URcAUEUTARIAS NUTAS PREVISAU IUICIAL P 	ATUALIZABA RECEITAS REALIZAUAS SALUU 
(a) (b) (c) d:(c-b) 

Rocoitas 	corrontes 	(I) 4,06412128 4064121,28 192560719 -213851409 
Inpostos, 	Taxas 	ContnbuicOos do 	ielhona 0,00 0,00 0,00 0,00 
Roceita 	do 	contribuicoes 0,00 0,00 0,00 0,00 
Recoita 	patrimonial 5000,00 5000,00 757,19 -4141,01 
R000ita agropocuária 0,00 0,00 0,00 0,00 
Receita 	industrial 0,00 0,00 0,00 0,00 
Rocoita 	de 	servicos 10000,00 10000,00 0,00 -10000,00 
Transferências 	corrootes 4049111,28 4049121,28 1.924850, 00 24 	271 -21,28 
Outras 	recoitas 	correntes 0,00 000 0,00 0,00 

Recoitas 	do 	capital 	(II) 300.008,08 300000,00 0,00 -300.000,00 
UperacOos do cr041 to 0,00 0,00 0,00 000 
Alienacäo do boos 0,00 0,08 0,00 8,00 
Anortiaçao 	do 	ooipréstinos 0,00 0,00 0,00 0,00 
iransforoncias 	do 	capital 300.080,00 M.000 00 0,00 -380.000,00 
Outras 	receitas 	do 	capital 0,00 0,00 0,00 8,00 

SUBTOTAL 	BAS 	RECEITAS 	(Iii): 	(I 	+ 	II) 	 4.364.121,28 	4.364.121,28 	I 	1325.607,19 	I 	-2.430.514,09 

UperacQos 	do 	crOdito/Refinancianento 	(Iv) 8,08 0,00 0,00 0,00 
UporaçOos 	do 	crddito 	intornas 0,80 0,00 0,00 0,00 

obilidria 0,00 0,00 0,00 0,00 
Contratoal 8,00 0,00 0,00 0,00 

Uporafbes 	de 	crédito 	extoroas 0,00 0,00 0,00 0,00 
Uobiliárla 0,00 0,00 0,00 0,00 
Cootratual 0,00 0,00 0,00 0,00 

SUBTOTAL 	CUU 	REFIUAUCIAUEOTO 	(v) 	: 	(III 	+ 	Iv) 	 4364.121,28 	I 	4.364.121,28 	I 	1.925307,19 	I 	-2.438.514,09 

Oficit 	(vi) 	 - 	 - 

TOTAL 	(oil): 	(V 	+Vi) 	 I 	4.364.121,281 	4.364.121,28 	1.925.607,19 	-2.430.514,091 

Saldos 	de 	oxorcicios 	antoriores 	(Utilizados 	para 	créditos 	adicionais) - 0,00 0,00 - 

Recorsos 	arrocadados 	en 	exercicius 	antorioros - 8,00 0,00 - 

Soporávit 	fiozoceiro -  0,00 0,00 - 

Roabortura 	do 	créditus 	adicionais - 0,00 0,00 - 

PAGIUA: 0001 
Valves on Pais 



) 	

) 

COOSURCIB 	BE 	BESEVV, 	BA REG 	RU 	SERIAO 	CENTRAL 	SUL 
BALAMU URcAVEUTARIO 

EXERCICIU 	2020 [0 	31/12/2020 PAUIUA: 	0002 
Consorclo 	de 	Besenv. 	da 	Reg 	do 	Sertäo 	Central 	Sol Valores 	en 	Reals 

UUTAcAA BUTocAo DESPESAS BESPESAS BESPESAS SALBU BA 
BESPESAS URcADEOIARIAS OUTAS IDICIAL ATUALIZABA EOPEOUABAS LIQUIBADAS PAW DUTACAU 

(f) (g) (e )  (h) (i) j=( 	- g) 

Bespesas 	correntes 	(VIII), 1813841,28 2121841,28 873149,07 281568,88 281560,88 1148692,21 
Pessoal 	e 	encargos 	socials 181320,00 122320,00 76.007,66 76007,66 76.007, 66 46312,34 
bros 	e 	encargos 	da 	divida 8,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
Qutras 	despesas 	correntes 1712521,28 1999521,28 897141,41 205553,22 205553,22 1.102379,87 

Bespesas 	de 	capital 	(Ix) 2.515.280,08 2.287180,00 39750,81 39.750, 81 39.750, 81 2167529,19 
Investinentos 2515,280,08 2207280,00 39758,81 39.750,81 39750,81 2.167529,19 
InversOes 	financeiras 0,00 8,06 0,00 0,00 8,00 0,90 
Anortiaacao 	da 	dIvida 0,80 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Reserva 	de 	contingência 	(x) 35.800,80 35.008,00 0,00 0,00 0,00 35 .000,H 

SUBTOTAL 	BAS 	DESPESAS 	(XI) 	: 	(VIII + 	IX + x) 4.364.121,28 	I 4.364.121,28 	I 	1312399,88 321.311,69 	321.311,69 3.351.221,40 

Amortizacäo 	da 	divida 	I 	Refinancianento 	(XII) 0,80 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
Anortlaação 	da 	divida 	interna 0,00 0,00 000 0,00 0,00 0,00 

Bivida 	nobiuiária 0,00 0,80 0,00 0,00 0,00 0,00 
Outras 	dividas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 V 

1
0 

Anortizaçao 	da 	divida 	euterna 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 000 
Bivida 	nobiuiária 0,08 0,08 0,00 0,00 0,00 0,00 
Outras 	dividas 0,00 0,00 000 0,00 0,00 0,00 

SUBTOTAL COO 	REFIUAMCIAOEMTO 	(XIII) 	(XI + XII) I 	4.364.121,28 4.364.121,28 	1.012899,88 321.311,69 	321311,69 3.351.221,40 

Superávit 	(XIV) I 	I 	- 	 I - 	 I 	912.707,31 - 	 - -912.707,31 

TOTAL 	(XV):(XIII+XIV) I 	4.364121,28 4.364.121,28 	1925.607,19 321.311,69 	I 	321.311,69 2.438514,09 

Reserva 	do 	RPPS 0,00 	1 0,00 	1 	8,001 0,00 	1 	0,00 	I 0,00 

FOTE: 	SISTEUA: 	Aspec 	Inforndtica 	- 	UUIBABE 	RESPONSAVEL: 	Consdrcio de 	Besenv. 	da 	Reg 	do 	Sertão Central 	Sul 	- 	DATA BA 	EUISS40:15/04/2011 	- 	OURA BA 	E0ISSAU:09:39:1( 
As 	notas 	eoplicativas 	da 	Adninistracao 	san 	parte integrante 	Jas 	denonstracoes 	contabeis. 

1i 



) 

EXERCICIO 2U2U 
Consdrcio de oeseov, da Reg do Sertão Central Sul  

COMSORCIR RE RESEMY, DA REU DO I SERVI CENTRAL SUL 
BALAMU ORcAMENTARIR 

EM: 31/12/2020 PAUIMA: 0003 
Valores en Reals 

JOSE VNER RA SILVA 	CELEBREICUNTABILIRARE PJflC 
	

SIJBA 
SUPERINTEMBENTE RU CURESSUL 	 Contadnr 	i° 591 



) 	
) 

CONSORCIB BE BE$EMV. BA kEG 00 SERTAO CEMTRAL SUL 
QUABRO BA EXECUA0 BE RST0S A PAGAR MAO PROCESSABOS 

EXERçICO 2020 	 EM 	31/12/2020 	 PAGIMA: 0001 
Coosorcio de Besenv. da Reg do Sertao Central Sul 	 valores eo Reals 

IMSCRITOS 

RESTOS A PAGAR MAO PROCESSABOS 	MUTAS 	EM EXERCICIOS 	EM 31 BE BEZ, 	
LIQIJIBABOS 	PAGOS 	CAMCELAOUS 	SALBO 

	

AMTERIORES 	EXERCICIB 	(c) 	(d) 	(e) 	f:(a+b-d-e) 
(a) 	ANTERIOR (b) 

oespesas correotes 	 0,00 	12350,00 	12350,00 	12350,00 	0,00 	0,00 
Pessoal e eocargos sociais 	 000 	0,00 	0,00 	0,00 	0,00 	0,00 
Juros e ericargos da divida 	 0,00 	0,00 	0,00 	0,00 	0,00 	0,00 
Outras despess correotes 	 0,00 	12350,00 	12350,00 	12.350,00 	0,00 	0,00 

Bespesas de capital 	 0,00 	0,00 	0,00 	0,00 	0,00 	0,00 
iovestioeotos 	 0,00 	0,00 	0,00 	0,00 	0,00 	0,00 
loversOes finaoceiras 	 0,00 	0,00 	0,00 	0,00 	0,00 	0,00 
Amortizacâo da divida 	 0,00 	0,00 	0,00 	0,00 	0,00 	0,00 

TOTAL 	 1 	0,001 	11350,001 	12,350,001 	12350,001 	0,001 	0,001 

FONTE: SISTEMA; Aspec Ioforoáiça - UjIBAE RESPOM5AVEL: Consórcio de Beseov. da Reg do Serto Central Sul - DATA BA EMISSAO:15/0412021 - 0RA BA EMISSAO:09:39:24 
As notas explicativas da Adoinistracao sao parte integrante das dexonstracoes contabeis, 	- 

JOSE VAMIER BA SILVA 	CELEBR 
SUPERIWTEMBEMTE 00 COBESSUL 

L'BE PUBLICA S/S LTBA 
or CRC ri °  591 



COWSORCIU DE DESEMV,
.
DA REG UU SERTAQ CENTRAL SL 

EXERçIqO MO
EMUtSTRATIVU DE EXECAU DOS RESTS A PAAR PRCESSAOS 

EM 
Coosorcio de D esenv, da Reg do sertão central Sul 	

31/12/2020 PAGIA: 0001 
Vaores eM Reais 

IWSCRITOS 	 I 
I 

RESTUS A PAAR PRUCESSAOS 	TAS 	E EXERCICIOS 	E 31 E 	
PAUS 	CACEAOS 	SALO

I  

	

ATERIQRES 	EXERCICIU 	(c) 	(d) 	e:(a+b-c-d) 
(a) 	ANTERIOR (b) 	 I 

aespesas correntes 	 0,00 	12,700,00 	12700,00 	 0, 00 	 0,00 
Pessoal e encargos soçiais 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 
Juros e encargos da divida 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 
Butras despesas correntes 	 0,00 	12.700,00 	12.700,00 ,00 	 00 

nespesasde capital 	 0,00 	 0,00 	 0,00 I 	 00 	 00 
Investioentps 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 00 
Inversöes financeiras 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 ,00 	 00 
Aoortizaçao de divida 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 00 

TOTAL 	 0,00 	12700,00 	12.700,00 	 0,00 	 0,00 

FQMTE: SISTEMA: Aspec Inforoática - UNIBABE RESPBNSAVEL: Consdrcio do nesenv. da Ro do Sertão Central Sul - DATA BA EMISSAB:15/04/21J21 - QRA BA EMISSAB:09:39:33 
As notas explicativas da Adioinistração são parte integrante das deoonstraçoes contabeis, 

Q&) 
' 
	R ~- 

SILVA CELEB( 	CUNTBICA s/s LTBA 
SUPERINTENBENTE BU CUBESSUL Con 	r 	CRC 00591 



) 

CUSQRCI0 DE 	VESEV, 	VA 	REG 	VU 	SERTAO CENTRAL 	SAL 
BALAU 	FIMAMCEIRV 

EXERCOCIU 	2020 	 EM 	 PAUIA: 	0001 
Covsdrcio 	de 	Veseov, 	da 	Reg 	do 	Sertâo 	central 	Sol 	 Valores 	em 	Reals 

INGRESSUS 	 VISPENBIUS 

ESPECIFICAçAU 	INOTASI 	EXERCICIO ATUAL 	EXERCOCIA ANTERIR 	 ESPECIFICAcAU 	NOT ASI 	EXERCOCIQ ATOAL 	I 	EXERCtCIV ANTERIOR 

Recelta 	orçaeotária 	(I) 
Ardioárla 

1925.601,19 62.400,00 ospesa orcaoeotárh 	(vi) 1012899,88 82130,48 
1925607,19 0,H Urdioárla 10128 99,88 0,00 

Rocurso 	Ordivario 1925601,19 0,00 Rocorso 	Ordivirlo 1,012899,88 0,00 
Viocolada 0,00 62400,00 vloculada 0,08 82130,48 

Outros 	Rocorsos 	vinculados 0,00 62 	400, 00 Botros 	Rocorsos 	viocolados 0,00 82130,48 
iraosferOocias 	floaocolras 	recebidas 	(II) 0,00 0,00 TraosforOncias 	fivauceiras 	coocedidas 	(VII) 0,00 0,00 

Trans f, 	roc. 	para 	a 	oxocucäo 	orcaoontárla 0,00 0,00 Traosf, 	conc. 	para 	a 	eoecocio 	orca000tarla 0,00 0,00 
Traosf. 	roc. 	iodopeodeotos 	da 	000cocão 	orçanentár 0,80 0,00 Transf. 	conc, 	iiidopendontos 	da 	000cuçäo 	orçanonta 0,00 0,00 
iraosf, 	rec. 	para 	Aportes 	do 	recursos 	para 	RPPS 0,00 0,00 Iravsf. 	conc, 	para 	aportes 	do 	recursos 	para 	RPPS 0,08 0,00 
Traps i, 	roc. 	para 	Aportes 	de 	rocursos 	para 	RUPS 0,00 0,00 Transf, 	conc. 	para 	aportos 	do 	recursos 	para 	RGPS 0,00 0,00 
Traosf, 	rec. 	para 	Aportos 	do 	rocursos 	para 	sistom 0,00 0,00 Transf, 	conc, 	para 	aportes 	do 	recursos 	para 	sisto 8,00 0,00 

Recobinentos 	ootraorçamontanos 	(HI) 703. 739,55 25.050,00 Paganontos 	oxtraorcamontArios 	(VIII) 37 Al, 36 0,00 
Inscrição 	do 	rostos 	a 	pagar 	nâo 	processados 691.588,19 12.350,00 Exocução 	do 	rostos 	a 	pagar 	nao 	procossados 12.350,00 0,00 
Inscricao 	do 	restos 	a 	pagar 	procossados 0,00 12.700,00 Execução 	do 	rostos 	a 	pagar 	processados 12,700,00 8,00 
Vopdsitos 	rostituivois 	o 	valores 	vinculados 12,089,90 0,00 Vepósitos 	restituivois 	e 	valores 	vioculados 12,889,90 0,00 

valoros 	rostituiveis 12 .089,H 0,00 valoros 	rostituivois 12 .0n,90 0,00 
ENCAROUS 	SOCIAIS 	- 	OUTRAS 	ENTIVAVES 6.176,48 0,00 ENCARGUS SUCIAIS 	- 	BUTRAS 	ENTIVAVES 6.116,48 0,00 

005 	- 	I,NS,S 6.116,48 0,00 005 	- 	i.w.s.s 6.176,48 0,00 
INPUSTU 	SABRE A 	RENVA 	RETIVO NA 	FOOTE 	- 	IRRF 

006 - 	 IRR.F 
5.913,42 0,00 INPUSTU 	SABRE A 	REOBA 	RETIBU NA 	FOOTE 	- 	IRRF 5.913,42 0,00 

Outros 	rocobineotos 	ootraorça000tários 
5.913,42 

61,46 
0,00 
0,00 

006 	- 	IR.R.F 
Outros 	paganeotos 	ootraorça000tãrios 

5.913,42 
61,46 

0,00 
0,00 

VALURES 	EN IRANSITO 	REALIZAVEIS A 	CURIA 	PRAZU 61,46 0,00 VALORES 	EN TRANSITU REALIZAVEIS A CURIO 	PRAZU 61,46 000 
005 	- 	VESPSA A 	REGOLARIZAR 61,46 1 	 0,00 005 	- 	VESPSA A 	REGULARIZAR 61,46 0, 00 

Saldo 	do 	oxorcicio 	anterior 	(Iv) 5.319,52 0,00 Saldo 	para 	o 	000rcicio 	seguinto 	(IX) 1.584.565,02 5.319,52 
Caixa 	o 	oquivalootos 	do 	caixa 5319,52 0,00 Caixa 	0 	Equivaleotos 	do 	caixa 1.584.565,02 5.319,52 

CAIXA 0,00 0,00 CAIXA 0,00 8,00 
BANCUS CUNTA NOVIRENTO - 	DENAIS CANTOS 5.319,52 0,00 BANCOS CR010 NOVINENTU - DENAIS C8NTAS 1.584.565,02 8,00 

005 	- 	CEF ... 11.081-3 	(CUVESSUL) 
Vopdsito 	rostituivois 	o 	valoros 	vioculados 

5.319,52 
0,00 

0,00 
0,00 

005 	- 	CEF ... 11.081-3 	(CODESSUL) 
Vopdsito 	rostituivois 	o 	valoros 	vioculados 

1.584.565,02 
0,00 

0,00 
0,00 

TOTAL 	(v) 	= 	( I 	+ 	II 	+ 	III 	+ 	Iv) 	 I 	I 	2.634.666,26 	I 	87.450,00 	ITUTAL 	(U) 	= 	( vi 	+ 	VII 	+ 	VIII 	+ 	Ix) 	 I 	I,....... 2,634.666,26 	I 	87.450,00 

FOOTE: 	SISTENA: 	Aspoc 	Infornática 	- 	UNIVAVE 	RESPUNSAVEL: 	Coosórcio 	do 	oosonv, 	da 	Reg 	do 	Sortão 	Contra] 	So] 	- 	DATA 	VA 	ENISSAU:15/04/2021 	- 	AURA 	VA 	ENISSAO:0y9:45 
As 	ootas 	ooplicativas 	da 	Adninistracao 	são 	parte 	intogranto 	das 	dononstracOos 	contabeis, 
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EXERçIqQ 2@1 
Cosrcio de Desenv, da Reg Jo Sertãe Central Sul 

CUMSURCIU RE RESEMV, RA REC RU SERTAO CENTRAL SAL 
BALAMcA FIRAUCEIRA 

EM i  31/12/22U PAGIMA: 0UU2 
Valores en Reais 

SUPERIUTEURENTE BA CURESSUL
s/s LIBA JASE VARIER BA SILVA 	CELE CURTABI 

Cent ad "RCn' 91 



CUNSURCIO RE UESEOV, RA REC OR SERTAO CENTRAL SOL 
BALAMçO FIOAMCEIRR 

EXERCICIR MO 
Coosórcio de osev, ca Reg do sertão Central soi 	

ER 	31/12/12O AMA: 001 
Valores ec Reals 

EXERCICIO ATOAL 	 EXERCICIO ANTERIOR 
 

ESPECIFICAçAO 	ROTA RECEITA 	o 	RA RECEITA SALBO 	 ESPECIFICAcAO ' 	ROTA RECEITA 	R 	RA RECEITA SALOR 
ORcARERTARIA (a) ORçAMEMTARIA (a) 	(c) = (a - 6) 	I 	 URcARERIARIA (d) ORcAMEMTARIA (e) 	(f) = (d - e) 

Ordinária 	 1925607,19 	 0,00 	1,925,607,19 	Ordiodria 	 0,00 	0,00 	0 1 00 
Recorso Ordioario 	 1.925607,19 	 0,00 	1.925,607,19 	Recorso 0rdioaro 	 0,00 	0,00 	0,00 

Vioculada 	 0,00 	0,00 	0,00 	Viticulada 	 K.400 00 	0,00 	62.400,00 
Outros Recursos Viocolados 	 0,00 	0,00 	0,00 	Dam Rec ursos Viuculados 	 62.400,00 	0,00 	62.400,00 

Receita orcaeotária (I) 	 1 	1.925.607,19 	 0,001 	1.925,607,19Receita orcaueutária (I) 	 I 	62.400,001 	0,001 	62.400,00 

FORTE: SISTERA: Aspec inforática - UNIDARE RESPUNSAVEL: Coosórcio de oesenv. da Reg do Sertao central So] -SAO:15/04/2021 - RORA RA ERIsSAU:09:39:51 
As notas explicativas da Adninistracao são parte integrante das deoonstracOes contabeis, 

JOSE VARIER RA SILVA 	CELERE C3NTABI .LR*R!PU BLICA s/s LTDA 
SOPERINTERBENTE OR CORESSOL 	or CRC 0 °  591 
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ExERctqU 2020 
Corisorcio de Uoseov. da Reg do Sertao central Sul 

CONSORCIU DE UESENV, DA REG 00 SERTAU CENTRAL SUL 
BALANU PATRIMONIAL 

EM :31/12/2020 PAGINA: 001 
Valores en Reals 

ESPEC7FICAcAU 	 I NOTA.1 	EXERCOCIU ATUAL 	I EXERCICIU ANTERIOR 

All VU 

Ativo Circulaqte 
Caixa e equivaleotes de caixa 	 1584565,02 	5319,52 

11.11.119.000030 - BANCOS CUNTA MUVIMENTO 	BEMAIS CONTAS 	 1.584.565,02 	5.319,52 
U5 - CEF ... 71.081-3 (COUESSUL) 	 1.584.565,02 	5.319,52 

Creditqs a curto przo , 	 0,00 	 0,00 
Iovestioeritos e ap]icacoes teoporarias a curto prazo 	 3,00 	 0,00 
Estoues 	 6.823,60 	 0,00 

1.15.6.1.U1.33.00.0 	- MATERIAL BE CUNSUMU 	 6.823,60 	 3,00 
790- Uqtros oateriais de cons000 	 6823,60 	 0,03 

Ativo oao circulante  nantido para verida 	 0,00 	 0,00 
VPB pagasantecipadanente 	 0,00 	 0,30 

Total do ativo circulante 	 1.591.388,62 	5.319,52 

Ativo N5Q Circulante 
Realizvel a Longo Prazo 	 0,00 	 0,30 
Invetloeritos 	 0,00 	 0,00 
inobilizado 	 32.927,21 	 0,00 

1,2.3.1.1.99.38.00.00,- 	ENS NOVElS 	CLASSIFICAR 	 10.927,21 	 0,00 
982 - Outros bens novels a classific. 	 10 .927,21 	 0,30 

11311.04.13.00.0 	TRRENOS 	 22.000,00 	 0,00 
92 	- Terrerlos doninicais 	 22.030,00 	 0,00 

intangivel 	 0,00 	 0,00 
Biferido 	- 	 0,00 	 0,30 

Total do ativo nao circulante 	 32 9N,21 	 0,00 

TOTAL 00 ATIVU 	 1.624.315,83 	5.319,52 

PASSIVU E PATRIMONIO LtQUIBU 	 I 

Passivo Clrculante  
obrigacqes trablh i sas, previ denci ari as e assistencials a pagar a curto prazo 
Enprestixos e financianentos a curto prazo 
Fornecedores e cootas a pagar a curto prazo 

I'm! 



) 	 D 

COFSORCIO BE BESEV, BA REG BU SERTAB CENTRAL SUL 
BALAO PATRIMO N IAL 

EXERICU 2020 	 E 	31/12/2020 
cosorcio de Bsev, da Reg do Sertao c e ntral Sul 

21.3.1.1.1.9.00.00 - BEAIS FURECEBURES A PAAR 	 0,00 	12700,33, 
obrgaçges fiscais acrto prazo 	 0,00 	 0,30 
Obrigaçoes de reparticoes a autros erites 	 0,33 	 0,33 
Provisoes 	cuto prazo 	 0,30 	 0,33 
Becais obrigaçoe 	a curto prazo 	 0,33 	 0,30 

Total do passivo circulaute 	 0,33 	12730,00 

Passiyo Wo Circularie 
Obrigacçes trablhistas, previdericianas e assisteciais a pagar a loogo prazo 	 0,00 	 0,30 
Euprestiuos e huauciameutos a logo prazo 	 0,00 	 0,30 
FOrpeCeUreSe cçtas a pagar a lougo prazo 	 0,00 	 3,00 
Obrigaçoes fiscais a logo prazo 	 3,00 	 3,00 
Pravlsoes a logo prazo 	 3,00 	 3,00 
Bemais obrigços a lougo prazo 	 3,00 	 3,00 
Resultado d i tendo 	 0,00 	 3,00 

Total do passivo 	ao circulaute 	 0,00 	 3,00 

TOTAL BO PASSIVU 	 0,33 	12.700,00 

PAOIA: 302 
valores ex Ruais 

11  ~ AN 

Pat rin1ujoLiquio 
Payi uooi a social e capi tal social 
Adiaataaerito paa futuro auueata de capital 
Rservas de captal 
Ajustes de avaiaçaa patrimonial 
Resevas de lucros 
Ouvais reservas 
Resultados acuculadas 
2171101,01.3000 - SUPERAVITS BO EXERCICU (ATIVO REAL LIUIBO) 
2.3.7.1.1.02,32.30.00 - (-), DEFICITS BE EERCICIUS ATERIURES (PASSIVO A BESCOBERTU (-I Açoes /,CQts em tOsouraria 

Tota do patriaonio liquido 

TOTAL BU PASSIVU E PATRIMOMIU LiQUIBU 

,00 
,00 
,00 AA 

0( 

	

v,vv I 	 V,VV 

	

0,00 	 3,00 

	

0,00 	 3,00 

	

1.624.315,83 	-7.380,48 

	

1,631,696 31 I 	0,00 

	

-7.380,48 	-7.380,48 

	

0,33 	 0,33 

	

1.624.315,83 	-7.380,48 

	

1.62415,83 	5.319,52 

- DATA BA EISSAU:15/U4/2021 - RURA BA EISSAU:09:43:04 FOTE: SISTEMA; Aspec Irifarruáiça - U8IBAPE  RESPOM$AVEL: Corisórcia de Beseuv. da Rug do Sertäo central Sul 
As notas explicativas da Adaixistracao sao parte ixtegraxte das deaonstraçoes contabeis, 
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EXERctCo 2U? 
Coosorcio de csnv. da Reg do Sertao central Sul 

CSORCIU OE DESENV, DA REG DO SERTAU CENTRAL SL 
BALAQ PATRIMONIAL 

31/12/202Q PAINA: 0003 

JSE VA 	OA SILVA 	CELEBRE C 
SPERIB1EBOERTE DO CQESSUL 

4 1 

S/S LTA 
n °  591 



) ) 

CUWSORCIU BE UESEV. BA REC BU SERTAU CENTRAL SUL 

EXERçtcIU 2320 	
QUABRU BUS ATIVUS E PASSIVUI FIACEIRUS E PERAETES - LEI ° 4,320/64 

Consorcia de 	esenv. ca Reg do Sertão central Sal 	
E 	31/12/2020 PAUINA: 0001 

valores en Reals 

ESPECIFIcAçAU 	 NOTA 	EXERCtCIU ATUAL, 	EXERCtCIU ANTERIOR 

ATIVU (i) 

Ativo financeiro 	 1584565,02 	5319,52 
Ativo Pernanente 	 39750,81 	 3,00 

Total do Ativo 	 1624315,83 	5319,52 

PASSIVU (ii) 

Passjvo financeiro 	 691588,19 	25053,00 
Passivo pereanente 	 0,00 	 0,03 

Total do Passivo 	 I 	691588,19 	25.050,03 

Saldo Patrimonial (III) = (I - II) 	 i9327?7,64 	-19.730,48 

DATA FUTE: SISTEUA: Aspec infornática - UUIBABE RESPUUSAVEL: Coesdrci•o de Besenv, ca Reg do Sn 
*As notas explicativas da Adninistraçao são parte integrante das deoonstraçoes contabeis. 

	Cent 	BA EMISSAU:15/34/2021 - HORA BA EMISSAU:09:4U:10 

 s/S LIBA JOSE VAUIER BA SILVA 	CELEM  
SUPERIUTEUBEUTE BU CUBESSUL 	 Contadar CRC n °  591 



) 	
) 

ExERctco 2020 
Consorcio do Uosonv, da Rog do Sortao Central Sul 

CUSORCIQ BE,BESENV, OA REG 00 SERTAO CENTRAL SUL 
QUAORO 00 SUPERAVIT/BEFICIT FIOAOCEIRO - LEI N o  4,320/64 

31/12/2020 PAOIMA: 001 
Valores en Reals 

ESPECIFICAçAO 	 I WOTA I 	EXERCtCIO ATUAL 	EXERCICIU ATERI0. 

F0TES OE RECURS0S 	 1 	1 	892976,83 I 	-19730,48 

- Recurso ordináro 
- Outrps Rocursos Mao vinculados 
- Receita o oposto e Trans. - Educaçao 
- Transternc1a do FUMOEB 60% 
- Transfernca do FUMOEB 0% 
- Transfergnca do FUMUEB 60%-Conpl eoontaç 
- Transfornc1a do FUMPE8 4U-Complonentaç 
- Tratisfornca do Salario-Educacao 
- Transfernc1a do Recurso do PUOE 
- Transferncla de Rocurso do PMAE 
- Transferonci 	dg Rcurso do PMATE 
- Outras Tarterenciasdg FNOE 
- Transfernca do convn10-uutros/Educaca 
- TransferOncl a do convejio-Uni ao/Educaçao 
- Transfrencia deconvnio-Estao/Educaça 
- oporacao do Croito yinculado a Educaçao 
- Royalty do Petrolo a Educaçao 
- Outrgs Recursos Vincolados A Educaçao 
- Rocelta e nposto 0 Trans. - Sad 
- Transtornc1a sos do Oovorno Municipal 
- iransfernca sos do Oovorno Estadual 
- Transferencia SOS Bloco de custoio 
- Trans. SS Bloco do custoio-coVio19 
- Transferencia SOS Bloco de investinento 
- Trans SU Bloco  do Iotinonto-00V-19 
- Transfornca do convno-0utros/Sudo 
- Transfornc1a do convgno-Uniao/Saude 
- iransferencia econvenio-Estaos/Saudo 
- Operacao do Croito yincolado a Saudo 
- Royalty do Potrolo a Saude, 
- Outros Rc11sos vinculados a Saudo 
- Transforencia d 	ecurso do FMAS 
- Transf. do Convenio-Uutros/Ass. Soçia 
- Transf. do Convnlo-un1ao Ass. Social 
- Transf. do Convonlo-Estados/Ass. social 



) 	
) 

EXERcICO 2020 
Coosorcio do Ooseov. da Reg do Sortao Contra] Sul 

0 - Outros Recros àAsiséociasocial 
1 - Qutros Roc, a AsSistencia Social-FEAS 
1 - RPPS-Prev1denc1r10-Eotrada Je Roçurso 
2 - RPPS-Previ dopci ano-Coupeosaçao Fl oaocoi 
1 - RPPS-Floaocelro-Eotrada do Roçurso 
2 - RPPS-Fioaqceiro-Coopeosaçao Fioaoceir 
O - Rocurso vioçu]ado  ao RS-Taxa do adoioi 
O - Uutros Convoos da Uniao 
0 - 0utrosCoovooios do Estado 
O - Traosfticla da Ooiao do Royalty Petroleo 
O - Trans feoçiada Estao do Royjty Petrole 
O - iraosforeoc

.
a Especial da Uoiao 

O - Trans da oiao-inciso I do art 50173/20 
0 - CIE 
0 - cootribuiçao do IluoioaçaoPublica 
O - Recurso vinculado_ao Traiiio 
0 - Roçursodo Uporacao do credito 
0 - AliooacaQ do bee/Ativo 
0 - üutras voculaçoos dejrosfereocias 
1 - Uutras ViOc, Traoseroocias-FMNIS 
O - Outras vioculaçoes do Taxas o cootibuc 
0 - Rocursos oxtraorç, - Depositos judiciais 
0 - Uutros Recorsos Etraorçameotarios 
0 - Uutros Rcurso vincula0qs 
1 - Outras Vloc.ieitosCriaoça o Adolesce 
2 - Qutras Vc, mejo Aebiouto 
3 - Outras Vioc, 	UEF 
0 - Recurso ürdinario 
0 - Outros Rocursos Mao Vioculados 
0 - Rocoita Je IMpoSto e Trans, - Educaçao 
0 - Transfornqa do FUMEB 60 °IO 
0 	TransforOncla do FUMEB 40 
0 - Transfornc a do FMOEB 60%-Coopl enentac 
0 - Transferpocia do FUME 40-cooplomootaç 
0 - Transforpocia do salario-Educaçao 

- Transfornca do Rocurso do PUOE 
- TransforOncia do Rocurso do PMAE 
- Transforeocia de Rcurso do PMATE 
- Qutras Tcanforonciasdo  FME 
- Transforoncia do convooio-Uutros/Educaca 

C0S6RCI0 OE ESEMV DA REG H SERTAO CENTRAL SOL 
QUARQ OU SPERAVIT/UEFICIT FIMAMCEIRO - LEI N o  4320/64 

EM :31/12/2020 PAIMA: OQ2 
Valoros oo Reals 

0 



) 

EXERctcQ 1U1U 
Coosorcio de oesenv. da Reg do srtao central Sul 

Transfrocja de coovjo-Uoião/Educaçãg 
- Traosferociaecoovio-Estao/Educaça 
- Qperacão de Cre ito yioculadg a Educacao 
- Royalty do Petr610 a Educaçao 
- Qutrps Recursos Vioculados A Eduçaçao 
- Receita de Inposto e Trans. - Saude 

) - Traosforgnca sos do Governo municipal 
) - Transferncla SUS do coverno Estdual 
) - iransfereocia sos Bloco de custelo 
) - Trans, SgS loco do custeio:COVIO19 
) - Transfereocia SUS Bloco de invostinonto 
) - Trans SU Bloco do by tin to-00V0-19 
B - Transfernca do convprllo-Uuos/Sude 
1 - Transforoca do cooviio-Uniao/Saud 
1 - Traosferoncia deconvnlo-Estaos/Saudo 
B - operacao do Creito yiocglado a Saude 
- Royalty do Petroleo a Saudo 

a
, 

B - Ootros Rcucsos Vioculados 	saodo 
B - Traosferoncia dg Rocurso do FNAS 
B - Trans f, do coovgnlo-0oros/Ass. Soçia 
1 - Trans - , do Conv0oio-Uoiao Ass. Social 
2 - Trans : . do Coovonio-EstadosiAss, Social 
B - Outros Rocuros aAsistoncia Social 
1 - Outros Rec, a Assistencia Social-FEAS 
1 - RPPS-Prevldooc]rlo-Entrada do Reçurso 
2 - RPPS-Pev1degciario-Conpoosaçao Financoi 
1 - RPPS-Flnaocolro-Entrada de Recurso 
2 - RPPS-Fi oapcoi ro-Conponsacao Fi nancoi r 
0 - Rocurso Vioculado  ao RPS-Taxa de adnini 
0 - autros coovgtiios da Uoiao 
0 - 0utrosCogvooios do Estado 
B - TraosfIicla da Uniao do Royalty Potroleo 
U - Traosfençla,da Estao do Royty Potrolo 
U - TransferencJ Especial da Uniao 
0 - Trans da Uniao-bnciso I do art 5 0 173/10 
0 - CIBE 
0 - Cootribuiçao do ilunioaçaoPublica 
U - Recurso vioculado ao Tran io 
iQ - Roçursodo oporacaodo Crodito 
0 - Aliooaçao do bon/Ativo 

CUSORCI0 BE,OES[OV, OA REG 03 SERTAO CENTRAL SUL 
QUABRO 03 SUPERAVIT/OEFICIT FIACEIR3 - LEI u° 4320/64 

31/12/2020 PAIA: 00Q3 
valoros on Reals 

014 



) 

CQSORCIU BE UESEV, BA REG BU SERTAB CENTRAL SL 

ExERctqB 2020 	
QABRU BO SUPERAVIT/BEFICIT FIACEIRO - LEI N '  

Coosorclo de Beseev, da Reg do Sertâo central Sol 	
EM 

 
31/12/2020 
	4,320/64 

flN10000000 - utras viuculacöes  dejrusferêucias 0,03 0,03 
0000001 - Outras V]uic. Trusfereucias-FRIS 0,00 0,03 

2950000000 - Qutras Viuculacoes de Taxas e Coutribuiç 3,00 0,00 
2990000000 - Uxtros RcursoS vuculadgs 0,00 3,00 
2990000001 - Butras Viec. BiCeitesCrlauca e Adolesce 	 0,00 	 3,00 
2990000002 - Outras ViOc, Melo Aebiexte 	 3,30 	 0,03 
2990000003 - Qutras Vioc, F1JBEF 	 0,00 	 0,03 

PACIA: 004 
Valores eM Reals 

Total das Foutes de Recursos 	 I 	1 	0,00 1 	3,00 

FQMTE: SISTEMA: Aspec iefurmáica - UIBABE RESPUSAVEL: Cousórcio de Besxuv. da Reg do Sertão 
*As uutas explicativas da Aduiuistracão são parte ixtegraxte das deeoustraçoes coetabeis. 

	central 	DATA DA EMI5sAQ:1S/34/2321 - HURA BA EMIssAo:09:43:24 

Lim 
JOSE VAIER BA SILVA 	CELEBRE CUMTABILIBABE PUBLICA S/S LTBA 

SUPERINTEMBEWTE BU CUBESSUL 	 Coutador CRC e° 591 



) 

ExERctqo 101U 
Consorcio de Oesenv, da Rag do sertao central Sul 

CUSORCI0 OE OESEV, OA REG UQ SERTAO CENTRAL SUL 
UEMUSTRAcAU UAS VARIACUES PATRIUItIS 

31/12/2020 PAIMA: 3301 
Val ones ax Reals 

VARIAçOES PATRIMUIAIS QUANTITATIVAS., 	 I MUTAS I, EXERCICIU ATUAL 	I EXERCICIU ANTERIOR 

VARIAUES PATRIMUNIAIS AUMETATIVAS 

lupostos, taxas a cootribuiçöas de melhoria 
Impostos 
Taxas 
coutriuicoas de ualhoria 

Total de ixpostos, taxas a cootribuicoes de uelhoria 

Coot ribiij cOs 
cootrbuicoes soc1ais - 	 0,00 	 0,00 
coutrbuçges de otarvecao o dominio ec000uico 	 0,00 	 0,00 
coutrbucges de luuioaçao publica 	 0,00 	 0,03 
coutnbuicos eiotarasse das categorias profissiooais 	 0,00 	 0,03 

Total de cootribuiçoes 	 3,00 	 0,00 

Exploração a venda de bens, sarviços a direitos 
vandas de narcadorias 	 000 	 0,00 
vatidas de produtos 	 000 	 0,33 
Exploraçao cia bans, direitos a prastaço cia seviços 	 0,00 	 0,00 

Total de exploraçao e vanda de bans, sarviços a direitos 	 3,00 	 0,00 

van açöes patnixoni ai s auoatai vas fi ancaj ras 
uros a ancargos cia enprastinos a financianantos concadidos 	 000 	 3,00 

Jurgs a encargos de nora 	 0,00 	 3,00 
Variacoes ncnetaras  a cabiais 	 0,00 	 0,03 
oascontosjinanceios obtidos, 	 - 	 0,00 	 0,03 
Raounaraçao cia depositos bancanios e aplicaçoes financairas 	 757,19 	 0,00 
Aportas do Banco Central 	 0,00 	 0,00 
Untras varlacoes patrl000]a)s auoantativas - finançairas 	 0,00 	 3,00 

Total das vaniaçoas patni000iais aunentativas financairas 	 757,19 	 0,00 

Transfar0ncjas,a dlegacoas racabids 
Transfarnc1as lotnagovannanentals 	 0,00 	 0,00 
Transfar3nclas intagovrnontais 	 0,00 	 0,00 

	

Transfar3nclas das iristituiç6es pnivdas 3,00 	 0,00 
Transferancias das instltuiçoes nultigovarnanantais 	 3,00 	 0,00 

WIN! 
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EXERciCIO 102U 
Consorcio de Beseov. da Reg do Sertao central Sul 

Traosferucjas de coBsórcos pblicos 
Traosfereocias do exterior 
Execucãoorçaoeotaria deled de entes 
Trans ferencias 	e pessoas tisics 
Butras transfeençias e delegaçoes receidas 

Total de transferencias e delegaçoes recebidas 

CUNSORCIB BE BEEWV, BA REG 00 SERTAQ CENTRAL SUL 

PAIA: OP2 
BEMBMSTRAA0 BAS VARI5UES PATRIOIAIS 	

Valores en Reals 
31/li 2020 

valorizaco e ganhos con ativos e desincorporaçOo de passivos 
Reavaliaçao de ati y os 	 0,00 	 0,00 
anhos con lienaçao 	 000 	 0,00 
anos coo inçorporaçao,de ativos 	 0,00 	 0,00 

Besiocorporaçao d passivos 	 0,00 	 0,00 
Reversao deredyçao ao valor recuperavel 	 0,00 	 0,00 

Total de valorizaçao e ganhos coo ativos e desiocorporaçao de passivos 	 0,00 	 0,00 

3utras,variaçöes,patinoniais aupentativas 
variaçao patnoçnial aumentaiva a classihcar 	 0,00 	 0,00 
Res ultdo positivode participaçoes 	 0,00 	 0,00 

aco opers da auoridade nonetaria 	 0,00 	 0,00 
subvencoes econooicas 	 0,00 	 0,00 
Roversao de proyisoes e,a)uts para peras 	 0,00 	 000 
Uivesas variaços patnoonlaisa0oeotativas 	 0,00 	 0,00 

Total de outras vanaçoes patrinooiais aunentativas 	 0,00 	 0,00 

Total das variaçOes patrinonials auneotativas (I) 	 1925607,19 	62.400,00 

VARIAçOES PATRIMUMIAIS BIMIWUTIVAS 

Pessoal e ençargos 
Re000eraçao a pesoal 	 59381,00 	 0,00 
Encargos patronais 	 16,626,66 	 0,00 
Beneficiosa pessoal 	 0,00 	 0,00 
Qutras variacoes patrinoniais dininutivas - pessoal e encargos 	 0,00 	 0,00 

Total de pessoal e encargos 	 7600766 	 0,00 

Beneficios preyidenciários e assistenciais 
Aposentadorias e refornas 	 0,00 	 0,00 
PensOs 	 0,00 	 0,00 
Beneficios de prestacão continuada 	 0,00 	 0,00 

rN 
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EXERçIqQ 2020 
Coosorcio de Oeseov. da Rog do Sortao central Sul 

CMSORCIU DE OESEV,  DA REG DO SERTAO CENTRAL SUL 
OEMUMSTRAAU UAS VARIACUES PATRIMUNIAIS 

EM 	31/12/2020 PAGIWA: 003 
Valoros em Reals 

BoofjciS vegtuais 	 0,30 	 NO 
Politicas pulicas do traosfrocia de 	ooda 	 0,00 	 0 
Gutros beoficios proyideociarios o asistooçiis 	 0,00 	 0,00 

Total do boneticios providoncianos o assistonclais 	 0,00 	 3,00 

Uso do boos, serviços e consumo do capital fixo 
Uso 	aterial do coosuno 2727,31 	233,55 
sorviçgs 	 215.176,21 	69.546,93 
Ooprociaçao, amortizaçag e oxaustao 	 0,03 	 3,00 

Total do uso do boos, sorviços e consumo do capital fixo 	 217.903,22 	69,783,48 

Variaçöos patrimoniai s dimigutjvas fi nncoi as 
Juros e oxcargos do omprestimos o fimanciamontos obtidos 	 0,00 	 0,1 
Jurçs e encargos de mora 	 0,00 	 0,1 
Variaçoos ognetarlas o cambiis 	 0,00 	 UI 
mescontos financoiros concedidos 	 0,03 	 0,1 
Aportos aoBanco Central 	, 03 	 0,1 
utras varlacoos patrlmonlals d

,
m

,
out

, 	 0,
vas - fioanceiras 	 0,33 	 0,1 

Total das van acoes patri non ai s di ni outi vas fi nancoi ras 	 0,33 	 0,1 

Traosfor6ncjas,o dlegaçUos coocedias 
Traosfor3oclas lotragovorna000tals 	 3,33 	 0,33 
Transferoc1as ioerqgvernamoota1s 	 3,30 	 0,33 
Transfornclas a lostltulcoos pnvdas 	 3,30 	 0,00 
Transforncas a insttuçoos,nu1tigovernamontais 	 0,30 	 0,00 
Traosfernc1as a consorçios publicos 	 0,00 	 0,00 
Transferoocias ao,otonor 	 0,00 	 0,00 
Exocuçao orçmogtaçia dologada o ontes 	 0,00 	 0,00 
outras transterooclas o dologaçoos coocedidas 	 0,00 	 0,00 

Total do transforeocias o delegacoos concodidas 	 0,00 	 3,00 

aosvalorjzação e porda do ativos o,iocorporaçSo de passivos 
Roduçao a valor recuporavol o aJusto para pordas 	 0,33 	 0,00 
Pordas coo aliegaçao 	 0,33 	 0,00 
Perdas Invgluntanas, 	 0,00 	 0,00 
Incgrporaçao e passiyos 	 3,00 	 0,00 

	

oosincorporaçag doativos 3,03 	 0,00 
i Total do dosvalorizaçao o porda do ativos o ocorporaçao do passivos 	 0,00 	 0,00 

Tributárias 

It 



) 	
) 

C0OORCI0 BE BESEOV BA REG 30 SERTAB CENTRAL SUL 
UEM0STRAAU BAS VARIACUES PATRIUIAIS 

EXERICU 2020 	 - 	 E 	31/12/2020 
Coosorcio do oosoov, da Rog do sertao central So] 

Ioposos, taxas o cootribuicOos do xelhoria 	 0,00 	 0,00 
Coxtribuçoo 	 0,00 	 0,00 

Total do tributarias 	 0,00 	 0,00 

Custo das oorcadoriaso produtos voodidas, o dos sorvicos prostados 
Costas das xorcadorias vodidas 	 0,00 	 0,00 
Costos dos prodytos veodidos 	 0,00 	 0,00 
Custos dos sorvicos prostdos 	 o,00 	 0,00 

Total do costo das xorcadorias e produtos voodidos, o dos sorviços prostados 	 0,00 	 0,00 

Uutras yarjaçOos patriooiais ditiiinutivas 
Proxiacoos 	 0,00 	 0,03 
Resultado negativodo participaçoes 	 0,00 	 0,03 
Uporaccos da autoridado nonotaria 	 0,30 	 0,03 
loceotivos 	 0,00 	 0,03 
subvriçoos oconouicas 	 0,00 	 0,00 
Participçoos o cootiIJoiçoes 	 3,00 	 0,00 
cynstituicaodo provisos 	 3,00 	 0,00 
Biversas variacos patrixoxaisdxinytvas 	 0,00 	 0,00 

Total do outras vanacoos patrixoriiais dixiiiutivas 	 0,00 	 0,00 

Total das variaçöos patri000iais dixixutivas (II) 	 293913,88 	69780,48 

Resoltado patrimonial do poriodo (I) - (II) 	 1631.696,31j_.... 	-7380,48 

PAGIA: 004 
Valoros on Rodis 

FOTE: SISTEA: Aspoc Iuforxática - UMIBABE RESPUSAVEL: Coxsórcio do Bosonv, da Rog do Sortão Coot 

	

l - BA 	BA EIssAU:15/34/1021 - RURA BA EISSAU:09:40:37 
*As notas oxplicativas da Adxioistraçäo são parto intograuto das d000nstracOes contabois.  

4 
JOSE VAIER BA SILVA 	CELEBRE C 	E P0 

SUPERITEBETE 00 CUBESSUL 	 Cootador CRC n° LICA S/S LTBA 



CONSORCIR RE RESENY RA REG DO SERTAO CENTRAL SUL 
DENONSTRAçAO DOS FLUXOS RE CAIXA 

EXERçIqO 2020 	 EN 	31/12/2020 	 PAINA: 001 
C:osorcio do Oosov, JR REQ do Sortao Cootral Sul 	 Valores eM Reals 

NOTA EXERCICIO EXERCICIO 
ATUAL ANTERIOR 

FLUXOS 	BE CAIXA RAS ATIVIBABES OPERACIONAIS 

logrossas 1931758,55 62400,00 
Rocoita tnbutaria 0,00 000 
RoceitU 	do 	caatribuicoos 000 0,00 
Rocoita 	patriaoaial 0,00 0,00 
Receita 	agropecuaria 0,00 0,00 
Receita 	iadustrial 0,00 0,00 
Rocoita 	do 	servicos 0,00 0,00 
Reouoeraçaadas 	dispanibilidades 157,19 0,00 
Outras 	receitas 	donvadas 	o onginanas 0,00 0,00 
Traasforeacias 	recobidas 1924850,00 62400,00 
Outros 	ingressos 	operacioaais 12151,36 0,00 

Bo5eIobolsos 318762,24 51080,48 
Possoal 	e 	deaais 	desposs 306610,88 51080,48 
Juros 	o 	encargos 	h divida 0,00 0,00 
Traosforeocias 	concodidas 0,00 0,00 
Outras 	dosonbolsos 	operacionais 12151,36 0,00 

Fluxo 	do 	caixa 	1Iuido 	das 	atividades 	oporacionais 	(I) 	 1618996,31 	5319,52 

FLOXOS 	RE CAIXA BAS ATIVIRARES 	BE 	INVESTINENTO 

lagressos 0,00 0,00 
Alieaaçäo 	do 	boos 0,00 0,00 
Anortizacao 	do 	enprestinoso 	hoancianeatos 	coacodidos 0,00 0,00 

ave Outros 	ingressos 	do 	istinoatos 0,00 0,00 

Besenbolsos 39150,81 0,00 
Aquisiçao 	do 	ativ 	aao 	circulaato 39150,81 0,00 
Coacossaa 	do 	onprostinos 	o 	ficiaooatos 0,00 0,00 oaa

olsos Qutros 	deseob 	do 	investinoatas 0,00 0,00 

Fluxo 	do 	caixa 	liguido 	Jas 	atividades 	do 	investinonto 	(II) 	 -39750,81 	000 

FLOXOS BE CAIXA RAS ATIVIBABES RE FINANCIANENTO 

Ingrossos 0,00 0,00 
oporacoo 	do 	crodito 0,00 0,00 
Iatogralizaçao 	do 	capital 	social 	do 	onpresas 	dopendeotes 0,00 0,08 
Outros 	ingressos 	de 	tinancianeotos 0,00 0,00 

Bosoiobolsos 0,00 0,00 
Anortizaçao/Rohaaaciançato 	da divida 0,00 0,08 
Outros 	dosonbolsos 	do 	financianoatos 0,00 0,08 

Fluxo 	do 	caixa 	liquido 	das 	atividades 	do 	financianoato 	(III) 	 0,00 	 0,00 

CEAçAo 	LtQUIRA 	RE 	CAIXA 	E 	EQUIVALENTE 	BE 	CAIXA 	(IfII+III) 	 1519245,50 	5319,52 



CUOSORCI3 BE BESE0V BA REC BO SERTAB CENTRAL SUL 
BEOoSTRAcAU BUS FLUOUS BE CAIXA 

EXERCtCIU 2020 	 EM : 31/12/2020 	 PAGIUA: 0002 
Coosorcio do BosoOv, Ja Rog do Sortão central Sol 	 Valoros oo Roals 

OUTA 	EXERCICIU 	EXERCtCIU 
ATUAL 	ANTERIOR 

Caixa o Egoivalonte do Caloa Inicial 	 5319,52 	0,00 
Caixa o Eqoivalooto do Caioa Final 	 1584565,02 	5319,52 

FUBTE: SISTECA: Aspoc Iofornática - BUIBABE RESPUUSAVEL: Consdrcio do Oosonv, da Rog do Sortão central Sul 
DATA BAEUISSAU: 15/0412021 - UBRA BA EUISSAU: 09:40:44 

As was oop1ictivas da Adninistraçäo são parto integrante Jas donoostraçoes contabeis, 
OUTA: nesto rolatorlo, ostão expressos Os valores de ingressos o do dosonbolsos extraorçanontarios 

JOSE VAUIER BA SILVA CELEBRE 	CUOTABIL BE 	PUBLICA S/S 	LTBA 
SUPERIUTEUBEUTE BU 	CUBESSUL ootC 00591 



COSORCIO DE OESEY RA REG 00 SERTAQ CENTRAL 
AEXO I - TRASFERENCIAS RECEBIOAS E C@OCE010AS 

ExERçIcU 2Q20 	 EC : 31/12/1010 	 PAGIA: 001 
Coosorcio de Ieseov, da Reg do Sertao central Sul 	 Valores eM Reals 

UTA 	EXERCQCIO 	EXERCtCIQ 
ATOAL 	ANTERIOR 

TROOSFERENCIAS CURRENTES RECEBIRAS 

Iotergoveniaueotais 	 192485000 	6240000 
da Ooião 	 0,00 	0,00 
e Estadüs e Distrito Federal 	 0,00 	0,00 

de 0001C1Q1OS 	 192485000 	62400,00 
lotragoveroaceotais 	 0,00 	0,00 
outras traosfereocias correotes recebidas 	 0,00 	0,00 

Total das Transferdocas Recebidas 	 I 	1924850,00 	62400,00 

TRANSFERENCIAS CUNCEBIUAS 

lotergoveroaceotais 	 0,00 	0,00 
a uriião 	 0,00 	0,00 
a Estads e Distrito Federal 	 0,00 	0,00 
a 000iclpios 	 0,00 	0,00 
a Coosorcio publicos 	 0,00 	0,00 

Imtragovernamentais 	 0,00 	0,00 
utras traosfereocias coocedidas 	 0,00 	0,08 

Total das traosferdocias coocedidas 	 0,00 	0,00 

F'TNTE: SISTENA: Aspec ioforoática - ONIBABE RESPUNSAVEL: Coosdrcio de Beseov, da Reg do Sertão Central Sul 
DATA BAENISSAU: 15/04/2021 - RURA BA ENISS40: 09:40:51 	- 

As notas euplicativas da Adoinistração são parte iotegraote das de000straçoes cootabeis 

JOSE VANIER BA SILVA 	CELE RE CUNTAB VABE POBLICA s/s LTUA 
SUPERINTENUENTE 00 CUBESSOL 	 Cootbr CRC ri °  591 



CUSORCIQ BE BESEV BA REG BU SERTAU CENTRAL SUL 
AEX0 II - BESECBOLSQS BE PESSOAL E BEAIS BESPESAS PUR FUCAO 

EERCtCIQ 2020 	 EC 	31/12/2020 	 PAIOA: 0001 
Coosorcio do Beseov, da Req do sertao Ceotral Sul 	 Valores 00 Reals 

UTA 	EERCtCI0 	EERCtCIO 
ATUAL 	ANTERIOR 

BESEBULSOS BE PESSUAL E BEUAIS BESPESAS PUR FuçAo 

Leqislativa 	 0,00 	0,00 
Judiciaria 	 0,00 	0,00 
Esseocial a justica 	 000 	0,00 
Aduiriistração 	 25050,00 	57080,48 
üefesa Nacional 	 000 	000 
sequraoca Publica 	 0,00 	0,00 
RelacOos Exteriores 	 0,00 	0,00 
Assisteocia social 	 0,00 	QUO 
Prevideocia social 	 0,00 	QUO 
Sade 	 1011,50 	0,00 
Trabaiho 	 0,00 	0,00 
Educacao 	 0,00 	0,00 
Cultua 	 0,00 	0,00 
Bireitos da Cidadarila 	 0,00 	000 
Urbaoisuo 	 0,00 	0,00 
abitacao 	 0,00 	0,00 

Saoeaeeoto 	 0,00 	0,00 
estão Aubiectal 	 279549,38 	0,00 

CleOcla e Tecoologia 	 0,00 	0,00 
Aqncultura 	 0,00 	0,00 
Urgoizaçao Agrarla 	 0,00 	0,00 
lodustria 	 0,00 	0,00 
Cooerçio e Serviços 	 0,00 	0,00 
CouuoicacOes 	 0,00 	0,00 
Eoergia 	 0,00 	0,00 
Traesporte 	 0,00 	0,00 
Besporto e Lazer 0,00 	0,00 
Eecargos Especials 	 0,00 	0,00 

Total dos deseobolsos do pessoal e deoais despesas por fuocao 	 300610,88 	57080,48 

FOTE: SISTEOA: Aspec Ioforoática - UCIBABE RESPOUSAVEL: Coosórcio do Beseov da Reg do Sertão Central Sul 
DATA BAEISSA0: 15/04/2021 - HORA BA EUISSAQ: 09:40:58 

As notas eoplicativas da Aduinistracão são parte integrante das denoustraçoes cootabeis, 

U 
JOSE VAUJER BA SILVA 

SUPER1UTEUBEUTE 00 COBESSUL 
CdEBRE CQUTABILJ'ABE PUBLICA s/s LTBA 

\ 	Contadør CRC 10  591 



C3SORCIU BE BESEV, BA REG BO SERTAB CENTRAL 
AEXQ III - JURUS E ECAROS BA BIVIBA 

EXERçIqQ 1U2U 	 EM 	 PACIA: QU1 
Coosorcio JE Beseov, da Reg do Sertão centr a l Sul 	 Valores ec Reals 

BTA 	EXERCtCIO 	EXERCICIB 
ATAL 	A N TERIOR 

JURUS E ECARCUS BA BtVIBA 

Juros e correçao ourletárla da dvlda  iiiteroa 	 H 	0 0 
Juros e correcäo uooetarla da divida exterua 	 OgU 	agO 
Outros eucargos Ja divida 	 000 	0,00 

Total dos juros e eucargos da divida 	 000 	0,00 

F3TE: SISTEA: Aspec Ioforuática - UIBABE RESPUMSAVEL: Coosórcio de Beseuv, da Rug do Sertão central Sul 
DATA BAEMISSAB: 15/04/2021 - RURA BA ECISSAB: 09:41:05 

ootas uxplicativas ca Adoioistração são parte ixtegraxte das de000straçoes contabeis 

MZ) 	~  ~& 
SILVA 	CE 	RE CUMTE PUBLICA s/s LTBA 

SUPERIMTENUEMTE 00 CUBESSOL 	Conta r CRC 00591 
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CODESSUL 
CONSORCO DE DESENVOLVIMENTO 
OA REGAO SERTAO CENTRAL SUL 

NOTAS EXPLICATIVAS As DEMONSTRAOES CONTABEIS 

EXERC1CIO 2020 

Nota I - Apresentacao das Demonstracoes Contábeis 

As demonstraçOes contábeis foram elaboradas de acordo corn as orientaçöes da Parte V - Demonstraçöes 

Contábeis Aplicadas ao Setor Püblico (DCASP), do Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Püblico 

(MCASP), wa  edicao, aprovado pela Portaria da Secretaria do Tesouro Nacional (STN) n° 286, de 07 de 

maio de 2019, e alterado pela Portaria no 641 de 20 de setembro de 2019 e pela Portaria n° 91 de 20 de fe-

vereiro de 2020, que observa os dispositivos legais que regulam o assunto, como a Lei Federal n° 4.320, de 

17 de marco de 1964, a Lei Complementar Federal n° 101/2000 e, também, as disposicöes do Conseiho 

Federal de Contabilidade (CFC) relativas aos PrincIpios de Contabilidade, assim como as Normas Brasilei-

ras de Contabilidade Aplicadas ao Setor Püblico. 

Nota 2 - Critérios na Elaboraçao das Demonstracoes Contábeis 

As despesas foram codificadas de acordo corn a Portaria Conjunta STN/SOF n° 06 de 18/12/2018. 0 regis-

tro, no aspecto orçamentário, obedeceu ao disposto no art. 35 da Lei Federal 4.320/64, e considerou como 

realizadas as despesas legalmente empenhadas. Adotou o regime de caixa para as transferências recebi-

das do Executivo e de competência para as despesas. 

Nota 3 - Balanco Orcamentário 

o Balanço Orçamentário do Fundo Municipal de Saüde e desdobrado em: Execuçao Orçamentária das Re-

ceitas (previsão inicial, previsão atualizada, realização e diferencas) e das Despesas (fixacão e execução 

incluldos os créditos adicionais). 

3. 1 - Sobre as Receitas Previstas 

As receitas orçamentárias, cujos valores constam do orçamento, são caracterizadas conforme o artigo 11 

da Lei Federal no 4.320/64. 

cii 



COD ESSLIL 
CONSóRCO DE DESENVOLVM ENTO 
DA REGIAO SERTAO CENTRAL SUL 

As receitas orçarnentárias constantes do Balanço Orçamentário estão apresentadas conforme a classifica-

ção econôrnica (natureza da receita) constante na Portaria Conjunta STN/SOF no 06 de 18/12/2018, deta-

Ihadas ate a forite da codificacão da natureza da receita orçarnentária. A Resolucâo no 004 de 08/11/2019 

estirnou a Receita para o exercIcio de 2020. 

3. 2— Sabre as Despesas Previstas 

As despesas orcarnentárias, resultantes da autorização na Resolução n° 004 de 08/11/2019 e seguern o 

regime contábil da competência e a respectiva execucão orçarnentária prevista no CapItulo Ill da Lei Fede-

ral no 4.320/64, sendo consideradas realizadas quando do seu empenho (art. 35 da Lei Federal n° 4.320/64) 

para efeito orçarnentário, e quando da sua liquidacão para efeito contábil. 

As despesas são apresentadas sem ajuste inflacionário, ou seja, em moeda original do ano de realizaçao, 

expressos em reals. As despesas estão listadas pelos seus valores empenhados, liquidados e pagos no 

exercIclo. 

3.3 - Análise do Resultado Apurado 

O total de receitas previstas para exercIcio de 2020 (orcamento original sern modificacâo) foi de foi R$ 

4.364.121,28 (quatro milhöes e trezentos e sessenta e quatro mill e cento e vinte e urn reals e vinte e 

oito centavos). A Receita Realizada atinglu um montante de R$ 1.925.607,19, contando com um deficit na 

arrecadação de R$ 2.438.514,09, o que representa 55,88% da receita prevista. 

0 total das despesas fixadas para o exercIcio de 2020 (orcamento original) foi R$ 4.364.121,28 (quatro ml-

Ihöes e trezentos e sessenta e quatro rnil e cento e vinte e urn reais e vinte e oito centavos). De for-

ma que, corn a abertura de créditos adicionais, o orçarnento da despesa atingiu o montante de R$ 

4.364.121,28, tendo finalizado o perlodo corn valores empenhados na irnportância de R$ 1.012.899,88, 

tendo urn saldo de dotaçOes no valor de R$ 3.351.221,40 que representa urna economia de 76,79% do total 

de créditos que o orçarnento da despesa atingiu. 

Em razäo dos fatos acirna, o resultado apurado no Balanço Orçamentário de 2020, foi urn superávit orça-

mentário no valor de R$ 912.707,31, confrontando-se as receitas orcarnentárias arrecadadas corn as des-

pesas empenhadas. 



BUM 
CONSORCEO DE DESENVQLVIMNTO 

DA REGIAO SRTAO CENTRAL SUL 

Nota 4 - Balanco Financeiro 

4.1 - Gestäo Financeira 

o Balanço Financeiro evidencia as receitas e despesas orçamentárias, bern como os ingressos e dispên-

dios extraorçamentários, conjugados corn os saldos de caixa do exercIcio anterior e os que se transferem 

para o inIcio do exercicio seguinte. 

Assim, o Balanco Financeiro conternpla duas seçães: Ingressos (Receitas Orçamentárias e Recebirnentos 

Extraorcamentarios) e Dispéndios (Despesa Orçamentaria e Pagarnentos Extraorçarnentários), que se 

equilibram corn a inclusão do saldo ern espécie do exercicio anterior na coluna dos ingressos e o saldo em 

espécie para o exercIcio seguinte na coluna dos dispêndios. 

4.2 - A movimentacao das Receitas e Despesas Extraorçamentárias, estã demonstradas nos qua-

dros abaixo: 

4.2.1 - Depósitos Restitulveis e Valores Vinculados 

EspEclFlcAcAo 
SAL.ANTE- 

RIOR 
INGRESSOS DISPENDIOS SALDO Fl- 

 NAL 
I.N.S.S 0,00 6.176,48 6.176,48 0,00 
I.R.R.F 0,00 5.913,42 5.913,42 0,00 
TOTAL 0,00 12.089,90 12.089,90 0,00 

4.2.2 - Outros Recebimentos Ingressos e Dispêndios Extraorcamentários 

SAL.ANTE- INGRES- DISPENDIOS SALDO Fl- 
ESPECIFIcAcAO RIOR SOS  NAL 

Pagamentos Antecipado - Despesa a Regu- 0,00 61,46 61,46 0,00 
larizar  
TOTAlS 0,00 61,46 61,46 0,00 

Nota 5 - Balanco Patrimonial 

o Balanço Patrimonial é a demonstraçâo contábil que evidencia a situaçâo patrimonial da entidade püblica, 

por rneio de contas representativas do patrirnônio püblico, além das contas de compensacâo que cornpre-

eridern Os atos que possam vir a afetar o patrimônio. 

5.1 - Ativo Circulante 



CODESSUL 
CCNSÔRCIO CE DESENVOLVIMENTO 

OA REGIAO SERTAO CENTRAL SUL 

0 Circulante e composto por valores em conta corrente, em contas aplicaçôes financeiras em banco, de 

curto prazo e corn risco insignificante de mudancas de valor, que estâo a disposição da Administraçâo, cré-

ditos a curto prazo, investimentos e aplicaçaes temporárias a curto prazo: 

CONTAS VALOR - R$ % 
LATIV0 CIRCULANTE 1.591.388,62 100% 

Caixa e Eguivalência de Caixa 1.584.565,02 99,57% 
Estogue 6.823,60 0,43% 

5.2 - Ativo Näo Circulante 

A presente Unidade Gestora não possui nenhum valor registrado no seu Ativo Não Circulante. 

CONTAS VALOR - R$ % 
ATIVO NAO CIRCULANTE 32.927,21 100% 
Imobilizado 32.927,21 100% 

Bens MOveis 10.927,21 33,19% 
Bens lmóveis 22.000,00 66,81% 

o Ativo Imobilizado, incluindo os gastos adicionais ou complementares, é mensurado ou avaliado, corn ba-

se no valor de aquisição, produção ou construção e, em se tratando de ativos imobilizados obtidos a tItulo 

gratuito, o valor resultante da avaliaçao obtida com base em procedimentos técnicos ou valor patrimonial 

definido nos termos da doaçao. A reavaliaçao fol realizada conforme a NBC T 19.6, que tratara da reavalia-

çäo de Ativos. 

Demonstra-se no quadro abaixo, as movimentaçôes ocorridas no exercIclo em análise: 

INc0RP0RA-c6Es 

CONTAS 
SALDO EM SALDO EM POR AQUISI- 
31/12/2019 3111212020 cAOICONS- 

________________________  TRUcAO (+) 
Imobilizado 0,00 32.927,21 32.927,21 

Bens MOveis 0,00 10.927,21 10.927,21 

Bens ImOveis 0,00 22.000,00 22.000,00 

Na coluna "Incorporaçoes por Aquisiçao" estão informados Os valores dos bens adquiridos e/ou construl-

dos no decorrer do exercIcio; 

5.3 - Passivo Circulante 

0 Passivo Circulante representa 100% do total do Total do Passivo, é corn posto pelos Restos a Pagar e de 

outros valores extraorçamentário, assim composto: 



CODESSUL 
CONSORCIO DE DESEPJVOLVMENTO 

CONTAS VALOR - R$ % 
Passivo Circulante 0,00 100% 

Fornecedores a Curto Prazo 0,00 100% 

Nota 6 - Demonstracao das Variacoes Patrimoniais 

De acordo corn a Lei Federal no 4.320, a Demonstração das Variaçôes Patrimoniais evidenciará as altera-

çöes verificadas no patrimônio, resultantes ou independentes da execuçâo orçamentária, e indicarã o resul-

tado patrimonial do exercIcio. 

6.1 - Resultado das Variacôes 

0 exercIcio encerrou-se corn urna variação patrimonial resultante dos seguintes valores: 

Variacoes Patrimoniais Quantitativas 

- Variacaes Patrimoniais Aumentativas Financeiras 757,19 

- Transferências e Delegaçoes Recebidas 1.924.850,00 

Total das Variacoes Patrimoniais Aumentativas 1.925.607,19 

- Pessoal e Encargos 76.007,66 

- Uso de Bens, Serviços e Consumo de Capital Fixo 217.903,22 

Total das Variacoes Patrimonlais Diminutivas 293.910,88 

RESULTADO DAS vARIAcOEs 

- Variaçoes Patrimoniais Quantitativas 1.631.696,31 

- Variaçoes Patrimoniais Qualitativas 0,00 

- Resultado Patrimonial do PerIodo 1.631.696,88 

No que se refere a Demonstracâo das Variaçoes Patrimoniais acima, destacamos que no exercIcio de 

2020, houve urn superávit de R$ 1.631.696,31 (urn milhâo e seiscentos e trinta e urn mil e seiscentos e no-

yenta e seis reais e trinta e urn centavos), considerando a movirnentaçäo acima. 

Nota 7— Demonstracao dos Fluxos de Caixa 

\It)r4 	
- 
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A Dernonstraçao dos Fluxos de Caixa (DFC) apresenta as entradas e saldas de caixa classificadas em flu-

xos operacional, de investirnento e de financiamento. 

A DFC e elaborada utilizando-se contas da classe 6 (Controles da Execução do Planejamento e Orcamen-

to), corn filtros pelas naturezas orcamentárias de receitas e de despesas, bern corno funçoes e subfuncaes. 

Tarnbérn faz uso, quando necessário, de outras contas e filtros necessários para marcar a movirnentacao 

extraorçamentária que eventualrnente transitar pela conta Caixa e Equivalentes de Caixa. 

A DFC e elaborada pelo rnétodo direto e evidencia as rnovirnentaçôes ocorridas na conta Caixa e Equiva-

lentes de Caixa, segregados nos fluxos das operacoes, dos investirnentos e dos financiamentos. 

A soma dos três fluxos deverá corresponder a diferenca entre o saldo de Caixa e Equivalentes de Caixa do 

exerciclo em relacao ao saldo de Caixa e Equivalentes de Caixa do exercIcio anterior. 

Os campos "Outros ingressos" e "Outros desernbolsos" (do fluxo operacional, do fluxo de investimento e do 

fiuxo de financiarnento) conternplam situacoes não previstas, cabendo a cada ente adaptá-los conforme 

suas necessidades. Geralmente, são. valores que nâo transitam pelo orcamento, mas afetam o saldo de 

Caixa e Equivalentes de Caixa. Exemplos: recebimentos e pagarnentos extraorçamentários; transferências 

financeiras entre órgãos do rnesmo ente, aplicaçoes e resgates de investirnentos temporários. 

APuRAcA0. DO FLUXO DE CAIXA 
Ingressos das Atividades Operacionais 1.937.758,55 
(- ) Desernbolsos das Atividades Operacionais 318.762,24 
(- ) Desernbolsos das Atividades Investimentos 39.750,81 
(=) GERAQAO LIQUIDA DE CAIXA E EQUIVALENTE DE CAIXA 1.579.245,50 
CAIXA E EQUIVALENTE DE CAIXA INICIAL 5.319,52 
CAIXA E EQUIVALENTE DE CAIXA FINAL 1.584.565,02 

Cap istrano - CE, 31 de Dezernbro de 2020. 

Assina uaImente 	 Assinado Digitalmente 
SUIA1JE OLI\7EA DA SILVA 	 JOSE VANIER DA SILVA 
Contdora -0W-CE  016595 	 Superintendente do CODESSUL 



Coosorcio de Beseov, da Reg do Sertdo Central Sol BALANO GERAL 
Consorcio de Desenv. da Reg do Sertao Central Sul 
Aoexo 1, da LE1 0 °  4328, do 11/03/64 	(Portana SUF ri °  8, do 84/02/85) 

DEMONSTRAçAO DA RECEITA E DESPESA 
SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONOMICAS 

RECEITA 	 DESPESA 

EXERCOCIB FIA0CEIRU BE 2820 
Adendo II 

EM RO 100 
RICOR 

Recoits Corrootes 
Receita Patrimonial 
Traosfereocias Carreotes 

157 19 
1924850,00 

TO TA L 	1925681,19 

Bespesas correotes 
Pessoal e eocargos sociais 
Outras despesas correntes 

SUPERAVIT 00 ORACE1O CORRETE 

TOTAL 

SUPERAVIT bo ORAE0TO CBRREUIE 

TOL 
Bespesasde capital 

iovestioeotos 
SUPERAVIT 

TOTAL 	952458,12 

RECEITAS CORREUTES 	1925681,19 
RECEITAS BE CAPITAL 	 8,00 

TOTAL 	 1925681,19 

RESUMO 
BESPESAS CORRETES 	973149,37 
BESPESAS BE CAPITAL 	39158,81 
SUPERAVIT 	 912101,31 
TOTAL 	 1925601,19 

De 

CELEBRE CONTBILI 
Con t' do 

tado Irapuan Pinheiro, 31 de Dezembro de 2020. 

E PUBLICA S/S LTDA 	 JOSE VANIER DA SILVA 
CRC n °  591 	 SUPERINTENDENTE DO CODESSUL 
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Coosorcio de Beseov, da Req do Sertäo Central 
Sul BALANO GERAL 

ConsOrçio de Desenv. da Reg do Sertão Central Sul 
Aiieoo 2, da Lei ri °  4323, de 11/03/64. (Portaria SOF 008,  de 04/02/85) 

EXERCOCTO FIACCEiRO RE 2020 
Adendo III 

E0 RO 1,00 
RICOH 

RECEITA SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONOMICAS 

COBIGO 	 ES P E C IF IC A ç A 0 	 RESRO8RAOEHTO 	FOOTE 	CATEG, EC0030ICA 

13210011000000 

1 3210011100008 

1 3.2 1 3011109003 

1.311.33.1110.90.93 

1,1.0.0.00.0.0.00.00.00 
1.1.3.0.00.0.0.00.00.00 

1.1.3.8.00.0.0.00.00.00 

1.1.3.8.01.0.0.00.00.00 

1.1.3.8.02.1.0.00.00.00 

1.1.3.8.02.1.1.00.00.00 

1.1.3.8.02.1.1.10.00.00 

11.3.8.02.1.1.14.00.00 

1.1.3.8.32.1.1.20.00.03 

1.1.3.8.02.1.1.24.33.30 

1.1.3.8.02.1130.00.00 

1.13.8.32.1.1.34.00.30 

1.1.3.8.02.1.1.4000 

Receitas Correotes 
Receita Patrimonial 
valores Mobilidrios 
Juros e Correcoes Oooetarias 
Reeuueraçao de Bepositos, 

Baocarios 
Reuuoeraçao deBepositos 

Baocarios - Principal 
Reeuoeracäo de Repositos de 

Recursos vioculados - 

Rem. Rep. Banc. Rec 	Viuc. - 

Outros Jest. - Principal 
Rem. Rep. Banc, Rec 	V30c. - 

Out. detioacoes - Principal 
Traesfereucias Correutes 
Traosfereocias dos euuicipios 

ede suas Entidades 
Traesfereecias dos municipios 

- Especific E/BF/O 
Traosfereucias de Oonicipio a 

Coosorcios Publicos 
Traosfereuciasdeiniicipio a 

Corisorcios Pub licos 
Trausferencias de 0110iciplo a 

çonorcios Pqblicos - 

Trausferencia do euoicipio de 
Acopiara - Ices S ,AMB 

Trarisfereocia do euoicipiq de 
Açopiara 

Traosferencia do Municipio de 
Rep. Irapuan Piuheiro -ICOS 

Traosfereocia do Ouoicipiode 
Reputado Irapuan Pinheiro 

Transferhncia do euoicipio de 
ON - ICCS S.ACB 

Traosferêocia do eooicipio de 
ON  ha 

ansferencia do euoicipio de 
' 

eonbaça - ICCS S.AOB 

CELEBRE CONTBIL 	-UBLICA S/S LTDA 
Con1ador/

ID'  
CRC n o  591 

~a 
JOSÉ VANIER DA SILVA 

SUPERINTENDENTE DO CODESSUL 
- continua - 



- contnuac
0
äo 

1138021144 	00 

113882 11 540080 

11388211688800 

11388211108888 

113 8 82 •1 14 88 88 

11380211888088 

11380211848888 

Transferhcia do mupicipio do 

Transforhcia do Municipio do 
Podra Branca 

Traosferecia do municipio do 
Piquet çareiro - Içs SAB 

Traosferoocia do mupicipio do 
seoador Pqoev - ICMS S.AMB 

Traosfereocia do Muoicipio de 
Seoadr Pqopeo 

Traosfereoca do municipio do 
Solonqpolo - Içs S,AMB 

iransforeocia do mumicipio do 
Sol000pole 

TOTAL DA RECEITA 	1 	1925601,19 

Deputa 	 31 de Dezenibro de 2020. IraPuan Pinheiro, (o  

CELEBRE CONTA LIDADIUBLICA S/S LTDA 	 JOSÉ 	NTER DA SILVA 
Contator cc n °  591 	 SUPERINTENDENTE DO CODESSUL 



	

Coosorco do Boseov, dR Reg do Sortao central Sul BALANO GERAL 
	

EOERCICIO FIARCEIRO BE 2023 
consorcio de Desenv. da Reg do Sertao Central Sul 

Balanço Fiscal - Adendo III 
A0000 2, da Lei 004320,  do 11/33/64, (Portaria SOF 008,  do 34/82/85) 	 EM RO 1,08 

RICOH 
NATUREZA DA DESPESA SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONOMICAS 

OROAB 	 31 	Coosdrcio do Bosonv da Reg do Sortão Coo 	 NATUREZA 
URIBABE 3RcAERTARIA 	0101 Coosorcia do Uosoov da Reg do Sortäo Coo 	 BA BESPESA 

COBIGO 	I 	E S P E C I F I CA ç Au 	 1 	RESBOBRAOET3 I 	ELEUETO 	I 	CATEG EC3O0ICA 

Bespesas corrootes 
Possoal 0 eccargos sociais 
ApliçacOes diretas 
vencioentos e vaot, fixas pessoal civil 
Obrigacöos patroodis 
Ootras despeas correntos 
Aplicçöes diretas 
material do coosuno 
Outros sorv, do terceiros possoa fisica 
Untros serv, dç terc pessoa jundica 
SerV tocnologia iofornacao/conuoic- rJ 
Bespesas do capital 
Investi000tos 
Aplicacoes dirotas 
Obras o instalacoes 
Eqoipa000tos 0 material pornaoonto 

TOTAL BA UESPESA 	1 	319310,00 

eputdo Irapuan Pinhero, 

CELEBRECONTABILID 	P1BLICA S/S LTDA 
confdor c.Rt n °  591  

31 de Dezembro de 2020. 

JOSÉ VANIER DA SILVA 
SUPERINTENDENTE DO CODESSUL 



BALANO GERAL 
Cosorco do Boseov, h Reg do Sertao central Sul 	 EXERCICIB FIAOCEIRO BE 2020 
Consorcio de Desenv. da Reg do Sertão Central Sul 

Balanco Seguridade social - Adendo III 
Auoxa 2, h Lol M' 4320, do 1?/03/64. (Portana SUF n° 8, do 04/02/85) 	 EM R$ 1,00 

RICQO 
NATUREZA DA DESPESA SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONOMICAS 

URGAB 	 01 	Cousorciu do Bosov da Rog do Sortao Cep 	 NATUREZA 
WOIBABE oRcAETARIA : 0101 Cosorcio do Bosouv da Reg do Sortäo Ceu 	 BA BESPESA 

CdBIGU 	I 	ES P E CI F IC A ç Au 	 1 	BESBRAETO I 	ELEEMT8 	I 	CATEG ECQOICA 

Bososas corroutes 
Qutras desposas curroutes 
Aplicaçoes diretas 
Outros serv do torcoiros possuafsica 
Outros sorv, do torc 	pessua juridica 

TOTAL BA BESPESA 

Depudo Irapuan Pinhei ro, 31 de Dezembro de 2020. 

CELEBRE CONTABILI' E PUBLICA S/S LTDA 
Cortador/CRC n o  591 

A 
JOSE VANIER DA SILVA 

SUPERINTENDENTE DO CODESSUL 



Coi1syrco de D eSenv, da Reg do Sertao central Sul 
BALANO GERAL 

Coiisorcio de Beseov, da Reg do Sertão central Sul 
Acexo 6, daLei no 4320, de 17/03/64. (Portaria SOF no 8, de 04/01/85) 
ER RS 1,00 

EXERCtCIU FINACEIRO RE 2020 
Balaoço Fiscal - AdeedU 

RICOH 

ORAU 	01 	Cotisrclo do Reseev la Reg dx Sertão Coo 	 PRORARA 
URIDARE QRcAENTARIA. 0101 Cxiiscrcio do Resenv da Reg do Sertao Coo 	 RE TRABALHO 

CORIO 	I ES P E CI F IC A 	A 0 	 1 	PRO]ETOS 	I 	ATIIRARES 	I 	TOTAL 

12 	Educaçio 0,00 	0,00 	0,00 
12368 	Educaçao Bãsica 	 0,00 	0,00 	0,00 
123680005 	Prograca do AliReotacäo Escolar 	 0,00 	0,00 	0,00 
123680005 2003 AquisicaR de Alicextacao Escolar 	 0,00 

Aqulslção de geneos aliceoticias 
destixados a Alimontaçao Escolar dos 
Alvoos do Exsioo Fundamental , Prd-Escolar, 
Creche e çurosPrgraoas do F8E 
Jos nynicipios integrantes do CORESSUL 

18 	estao Anbiextal 	 22000,00 	297310,09 	319370,09 
18542 	Controle Ambiental 	 22000,00 	291370,09 	319370,09 
18542 000 	Uaxuteqçao ds Atividades do coxsorcio 	 0,00 	297310,09 	297370,09 
185420002 2004 Gerenciamento Adedo Coosorcio de Reseev 

olvicento do Sortão Ventral Sul CORESSUL 	 291370,09 	297370,09 
oronciaras apes do Consórcix de 
Besenvolvinexto da Regiao do Sertão 
Central Sul - COBESSUL. 

185420003 	coleta Seletiva 	 0,00 	0,00 	0,00 
185420003 2005 GeStdo Integrada Educacioxal e Sqcio Ax 

biextal para Coletas Seletivas Roltiplas 	 0,80 
Inplantaçaode coletas seletivas oultiplas 
nos conicipios integrantes do 
CORESSUL 

185420004 	Gestao Ixtegrada do ResiduosSolidos 	 22000,00 	000 	22000,80 
185420004 1001 Inplanta ç a das Centrais Roxiicipais do 

Residues Solidns 	 22000,00 	 22000,00 
IRplacta ç ao Jas Centrals 	do Residuos 
soiidos en todos os nunicipios 
integraxtes do C9RESSUL. 

99 	Reserva do Contingexcia 	 0,00 	0,00 	0,00 
99999 	Reserva do contingencia 	 0,00 	0,00 	0,00 
999999999 	Reserva de Coetingencia 	 0,00 	0,00 	0,00 
999999999 9001 Reserva de Coxtigencia 	 0,00 

Reserva de Contiogexcia. 

	

TOTAL 	I 	2Mfl,flj 	l97 . 310,flj 	319.370,09

~&  

CEL41
~ 

üoputado Irapuan Pinheiro, 31 do ezenbro de 2020. 

dCA S/S LTRA 	 ] QS VAIER BA SILVA 
91 	 SOPERIUTEURECTE 00 CORESSUL 



Consqrclo do Ueseov, da Reg do Sortao central So] 
BALANO GERAL 

Coosorcio de Besenv, da Reg do sertao central Sul 
Aooxo 6, da Lei ri °  4320, do 11/83/64 	(Partana SUF 008,  de 34/01/85) 
Ell R$ 1,88 

EXERCICIB FIAUCEIRU BE 2028 
Ralarico Seguridado social - Adoodo V 

dRAO 	 : 01 	Coosdrcjo do Beseuv da Reg do Sertaa ceo 	 PRORAUA 
OUIUABE URçAOEUTARIA 	0101 Coosorcio do Bosoov da Reg do Sertäo Coo 	 BE TRABALFIO 

COBIOB 	I E S P E C I F I C A ç A U 	 1 	PROJETUS 	I 	ATIVIBABES 	I 	TOTAL 

S ad do 
Atooção Oasica 
Oesta0 do SorviçQ da Ateocão Basica 
Aqoisiço do Oedicaueetos para us 
ouoicipios Ioteqraotes do CUBESSUL 

Aquisicão do oedica000tos, 	oatorial 
hospitalar 0 auhulatorial 	para as 
000lcipios iotograotes do CUBESSUL 

Coutrolo Aubiootal 
estäo lotograda do Residuos Solidos 

Colota, Tratariieoto o Taosporte do 
Rosiduos Sdlidos da Saude - CRSAUBE 

Cg1tar, tratr 0 Trauspoac Os 	rosiduos 
solidos da saudo dos uvuicipios 
iotograotes do COBESSUL 

TOTAL 	I 	U,801 	 693529,19 

f 	üeputado Irapuao prihoiro, 31 do Dezembro do 2020 

CELEBRU BE PUBLICA S/S LTUA 	 JOSÉ VAIER BA SILVA 
CRC 0  591 	 SUPERIOTEUBETE Ba COBESSUL 



Coilsorci,o do Oeseov, da Rog do Sortäo Central Sul 
BALANO GERAL 	

EXERCICIU FIAWCEIRQ DE 2820 
Consorcio de Desenv. da Reg do Sertäo central Sul 

Balanço Fiscal - Adendo VI 
AooxO 1, da Lei 10  4320, do 11/83/64, (Portana SUF n' 8, do 04/02/85) 
Eu R$ 1,08 	 RICOO 

PROGRAMA DE TRABALHO 
DEMONSTRATIVO DE FUNçOES, SUBFUNCOES E PROGRAMS 

POR PROJETOS E ATIVIDADES 

C8 OIU 	E S P E C I F I C A ç A U 	 PRUJETUS 	ATIVIUAOES 	I 	TOTAL 

ostão Aubierita 
Cutitrolo Aubieot1 
uaouteeçau ds Atividados do Coesorcio 
Gostäo lotegrada do Residuos Solidos 

TOTAL 

Depu\ado Irapuan pinheiro, 31 de Dezenibro de 2020. 

CELEBRE CONTABIrrA 	PUBLICA S/S LTDA 
ContadorXRC n o  591  

JOSE VANIER DA SILVA 
SUPERINTENDENTE DO CODESSUL 



BALANO GERAL 
Cüsürco de Uesev, da Reg do Sertä0 central Sul 	 EXERCICIB FIACEIRU BE 1U2U 
Consorcio de Desenv. da Reg do Sertäo Central Sul 

Balanço seguridade social - Adendo VI 
Acexo 1, da Lei 11 °  432a, de 17/O3/4, (Portana SUF o 	, 	04/02/85) 
Em RO 1,00 	 RICUC 

PROGRAM DE TRABALHO 
DEMONSTRATIVO DE FuNçOES, SUBFUNcOES E PROGRAMAS 

POR PROJETOS E ATIVIDADES 

COBIOB 	E S P E C I F I CA ç Au 	 PRUJETUS 	All VIOADES 	TOTAL 

Saüde 
Cootrole Aoieota1 
Cestão Integrada de Residuos Solidos 

Dep 

CELEBRE CONTABILI 
Contador 

TOTAL 	I 	000 	1 	693529,19 

ado Irapuan pinheiro, 31 de Dezembro de 2020. 

	

PUBLICA S/S LTDA 	 JOSÉ VANIER DA SILVA 
RC n °  591 	 SUPERINTENDENTE DO CODESSUL 



Cüsrciü e Oesv, da Reg dü Sertã0 Central S1 BALANO GERAL 
	

EXERCICIO FIAOCEIRO DE 2020 
consorcio de Desenv. da Reg do Sertão Central Sul 

Balanço Fiscal - Adendo VII 
Acexe 8, d 	Lei P 1 4320, 	e 17/83/04, (Pxrtn 	SOF 10  8, de 04/02/85) 
E R$ 1,00 	 RICUN 

PROGRAMA DE TRABALHO 
DEMONSTRATIVO DE FUNcOES, SUBFUNçOES E PROGRAMAS 

CONFORME 0 VINCULO DOS RECURSOS 

COOIGO 	ES P E CI F IC A 	Au 	 1 	VICULABO5 	I 	ORUINARIOS 	TOTAL 

18 	Gestão Axbierit1 	 000 	319370,09 	31937009 
10542 	Cxtrx1e Am8iext1 	 0,00 	319370,09 	319370,09 
185428802 	aeuteeçãx ds Atividades do Coosrcio 	 0,00 	297370,89 	297370,09 
185420004 	cestax Ixtegrada de Residuos solidos 	 0,00 	22000,00 	22000,00 

TOTAL 	I 	0,00 	I 	319370,89 	I 	319370,09 

Dep 

CELEBRE COTABIL 
Ccthtado 

ado Irapuan Pinheiro, 31 de Dezetnbro de 2020. 

'EPUBLICA s/S LTDA 	 JOSÉ VANIER DA SILVA 
CRC n °  591 	 SUPERINTENDENTE DO CODESSUL 



C0sarci 	e Bsev. h Reg Jo Serta 	
BALANO GERAL 

Ce n tr a l Sul 	 EXERCICIU FIACEIRO BE 2020 
Consorcio de Desenv. da Reg do Sertao Central Sul 

Ba]anço seguridade social - Adendo VII 
Auexu 8, dd Lei u °  4320, de 17/03/64, (Port 	SOF u 	8, de 04/02/85) 
EM 61,00 	 RICOH 

PROGRAMA DE TRABALHO 
DEMONSTRATIVO DE FuNçoEs, SUBFUNOES E PROGRAMAS 

CONFORME 0 VINCULO DOS RECURSOS 

COBIGO 	ES P E CI F IC Ac Au 	 VIOCULABOS 	ORBIHARIUS 	TOTAL 

sde 
Atenco Basic 
Coutrole Abient1 
estão Imtegr a la do Residuos Solidos 

7 	'\\ 	
N 	TOTAL 	1 	8,38 1 	693529,19 

Dep 2 rapuan Pinheiro, 

CELEBRE CONTBILID DJE"PUBLICA s/s LTDA 
Con ador cc n o  591 

31 de Dezenibro de 2020. 

~z 
JOSÉ VANIER DA SILVA 

SUPERINTENDENTE DO CODESSUL 



Cqosorcio de OHM, h Reg do Sertao central Sul 
BALANO GERAL 

Consorcio de Ueseov, da Reg do Sertao Central Sul 	Adeodo VIII 
Aoeoo 9, h Lel 004320,  de 17/03/64 	(Portaria SUE n° 8, de 84/02/85) 
Fo Rc 1.UU 

EERCtCIU FIACEIRU RE 2828 

RICUK 
- ..........DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR ORGAOS E FUNcOES 

URAUS 	
FucOES 	Legislativa 	Judiciária 	Esseocial a Justiça 

81 	Consdrcio de Uesenv da Reg do Sertão Ceii 	0,08 	0,88 	I 	8,88 

TRIAL 	II 	8,80 	I 	0,88 

Dep1a' o Irapuan Pinheiro, 31 de Dezenibro de 2020. 

CELEBRE lNTABI'tT6E PUBLICA S/S LTDA 
ontado/CRC n o  591 

' VANIER DA SILVA 
SUPERINTENDENTE DO CODESSUL 



coms6rcio de OHM, da Reg do Sertãa central Sul BALANO GERAL 
	

EXERCICIO FIACEIRO BE 2828 

	

Cüesarcia de Ueseev, da Reg Jo Sertaü central Sul 	Adedu VIII 
Acexa 9, da Lei e 4320, de 17/83/84, (Portaria SOF 008,  de 04/02/85) 
Em 61,88 	 R1CQO 

- DEMONSTRATIVO DA DES PESA POR ORGAOS E FUNOES 

ORGAOS 	
FucOES 	Adiuioistracão 	üefesa Naciomal 	seguraoca Pb1ica 

81 	Coosórcio de Beseov da Reg do Sertãu Con 

TOTAL 	I 	0,88 	I 	8,88 	I 	8,38 

Depu a o Irapuan Pinheiro, 31 de Dezebro de 2020. 

kwn 
CELEBRE CONT\BIL' - 'DE PUBLICA S/S LTDA 	 JOSE---3 ANIER DA SILVA 

ContadoY CRC n °  591 	 SUPERINTENDENTE DO CODESSUL 



Casürcio de Ueseev. d 	
BALANO GERAL 

Reg do SertãU central s1 	 EXERCICIO FIACEIRU BE 2020 

	

C0srciU de Oesev. da Reg dB Sertãa central Sul 	Adendo VIII 
Anexa 9, da Lei x °  4320, de 17/Q3/64 	(Portaria SUF P' 8, de 04/02/85) 
Fill 6 1 .00 	 RICOK 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR ORGAOS E FUNcOES 

8 RCAO S 	
FuocOEs 	Relaçöes Exteriores AssistQxcia Social 	PrevidQxcia social 

01 	caxsórcio de Beseriv da Reg do Sertão Ceri 	0,08 	0,00 	0,00 

TOTAL 	I 	0,00 	I 	0,00 	I 	0,00  

I 	 puan Pinheiro, 

.1 

CELEBRE CONTABIIDD 	LCA S/S LTDA 
Co nt ad  

31 de Dezenibro de 2020. 

46 
JONIER DA SILVA 

SUPERINTENDENTE DO CODESSUL 



CosQrc10 de esev. oa Rog d0 Sertã 	
BALANO GERAL 

Cetr1 Sul 	 EXERCICIO FIACEIRQ DE 2020 

	

CUesUrcio de Reseev, h Reg do sertão central Sul 	Adeuda VIII 
Aexu 9, ft Lei 	° 4320, de 17103164, (Purtaria SOF u 8, de 04102/85) 
E R$ 100 	 RICOR 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR ORGAOS E FuNçOEs 

ORAUS 	
FUNçOES 	Sa(ide 	Trabaihu 	EducaçaO 

01 	Caesórciu de Ueseev da Reg du Sertäu Cenj 	69352979 	1 	0,00 	I 	0 1 00 

TOTAL 	1 	693529,79 	1 	0,00 	I 	0,00 

eput\do\' rapuan Pinheiro, 31 de Dezenlbro de 2020. 

CELEBRE CONTAILIDADY'1'UBLICA S/S LTDA 
cont&dor,eC n° 591 

JOSE VANIER DA SILVA 
SUPERINTENDENTE DO CODESSUL 



CürisQrcio de Besev, d Reg do Serto central 
Sul BALANO GERAL 	

EXERCICIU FIACEIRU BE 2020 

	

Coosorcio de Beseov, d Reg do sertäo central Sul 	Adeodo VIII 
Aoexo 9, d 	Lei n' 4320, de 11/83/64 	(Portria SUF n' 8, de 04/02/85) 
Eu RO 100 	 RICUN 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR ORGAOS E FUNcOES 

U RAU S 	
FWcOES 	Cu1tur 	Bireito d Cidddiiia 	Urbaoisoo 

01 	Corisórcio de Beseov da Reg do Sertão Cei) 	8,00 	 0,00 	 8,00 

D e Pu ja do 
	

apuan Pinheiro, 31 de Dezembro de 2020. 

CELEBRE CONTABILIdADE 	s/s LTDA 
contador kCRC 

JOSÉ VANIER DA SILVA 
SUPERINTENDENTE DO CODESSUL 



cqsrcio de oesev, da Reg do Sertäo Central Sul BALANO GERAL 
	

EXERCICIQ FIACEIRQ OE 2020 

	

Coosorcio de De5env, da Reg do Sertao Central Sul 	Adendo VIII 
Aoexo 9, da Lei o 	4329, de 11/03/64, (Portaria SOF ti 	8, de 04/02/85) 
Eu R 100 	 RICOK 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR ORGAOS E FuNçOEs 

0RA3S 	
FwcOEs 	Habitacdo 	Seaioeoto 	GeStão Au101eotal 

01 	Coosórco de Oesenv da Reg do Sertão cerl 	0,00 	0,00 	319310,09 

CELEBRE CONTAB 
Conta 

TOTAL 	I 	0,00 	1 	0,00 	1 	119310,09 

do Irapuan pinheiro, 31 de Dezembro de 2020. 

rnUBLICA S/S LTDA JOSE'VNIER DA SILVA o  591 SUPERINTENDENTE DO CODESSUL 



CUosorcio de Beseov, da Reg do Sertão central Sul 
BALANO GERAL 	

EXERCICIQ FIACEIR OE 2028 

	

C3s6rcio de Bese0v, da Reg do Sertãa ce n tral s1 	Adendo VIII 
Aeoo 9, hLei n'4320, de 11/83/64, (Portana SF o 8, de 04/81/85) 
EC R 138 	 RICUH 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR ORGAOS E FuNçOEs 

ORGAQS 	
On FcOEs 	Ccia e Teco1oqh 	Agricultura 	Qrgatiização Agrária 

01 	Cosórcia de DeSenV da Reg do Sertão Cenj 	0,08 	3,00 	000 

__ 	 0,03 I 	3,03 1 	3,80 

Dep u/ado 	apuan Pinheiro, 31 de Dezenibro de 2020. 

CELEBRE CONTABILIbAD 
Contadorl CR 

IICA S/S LTDA 
591 

~km 
JOIER DA SILVA 

SUPERINTENDENTE DO CODESSUL 



coosorcio do Oeseov, da Rog do Sortão central Sul BALANO GERAL 
	

EXERCICIO FThACEIR0 E 2020 

	

consorcio do Uosev, da Rog do Sertão Central Sul 	Adeodo VIII 
Arlexo 9, da Lei n' 4320, de 17/03/4, (Portaru SUF 	O  8, do 04/02/85)
EM Pt 1.1)1) 	 RICOR 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR ORGAOS E FuNcOEs 

FUVcOES 	ixddstria 	Coodrcio e Servicos 	C0000icacoes 
ORCAUS 

01 	coosdrco do Bosoxv da Reg do Sertão Cenj 	 0,09 	0,00 

0,00 	1 	0,00 	I 	0,00 

Dutad', I rap uan Pi nhei ro, 

CELEBRE CONTABI 
contadc.C' 	

S/S LTDA 
591  

31 de Dezenibro de 2020. 

JOSE VANIER DA SILVA 
SUPERINTENDENTE DO CODESSUL 



Cons6rcio de Iesev, d Req d 	
BALANO GERAL 

SertRa central Sul 	 EXERCICIQ FIACEIRQ E 2020 
Csarci de OHM. da Req do Sertao central Sul 	Adeodo VIII 

Aoexo 9, h Lel 10  4320, de 17/03164, (Portaria SUF o° 8, do 84102185) 
E RS 1,33 	 RICOH 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR ORGAOS E FUNcOES 

O RAU S 	
FuocOEs Eoerqia Trausporte 	Uesporto 	e 	Lazer 

81 	Coosócio 	do 	Oeseov 	da 	Req 	do 	Sertão 	Ceo 0,00 	- 8,00 0,03 

TOTAL 	 0,00 

utto I rap uan Pinheiro, 

CELEBRE CONTA\ILfD - [PiiBLICA S/S LTDA 
Contdor c 	n °  591 

31 de Dezembro de 2020. 

Aw% 
JNIER DA SILVA 

SUPERINTENDENTE DO CODESSUL 



cons6rcio de Beseriv, da Reg hSertãü ce n tral Sul 
BALANO GERAL 	

EXERCICIQ FINAdCEIRU DE 2020 
Cüesorciü de DeSenv. da Reg dü Sertãd ce n tr a l Su] 	Adeedo VIII 

Aexo 9, kLel n 4320, de 11/Q3/64 	(Portaria SF o °  8, do 04/02/85) 
Ec R$ 1,00 	 RICON 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR ORGAOS E FuNçOEs 

FuoçOEs 
URAQS 

Ecargos 	Especlais Resevade 	TOTAL 
CotitlogeRcia  

01 	Cosórcio 	do 	Beseev 	da 	Reg 	do 	Sertäo 	Ceo 0,00 0,00 1012899,88 

TOTAL 	I 	0,00 	- 	 ~ , n 	I 	L012899,88 

( 

DM Irapuan pinheiro, 31 de Dezenibro de 2020. 

Ago& 
CELEBRE CON 1ABIL 	PUBLICA 	S/S LTDA 	 JOSE VANIER DA SILVA 

	

Contador CRC n o  591 	 SUPERINTENDENTE DO CODESSUL 



BALANO GERAL 
consorcio de Desenv. da Reg do Sertão Central 	EXERCICIO FINANCEIRO DE 2020 
consorciode Desenv. da Reg do Sertão Central Sul 	 Em R$ 1,00 
Anexa 10, da Lei 10 	Je 17/03/64, 	 RICUN 

COMPARATIVO DA RECEITA ORADA 
CON A ARRECADADA 

BIF 	E 	RE11A 
COBIGO 	kSPECIFICAc A O 	PREVISTA 	ARRECABABA 	PARA AIS 	PARA MENOS 

100.U00.0.U.00.Q0.00 	Recaitas Carrentes 
1.3.Q.0.UU.0.0.UU.U0.UU 	Receita Patrieoaial 
132 .U00.0.0.00.OU.00 	Valares mobiNrios 
132 .1.Q0.U.0.0U.00.UU 	Juros a correcöes Monetarias 
1311.00.1.0.00UU.00 	Renuaeracäa de Bepositas 

B an c arias 
1.3.2.1.UU.11U0.0Q.U0 	Renaaeracãa de Bepositas 

Bancaria 	Principal 
1.3.2.1.00..1.10.00.00 	Renvneraçao de Bepositos de 

Recorsas viaculados - Principal 
1.3.2.1.00.1.1.1090.00 	Ran. Dep. Baac, Rec 	Viac. 

Outros Jest, - Principal 
1.3.1.1.00.1.1.1Q.90.90 	Ren. Bep, Banc, Rec 	Vinc. , 	Oat. 

destiaaçOes - P rincipal 
TOTAL BE Receita Patrimonial . 

1.6.0.0.00.U.0.00.U0.00 	Receita de Servicos 
1.610.0U.U.0.00.00.00 	Servlços Adniaistrativçse 

Conerciais Gerais 
161.00i.0.U.00.U0.00 	Servlços Adaiaistrativpse 

Coaerciais Gerais 
1.6.i.0.01.1.0.00.00.00 	Serviços AdninistrativçS,e 

Conercials Gerais 
1.6.1.0.01.1.1.00.0U.00 	Servicos Adninistrativos a 

ConerciaiGerais - Principal 
TOTAL BE Receita de serviços. 

1.7.0.0.00..0.00.00.U0 	Traasferêacias correates 
1.7.1.0.00,0,0.UU.00.U0 	Transfereacias da Uaiäo a de suas 

Eat idades 
111.8.00.0.0.0000.00 	Traasfereacias da Uaiäo - 

Especifica Em 
1113.01.0.U.00.00.00 	Traasfereacias da Uaiao a 

Consorcios Publicos 
1.1.1.8.07.1.0.00.00.00 	Transfereacias da Uaiäo a 

Consarcios Pablicos 
1.7.1.8.071.1.Q0. 	00 	TransfereOcias danião a 

Cs.,rcios Publicos - Principal 
111 ' I  

CELEBRE CONTABILI'DAE'  PUBLICA S/S LTDA 
con'tador ZRC n °  591 

JOSÉ VANIER DA SILVA 
SUPERINTENDENTE DO CODESSU 

- continua - 



- continuaçäo - 

CODIGO ES 	P E CI 	F IC A C Au PREVISTA ARRECAUAA 
I 	F 	E 	R 

PARA MAIS 
E 	Nç 	A 

PARA MENOS 

1.1J.OAMAALHM Traosferêocias 	dos 	nunicipios 	o 
do 	suas 	Entidados 

1.1.33.00.O.O.00.03.00 TransforOncias 	dos 	nuriicipos 	- 
Espocifica 	E/uF/n 

1.7.333.0.Q.00.00.00 Traosforências 	do 	niinicipio 	a 
Coosdrcios 	Pdblicos 

11.3.8.02.1.0.0030.00 Transfer6ncias 	do 	uoicipio 	a 
Consorcios 	Pdblicos 

1.1.1.8.02 	1.1000000 Traosferências 	do 	nuniciplo 	a 
Cons6rcios 	Pdblicos 	- 	Principal 

11.38.02.1.1l0.000Q Transforoncia 	do 	nunicipio 	do 
Acopiara - 	icns 	SAMS 340200,00 19845000 141.750,0 

1.1.3.8.0l.1.1.11.00.00 Transfvêocia do 	municipio 	do 
Acoplara 	- 	C.R.SAUOE 9611220 0,00 96.1l2,2 

11380211120000 TransftrOncia 	do 	municipio 	do 
Acopiara 	- 	nedicanentos 45243,21 0,00 45243,22 

113802111300.00 Transferdncia 	do 	municipio 	do 
ACoplara 	- 	A.ESC0LAR 4524322 0,00 45243,22 

11.31Q2J114.00.00 Transforhcia 	do 	nunicipio 	de. 
0,00 2800,00 2800,00 

113802 	1.1200000 Transforhcia 	do 	nunicipio 	do 
Bop. 	Irapuan 	pioheiro 	- 	iCns 340200,00 283500,00 56 	100,0( 

1.1.3.8.02.11l100.00 Transforoncia 	do 	nunicipio 	do 
Bop. 	Irapuan 	Pinhoir0 	- 	C.R.SAUUE 20.004,55 0,00 20.004,5 

1.7.3.8.02.1.1.22.0U.00 Transforoncia 	do 	nunicipio 	do 
oop. 	Irapa 	pinhoiro- 9358,38 0,00 9.358,3 

1.1.3.8.02.11.1300.00 Transforência 	do 	municipio 	do 
Bop. 	Irapuao 	Piohoiro 	- 	AESCULAR 9.358,38 0,00 9.358,3 

1.1.3.8.02.1.1.14.00.00 Transforoncia 	do 	Cuoicipio 	do 
Boputado 	Irapuan 	Piohoiro 0,00 1.800,00 1800,00 

11.38.02.1.1.30.00.Q0 Transfordocia 	do 	eunicipio 	do 
nilhä 	- 	ICCS 	S.APB 340.20000 283,500,08 56.10Q,0 

11.3.8.Ql.1.1.31.00QQ Transforência 	do 	nunicipio 	do 
ON -  R.S.SAUBE 34.870,32 0,00 34310,32 

1.1.3.8.0211.32.00.00 Traosfordncia 	do 	noniciplo 	do 
ON - nodicanontos 16.312,19 0,00 16.312,79 

1.1.3.8.02.1.1.33.00.00 do 	nvnicipio 	do 
/ nilhä - AESCULAR 16.112,19 0,00 16.312,19 

CELEBRE CONTABILDAD 	LfCA S/S LTD 
Conta or CR n °  591 

JOSÉ VANIER DA SILVA 
SUPERINTENDENTE DO CODESSUL 

- continua 



- continuacão - 

BIF ER E 	ç A 
COBIO 	 ES P E CI F IC Ac A 	PREVISTA 	ARRECABABA 	PARA AIS 	PARA OEOS 

Transferkcia do mumicipio de 
oil h 

Transferhcia do municipio do 
030bacB-Iços SAO8 

Traosforeocia do Ouoiciio do 

	

000bç 	cRSAUUE 
Traosfereocu do 000iciplo do 

oobBçB - Oedcaootos 
Trasforeocu do 000icipio do 

000bac - AESCULAR 
Trosforencia do ourilciplo do 

000bac 
Trausforoncia do ouoicipio do 

Podia Brauca- iços SAOB 
Trausforoncia do ouoicipio do 

	

Podra 8raoc 	çRSAUBE 
Trausforoncia do 000icipio do 

Pedra Branca - Oedicaeotos 
Transfereocia do ouoicipio do 

Pedra Branca - AESCOLAR 
Transforeocia do 000iciplo do 

Podia Branca 
Traosfordncia do municipio do 

PiquotCarnoiro - ICOS SAOB 
Transfereocia do ovoicipio do 

Pipet Carrieiro - CRSAUBE 
Trausforoncia d Ounuciplo do 

Piquet Carnoiro - Odicaneotos 
Traostereocia do Mumicipio do 

Pipet Caroeirç - 	ESCOLAR 
Transferencia do ouhuciplo do 

Sonadar Ponpeu - ICOS SAOB 
Transferencia do ouoicipio do 

Senador Pompey - çRSAURE 
Transfereocia do 000lciplo do 

Senador Poneu - Oedicaneotos 
Tran 	rocia do ouoicipio do N\dor Ponpeu - AESCBLAR 

CELEBRE CONTABI 
Conta 

PPUBLICA s/s LTDA 	 JOSÉ VANIER DA SILVA 
RC n o  591 	 SUPERINTENDENTE DO CODESSUL 

- continua - 



- continuaçao - 

C0RIQ ES 	P E CI 	F I C A 	Au PREVISTA ARRECABARA 
RI 	ER 
PARA OATS 

E 	0 	C 	A 
PARA dEOUS 

17380211740000 Traosferêocia 	do 	muRicipio 	do 
Soriad0r 	Poopou 000 2400,00 2.400,00 

17380111800000 Traosferecia 	do 	ouoicipio 	do 
S0l000pole- 	iços 	S.AOB 34020000 283500,00 56.700,0 

1.7.3.8.02.1.1.81.00.00 Traosferencia 	do,oicipio 	do 
So1000010 	- 	ç.R.5AURE 37347,93 0,00 37,347,9 

17380211820000 Transforeocia 	do 	000iciio 	do 
Solqoopolo 	- 	OOd]ca000tos 1747185 000 17.471,8 

1.7.3.8.02.L1.83.00.00 Traosfereocia 	do 	ovoiciplo 	do 
Sol000pole 	- 	AESCOLAR 17471,85 0,00 17.471,8 

1.7.3.8.0l.1.13430.00 Traosforêocia 	do 	Ouoicipio 	do 
Soloriopolo 0,00 2000,00 2.000,00 

TOTAL 	RE 	Traosfereocias 	Corronte 4049121,28 1924850,00 - - 

TOTAL 	RE 	Receitas 	Corrootos ..... 4064121,28 1925607,19 - - 

20.0.0.00.0.0.00.00.00 Recoitas 	do 	Capital 
l.4.00.00.0.0.00.0000 Transforoocias 	do 	capital 
24100000000000 Transferencias 	da 	Uniao 	e 	de 	soas 

Entidados 
24180000000000 TransforOncias 	da 	União 
24181000000000 Transforonçia 	do 	Coovonios 	da 

União 	e 	do 	suas 	Entidades 
l4.L8.10.6.0.0000.00 Transf. 	Convonlo 	1JriiaoBesti. 

Program 00io Anionto 
l.4.18.10.6.1.00.00.00 Transf. 	Convoio 	Oniäo 	Restin. 

Progranas 	Meio 	Anbionto 	- 	Prioc. 150.000,00 0,00 150,000,0 
2.410.00.0030.00.00 Transferencis 	Estados 	o 	do 

Distrito 	Federal 	ode 	soas 
l.4.2.8.00.0.0.00.00.00 Transforencias 	Estados, 	Distrito 

Fedora], 	e 	do 	svs 	Entidados 
l418.10.0.0.00.00.00 Traosferoocias 	Convonlo 

Est ad os, Uistr . Foder , S U as 
242.81060000000 Traosf, 	Cony. 	Estados 	Postiri. 

Progranas 	do Ooio Mbiento 
2428106.1000000 Transf. 	Cony. 	Estados 	Rostiri, 

Progranas 	de 	Ooio 	Anibionte 	- 150.000,00 0,00 150.000,0 
TOTAL 	RE 	Transferencias 	do 	Capit 300,000,00 0,00 - - 

	

CELEBRE CONTA ILID 	LICA S/S LTD 

	

Conador 	C n o  591. 
JOSE VANIER DA SILVA 

SUPERINTENDENTE DO CODESSU 
- continua - 



- continuacão - 

BI FEREA 
COBIU 	 ES P E CI F IC Ac A U 	PREVISTA 	ARRECABABA 	PARA AIS 	PARA MENOS 

TOTAL BE Receitas de capital 

	

TUTAIS 1 	4J64.IL,Hj 	192560719 	- 	- 

(lDepttdo Irapuan pnhero, 31 de Dezembro de 2020. 

CELEBRE CON BI 	PUBLICA S/S LTDA 	 JOSÉ VANIER DA SILVA 
cotado CRC n o  591 	 SUPERINTENDENTE DO CODESSUL 



BALANO GERAL 
consorclo de Desenv, da Reg do Sertäo Central 	EXERCtCIO FINANCEIRO DE 2020 
Consorciode Desenv. da Reg do Sertäo Central Sul 	 Em R$ 1,00 
Aexa 11, h LE1 ri °  4320, de 11/03/64 	 RICOR 

COMPARATIVO DA DESPESA AUTORIZADA 
COM A REALIZADA 

AUTO RI 2 A IA 
CREUITOS ORAUERT CRERITOS ESPECIAl 

JUIBAIE URçAUEUTARIA 	E SOPLEREUTARES E ETRAORUIUARIUS 	TO TA L 	REALIZAIA 	BIFERERA 

01 	Casórcio de oesev da R 

01 K. Coesdrcio de Uesenv da Reg 
Respesas corretes 
lespesas de capital 
Reserva de contigecia 

TOTAL DE Cesdrcia de Rese 

TOTAL OERAL 	1 4364111,18 	0,Hj 	4J64.121,Nj 	101289988 	3351221,40 

etdIrapuan Pinheiro, 31 de Dezembro de 2020. 

CELEBRE CONTApILID"Ti'BLICA S/S LTDA 	 JOSÉ VANIER DA SILVA 
con tadorXRc n o  591 	 SUPERINTENDENTE DO CODESSUL 



BALANO GERAL 
cons9rclo de Desenv. da Reg do Sertão Central 	EXERCICIO FINANCEIRO DE 2020 
consorcio de Desenv. da Reg do Sertão Central Sul 	 EM R$ 1,00 

A11111111 16, 	a Li 110  431U, ft 17/U3/64, 	 RICUH 
DEMONSTRAAO DA DtVIDA FUNDADA INTERNA 

A UT U RI 2 A 	ES 	 MOVIMENTO BU EXERCtCIU 	SAL 

Do 

 Pt EXERC SECIJIUTE 
Q 	VALOR RA 	 SALUU ANTERIOR 

L E I S 	U °  E DATA 	EISSAU 	UISCRIUINAçAO 	EM CIRCULAcAU 	EISSAU 	RESATE 	QUAT 	VALOR 

I 	 I 	I 

AUA A REGISTRAR 

- 	I 	- 	- 	TUTAL 	GERAL I 	0001 	0001 	0,001 	I 	000 

çuçdo Irapuan Pinheiro, 31 de Dezenibro de 2020. 

CELEBRE CONjABILD\ 	UBLICA S/S LTDA 
Co\tador/CRC n °  591 

) 

JOSÉ VANIER DA SILVA 
SUPERINTENDENTE DO CODESSUL 



BALANO GERAL 
Consorcio de Desenv. da Reg do Sertão Central 	EXERCICIO FINANCEIRO DE 2020 
Consorcio de Desenv. da Rea do Sertão central Sul 	 Em R$ 1,00 

Anexo 17, da Lei 	no  4320, 	de 17/03/64. RICOH 
DEMONSTRAA0 DA DIVIDA FLUTUANTE 

I 	SALDO DO 	I MOVIMENTO 	DO EXERCtCIO 	I SALDO PARA 
T I T U L 0 S I EXERC1CIO ANTERIORI INSCRIçA0 	I BAIXA 	JEXERC SEGUINTE 

RESTOS A PAGAR I 

RESTOS A PAGAR - 2019 - CODESSUL I 	25.050,001 0,001 25.050,001 0,00 
RESTOS A PAGAR - 2020 - CODESSUL I 	0,001 691.588,191 0,001 691.588,19 

TOTAL DE RESTOS A PAGAR 
I 

I 	25,050,001 
I 

691.588,191 
I 

25.050,001 691.588,19 

DEPOSITOS I 

I.N.S,S - CODESSUL 
I 
I 	0,001 6.176,481 

I 
6.176,481 0,00 

I,R.R.F 	- CODESSUL I 	0,001 5,913,421 5,913,421 0,00 

TOTAL DE DEPOSITOS I 	0,001 
I 

I 	 I 
I 

I 
I 

I 	 I 
I 

I 	 I 

I 	 I 
I 
I 

I 
I 

I 	 I 
I 

I 
I 

I 	 I 

12.089,901 
I 
I 
I 

I 
I 
I 

I 

I 
I 
I 

I 
I 
I 
I 

I 
I 
I 

12.089,901 
I 
I 

I 

I 
I 

I 

I 

I 

0,00 

TOTAL 	GE RAL 	 I 	25,050,001 	703.678,091 	37.139,901 	691.588,19 

De'tttado Irapuan pinhero, 31 de Dezembro de 2020. 

CELEBRE CONTXBILIJrBLICA S/S LTDA 
Cortado 	n o  591 

~R~ 
JOSE VANIER DA SILVA 

SUPERINTENDENTE DO CODESSUL 



CONSORCIO DE DESENVOLVIMENTO DA REGIAO SERTAO CENTRAL SUL 
CNPJ: 08.873.411/0001-01 

RUA: ANTONIO DE ASSIS PINI-IEIRO, N° 74 - CENTRO 

CONSORCIO DE DESENVOLVIMENTO DA REGIAO 
SERTAO CENTRAL SUL 

Cons6rcio de Desenvolvimento da 
Regia"o Serta"o Central Sul 

G ESTOR: 

Jose" Vanier da Silva 

01/01/2020 a 31/12/2020 

(PCS) Prestacão de Contas de Gestão - 2020 

Iristruçao Normativa no 03/2013, de 19 de dezembro de 2013 D.O.E. de 23 de dezembro de 2013 

Anexo IV - Art. 60 
Demonstrativo dos adiantamentos concedidos (modelo no 03, em anexo); 

Elaborado por: 

CELEBRE CONTABILIDADE PUBLICA S/S LTDA - EPP 
RUA: CHICO LEMOS, 355, CIDADE DOS FUNCIONARIOS, 60.822-785, FORTALEZA-CE. 

CNPJ: 07.090.96510001-61 



) 

CONSORCIO DE DESENVOLVIMENTO DA REGIAO SERTAO CENTRAL SUL 

CNPJ: 08.873.411/0001-01 

RUA: ANTONIO DE ASSIS PINHEIRO, N'74 - CENTRO 

I.N. 03 113 - MODELO-03 

Municiplo; DEP.IRAPUAN PINHEIRO 

Orgao: CONSORCIO DE DESENVOLVIMENTO DA REGIAO SERTAO CENTRAL SUL 

Unidade orcamentaria: 
	

ExercIcio: 2020 	Periodo: 01/01/2020 a 31/12/2020 

DEMONSTRATIVO DOS ADANTAMENTOS CONCEDIDOS (SUPRIMENTO DE FUNDOS) 

Responsavel 
Comprovaçao Data limite 

para aplicacao 

Comprovação Valor 
Devolvido 

Observacão  ____________ 
Vr concedjdo Processo n° Data Processo no Data 

Responsavel pelo controle interno Gestor 

Ko 
José Vanier da Silva 

Matricula: Mátricula: CRC: 000591/04 



a 

CONSORCIO DE DESENVOLVIMENTO DA REGIAO SERTAO CENTRAL SUL 
CNPJ: 08.873.411/0001-01 

RUA: ANTONIO DE ASSIS PINHEIRO, N'74 - CENTRO 

CONSORCIO DE DESENVOLVIMENTO DA REGIAO 
SERTAO CENTRAL SUL 

Conso'rcio de Desenvolvimento da 
Regia'o Serta"o Central Sul 

G ESTOR: 

Jose" Vanier da Silva 

01/01/2020 a 31/12/2020 

(PCS) Prestação de Contas de Gestäo — 2020 

nstrucäo Normativa n° 03/2013, de 19 de dezembro de 2013 D.O.E. de 23 de dezembro de 2013 

Anexo V - Art. 60  
Demonstrativo das doacoes, subvençoes, auxIlios e contribuiçOes concedidos, pagos ou não, quando for o 

caso (modelo no  04, em anexo); 

Etaborado por: 

CELEBRE CONTABILIDADE PUBLICA S/S LTDA - EPP 
RUA: CHICO LEMOS, 355, CIDADE DOS FUNCIONARIOS, 60.822-785, FORTALEZA-CE. 

CNPJ: 07.090.965/0001-61 



) 

CONSORCIO DE DESENVOLVIMENTO DA REGIAO SERTAO CENTRAL SUL 

CNPJ: 08.873.411/0001-01 

RUA: ANTONIO DE ASSIS PINHEIRO, N'74 - CENTRO 

I.N. 03 113 - MODELO-04 

Municipio: DEP.IRAPUAN PINHEIRO 

Orgao: CONSORCIO DE DESENVOLVIMENTO DA REGIAO SERTAO CENTRAL SUL 

Unidade orcamentaria: 
	

ExercIclo: 2020 	PerIodo: 01/01/2020 a 31/12/2020 

DEMONSTRATIVO DAS DOAçOES, SUBVENçOES, AUXLIOS E CONTRIBUçOES 

Entidade Beneficiada 
Concessâo P. C. junto ao Orgão Repassador 

Valor concedido Processo n° Data do pagamento Processo ri° Data 

Responsavel pelo controle interno 

Matricula: 

cog 

Célebre ContaL blicaS/s Ltda - Epp 
CRC: 000591/04 

Gestor 

Kwa 
José Vanier da Silva 

Matricula: 



CONSORCIO DE DESENVOLVIMENTO DA REGIAO SERTAO CENTRAL SUL 

CNPJ: 08.873.411/0001-01 

RUA: ANTONIO DE ASSIS PINHEIRO, NO 74- CENTRO 

CONSORCIO DE DESENVOLVIMENTO DA REGIAO 
SERTAO CENTRAL SUL 

Conso"rcio de Desenvolvimento da 
Regia"o Serta"o Central Sul 

GESTOR: 

Jose" Vanier da Silva 

01/01/2020 a 31/12/2020 

(PCS) Prestaçâo de Contas de Gestâo - 2020 

Instruçào Normativa n° 03/2013, de 19 de dezembro de 2013 D.O.E. de 23 de dezembro de 2013 

Anexo VI - Art. 60  
Demonstrativo das responsabilidades não regularizadas, corn a indicaçao das providências adotadas para 

sua regularizaçao (modelo no 05, em anexo); 

Elaborado por: 

CELEBRE CONTABILIDADE PUBLICA S/S LTDA - EPP 
RUA: CHICO LEMOS, 355, CIDADE DOS FUNCIONARIOS, 60.822-785, FORTALEZA-CE. 

CNPJ: 07.090.965/0001-61 



) 	 ) 

CONSORCIO DE DESENVOLVIMENTO DA REGIAO SERTAO CENTRAL SUL 

CNPJ: 08,873.411/0001-01 

RUA: ANTONIO DE ASSIS PINHEIRO, No 74- CENTRO 

I.N. 03/13 - MODELO-05 

Municipio: DEP.IRAPUAN PINHEIRO 

Orgào: CONSORCIO DE DESENVOLVIMENTO DA REGIAO SERTAO CENTRAL SUL 

Unidade orcamentária: 
	

ExercIcio: 2020 	Periodo: 01/01/2020 a 31/12/2020 

DEMONSTRATIVO DAS RESPONSABILIDADES NAO REGU LARIZADAS 

Natureza da responsabilidade 
Responsável Processo n° Valor Observaçâo 

1 2 3 

Nome 

Matricula 

Nome . . 	 .. 

MatrIcula . . 	 . 
. 

Nome  

. 

Matricula 

LEGENDA : 1. ImpugnaçOes de despesas feitas por adiantamento 2. Des falque ou desvio de Bens 3. Outras Irregularidades 

Responsavel pelo controle interno 	 ," 	Con 	r 	 Gestor 

	

Célebr 	 'blica Sts Ltda - Epp 	 da Silva 
Matricula: 	 C C: 000591/04 	 Matricula: 



CONSORCIO DE DESENVOLVIMENTO DA REGIAO SERTAO CENTRAL SUL 

CNPJ: 08.873.411/0001-01 

RUA: ANTONIO DE ASSIS PINHEIRO, NO 74- CENTRO 

CONSORCIO DE DESENVOLVIMENTO DA REGIAO 
SERTAO CENTRAL SUL 

Consorcio de Desenvolvimento da 
Regia"o Serta"o Central Sul 

GESTOR: 

Jose" Vanier da Silva 

01/01/2020 a 31/12/2020 

(PCS) Prestacão de Contas de Gestäo - 2020 

lnstrução Normativa no 03/2013, de 19 de dezembro de 2013 D.O.E. de 23 de dezembro de 2013 

Anexo VII 'Art. 6 0  
Quadro dos Restos a Pagar inscritos, discriminando os processados e não processados, identificando a 

classificaçao funcional- programática e, ainda, a relaçäo dos restos apagar pagos e Os cancelados 
(modelo n° 06 anexo); 

Elaborado por: 

CELEBRE CONTABILIDADE PIJBLICA S/S LTDA - EPP 
RUA: CHICO LEMOS, 355, CIDADE DOS FUNCIONARIOS, 60.822-785, FORTALEZA-CE. 

CNPJ: 07.090.965/0001-61 



) 

	

) 

CONSORCIO DE DESENVOLVIMENTO DA REGIAO SERTAO CENTRAL SUL 

CNPJ: 08.873.411/0001-01 

RUA: ANTONIO DE ASSIS PINHEIRO, No 74- CENTRO 

I.N. 03/13 - MODELO-06 

Municiplo: DEP.IRAPUAN PINHEIRO 

Orgao: CONSORCIO DE DESENVOLVIMENTO DA REGIAO SERTAO CENTRAL SUL 

Unidade orcamentária: . 	 ExercIcio: 2020 	Periodo: 01/01/2020a31/1212020 

RELAcA0 DE RESTOS A PAGAR 

Processados 	 Não Processados 	 Pagos Cancelados Inscritos de exerciclo anterior 

Processo no Processo n° Nome/Razão social Programa de trabalho 
I  

Natureza da despesa Fonte 
 Nimero do 
empenho 

Nümero do 
empenho 

TOTAL/Transporte  

Elaborado por Conferido por Visto Data 

Responsavel pelo controle interno Gestor 

da Silva 
Matricula: Matricula: CRC: 000591/04 



Ceará 	 RELAçAO OE RESTOS A PAA MAO PROCESSADOS INSCRITOS 
Consorco de Desenv. da Reg do Sertan Central Sul 	NO EXERCICIO DE 2020 
Consórcio de Desenv. da Reg do Sertao central Sal 	 - 

RICOh 
Pagina : 0001 

DOTAçAO 	EMPENRO 	VALOR EMPEMIIO 	CREDOR 	 VALOR A PAAR (R$) 

0101. Consórcio de Desenv da Reg do Sertäa Con 
10542 0004 2002 Coleta, Tratanento e Transpore doS Residuos solidos da saude - CRSAIJDE 

3,3.9039,00 Outros serv, deterc, pessoa juridica 
1001000000 Recurso Ordinaria 

30/11/2020 30110001 	ord R$ 	691518,29 	ATOS INCORPORACOES, EMPREENDIMENTOS IMOBILIA 	691518,29 
TOTAL CLASSIF 	691.518,29 

0101, Consórco de Deseov da Req do Sertão con 
18542 0002 2.004 erencianento Adndo Cons6rci0 de Desenv olvinento do Sertao ventral Sul CODESSUL 

33903900 Outros serv, deterc. pessoa juridica 
1001000000 Recurso Ordinario 

09/01/2020 09010001 	gin R$ 	838,80 	MARIA FABIAMA JOSUE DE SOUZA RULAMOA ME 	69,90 
TOTAL CLASSIF. 	69,90 

TOTAL GERAL (MAO PROCESSADOS). 	691588,19 

Deutada Irapuan Pinheiro, 31 de Dezembro de 2020. 

CELEBRE CMTABIe
CRC

BLICA s/s LTDA 	 JOSE VAMIER DA SILVA 
oat591 	 SUPERIMTENQEMTE DO CODESSUL 



Ceará 
Caosrcio de Desenv, da Reg do 	

RELAAO DE RESTOS A PAAR AO PRQCESADOS ISCRITQS 
ertao Cetitra Sul 	NO EXERCtCIO DE 282 

Cousordo de Deseuv, da Reg do Sertão central sd 
Resudo or foute 

RICUR 
Pagina 	0002 

FONTE 	DEScRIçAO 	 TOTAL DAS FONTES 

1001000000 Recurso Ordiiiário 	 691588,19 

TOTAL FONTE (MAO PROCESSADOS) 	691588,19 

C1bRL

*011i' 

	51$ Ltda £P} 

Su ane 	Silva 

CRC.0 n' O OO.1O3•OO 



Ceará 	 RELAçAQ OE RESTOS A PAGAR PROCESSADOS INSCRITOS 
Cotisorcio de Deseov, d Reg do Sertäo Central Sul 	NO EXERCICIU DE 2Q2U 
Corisórcio de Deseov, da Reg do Sertäo central Sul 

RICUR 
Pagioa 	0001 

- 	 DOTAçAQ 	ENPEN3 	VALOR ENPENNU 	CREDOR 	 VALOR A PAGAR (R$) 

SEN NOVINENTU NO PERt000 

9RE.C(h 
I  M

ide Nblica 515 Ltda EP 

Sune O}ivI da Silva 

	

~,a
RC.0 ,i 0t65 	1L1O3OO 



Cearã RESTQS A PAAR N40 	PRUCESSAQS 	- 	QYIETUS DE PAAETQ 	RICOC 
Csorcio de OHM, 	da Req d0 sertäo Central 	Sul 01/01/2020 	a 31/141020 Paqia 	: 	0001 
ConS6rCio de 	DeSehV, 	da 	Req 	do 	Sertão 	central 	Sul 

EXERC EPENII0 	CLASSIFJCAcAU A N TERIOR CREBUR aUCCAIXA 	 VALOR COFIACEIRU 	Ch/Ref/T1 

2019 
02080002 	01 	01 	04122 	0001 2001 	33903600 SIQE NOES 	OE ALEIOA 

09/01/2020 09010003 	RO 	350,00 CUOESUL 
05070001 	0101 	041110001200133903900 JORGE MACEDO I ABVUGAOUS ASSOCIABUS 

21/01/2020 	21010003 	RO 	3000,00 COBESOL 

05070004 	0101 	04122 	0001 	2001 	33903900 
11/02/2020 
VIEIRA 

13020003 	RO 	3000,00 
E 	SOUSA ASSESSORIA 	E 	SERVIOS 	POBLICOS 

COBESOL 
LTBA ME 

23/03/2020 23030006 	RO 	6000,00 CUBESUL 	116723 
SUBTOTAL 	,R$ 	12350,00 

TOTAL GERAL.A 	12350,00 

Püblica 5(5 Ltda EPP 

me U1jMt'da Silva 
Sod?etora 

n 016595L'F n 261.900.103-00 



Co:ra 	 RESTOS A PAGAR PRUCESSABUS - 	VIUEUTOS BE PAUEUTO , 	RICOH 
Coosarcil do Ueseov, dl Rog do Sortao central Sul 	 01/01/2020a 31/12/2020 	 Pagloa : 0001 
Coosorcio do Boseov, da Beg do Sertäo central Sul 

EXERC 	EUPEURO 	CLASSIFICAcAU ANTERIOR 	CREBOR 	BOCCAIA 	 VALOR 	C6BF1UAUCEIRO Ch/Ref/T1 

05010002 	01 U1 041220001200133903900 CELEBRE COUTABILIBABE PUBL.ICA s/s LIlA EPP 
20/01/2020 20010004 	RO 	3000,00 	CUBESUL 
13/02/2020 13020002 	U 	3000,00 	COBESUL 

05010003 	01 U1 041120001200133904000 ASP AUTOUAçAO SERVICOS E PROBUTUS BE IRFURUATICA LTOA 
12/03/2020 12030002 	U 	100,00 	COBESUL 

05010004 	01 01 041220001200133903900 VIEIRA E SOUSA ASSESSORIA E SERVIUS PUBLICOS LTUA CE 
21/01/2020 21010002 	R$ 	600000 	CUBESUL 

SUBTOTAL 	R$ 	1210000 

	

TOTAL GERAL.A 	12100,00 

SS %tda rpc 

da 5ILV 

CRC.CE n'\0t6595/' 



Corá 
coosorcio de Oesenv, da Reg do Sertäo central Sul 
Coosorcio de oeseov, da Reg do Sertão central Sul 

RESTUS A PAOAR 	CQVIETOS OE CACELAEOTO 	 RICOH 
01/a1/22U a 31/142Q2 	 Pagioa : HE 

EERC 	ECPEORO 	CLASSIFICAçAQ ANTERIOR 	CREOR 	 VALOR 

SEM MOVIMENTO NO PERtOBO 

Nblica SIS Ud a IN  

ane OJiMt'da seiva 
Soda • 9fretora 

n 0165951PF Ad 261,900.103-00 



CONSORCIO DE DESENVOLVIMENTO DA REGIAO SERTAO CENTRAL SUL 
CNPJ: 08.873.411/0001-01 

RUA: ANTONIO DE ASSIS PINHEIRO, N'74 - CENTRO 

CONSORCIO DE DESENVOLVIMENTO DA REGIAO 
SERTAO CENTRAL SUL 

Cons6rcio de Desenvolvimento da 
Regia"o Serta'o Central Sul 

GESTOR: 

Jose" Vanier da Silva 

01101/2020 a 31/12/2020 

(PCS) Prestacão de Contas de Gestäo - 2020 

Instrução Normativa no 03/2013, de 19 de dezembro de 2013 D.O.E. de 23 de dezembro de 2013 

Anexo VIII - Art. 60  
Relatôrio do responsável pelo setor contábil (modelo n° 07, em anexo); 

Elaborado por: 

CELEBRE CONTABILIDADE PUBLICA S/S LTDA - EPP 
RUA: CHICO LEMOS, 355, CIDADE DOS FUNCIONARIOS, 60.822-785, FORTALEZA-CE. 

CNPJ: 07.090.965/0001-61 



CONSÔRCIO DE DESENVOLVIMENTO DA REGIAO SERTAO CENTRAL SUL 

CNPJ: 08873.411/0001-01 

RUA: ANTONIO DE ASSIS PINHEIRO, N'74 - CENTRO 

I.N. 03/13- MODELO-07 

Municiplo: DEP.IRAPUAN PINHEIRO 	 Exerccio: 2020 

Orgao: CONSORCIO DE DESENVOLVIMENTO DA REGIAO SERTAO CENTRAL SUL 

Unidade orçamentaria: 

RELATORO DO RESPONSAVEL PELO SETOR CONTABIL 

Examinada a PRESTAcAO de contas dos ordenadores de despesas, referente ao exercIclo de 2020, 
constatamos: 

prestacao I tornada 

Sim Nâo 	Näo Aplicável 

a) a regularidade dos documentos comprovantes que 
deram origern aos registros contábeis X 

b) a propriedade e regularidade dos registros contábeis 

LI iii 
c) a regularidade da execucao orçarnentária da despesa 

d) a regularidade da execucao orcamentâria da receita 

[I ii 	LI 
e) a existéncia de ilegalidade ou irregularidades, bern corno 
falhas que tenharn causado ou possam causar prejuizo ao LII lI 
erário 

Observaçoes 

Responsável pelo Setor Contábil Cargo 

CELEBRE CONTABILIDADE PUBLICA S/S LTDA - EPP Assessoria Conti - 

Mátricula Data Assinatura 

000591/04 31/12/2020 

Responsavel pelo controle interno 	 C tador 	 Gestor 

Celere Con bil 	e PUblica S/s Ltda - 	 José Vanier da Silva 
Mátricula: 	 pp 	 Superintendente 

\ CR . 000591/04 



CONSÔRCIO DE DESENVOLVIMENTO DA REGIAO SERTAO CENTRAL SUL 
CNPJ: 08.873.41110001-01 

RUA: ANTONIO DE ASSIS PINHEIRO, NO 74 :cENTR0 

CONSORC1O DE DESENVOLVIMENTO  DA REGIAO 
SERTAO CENTRAL SUL 

Conso"rcio de Desenvolvimento da 
Regia"o Serta"o Central Sul 

G ESTOR: 

Jose" Vanier da Silva 

01/0112020 a 3111212020 

(PCS) Prestaçao de Contas de Gestão - 2020 

lnstrucáo Normativa n °  03/2013, de 19 de dezembro de 2013 D.O.E. de 23 de dezembro de 2013 

Anexo IX - Art. 60  
Termo de conferência de caixa e as conciHaçöes bancárias relativas ao primeiro e üttimo dia de gestào 

(modelo no 08, em anexo); 

Elaborado por: 

CELEBRE CONTABILIDADE PUBLICA SIS LTDA - EPP 
RUA: CHICO LEMOS, 355, CIDADE DOS FUNCIONARIOS,•60.822-785, FORTALEZA-CE. 

CNPJ: 07.090.96510001-61 



CODESSUL 

TERMO DE CONFERENCIA DE CAIXA E 
CONCILIACAO BANCARIA 

31/12/2019 

mamowull 



Ceará 
consórcio de Desenv. da Reg do Sertão Central Sul 	 ASPEC 

TCE/CE I.N. 03/97 - Modelo 08 	Pagina : 0001 

EXERCICIO: 2019 
Deputado Irapuan Pinheiro 	 PERIODO :01/01/2019 A 31/12/2019 
Consórclo de Desenv. da Reg do Sertão Central Sul 

TERMO DE CON FERENCIA DE CAIXA E CONCILIAcAO BANCARIA 

Aos 31 (trinta e urn) dias do rnês de Dezernbro de 2019, 
efetuou-se urna verificacao dos valores existentes nos cofres 
desta entidade,obtendo-se Os seguintes resultados 

1) CAIXA.. .. :R$ 0,00 (Zero Real). 

2) BANCOS. .. :R$ 5.319,52 (Cinco Mil, Trezentos e Dezenove Reals 
e Cinquenta e Dois Centavos). 

BANCO/CONTA 	 SALDO - 

CEF................71.081-3 (CODESSUL) 	 5.319,52 

TOTAL GERAL. ................. 5.319,52 

3) TOTAL... .:R$ 5.319,52 (Cinco Mil, Trezentos e Dezenove Reals 
e Cinquenta e Dols Centavos). 

4) c0NCILIAçOEs BANCARIAS 

ASSINATURAS: 

	

-1 -- ---------- 	 --------- X~6b  -------------------- 

	

CELEBRECONTABI1D4'  PUB LICA S/S LTDA 	JOSE VANIER DA SILVA 
' Contador QC n° 591 	 SUPERINTENDENTE DO CODESSUL 



ESTADO DO CEARA 
CONSORCIO DE DESENV. DA REG DO SERTAO CENTRAL SUL 

coNcLIAcAo BANCARIA 
CAIXA ECONOMCA FEDERAL 

AG. 0754 
CONTA No 71.081-3 

MES DE DEZEMBRO/2019 

SALDO CONSTANTE NO EXTRATO:..••••• . :. .. . .• 
SALDO NA CONTA APLICAcAO 
Menos Cheques emjtjdos e näo sacados: 

- -------------- 

Merios CH. Emitidos a menor 
Menos CH. Emitidos a merior 
Menos CH. Emitidos a menor 
Menos OH. Emitidos a menor 
Mais CH. Descontado a maior 
'Ns OH. Emitidos a major 
Ms OH. Emitidos a major 
Mais CH. Depositado e Nâo Compensado 
Menos valor creditado indevidamente 

Saldo real da conta....... 

mm 

R$ .5.319,52 

Dep. Irapuan Pinheiro-OE, 31 de Dezembro de 2019 

An 
VAAteR  

SUPERINTENDENTE 



CODESSUL 

TERMO DE CONFERENCIA DE CAIXA E 
CONCIIIACAO BANCARIA 

31/12/2020 

mmal 



Ceará 
Consórclo de Desenv. da Reg do sertão Central Sul 	 ASPEC 

TCE/CE I.N. 03/97 - Modelo 08 	Pagina : 0001 

EXERCICIO: 2020 
Deputado Irapuan Pinheiro 	 PERIODO :01/01/2020 A 31/12/2020 
Consórcio de Desenv. da Reg do sertao central Sul 

TERMO DE CONFERENCIA DE CAIXA E C0NCILIAçA0 BANCARIA 

Aos. 31 (trinta e urn) dias do rnês de Dezernbro de 2020, 
efetuou-se urna ver]flcacao dos valores existentes nos cofres 
desta entidade,obtendo-se Os seguintes resultados 

1) CAIXA.... :R$ 0,00 (Zero Real). 

2) BANCOS... :R$ 1.584.565,02 (Urn Milhão, Quinhentos e Oitenta e 
Quatro Mu, Quinhentos e Sessenta e Cinco Reals e 
Dois Centavos). 

BANCO/CONTA 	 SALDO 

CEF................71.081-3 (CODESSUL) 	 1.584.565,02 

	

TOTAL GERAL ......... 	1.584.565,02 

3) TOTAL .... .R$ 1.584.565,02 (Urn Milhão, Quinhentos e Oitenta e 
Quatro Mu, Quinhentos e Sessenta e Cinco Reals e 
Dois Centavos). 

4) CONCILIAçOES BANCARIAS 

ASSINATURAS: 

------------- 

kd)4  ------------------ 
CE EBRE CO?n 	 hDAE1 PUBLICA S/S LTDA 	 JOSÉ VANIER DA SILVA 

con tor CRC n °  591 	 SUPERINTENDENTE DO CODESSUL 



ESTADO DO CEARA 
CONSORCIO DE DESENV. DA REG DO SERTAO CENTRAL SUL 

CONCILIAcA0 BANCARIA 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

AG. 0754 
CONTA No 71.081-3 

MES DE DEZEMBRO/2020 

SALDO CONSTANTE NO EXTRATO: 	 - 

SALDO NA CONTA APLICAçAO 
	

R$ 1.584.510,77 
Menos Cheques emitidos e näo sacados: 

------------ 

Menos OH. Em itidos a menor  
Menos OH. Emitidos a menor  
Menos OH. Emitidos a menor  
/nos C.H. Emitidos a menor  

ais OH.Descontada a major  
Valor pago Indevido (Enel 10/03/2020) 313.887  R$ 54,25 
Mais OH. Emitidos a major  
Mais OH. Depositado e Não Corn pensado pelo BB.  
Menos valor creditado indevidarnente 

Saldo real da conta............................ 	 1.584.565,02 

Dep. Irapuan Pinheiro-CE, 31 de Dezembro de 2020 

JOSE VANIER DA SILVA 
SUPERINTENDENTE 



CONSORCIO DE DESENVOLVIMENTO DA REGIAO SERTAO CENTRAL SUL 
CNPJ: 08.873.411/0001-01 

RUA: ANTONIO DE ASSIS PINHEIRO, N°74-CENTRO 

CONSÔRCIO DE DESENVOLVIMENIO DA REGIAO 
SERTAO CENTRAL SUL 

Cons6rcio de Desenvolvimento da 
Regia"o Serta"o Central Sul 

GESTOR: 

Jose" Vanier da Silva 

01/01/2020 a 31/12/2020 

(PCS) Prestacão de Contas de Gestão - 2020 

Instrucâo Normativa n °  03/2013, de 19 de dezembro de 2013 D.O.E. de 23 de dezembro de 2913 

Anexo X - Art. 6° 
COpias dos extratos bancários completos do primeiro e do ültimo dia de gestão dos responsáveis, relativos 

a todas as contas correntes e de aplicacSes financeiras da unidade gestora; 

Elaborado por: 

CELEBRE CONTABILIDADE PUBLICA S/S LTDA - EPP 
RUA: CHICO LEMOS, 355, CIDADE DOS FUNCIONARIOS, 60.822-785, FORTALEZA-CE. 

CNPJ: 07.090.965/0001-61 



CODESSEL 

EXTRATO 

DEZEMBRO 

2019  

= 



0210112020 	 Internet bnk.ng cAJXA 

CAlli""'A 
Extrato por periodo 

C0t CONSOP.ClO 05 DESENVoLVm1ITO DA 

Con: 07 54 / 005/ 00071081-3 

Da:: 	04,01/2020 - 10:39 

lês: 	Dezernbro/ 2019 

Periodo:I - 31 

E; trato 

Data P40V, Nr, Doc. Hst6r1ro Valor Sado 

000000 SALDO ANTERIOR 0,00 5.879,42 C 

29/11/2019 000001 CR50 TED 2.000,00 C 7.879,42 C 

03/1212019 145993 ENVIO TED 700,00 0 7,179,42 C 

33112/2019 148993 DOE/TED INTERNET 950 0 7.169,92 C 

04/12/201% 000001 CR50 TED 2.800,00 C 9.959,92 C 

0512/2019 121332 DEVOL TED 1.150,00C 11.119,92C 

05/12/2019 121352 ENVIO TED 1.150,000 9,969,92 C 

05/1212019 145851 ENVIC TED 1150,00 0 8819,92 C 

05/12/2019 121332 DOG/TED INTERNET 9,50 0 8.810,42 C 

0 	12/2019 145851 DOC/TED INTERNET 9,50 D 8.800,92 C 

06/12/2019 110353 ENVIO TED 350,00 D 8.450,92 C 

06/12/2019 110353 DOC/TED INTERNET 9,50 0 8,441,42 C 

10/12/2019 000001 CR50 TED 2.00000 C 10441,42 C 

13/12/2019 000001 CR80 TED 2.800,00 C 13241,42 C 

17/12/2019 000001 CRED TED 1.800,00 C 15.041,42 C 

17/12/2019 000001 CR50 TED 2,400,00 C 17.441,42 C 

17/12/2019 127816 ENVTOTED 700,000 15.741,42C 

17/13/20 19 129385 ENVIO TED 3.000,00 0 13.741,42 C 

17/12/2019 132967 ENVIC TED 84,00 0 13.657,42 C 

17/12/2019 127516 0CC/TED INTERNET 9,50 0 13.647,92 C 

1/12/2D19 129385 0CC/TED INTERNET 9,50 0 13,638,42 C 

17/12/2019 132967 0CC/TED INTERNET 9,50 0 11628,92 C 

18/12/2019 131129 ENVIO TED 51,90 o 13.559,02 C 

18/12/2019 131119 DOG/TED INTERNET 950 0 13.549,52 C 

19/12/2019 0f04 DEVOL TED 3.000,00 C 16,549,52 C 

19/12/2019 140993 ENVIO TED 6.000,00 0 10,549,52 C 

1911/12/2009 196594 ENVIO TED 3.000,000 7.54952 C 

19/12/2019 140993 DOG/TED INTERNET 9,00 0 7,540,02 C 

ups. 	nterne man king, cxaov. br/SlBC4rnprinie ex 	p'ioao process'7hdn Data frlcio=0 I ll 12/20 1 9&hdn0ataF131/12/2019 1/3 



fre& 

22019 196594 DOc/TED INTERNET 950 D 7.53052 C 

29/12/2029 128261 ENVIO TED 300000 o 4.53052 C 

20112/2019 128261 DOC/IED INTERNET 9S0 9 452102 C 

23/12/2019 000061 CRED TED 200000C GS2l02C 

26/12/2019 000000 MANUT CTA 42,00 9 6.479,02 C 

27/1 2/2019 181346 ENVID TED I15000 9 532902 C 

27/ 1 2 1/20* 9 181346 DOC/TED INTERNET 956 9 531952 C 

0800 726 2492 
1i 	S' C. 725 7474 

Dk CAfl'A 0800 7260104 

9&hdDoFna191!I2!2Ul9 
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CODESSEL 

EXTRATO 

DEZEMBRO 

2020 

AgLuwo ji*'B 



15/04/2021 	 Inter n_et:::BAnki ng 	CAl XA 

* 	1' JAI  
Extrato por perIodo 

Cliente: 	CONSORCIO DE DESENVOLVINIENTO DA 

Conta: 	0754 1 006 I 00071081-3 

Data: 	15/04/2021 - 10:21 

Mês: 	Dezembro/ 2020 

PerIodo: 	1 - 31 

Extrato 

Data Mov. 	Ni. Doc. Histórico Valor Saldo 

02/12/2020 	021430 ENVIO TEV 28.350,00 D 28.350,00 D 

02/12/2020 	727220 RESG AUTOM 28.350,00 C 0,00 C 

04/12/2020 	190079 ENVIO TED 1.897,30 D 1.897,30 D 

04/12/2020 	192946 ENVIO TED 1.925,00 D 3.822,30 D 

04/12/2020 	194137 ENVIO TED 3.000,00 D 6.822,30 D 

04/12/2020 	041107 ENVIO TEV 320,00 D 7.142,30 D 

04/12/2020 	190079 DOC/TED INTERNET 10,00 D 7.152,30 D 

04/12/2020 	192946 DOC/TED INTERNET 10,00 D 7.162,30 D 

04/12/2020 	194137 DOC/TED INTERNET 10,00 D 7.172,30 D 

04/12/2020 	727220 RESG AUTOM 7.172,30 C 0,00 C 

08/12/2020 	109384 ENVIO TED 3.000,00 D 3.000,00 D 

08/12/2020 	109600 ENVIO TED 350,00 D 3.350,00 D 

08/12/2020 	109384 DOC/TED INTERNET 10,00 D 3.360,00 D 

08/12/2020 	109600 DOC/TED INTERNET 10,00 D 3.370,00 D 

" 	 08/12/2020 	727220 RESG AUTOM 3.370,00 C 0,00 C 

09/12/2020 	52469 DEB P FGTS 589,61 D 589,61 D 

09/12/2020 	884182 PG ORG GOV 2.110,28 D 2.699,89 D 

09/12/2020 	128284 ENVIO TED 1.800,00 D 4.499,89 D 

09/12/2020 	160681 ENVIO TED 4.300,00 D 8.799,89 0 

09/12/2020 	160824 ENVIO TED 1.200,00 D 9.999,89 D 

09/12/2020 	128284 DOC/TED INTERNET 10,00 D 10.009,89 D 

09/12/2020 	160681 DOC/TED INTERNET 10,00 D 10.019,89 D 

09/12/2020 	160824 DOC/TED INTERNET 10,00 D 10.029,89 D 

09/12/2020 	727220 RESG AUTOM 10.029,89 C 0,00 C 

11/12/2020 	582177 PG LUZ/GAS 154,83 D 154,83 D 

11/12/2020 	582759 PG LUZ/GAS 128,84 D 283,67 D 

11/12/2020 	185686 ENVIO TED 700,00 D 983,67 D 

11/12/2020 	111057 ENVIO TEV 28.350,00 D 29.333,67 D 

1/3 



15/04/2021 Inter n_et:::BAnki ng 	CAl XA 

11/12/2020 185686 DOC/TED INTERNET 10,00 D 29.343,67 D 

11/12/2020 727220 RESG AUTOM 29.343,67 C 0,00 C 

15/12/2020 187323 PAG BOLETO 506,00 D 506,00 D 

15/12/2020 136683 ENVIO TED 69,90 D 575,90 D 

15/12/2020 136683 DOC/TED INTERNET 10,00 D 585,90 D 

15/12/2020 727220 RESG AUTOM 585,90 C 0,00 C 

17/12/2020 132469 ENVIO TED 1.285,00 D 1.285,00 D 

17/12/2020 13249 DOC/TED INTERNET 10,00 D 1.295,00 D 

17/12/2020 727220 RESG AUTOM 1.295,00 C 0,00 C 

22/12/2020 000237 CRED TED 61,46 C 61,46 C 

22/12/2020 541510 PG ORG GOV 1.442,42 D 1.380,96 D 

22/12/2020 561435 DEB P FGTS 372,S8 D 1.753, 54 D 

22/12/2020 196895 ENVIO TED 5.521,50 D 7.275,04 D 

22/12/2020 196895 DOC/TED INTERNET 10,00 D 7.285 04 D 

22/12/2020 727220 RESG AUTOM 7.285,04 C 0,00 C 

23/12/2020 127729 PAG BOLETO 700,00 D 700,00 D 

23/12/2020 132019 PAG BOLETO 1.156,40 D 1.856,40 D 

23/12/2020 133033 PAG BOLETO 276,00 D 2.132,40 D 

23/12/2020 572309 DEB P FGTS 558,88 D 2.691,28 D 

23/12/2020 803156 PG ORG GOV 2.110,28 0 4.801,56 D 

23/12/2020 119858 ENVIO TED 3.000,00 D 7.801,56 D 

23/12/2020 120130 ENVIO TED 3.000,00 D 10.801,56 D 

23/12/2020 124067 ENVIO TED 4.300,00 D 15.101,56 D 

23/12/2020 124377 ENVIO TED 1.800,00 D 16.901,56 D 

23/12/2020 230933 ENVIO 1EV 320,00 D 17.221,56 D 

23/12,2020 119858 DOC/TED INTERNET 10,00 D 17.231,56 D 

23/12/2020 120130 DOC/TED INTERNET 10,00 D 17.241,56 D 

23/12/2020 124067 DOC/TED INTERNET 10,00 D 17.251,56 D 

23/12/2020 124377 DOC/TED INTERNET 10,00 D 17.261,56 D 

23/12/2020 727220 RESG AUTOM 17.261,56 C 0,00 C 

28/12/2020 000000 MANUT CTA 49,00 D 49,00 D 

28/12/2020 727220 RESG AUTOM 49,00 C 0,00 C 

30/12/2020 144997 CONSORCIO 198.450,00 C 198.450,00 C 

30/12/2020 113250 ENVIO TED 1.200,00 0 197.250,00 C 

30/12/2020 113472 ENVIO TED 1.925,00 D 195.325,00 C 

30/12/2020 114954 ENVIO TED 350,00 D 194.975,00 C 

30/12/2020 115254 ENVIO TED 56,00 D 194.919,00 C 

30/12/2020 300950 ENVIO TEV 844,77 D 194.074,23 C 

30/12/2020 300950 ENVIO TEV 844,80 D 193.229,43 C 
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Inter n_et:::BAnki ng 	CAl XA 

844,77 D 192.384,66 C 

844,77 D 191.539,89 C 

844,77 D 190.695,12 C 

844,77 D 189.850,35 C 

844,77 D 189.005,58 C 

10,00 D 188.995,58 C 

10,00 D 188.985,58 C 

10,00 D 188.975,58 C 

10,00 D 188.965,58 C 

188.965,58 D 0,00 C 

15/04/2021 

30/12/2020 300951 ENVIOTEV 

30/12/2020 300952 ENVIOTEV 

30/12/2020 300953 ENVIOTEV 

30/12/2020 300953 ENVIOTEV 

30/12/2020 300954 ENVIOTEV 

30/12/2020 113250 DOC/TED INTERNET 

30/12/2020 113472 DOC/TED INTERNET 

30/12/2020 114954 DOC/TED INTERNET 

30/12/2020 115254 DOC/TED INTERNET 

30/12/2020 990001 APLAUTOM 

SAC CAIXA: 0800 726 0101 
Pessoas corn defidência auditiva: 0800 726 2492 
Ouvidorla: 0800 725 7474 
Help Desk CAIXA: 0800 726 0104 

https://internetbanking.caixa.gov.br/SIIBC/imprimeext_periodo.processa?hdnDatalniCioOl/1  2/2020&hdnDataFinal3l/1 2/2020 	 313 
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CAIXA - Extrato de Fundos 

CAD ' Extrato Fundo de investimento 
Para simples verificacao 

Nome da Agencia 	 cod/go 	Opera cäo 	lEmiss5o 
SENADOR FOMPEU, CE 	 0754 	0055 	1 	15/04/2021 

Fundo 	 CNPJ do Fundo 	 In/do des Atividades do Fundo 
CAIXA FIC PRATICO RENDA FIXA CURTO 	 00.834.074/0001-23 	 02/10/1995 

Rentabilidade do Fundo 

No Mês(%) 	No Ano(%) 	Nos Ultimos 12 Meses(%) 	Cota em: 30/11/2020 	Cota em: 31/12/2020 
[ 	00138 	II 	01483 	 0,1483 	 5,982691 	II 	5,983517 

A dministradora 

Nome 	 Enderego 	 CNPJ da Administradora 
Caixa EconOmica Federal 	 SBS - Quadra 04 - Lotes 3/4 - Brasilia/OF 	00.360.305/0001-04 

Clienie 

CPF/CNPJ 	 Conta Corrente 	 IM6slAno 	Folha 
ORCIO DE DESENVOLVIMENTO DA 	 1 08.873.411/0001-01 1 006.00071081-3 	1 12/2020 1 01/02 

Resumo da Movimentaçao 

Histdrico Valor em R$ Qtde de cot as 
Saldo Anterior 1.500.088,25C 250.738,044573 
Aplicaçoes 188.965,58C 31.581,216950 
Resgates 104.742,360 17.506,645836 
Rendimento Bruto no Ws 	 . 199,30C 
IRRF 0,00 
IOF 0,00 
Taxa de Saida 0,00 
Saldo Bruto* 1 .584.51 0,77C 264.812,615688 
Resgate Bruto em Trânsito* 0,00 
() Valor sujeito a tributacao, conforme legislaçSo em vigor 

Movimentacao Detaihada 

Data 	H,stOnco Valor R$ Qtde de Cotas 

02/12 	RESGATE 28.350,000 4.738,610921 
IRRF 0,00 
OF 0,00 

04/12 	RESGATE 7.172,300 1.198,811425 
IRRF 0,00 
OF 0,00 

08/12 	RESGATE 3.370,000 563,270176 
IRRF 0,00 
OF 0,00 

09/12 	RESGATE 10.029,89D 1.676,410422 
IRRF 0,00 
IOF 0,00 

11 / 12 	RESGATE 29.343,670 4.904,481332 
IRRF 0,00 
IOF 0,00 

15/12 	RESGATE 585,900 97,925662 
IRRF 0,00 
OF 0,00 

17/12 	RESGATE 1.295,000 216,439999 
IRRF 0,00 
OF 0,00 

22/12 	RESGATE 7.285,040 1.217.564103 
IRRF 0,00 

Dados de Tributacao Rendimento Base IRRF 

0,00 0,00 

!nforiiiacoes ao Cotista 

Servico de Atendimento ao Cotista 

SAC: 	 Endereco pare Correspondencia: 
0800 726 0101 1 Caixa Postal 72624. Sáo Paulo/ 

08007 
0 
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CONSORCIO DE DESENVOLVIMENTO DA REGIAO SERTAO CENTRAL SUL 
CNPJ: 08.873.411/0001-01 

RUA: ANTONIO DE ASSIS PINHEIRO, N9 74- CENTRO 

CONSORCIO DE DESENVOLVIMENTO DA REGIAO 
SERTAO CENTRAL SUL 

Conso" rcio de Desenvolvimento da 
Regia"o Serta'o Central Sul 

GESTOR: 

Jose' Vanier da Silva 

01/01/2020 a 31/12/2020 

(PCS) Prestacão de Contas de Gestão - 2020 

Instruçao Normativa n °  03/2013, de 19 de dezembro de 2013 D.O.E. de 23 de dezembro de 2013 

Anexo XI - Art. 60  
Atos de nomeação dos componentes da Comissão de Licitação e do Pregoeiro e Equipe de Apoio; 

Elaborado por: 

CELEBRE CONTABILIDADE PIJBLICA S/S LTDA - EPP 
RUA: CHICO LEMOS, 355, CIDADE DOS FUNCIONARIOS, 60.822-785, FORTALEZA-CE. 

CNPJ: 07.090.965/0001-61 



-t> or oi :)vt.,).p)Q 

1) 	 )1).) 	0fl)i 0010 

Portaria n° 04, de 02 de junho de 2020. 

DispOe sobre a nomeacAo de Comissão Especial de 
Licitaço do ConsOrc.io de Desenvolvimento da 
Regio do Serto Central Sul - CODESSUL e dá 
outras providências. 

o Presidente do Consórcio de Desenvoiviniento da RegiAo do Serto Central Sul 
- CODESSUL, no uso de suas atribuiçöes legais previstas no respectivo Estatuto 
e Regimento lutemo da entidade, bern como em consonância corn o art. 6 1, inciso 
.XV1e art. 51 ambosth Lei 8.666, de:21dejunho.de 1993, 

RESOLVE: 

Art. P. Nornear a Comisso Especial de Licitaçôes, de forma provisória, 
composta pelos inembros abaixo mencionados, para, sob a presidência do 
primeiro, receber, •examinar e julgar os documentos relativos aos processos 
Iicitatórios instaurados pelo CODESSUL: 

1 - LUIS ROBERTO DA SILVA ALTINO; 

- lEOVANE PES MONTE; 	 7) 
3 (IERUSA i)ANTAS VEIRA. 	 ,/// / 	7 	/ 

i/i 	1  
Art. 20. Esta Portari 'enrará em vigor na ,duta,'dll 	Plicaco//revoadas as 
disposiçes em contrri. 	A ; 	/ 	/ Ii /  

PAU-29=1 in 

Fresidente doónso de Desenvolvunento da RegiAo do Sertâo Central I 	Sul — CODESSUL 

Consórcio de Desenvolvimnto da RegiAo do Sertão Central Sul - CODESSUL 
Rua Antonio Assis .Pinheiro, 74, Centro - Deputado hapuan Pinheiro/CE 

CNN: 08.873.41110001-01 
Email: ccxlessul@gmail.com  



CONSORCIO DE DESENVOLVIMENTO DA REGIAO SERTAO CENTRAL SUL 

CNPJ: 08.873.411/0001-01 

RUA: ANTONIO DE ASSIS PINHEIRO, N'74 - CENTRO 

CONSORCIO DE DESENVOLVIMENTO DA REGIAO 
SERTAO CENTRAL SUL 

Cons6rcio de Desenvolvimento da 
Regia"o Serta"o Central Sul 

GESTOR: 

Jose' Vanier da Silva 

0110112020 a 3111212020 

(PCS) Prestaçäo de Contas de Gestäo - 2020 
Instruçâo NormaUva n° 03/2013, de 19 de dezembro de 2013 D.O.E. de 23 de dezembro de 2013 

Anexo XII - Art. 60  
Relacao das entidades beneficiadas par convênio, corn a indicacao dos valores empenhados e dos valores 

pagos (modelo n° ii, em anexo); 

Elaborado port - 

CELEBRE CONTABILIDADE PIJBLICA SIS LTDA - EPP 
RUA: CHICO LEMOS, 355, CIDADE DOS FUNCIONARIOS, 60.822-785, FORTALEZA-CE. 

CNPJ: 07.090.965/0001-61 



CONSORCIO DE DESENVOLVIMENTO DA REGIAO SERTAO CENTRAL SUL 

CNPJ: 08.873.41110001-01 

RUA: ANTONIO DE ASSIS PINHEIRO, N'74 - CENTRO 

I.N. 03 /13 - MODELO-Il 

MunicIpio: DEP.IRAPUAN PINHEIRO 

Orgo: CONSORCIO DE DESENVOLVIMENTO DA REGIAO SERTAO CENTRAL SUL 

Unidade orçamentária: . 	 Exerciclo: 2020 	PerIodo: 01101/2020 a 31/12/2020 

RELAçA0 DAS ENTDADES BENEFICIADAS POR CONVENJO 
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Aos trinta e urn dias do mês de Janeiro do ano de dois ml e vinte, as 
nove horas, no AuditOno do Centro Vocacional TecnolOgico, localizado 
na Rua Zacarias Pinheiro da Silva, sn, Centro, Piquet Carneiro-CE, foi 
realizada a I ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINARIA DO 
CONSORCIO DE DESENVOLV1MENTO DA REGIAO DO SERTAO 
CENTRAL SUL CODESSUL. 0 Sr. Luiz Claudenilton Pinheiro, 
Prefeito do Municipio de Deputado Irapuan Pinheiro, Presidente do 
CODESSUL, deu boas vindas a todos, agradeceu a presenca e a 
pa rticipacao de prefeitos, vice-prefeitos, representantes das prefeituras, 
vereadores, e demais presentes. lnforrnou que a Assembleia Geral do 
Consórcio de DesenvoMmento da Regiao do Sertão Central Sul - 
CODESSUL havia sido convocada a partir do dia 09/12/2019, através 
do editaf de convocacâo na forma da lei. Portanto, atendendo todas as 
questOes e condicoes legais previstas, e corn a presença de prefeitos, 
de vice-prefeitos e de representantes tegais de 7 (sete) Municipios, do 
total de oito Municipios associados, o quorum estava plenamente 
afingido. Em ato continuo o Presidente, Sr. Claudenitton Pinheiro, 
declarou aberta a reunião e informou que a convocacao da Assernbleia 
Geral do Consórcio de Desenvolvimento da Região do Sertão Central 
Sul - CODESSUL, continha a seguinte proposta de Ordem do Dia: I. 
Abertura e verificaçao do quorum; II. Informes, Presidência, Diretoria e 
Superintendência; Ill. Leitura e votação da ata d.a IX Assembleia Geral 
Extraordinária; IV. Ordem do Dia; a) Apresentacão do Projeto 'VAMOS 
FALAR DE TRIBUITOS MUNICIPAIS', reconhecido pelo Ministério 
Püblico do Estado do Ceará, que tern autoria da Escola de Ensino Médio 
Joaquim Josué da Costa do municiplo de Deputado Irapuan Pinheiro-
CE; b) Definiçao de data para capacitação do Curso sobre Poluiçao 
Sonora; c) Apresentaçao do Piano para Requalificação de Transbordo 
dos Residuos SOlidos - Flávio Urquizah d) Capitaçäo da Industria de 
Calçados - Jaime Verçosa; e) Apresentacao do Projeto do Festival 
Regional de Gastronomia; f) Apresentação e Aprovacao da Minuta da 
Primeira Revisäo do Protocolo de lntencoes do Codessul; g) 
Apresentacão e Aprovaçao da Minuta da Primeira Revisäo do Estatuto 
do Codessul; h) Apresentacao .de Resoucao que Regulamenta a 
Competência do Superintendente; I) Apresentacao das Propostas para 
Coleta dos Residuos Hospitalares em Consórcio. IV. Palavra facultada. 
V. Encerramento, 0 presidente da assembleia anunciou que a 
documentacao para apresentaç.ao, análise e deliberacOes, iriam ser 
apresentadas aos representantes em slides e posteriormente seria 
encaminhada via e-mail para os municipios. 0 presidente da 
assembleia consultou aos representantes sabre a concordância da 
proposta de ordem do dia e näo havendo manifestacao seguiu-se a 



reuniao. 0 presidente passou então a paiavra ao Aluno Natanael 
Nascirnento o qual apresentou aos presentes o projeto VAMOS FALAR 
DE TRIBUITOS MUNICIPAIS', reconhecido pelo Ministério PUblico do 
Estado do Ceará, que tern autoria da Escola de Ensino Médlo Joaquim 
Josué da Costa do municipto de Deputado irapuan Pinheiro-CE. Logo 
apôs o presidente passou a palavra ao Sr. JOSE VANIER DA SILVA, 
que tratou corn os prefeitos e representantes dos municipios a respeito 
da data para o Curso Sobre Poluiçao Sonora, fruto de uma socitacao 
do Municipic de Piquet Carneiro o qual se propôs a ser a sede do 
referido curso. A data acordada fol dia 18 de fevereiro de 2020. Em 
seguida o presidente soUcitou a fala para apresentar aos presentes o 
senhor Flávio UrqLuzah, que viria a tratar sobre Piano para 
Requahficaçäo de Transbordo dos Residuos Sólidos, a qual apresentou 
a todos alguns estudos e uma proposta pars resolver em definitivo a 
problemética dos resIduos sOlidos urbanos, corn a construcao e 
requalificação de locals para transbordos dos residuos. 0 Prefeito de 
Senador Pompeu Mauricio Pinheiro, solicitou a paiavra pars propor sos 
demais presentes que juntos buscassem uma lndustria de Calcados 
para a região. Ficou acordado que na sernana seguinte seriam 
agendados reuniOes e que seria enviado ao governador do estado urn 
ofIcio solicitando uma reuniäo paratratar do assunto. Em seguida a 
palavra foi transferida ao Prefeito de Piquet Carneiro, Bismarck Barros 
que junto a nutricionista apresentaram urna proposta para o Festival 
Regional de gastronomia, o qual deveria ser realizado por o municIplo, 
corn a participaçao dos dernais. Ficou definido que seria criado urn 
grupo de trabaiho pars tratar sabre a assunto e reunir informaçoes 
necessérias para apresentar na prôxima reunião sos prefeitos. Em 
seguida a palavra fol novamente transferida ao Superintendente do 
Codessul Vanier Silva a qual apresentou em forma de slides a minuta 
da Reviso do Protocolo de intençOes, bern como a revisão do Estatuto 
do ConsOrcio as quals logo apOs a apresentaçào fol aberto a palavra e 
näo haverido questionamento fol colocada em votaçao, sendo aprovada 
por todos Os prefeitos presentes. Votaram a favor da aprovacao da 
Revisâo do Protocoto de lntencoes e do Estatuto do Codessul, seguindo 
a seguinte ordem: Prefeito Bismarck Barros votou a favor; Prefeito 
MaurIcio Pinheiro, votou a favor; Prefeito de Solonopole, Webston 
Pinheiro votou a favor; o Prefeito de Mombaça Ecildo Filho votou a favor 
e por fim a Prefeito de Irapuan Pinheiro, Claudenilton Pinheiro também 
votou a favor. Por fim foi colocado em discursäo o Projeto Bésico para 
coleta do lixo hospitalar, que näo havendo questionamenta foi cotocada 
em discursäo. Votaram a favor do Projeto Bésico para coleta do Lixo 
Hospftaiar seguindo a seguinte ordem: Prefeito Bismarck Barros votou 
a favor; Prefeito Mauricia Pinheiro, vatou a favor; Prefeita dq 
Solonopole, Webston Pinheiro votou a favor; a Prefeito de Mambac 
Ecilda Filho votou a favor e par fim a Prefeito de lrapuan Pinheiro, 
Claudenilton Pinheiro também votou a favor 

k 



Finalizando a !' apresntaçaoda pauta o Presidente do Codessul facultou 
a palavra e sern nenhUrna manifestaçäo, declarou encerrada a 
Assembleid Geral do Qonörco de DesenvoMmento da Regiao do 

• Sertâo Central Sul - ODESSUL, e eu, JOSE VANIER DA SILVA, 
• Secr"-tário da Assembleia. redi a presente ata que, achada conforme 
foi da assina por mirn e pelo Presidente do Consôrcio de 
Desenvolvirn mtoldat giäo do Sertäo Central Sul - CODESSUL. 

Luiz Claudenilton Pinhero 	
-- 

Presidente do Consórcio de Desenvolvimento da Regiào do Sertâo Central Sul 
- CODESSUL, Prefeito de Deputado Irapuan Pinheiro 
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Aos sete dias do ano de dois mil e vinte, as nove horas, no Auditório do 
Hospital e Matemidade Santa Isabel, locaUzado na Av. Joaquim Ferreira 
de Magalhes, 997 - Centro, Sen. Pornpeu - CE, 83600-000, foi 
realizada a II ASSEMBLEIA GERAL ORDINARIA DO CONSORCIO DE 
DESENVOLVIMENTO DA REGIAO DO SERTAO CENTRAL SUL - 
CODESSUL. 0 Sr. Luiz Claudenilton Pinheiro, Prefeito do Municipic de 
Deputado Irapuan Pinheiro, Presidente do CODESSUL, deu boas 
vindas a todos e agradeceu a presença e a participação de prefeitos, de 

'Th vice-prefeitos, de representantes das prefeituras, de vereadores, e 
demais presentes, informou que a Assemblea Geral do ConsOrcio cia 
Desenvolvimento cia Regiao do Sertão Central Sul - CODESSUL havia 
sido convocada a partir do dia 06/1112020, através do edital de 
convocaçao na forma da (el. Portanto, atendendo todas as questOes e 
condiçoes legais previstas, a corn a presença de prefeitos, de vice-
prefeitos a de representantes tegais de 6 (ads) Municipios, do total dos 
oito Municipios associados, o quorum estava plenamente atingido. Em 
atc> continuo o Presidento. Sr. Claudenilton Pinheiro, dectarou aberta a 
reuniào e informou qua a convocação cia Assembleia Coral do 
ConsOrcio do Desenvolvimento cia Regiao do Sertão Central Sul - 
CODESSUL, continha a seguinte proposta cia Ordem do Dia: I. Abertura 
e verificação do quorum; U. informes, Presidência, Diretoria e 
Superintendência; Ut Ordem do Dia: Apresentaçao do resuitado da 
Tomada de Preços 02/2020; Apresentação e Aprovação do Contrato de 
Rateio para Lixo Hospitalar: Apresentaçao o Votaçao do Orçamento 
para 2021; Apresentaçäo e Votaçao do Contrato do Rateio ICMS 
Eco!Ogico para 2021; Apresentaçao a Votaçao do Piano do Atividades 
para 2021: Apresentacão e Votaçao da resoluçao para Diarias; 
Definicão do data para Eieição e Posse cia nova Diretoria. IV. Palavra 
facultada. V. Encerramento, 0 presidente cia assembleia anunciou qua 
a documentaçao para apresentaçao, análise a deiiberaçOes, iriam ser 
apresentadas aos representantes em slides a posteriormente seria 
encaminhada via e-mail para os municipios. 0 presidente da 
assembieia consuitou aos representantes sobre a concordáncia cia 
proposta de ordern do cia e não havendo manifestaçao seguiu-se a 
reunião. Em seguida o Presidente passou a palavra ao 
Superintendente, que seguiu apresentando a pauta do cia cia seguinte 
forma: Apresentação do resultado cia Tomada do Precos 02/2020; foi 
realizada em conjunto corn a assessoria juridica, apresentando todos 
os principais pontos do edital, desde o inicio do processo ate o resultado 
final, sendo colocada em votaçäo a aprovada a Minuta do Contrato de 
Rateio para o lixo hospitafar a qua[ foi arnpiamente discuticJa e votada 

Co 156 rcI de Desenvolvimento do Rqido do SertOo 'en ref So! (C0DUL) 
00.873,411/0001-01 

i1derO' Rue Antonio AssEs I'inheiro, 74, Centre Administrative, Deputado !rapuw? P,nheii'o-CP 
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da seguinte forma: Prefeito Antonio AmeEda Neto vo!tou a favor da 
aprovacào da minuta, a Prefeito Ecildo Evangelista FHho também votou 
a favor, 0 prefeito Antonio Mauriclo Pinheiro Jucá votou a favor cia 
aprovaço. o Prefeito Bismarck Barros Bezerra votou em concordância 
corn a minuta e a Prefeito e Presidente do Codessul Luiz Claudenflton 
Pinheiro também votou a favor; Em seguida a Superintende do 
Codessul apresentou em conjunto corn Assessoria de Contabilidade o 
orçamento para 2021 o qual foi colocado em discursâo e aprovada sem 
ressalvas conforme a seguir; Prefeito Antonio Almeida Neto voltou a 
favor da aprovaçâo do orçamento, o Prefeito Ecdo Evangelista Fliho 
também votou a favor, 0 prefeito Antonio Mauriclo Pinheiro Jucá votou 
a favor da aprovagäo, o Prefeito Bismarck Barros Bezerra votou em 
concordância corn o orcamento a a Prefeito e Presidente do Codessut 
Luiz Ciaudenton Pinheiro também votou a favor: Em seguida fol 
apresentado a minuta do Contrato de Ratelo para 2021 do ICMS 
ecoiógico a qual previa uma receita mensal por municipio de R$ 
26.500,00 (vinte € seis mll e quinhentos reals) o qual fol colocado em 
discursão e aprovaclo conforme a seguir: Prefeito AntOnio Almeida Neto 
voltou a favor cia aprovaçao da minuta, o Prefeito Ecildo Evangelista 
Fliho também votou a favor, 0 prefeito Antonio Mauricio Pinheiro Jucé 
votou a favor da aprovaçäo, o Prefeito Bismarck Barros Bezerra votou 
em concordància corn a minuta a o Prefeito a Presidente do Codessu! 
Luiz Cia udenilton Pinheiro também votou a favor. ApOs a aprovaçäo por 
unanimidade fol para discursão o piano do trabaiho para 2021. 0 
prefeito Mauricio Pinheiro e os demais prefeitos solicitaram a inc!usão 
no piano de trabatho corn caráter de urgência a Licenciamento 
Ambiental, sendo discutidos na assembieia a necessidade de alteração 
de leis municipais a de rea!izacao de urn concurso püb!ico em 2021 para 
contratação do servidor para realização do licenciamento. Realizadas 
as devidas alteraçOes foi votado o Piano do Trabaiho do 2021 da 
seguinte forma: Prefeito AntOnio Aimeida Neto vo!tou a favor da 
aprovaçao, o Prefeito Ecildo Evangelista Filho tam bern votou a favor, 0 
prefeito Antonio Mauriclo Pinheiro Jucé votou a favor da aprovaçäo, a 
Prefeito Bismarck Barros Bezerra votou em concordância a o Prefeito e 
Presidente do Codessul Luiz Claudenilton Pinheiro tambérn votou a 
favor, sendo aprovado por unanimidade. Par firn, a Presidente do 
Codessul pediu a todos sugesW.es do datas para e!eição e posse do 
Presidente e da diretoria do Codessul para o Biênio 2021-2022, ficando 
acordado que seria publicado edital do convocaçao no dia 08 cia 
dezernbra do 2020 e a eleiçâo seria cia 08 do janeiro de 2021 no 
municipio de Senador Pompeu. Finalizando a apresentaçao cia pauta o 
Presidente do Codessul facu!tou a pa!avra aos .prefeitos presentes, as 
quais parabenizaram a atua! Presidente do Codessul pelo trabaiho 
desenvolvido neste mandato, par fim, a presidente deciarou encerrada 

Consórcio de Deseiwolvimento do Reqido do Serto Central Sul (C0D55'SUL) 
(.,NP J:  08.873.411/000.1-Ol 
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Luiz aunton Pnheiro 	
/ Presiente do ConsOrcio de Desenvoivmento da Regiao do Sertäo Central Sul 

- COjJESSUL, Prefefto de Deputado lrapuan Pnheiro 

L. 
Jsé Vanier da Silva 

tSecretário Gera[ da Assembleia 
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CLAUDENILTON PINHEiRO, •5. 
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11 - 107, de 06 de 6b rill de 2005, e a rts. 13 e segui rites d o,  Decreto Federal 6.017, de 
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A Cota-Parte Anual do CONTRATANTE será provda corn as receitas do ICMS a 
serem realizadas, em Ifunçao de sua participacao no Indice Municipal de Qualidade 
do Meio Ambiente - M (ICMS/IQM). 

Parágrafo segundo. Valor mensal estirnado da cota parte 

Per força deste ContFato  de Rateio, na conformidade da autorizaçäo cantida no 
Protocolo de lntençöés Ratificada pela Lei Municipal de no 1574/2010 de 05 de 
Fevereiro de 2010. o CONTRATANTE autoriza a Secretaria da Fazenda do Estado 
do Cearã (SEFAZ/Cq), a prornover a retençâo do valor carrespondente de cads 
parcels mensal, nôs' récursos do ICMS/IQM Mensal do Municipio de ACOPIARA, e 
proceder a cr6dito ll em favor da conta bancãria do CONSORCIO DE 
DESENVOLVIMENTc$ DA REGIAO DO SERTAO CENTRAL SUL, referida no 
paragrafo anterior. 

Paragrafo quarto. Dot timite de crédito dos rocursos do ICMS/LQM 

No aso de eventul impossibilidade operacional de retençao, nos termos do 
paragrafo anterior, a CONTRATANTE autoriza a crédito de ate duas parcelas nos 
meses subsequentes àté qüe as parcelas atrasadas sejam quitadas. 

Parâgrafo quinto, Auorizaçao de mavimeritação bancária 

O CONTRATANTE àutoriza a CONTRATADO a movimentar a conta bancária 
reiativa aos recursos de ICMS em funçao da participaçäo do CONTRATANTE no 
tOM, na forma do Anexo. 

. 	A 
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CLAUSULA QUINTAL PARTES INTEGRANTES DESTE CONTRATO 

Movimentagao,  : 

CLAUSULA SEXTA -4 DAS ALTERAQOES E ADITIVOS 

Os repasses defnidds S previstos na Cláusula Quarts deste CONTRATO DE 
RATEO, ate seu cumprimento total, sào irrevogAv&s, a no serâo alterados salvo 
par decisão cia Assemblela Gera[ convocada para este fim. 

Parágrafo Cjnico. Asf eventuais alteraçOes das Clâusuias menconadas no caput 
serão analsadas pe Assemblea Geral e, se aprovadas, seräo objeto de Termo 
Aditivo deste Cônttato sem o que deverão ser consideradas nulas. 

ii 111W 

A vigCncia deste CONTRATO DE RATEIO se inicia em 01 de janeiro de 2020 e Se 
estende par todo a exrcicio financeiro de 2020, em estrita observância a legislaçãa 
orçamentaria e financeira do Municipia de ACOPIARA. 

CLAUS ULA DECIMA — DO FORO 

Para dirimft evantuas dCvidas, controvérsias e omissOes deste CONTRATO DE 
RATEID, as parties lelegem o foro da Comarca cia sede CONSORCIO DE 
DESENVOLVIMENTOr DA REGIAO DO SERTAC CENTRAL SUL, Estado do Ceará, 
renunciando a quaisquer outros, par mais privilegiados que sejam. 

E par estarem de acdrdo corn as ctáusulas e condiçöes estabelecidas, assinam o 
presente CONTRATAO DE RATEIO em 03 (três) vias de igual tear o forms, na 
presenca das testeminhas abaixo identificadas, para que surta Os devidos efeitos 
legais. 

DEPIJTADO IRAPUA PINHEIRO, 	de dezembro de 2019. 

0 ALMEIDA NETO 
Municipal de ACOPIARA 

I 



ANXO 4 AUTORIV 19ÁO ANUAL DE MOVIMENTAçAO BAN CARlA 

Autorizaçao anuai de inovimentag5o bancária dos recursos do ICMS/IQM creditados 
no Fundo Regional dé Financiamento do Manejo Diferenciado de Residuos SOUdcs, 
como parte integranté do Contrato de Rateio n° 01/2020 que entre si celebram o 
MUNICIPIO DE ACOPIARA E 0 CONSORCIO DE DESENVOLVIDO DA REGIAO 
DO SERTAO CENTRAL SUL 

No uso e atribuiçOes que me foram outorgadas pela Lei Municipal n° 157412010 de 
05 de Fevereiro de 2010, qua ratificou o Protocolo de intençoes de criacao do 
Consórcio de Desenvolvimento da Regio Sertão Central Sul, AUTORIZO o 
representante legal do Consórcio PUblico a movirnentar a CAIXA conta bancária n°. 
71081-3, Op. 006 da Agência 0754 do CAIXA ECONOMICA FEDERAL de acordo 
corn cronograma de trnsferência estabelecido neste Contrato, 

Deputado lrapuaAPinhero, 06 de dezembro de 2019 

// 
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11111 I PIIJIJ!I Pr JJUUUIPILL PIE LI JIJJIJI II 	Contrato de Ratelo no 
• 

11.107, de 06 de abril de 2005, e arts. 13 e seguintes do Decreto Federal 6.017, 
17 de janeiro de 2007, na Lei Municipal n". 123/2010 de 19 de Abril de 201 

Consttth objeto do presente CONTRATO DE RATEIO a cobertura das despesas 
decorrentes do Plano Anual de Atividades de 2020, corn vistas a estruturar a 
administraço do Consórcio a viabilizar suas atribuiçOes definidas no Contrato de 
ConsOrcio, bern carno reahzar as açOes previstas para 2020 no Piano Regionalizado 
de Coletas S&etivas MUitipias detaihadas no cronograrna de atMdades 2020-2024 

CLAUSULA QUARTA - DO VALOR DA COTA-PARTE DO CONTRATO DE RATEtO 

\, 	( 

Rua, Antonio Assis Piriheiro —74 - Centro - CEP:63645-000 
Deputado irapuan Pinheiro/CE CNPJ - 08.871411/0001 -01 



a 	oil  

em 	 'II. 
DESENVOLVIMENTO DA :1e1?t. DO 

FEDERAL,ECONOMICA 	Ag&ncia 0754,  ., 006, conta corrente 71081-3.  

,._,_a_II. .!_ 

o CONiTRATANTE autorza o CONTRATADO a movmentar a conta bancária retativa 
aos recursos de ICMS em funçao cia participação do CONTRATANTE no tQM, na 
forma do Anexo 

Rua, Antonio Assis Pinheiro 74 - Centro - CEP:63645-000 
\ 	Deputado Irapuan Pmnheiro/CE CNPJ 08.873A1 110801-01 



CLAUSULA QUINTA— PARTIES INTEGRANTES DESTE CONTRATO 

Movimentaq5o 

Paràgrafo ünico. As eventuals atteraçOes das Cláusulas rnencionadas no caput serão 
anahsadas pela Assemblela Gera[ e, se aprovadas, serão objeto de Termo Aditivo 
desfe Contrato, sem o que deverâo ser consideradas nulas. 

S1t• 

RATE10, as pa es el 	fo 

Ali:  
ffilow-MANA 

orT7oPU 	
N1 , de dezembro de 2019. 

J'L Z&..AUbENILT NPINvl~d
r feto Muntctpal de DEPU 	IRAPUAN PINHEIRO 

Rua, Antonio Assis Pinheiro - 74 - Centro - CEP:63645-000 
Deputada trapuan Pinheiro/CE CNPJ - 08.873.41110001-01 
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Peo presente instrumento, do um tado o MunicIpio MLHA, doravante denorninado 
CONTRATANTE, pessoa juridica do threito pübco intemo, inscrito no CNPJ: 
06.741.565110001-08. corn sede a Rua Pedro Jose Do Oliveira, 406, Centro, CEP.: 
63635-000, MiIhã-CE, como membro do CONSORCiO DE DESENVOLVIMENTO DA 
REOAO DO SERTAO CENTRAL SUL, porforça da Lei Municipal n. 223/2009 de 17 
do AbrH do 2009. neste ato representado por seu Prefeito Municipal JOSE DARLAN 
DANTAS PINHEIRO, portador do CPF; 298.172.183-68, e. do outro. o CONSORCiO 
DE DESENVOLVMENTO DA REGAO DO SERTAO CENTRAL SUL, pessoa juridica 
do dfteito pblico. inscrito no CNPJ sob 92  08.873.411/0001-01, corn sede a Rua 
Antonio Assis Pinheiro. 74. centro adrninistrativo.Deputado irapuan Pinheiro-Ceará. 
doravante denorninado CONTRA TADO, neste ato representado por seu presidente, 
Sr. LUZ CLAUDENFLTON PNHEIRO, portador do CPF: 346.972.253-68, em 
consonância corn as disposiçoes ostatutárias, tern entre si justo e acertado o Contrato 
de Ratolo no 0712020, cujas cláusuas são deschtas a seguir. 

O oresente CONTRATO DE RATEIO C regido polo disposto no art. 8 da Lei Federal 
11.107. do OS do abril do 2005, e arts. 13 e seguintes do Decreto Federal 6.017, do 
17 de Janeiro do 2007. na Lei Municipal n. 22312009 do 17 do Abril de 2009; 
ratificadora do Protocolo do nteng5es do ConsOrcio, no Estatuto do CONSORCIO DE 
DESENVOLVIMENTO DA REGbAO DO SERTAO CENTRAL SUL. bern corno nos 
dernais normativos pertinentes a matéria. 

Constitui objeto do presente CONTRATO DE RATEIO a cobertura das despesas 
decorrentes do Piano Anual do AtMdades de 2020. corn vistas a estruturar a 
administraçCo do ConsOrcio e viabilizar suas atibuiçOes definidas no Contrato do 
ConsOrcio, bern como realizar as açoes previstas para 2020 no Piano Regionalizado 
do Coietas Seletivas Mtiplas detaihadas no cronograma de a.tividades 2020-2024. 

CLAUSULA TERCEIRA - DOS RECURSOS 

O CONTRATANTE assegura ter recursos necessários C cobertura das despesas do 
presente CONTRATO DE RATE 10, do acordo corn sua Lei OrcarnentCria Anual - LOA 
2020, na seguinte ciassificaçao orçamentária: 15 452 0011 2.070 

Conforme os termos da deiiberaçCo da Assernblea Coral realizada em 06/12/2019. 
reiativa C aprovaçäo do Orçamento do ConsOrcio e C definiçäo da cota-oarte de cads 
municiolo pars 2020, o CO:k TRATANTE s-a cornororn >reassar so  

Qua. Antonio Assis Pinheiro - 74 - Centro - CEP:63645-000 

\ 

\ X \\-1  

Deputado Irapuan Pinheiro/CE CNPJ - 08.873.411.f0001-01 



CONTRATADO sua Cota-Parte Anual no vabr estirnado de 340200.00 (trezentos e 
quarenta mil a duzontos reais) para compor o Orcarnento do (Cons6rco de 2020, cub 
valor é de PS 4.364.121,28 (quatro mlhôes, trezentos C sessenta e quatro mil, 
cento e vnte urn reals e vinte oito centavOs), conforme detaihado no Anexo 2, 

A Cota-Parte Anual do CONTRATANTE será provida corn as receitas do 1CMS a 
serem realizadas, em funçao de sua participaçao no Indice Municipal de Qualidade do 
Melo Am biente - IOM (CMS/fQM). 

Será repassado pelo CONTRATANTE, em 12 (doze) parcelas mensai. no valor de 
F$28.350,00 (vinte olto mil e trezentos e cinquenta reals), corn competéncia inicial 
em

'  
ianeiro a término em dezembro de 2020, em conta bancária do CONSOROIO DE 

DEENVOLVIMENTO DA REGIAO DO SERTAO CENTRAL SUL. na  CAXA 
ECONOMICA FEDERAL. Agenda 0754, Op 006, conta corrente 71081-3. 

Par'agrafo terceiro. Da autorizaçâo ao Contratado para prover Retencâo no ICMS 

Po,  força deste Contrato .de Ratelo, na conformidade da autorizacao contida no 
Protocob de lntençOes Ratificada peba Le' Municipal de n 2  791/2019 de 16 de Julho 
de 2019, o CONTRATANTE autoriza a Secretaria da Fazenda do Estado do Ceará 
(SEFAZ/CE), a promover a retenção do valor correspondente de cada parcela mensal, 
nos recursos do 1CMS/IQM Mensal do Municiplo de MILHA, a proceder a crédito em 
favor da conta bancária do CONSORCIO DE DESENVOLV1MENTO DA REGIAO DO 
SERTAO CENTRAL SUL, referida no parAgrafo anterior. 

No caso de eventual impossibilidade operacional de retençäo, nos termos do 
parágrafo anterior. o CONTRATANTE autoriza o crédito de ate duas parcelas nos 
meses subsequentes ate qua as parcelas atrasadas sejam quitadas. 

Par'.grafo quinto. Autorizacao de movimentaçao bancária 

0 CONTRATANTE autoriza o CONTRATADO a movimentar a conta bancária relativa 
aos recursos de ICMS em funcao da participação do CONTRATANTE no IQM, na 
forma do Anexo. 

Integrarn este CONTRATO DE RATE!O o Arexo I - F!ano Ar'uai de Atividades do 
ConsOrcio em 2020, o Anexo 2 - Orçamento Anual do o Anexo 

. 	/ 

Rua Antonio Asss Pnhero - 74 Ce" ro - CE 63645-000 
Deputado frapuan Pnheo/CE CNJ - 08.873,411 000 1  01 



3 - Ata da Assembeia Geral de 06112/2019 e o Anexo 4 - Autorizaçao Anual de 
Movmentação Bancária. 

Os repasses definidos e previstos na Cláusua Quarta deste CONTRATO DE RATEJO. 
ate Seu cumprimento total, são irrevogáveis, e nao serao alterados salvo por decisäo 
da Assembiela Geral convocada para este firn. 

ParCgrafo ünico. As eventuals alteracOes das Ciáusulas menconadas no caput serä.o 
anaHsadas pela Assernblea Gera, e, se aDrovadas, seräo objeto de Termo Aditvo 
deste Contrato, sern a que deverão ser consideradas nulas, 

A vigéncia desto CONTRATO DE RATEIO se inicia em 01 do janeiro de 2020 e se 
estende por todo o exerciclo financeiro de 2020, rn estrita observéncia a legislacao 
orcamentária e financeira do Muntcpio do MILHA. 

Para dirimir eventuais dtijvidas, controvérsias e omissOes deste CONTRATO DE 
RAFEIO, as partes elegem o foro da Cornarca da sede CONSORCO DE 
DESENVOLVIMENTO DA REGAO DO SERTAO CENTRAL SUL, Estado do Ceará. 
renunciando a quaisquer outros, por mais privilogiados quo sejam. 

E por estarem do acordo corn as cláusulas e condicôes estabelecidas, assinam 0 
presente CONTRATAO DE RATEIO em 03 (trés) vias do igual tear e forma, na 
presença das testemunhas abaixo identificadas, para quo surta os devidos efeitos 
iegais. ,7) 

DEPUTADO IRA 
	

EIRO,0,6 d&dezembro de 2019. 

I 1,.._,_!7 ,' 

1111 
UMZ CtAflYEN1LTON PlNI 
Prf4sidente do Consôrcio de Desenvolvimento da Regiao do Sertão Central Sul 

Rua. Antonio Assis Pinheiro - 74 - Centro - CEP:63645-000 
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Autorizaçao anual de movirnentacäo bancária dos recursos do ICMS/lQM creditados 
no Fundo Regional de Financiamento do Manejo Diferenciado de Residuos Sólidos, 
como parte integrante do Contrato de Rateio n 07/2020 que entre si celebram o 
MUNICIPIO DE MILHA E 0 CONSORC)O DE DESENVOLVIDO DA REGIAO DO 
SERTAO CENTRAL SUL 

No usc e athbuicOes que me foram outorgadas pela Lei Municipal n 2  22312009 de 17 
de AbrU de 2009. que ratificou o rotocolo de lntencöes de criacäo do Consárcio de 
DesenvoMmento da Regiao Sertäo Central Sul AUTORIZO o representante legal do 
ConsOrcio PCb(ico a movimentar a CAIXA conta bancária n. 71081-3, Op. 006 da 
Agenda 0754 do CAIXA ECONOMICA FEDERAL de acordo corn cronograma de 
tran serência estabetecido neste Contrato. 

rV/J v. 
Rua, Antonio Assis Pinheiro 74 - Centro - CEP:63645-000 
Deputado  trapuan Pinheiro/CE CNPJ - 08.873.411/0001-01 



Pe(o pres'ite nstrurn 	1e urn (ado a MUNIC(PK) DE PEDRA BRANCA, doravante 
denonJr o CONTRATATEL, pessoa juddica dc dir&to pdbco interno, inscrito no 
CNPJ: 0i726540/000iC4, corn cede a Rue Jose Joaquin-  Dc Sousa, 10, Centro, 
CEP 6"30000 Pedra Branca-GE, ona niernbrc do CONSORC10 DE 
DESEN\/OLV(MENTO DA REGIAO DO SERTAO CENT AL SUL par force da Lei 
Municipal n°. 45112010 de 11 de Abril de 2010 neste eta represeritada par seu Prefeito 
Municipal JOSE GiLBERTO JUNIOR, portador do CPF: 722,666.357-87, e. de outro, 
o CONS3RCtO DE DESENVOLVIMI\TO D/ PECIAO DC SERI/\O CENTRAL SUL 
pessos jundica de direto pOhco. inscrfto no CNPJ sob n° 08B7341 1/0001 01 corn 
sede 6 Rue Antonio Assis Pinheiro. 74. centro administrativo. Deputado (repuan 
Pnhei:ro•Caará. doravante rienominado CONTRATADO. neste eta representado par 
seupreadante, Sr. LU(Z CLAUDENiLTON P(NHE(RO., porlador do CPF 346972.253- 
68, em consonância corn as disnosiçSes estatutárias, tern entre st justo e acertado a 
Contrato de Rateic no 08/2020, cujas Cl6USOiCS sCo descritas a seguit 

O presente GONTRATO DE RATEIO C reqido pelo disposto no art. 8 1  da Lel Federal 
11.107, Ce 06 de abC! dc 2005, e arts. 13 e seguintes do Decreto Federal 6017, e 
17 Ce janeiro de 2007, na Lei Municipal n°. 451/2010 de 11 Cc Abrilde 2010, 
ratitoadore do Protocolo de tntençOes do ConsOrcio, no Estatuto do CONSORCIO DE 
DESENVOL\JIMENTO DA REGIAO DO SERTAO CENTRAL SUL, beam coma nos 
demes nnrrnaijvos pertirtentes a matCria. 

CLAUSULA SESUNDA - DO OBJETO 

CarStitU obeto do presente CONTRATO DE RATEO a cobertura des despesas 
riecorrentes Cd Plano Anuai de, Avidades Ce 2020, corn vstas a estrutuar a 
administrago do ConsOrcia e viabUzar sues atribuiçCes definidas no Contrato de 
ConsCrcio, bern coma reakzar as açCes previstas pare 2020 no PIano Regionalizado 
dc Cb{etas Seltivas MUltiples detafttadas no crrnograrna de atividades 2020-2024. 

CLAUSULA TERCEIRA DOS RECURSOS 

O CONTRATANTE assegura ter recursos necessChos C cobertura des despeses do 
rnesente CONRATO DE ATE(O de arodo car' s.a Lei Orarnenana Arnie! - LOA 
2020. na seguinte dassificaçCo argamentCria 10 302 1009 2.027 

Gonforrne as termos Ca de!iberaçCd Ca Assembleia Gera' reatizada em Q6/12/2019. 
rn(ativa C eprovaç6o do Orçamento do GonsOrcio e C definicCo Ca cota-pat de 

\ 	I 
Pu Antonio As;s 	'u - 	en - C' uj645-000 
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nnopo ara 2020, r' CONTRATANTE so compromote a repassar ac 
1 NTRATADO Sua Cot-, 	 o die 340.2'00.00  LrezrtuS 
ou:nnta mit e duzrtos res pa compor o Orçamentc do Consdrcio do 2020, cuo 

va 	Je E 4.364121,28 (quatro milhOes trezentos a sessenta e quatro rnU 

cento C vnto 	eats a vinte otto centavoaL contorme deta1hd no Anexo 2, 

Par.áçjrefo primE ro, Repasse pare a Fundo REGIONAL 

A cotaParte Anuat do CONTRATANTE cord provide corn as receitas do iCMS a 
serem realizadas, em funçdo do sue pathcipapd(, no tnchce Munk:ipat do QuaUdade do 

T'doio .Ambiente IQM (ICMS11QM) 

Peragrafo segundo Valor mensal estimado da rota parte 

Serd ropassado pete CONTRATANT.E. em 12 (doze) parcetas mensais, no vaio do 
R: 2.8.0ffl00 (vinte otto mil a .rezentos e cinquema reOis), corn competéncia inicat 

a ro a tdrmino em dezembro do 2020, em cona hancdda do C0NS0,RO1O DE 
NVLVtMLN) 

 

DA REGAO 	S PTA CENPL SJL Od CAtX 

EC!-'NJ MICA FEDERAL Aqdncia 0754, Op 006, conta corrente 71081 •3. 

Pardgrafo tercetro Da autorizaçäo ao Contratado pare prover Retenção no ICMS 

Por força duste Contrato do Ratelo, no conformidade do auto rizapäo contide no 
Protocolo do lntencOes Ratificada pete Lei Municipat do 00 45 201 0 do 11 do Abr do 

2010 n CO\flRJANTE Cutorza a Secretne d ' o czenda "n Gist ado d Cara 
(SEFAZ.!CE), a prornover a retenpdo do vator correspondente do coda parceta mensat, 
nec recursos do tCMS/IQM Mensal do Municiplo do Pedro Branca, e proceder a crddito 

em favor da conta bancdda do CONSORCO DE DESENVOLVtMENTO DA REGIAO 
DO SERTAO CENTRAL SUL, refedda no perdgrafo antenor. 

rTh 
Parágrafo quarto. Do ilmite do crédito dos recursos do tCMS/iQM 

No case do eventual impossibitidade operaci000i do retenção nos termos do 
pardgrafo anterior. a CONTR.ATANTE autoriza o crédito do ate dues parceas 005 

moses subsequentes ate quo as parcetos atrasadas sejam quitadas. 

Pardgrafo quinto Autorizaço de movimentaçäo hancãria 

000N'IRATANTE autoriza o CONTRATADO a movimentOr a conta bancdria relativa 
aos recursos do CMS em runçao do psrticipapdo do CONTRATANTE no tOM. no 

forrrra do Anexo. 	 C 

CLAUSULA QUtP4TA— PARTES tNTEGRANTES DESTE CONTRATO 

Rue. Antonio Assis Pinheirn - 74 Cemro - CEP:03645-000 
Deputed 	5 PinheiroiCE CNPJ - 08.873,41 1/0001 oi 



nteqram ese CONTRATO DE RATEtO o Anexo 1 
 Piano Anua de AtivftideS do 

ConsóiO cm 2020. o Ane>o 2 - Orça onto Anual do COflSOrC!O pars 2020 o Anexo 

3 - Ate is [,emb1&a Gera do 06/12/2019 a a Anexo 4 - Autohzacäo Anuat do 

Movnefltsc3O Banc/wia 

CLMJSULA SEXTA * DAS ALTERAcOEs E ADJTIVOS 

0srepaseS defrudOe prevstO n lansula (uaita deste ;uN IRAI ODE RATEK 

. scu cumpomento total, 550,
rrevCgVe5. n nâ sero attea0oS oa(vo par decsäa 

us Assembiela Cera convocad pare este fm. 

ParAgrfo urnco As ventuaS altera 0es dat: CaosuS mu Unddd no caput eerO 
Athtto 

s4da nea Assemblela Gerat C so aprosi 	r ooctL do Temn 
s  

atO. sen a qua deverao se c :iC1erdaS nuas 

CLAUSULA SEPMA DA VLSENCtA 

A vqenc leste CUNTRATO DE RATEK ;e inic i a em 01 do iainero do 2023 e 

,tnd po ado a exerriclo %nance$u dc 2020, en eU ta 	r.;flC5 egiSaaaO 

tmanue do Mumr(pc e Pours Bc 

CLAtJSULA DECIMA - DO FORD 

P30i 
ucu evntuacS dcvcd-os conroveii5S ories ask cONTRATO DL 

RATEK as part,--s &egem a toro 05 omarr cs sede fONOlCIC) Do 

UFSENVOI MENTO DA REGIAO DC 
SERTAC CENT<AL UL L statio do Uear3 

ep r ndo a quasquer Utr por n cac privilegiados ql ft  sejam 

F pur estacO'n 1 acord, ' u/a Cl/.U5u?7O COO 000D 
estabet cds CSS{fl fl1 U 

uai t 1 e forma, na 
prneOe CONTRATAq/ 7 	A, EO 	0 tr s vcas do 

proeflce rj 	estem, u' 	oa/xo id 	 pa r ;,:) due ura as devidos efet5 

D U AD tRA}$ JA N piHEU, Lb ud ienb a do 2019. 

I J 	V - - 	I- 	/1 
• TI— 	- 

01rELbEPO JUNr 'f 
jipal e 9D-t RR 

I' 	 1 
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Z rLAUDEMLTON PtNH 0 

H 
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Prsidente do ConsOrco de Desenovftnento cia Região do Sertão Central Su 

Testemurha 

ANTONA PAULA V DE CARVALHO 	( ) 	JOSE VANflER DA SILVA 
RG 20 6286°07 	 G 2OCbC 1h42 

CPF 084331 ,303-40 	 OPE 05229404396 

V 

If  
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Autorizacão anual do movimentacão hsncdria dos recursos do CMS11QM creditados 
no Fundo Regional do Financlament.o do Msnojo Diferencdo do Resduos SOlidos 
çomo parts integrante do Contrato do Rateio n 0812020 quo entre si ceehram o 
MUN1CIPI0 DE PEDRA BRANCA E C) CONSORCO DE DESENVOLVDO DA 
REGIAO DO SERTAO CENTRAL Skit 

No uso e atribuiçôes quo me foram outorgadas pete Lei Mijr.kc.ipal n° 451/2010 do 11 
do Abril do 2010 quo ratficou o Protocolo de lnbenç6es do one çäo do ConsOrcio do 
DeSenvo1vrnemo do RedL Sertão Central Sul. AUTORIZO o representante legal, do 
Conodroto PCiblico a modmentar a CAIXA conia oancdnio n. 71081-3. Op. 006 do 
Agenda 0754 do CAIXA ECONOMICA FEDERAL do acondo corn cronograma do 
transferéncia estabdiecido neste Contrato. 

Deputado trapuan Pinheiro,.06 do dezembro do 2019 

JOSE GILBERTO JUNIOR 
Prefeito do Municipio do PEDRA BRANCA 

Rue Antonio Assis Pinheiro - 74 - Contra - CEP:83%45-000 
Deputado trapuan Pinheiro/CE. CNPJ -- 3887341 3001 O1 
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as disposig6es - 	 - 	- 	 a - .. rtado o Contrato a 

, 	I • cujas 	- 5o descritasa seguir.  

11  107, de 06 de abril de 2005, e arts. 13 e seguintes do Decreto Federal 6.017, de 
17 de janeiro de 2007, na Lei Municipal nP. 09512007 DE 17 de Abril de 2007, 
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valor 6 de R$ 4.364.121,28 (quatro mill h6es, trezentos e sessenta e quatro mil, 

No caso de eventual impossibilidade operacional de retençäo, nos termos do 
pargrafo anterior, 0 CONTRATANTE autoriza o crédito de ate duas parcelas nos 
meses subsequentes ate6 que as parcelas atrasadas sejam quitadas. 

Parágrafo quinto. Autorizaçâo de movimentação bancária 

0 CONTRATANTE autoriza o CONTRATADO a movimentar a conta bancAria relativa 
aos recursos de ICMS em funçao da participaço do CONTRATANTE no IQM, na 
forma do Anexo. 

CLAUSULA QUINTA— PARTIES INTEGRANTES DES1 

Rua, Antonio Assis Pirtheiro 74 - Centro - CEP:63645000 
Deputada trapuan PnheirofCE CNPJ —0.873.411/0001-01 



Movimentagao 
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	øiiikL.1] 

Parágrafo ünico, As eventuais alteraçoes das Cláusuas mencionadas no caput sero 
analisadas pea Assembleja Geral e, se aprovadas, sero objeto de Termo Aditivo 
deste Contrato, sem o que deverão ser consideradas nuas, 

A vigencia deste CONTRATO DE RATEIO se inicia em 01 de janefro de 2020 e se 
estende por todo o exercicio financeiro de 2020, em estrIta observância a Iegisiação 
orçamentâria e financeira do Municiplo de P I QUET CARNERO. 

E por estarem de acordo corn as ctáusu(as e condiçOes estabeecidas, assinam 0 

presente CONTRATAO DE RATEIO em 03 (trés) vias de igual teor e forma, na 
presence das testemunhas abaixo identificadas, para que surta os devidos efeitos 
egais. 

I 
BSMARCkAIROS BEZERRA 
Prefeito Municipal de P IQUET CARNERO 

	

\ I 	Rua, Antonio Assis Pinheiro —74 - Centro - CEP:63645-000 

	

\ j 	Deputado ftapuan Piriheiro/CE CNPJ - 08.873 , 41 110001 -01 



(Ti 
ffoz~. Iommm. - I 	InfoltelipMr-mv  - mento da Região do Sertão Central Sul 

Tttemurthas: 

7 	 1  A 

ANTONIA PAULA V DE CARVALHO MARCOS DANILLO RODRIGUESgP I NHEIRO 

	

RG 2016283690-7 	 RG 2009010393590 

	

CPF 084131.303-40 	 CPF 604212.273-89 



Autorizaçâo anual de movimentação bancária dos recursos do ICMS/IQM creditados 
no Fundo Regional de Financiarnento do Manejo Diferenciado de Residuos SOlidos, 
comO parte integrante do Contrato de Ratelo n° 04/2020 que entre si celebrarn o 
MUNICIPIO DE PIQUET CARNEIRO E 0 CONSORCIO DE DESENVOLVIDO DA 
REGIAO DO SERTAO CENTRAL SUL 

No uso e atribuiçOes que me foram outorgadas pela Lei Municipal n° 095/2007 DE 17 
de Abrii de 2007, que ratificou o Protocolo de lntençes de criação do Consórcio de 
Desenvolvimento da Regiâo Sertão Central Sul, AUTORIZO o representante legal do 
ConsOrcio Piiblico a movimentar a a CAIXA conta bancária n°. 71081-3, Op.  006 da 
Agenda 0754 do CAIXA ECONOMICA FEDERAL de acordo corn cronograma de 
tra nsferCncia esta belecido neste Contrato 

BISMACM'RROS BEZERRA 
Prefeito do Municiplo de PIQUET CARNEIRO 

Rua. Antonio Assis Pinheiro 74 Centro CEP:63645-000 
Deputado Irapuan Pinhefro/CE CNPJ - 08.873A1110001-01 



Polo presente instrumento, de urn tado o MUNCiPtO DE SOLONOF'OLE, doravante 
denominado CONTRATANTE, pessoa juridca do dreito püblico interno, inscrito no 
CNPJ: 07.733.256/0001-57, corn sede a Rua Doutor Queroz, sn, Centro, CEP: 
63620-000, SoonopoIe-CE, corno membro do CONSORCIO DE 
DESEN\/OLVJMENTO DA REGIAO DO SERTAO CENTRAL SUL, por força da Lei 
Municipal n°. 1.01712010 do 10 de Marco de 2010, neste ato representado por seu 
Prefefto Municipal JOSE WEBSTON NOGUEIRA PINHEIRO, portador do CPF: 
318,155.373-53, e, de outra, o CQNSORCIO DE DESENVOLVIMENTO DA REGIAO 
D,O SERTAO CENTRAL SUL, pessoa juridica de direito püblico, inscrito no CNPJ 
sob n° 08.873.411/0001-01, corn sede a Rua Antonio Assis Pinheiro, 74, centro 
ad ministcativo, Deputado Irapuan Pinheiro-Cea rá, doravante deriominado 
CONTRATADO, neste ato representado par seu presidente, Sr. LUIZ 
CLAUDENILTON PINHEIRO, portador do CPF: 34697225368, em consonãncia 
corn as disposiçOes estatutárias, tern entre Si justo e acertado o Contrato do Rateio 
no 02/2020, cujas ciCusulas são descritas a seguir. 

If II W1U IkiI]1 	*7N1UJI$7I I 

O presente CONTRATO OE RATEIO e regido pelo disposto no art. 8 1  da Lei Federal 
11.107, de 06 do abril de 2005, o arts, 13 e seguintes do Decreto Federal 6.017, do 
17 do janeiro do 2007. na Lei Municipal n°. 1.017/2010 do 10 de Marco do 2010, 
raifticadora do Protocolo do intengães do Cons6rcio, no Estatuto do CONSCRCLO 
DE DESENVOL\IMENTO DA REGIAO DO SERTAO CENTRAL SUL, bern corno 
nos demais normativos pertinentes a matCria. 

Constitui objeto do presente CONTRATO DE RATEID a cobertura das despesas 
decorrentes do Piano Anual do Atividades do 2020, corn vistas a estruturar a 
adrninistração do ConsOrcio e viabilizar suas atribuiçOes definidas no Contrato de 
ConsOrcio, born como realizar as açoes previstas para 2020 no Piano Regionalizado 
de Coletas Seletivas M6ltipias detaihadas no cronograrna de atividades 2020-2024. 

o CONTRATANTE assagura ter recursos necessArios C cobertura das despesas do 
presente CONTRATO DE RATEIO, do acordo corn sua Lei OrçamentCria Anual 
LOA 2020, na seguinte classificagão orçarnentCria: 3.3.71.00.00 

CLAUSULA QtJARTA - DO VALOR DA COTA-PARTE DO CONTRATO DE 
RATEIO 

II 

\ \ ( 	Rua Antonio Assis Ptnhero - 74 - Centro CEP 
Deputado trapuan Piriheiro/CE CNPJ 08.873.411/0001-01 



Conforme os termos da deHberaço da Assemblela Geral reaUzada em 06/12/2019, 
relative a aprovação do Orçarnento do ConsOrcio e definicao da cota-parte de cede 
municipio pare 2020 o CONTRATANTE cc compromete a repassar ao 
CONTRATADO sue Cota-Parte Anuat no valor estimado de 34020000 (trezentos & 
quarenta mil e duzeritos reais) para compor a Orçamento do Consórcio de 2020, cujo 
valor é de R$ 4.364121,28 (quatro mllhães, trezentos e sessenta e quatro mill, 
cento e vh,te urn reals e vinte olto centavos), conforme detaihado no Anexo 2. 

A Cota-Parte Anual do CONTRATANTE será provida corn as receitas do IOMS a 
serem realizadas, em funçao de sue participacão no Indice Municipal de QuaUdade 
do Melo Ambiente - tOM (ICMS/IQM). 

Parágrafo segundo. Valor mensal estimado da cota parte 

Serb repassado polo CONTRATANTE, em 12 (doze) parcetas mensais, no valor de 
R$ 2 835O,00 (vinte oitc mil e trezentos e cinquenta reais), corn cornpetOncia inicial 
em janeiro e término em dezembro do 2020, em conta bancéria do CONSORCIO DE 
DESENVOLVIMENTO DA R.EGIAO DO SERTAO CENTRAL SUL, na CAIXA 
ECONOMICA FEDERAL, Agéncia 0754, Op 006, conta corrente 71081-3. 

Parâgrafo terceiro. Da autorlzaçäo ao Contratado para prover Retenção no 
ICMS 

Par força deste Contrato de Ratelo, na conformidade da autorização contida no 
Protocofo de lntençSes Ratificada pela Lei Municipal de n° 1.01712010 de 10 de 
Marco de 2010, o CONTRATANTE autOriza a Secretaria da Fazenda do Estado do 
Cearé (SEFAZICE), a prornovor a retenço do valor correspondente de cada parcela 
mensal, nos recursos do ICMS/FQM Mensal do Municipio de SOLONOPOLE, e 
proceder a crédito em favor da conta bancria do CONSORCFO DE 
DESENVOLVIMENTO DA REGIAO DO SERTAO CENTRAL SUL, referida no 
pargrafo anterior. 

No caso de eventual impossibilidade operacional do retenção, nos termos do 
parãgrafo anterior, o CONTRATANTE autoriza o crédito de ate dues parades nos 
moses subsequentes etC que as parcelas atrasadas sejam quitadas. 

O CONTRATANTE autoriza a CONTRATADO a movirnentar a conta,boncCria 
relative aos recursos de IOMS em funçäo da participação do CONTR/XTANTE no 
tOM, ra farina do Anexo,  

/ 
\.. / 	Rue. Antonio Assis Finheiro —74 Centro - CEP:63645-000 

Deputado Irapuan Pinheiro/CE CNPJ - 08.873,411/0001-01 

\J 



nteqram este CONITRATO DE RATEIO 0 Anexo 1 - Piano Anual de AtMdades do 
Consórrio em 2020, a Anexo 2 - Orçmento Anu& do ConsOrcio para 2020, a Anexo 
3 Ate cia Assembeia Geral de 0611212019 e a Anexo 4 - Autorzação Anuat de 
Movimentaçao Bancária, 

Os repasses definidos a previstos na CIâusua Quarta deste CONTRATO DE 
RATEIO, ate seu cumprimento total, são irrevogáveis, e não serão aterados salvo 
por decisão cia Assernbteia Geral convocada pare este tim, 

Parágrafo Onico. As eventuals alteraçOes des Cáusuias mencionadas no caput 
serão analisadas p&a Assembteia Geral a, se aprovadas, serão objeto cia Termo 
Aditivo deste Contrato, scm o qua deverào ser consideradas nulas. 

CLAUSULA SETIMA - DA V!GENCA 

A vig6ncia deste CONTRATO DE RATEO se inicia em 01 cia janeiro de 2020 a se 
estende portodo a exercicia tinanceiro cia 2020, em astute observéncia C legislaçAo 
orçamentCria a financeira do Municipia cia SOLONOPOLE. 

Para dirimir eventuais dUvidas, controversies a omissOes deste CONTRATO DE 
RATE(O, as partes etegem o faro cia Comarca cia sede CONSORCf 0 DE 
DESENVOLVIMENTO DA REGIAO DO SERTAO CENTRAL SUL, Estado do CearC, 
renunciando a quaisquer outros, Qor mais prMlegiados que sejam. 

E por estarem de acordo corn as cCusuIas a condicöes estabeecidas, assinarn o 
presente CONTRATAO DE RATElO em 03 (trés) vies de igual tear a forma. na 
presença des testemunhas abaixo identificadas, pare Clue suite os devidos efeitos 
tepeEs. 

JOSE WEBSJONOGUEJRA PtNIHEIRO 
Prefeito Municipal cia SOLONOPO[E 

Rue Antonio Assis Rnheuo - 74 - Centro CEP 63645-000 
Deputado irapuan Pinheiro/CE CNPJ —08.873.411/0001-01 
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)LLJCDEN1LTONPNHER 
Pidnte do Consorcro de Desenvuviniento da Regido do Sertao Central Sul 

Tetemunhas: 

N. 

ANTONtA PAULA V DE ARVALHO 
PtNHERO 

RG 20162836907 
CPF 0.84731.30340  

• 	 11 	)• 

iLLc 
MARCOS DAMLLO RDR1GUES 

RG 2009010393590 
CPF 604212.27389 

Rua, Antonio Assis Pinheiro - 74 - Centro CEP:63645000 
Deputado Irapuan Pinheiro/CE CNPJ - 08873411/0O01 01 



Autorizaçäo anual de movimentaçâo bancária dos recursos do ICMSIIQM creditados 
no Fundo Regional de Financiamento do Manejo Diferencdo de Residuos SOiIdos 
como parte integrante do Contrato de Rateio n° 0212020 clue entre si celebrarn o 
MUNICtPIO DE SOLONOPOLE E 0 CONSORCIO DE DESENVOLVIDO DA 
REGIAO DO SERTAO CENTRAL SUL 

No uso e atribuiçöes clue me foram outorgadas pela Lei Municipal n° t017/2010 de 
10 de Marco de 2010, qua ratificou o Protocolo de Intengöes de criação do 
Consórcio de Desenvolvimento da Região Sertâo Central Sul, AUTORIZO 0 

representante legal do Consárcio Püblico a movimentar a CAIXA conta bancária no. 
71d81.3, Op. 006 da Agenda 0754 do CAIXA ECONOMICA FEDERAL de acordo 
corn cronograma de transferência estabelecido neste Contrato. 

Rua. Antonio Assis Pinheiro 74 - Centro - CEP:63645-000 
Deputado trapuan Pinheiro/CE CNPJ - 08,873A11/0001-01 



V.  

1IltSil11 Ii eJfr4*}iJ 

I 	 I 	1111 	' 	 I Centro, CEP.:63600-000, - .. 	a - 	coma membro aa CONS6RCIO I 

DESENVOLVIMENTO, $
a REGIAO $5 SERTAO CENTRAL• ,  forga da Lei  

Municipal nO . 1.172/2008 a- 18 Fevereiro. 2008,neste ato representado _____ 
Prefeito Municipal ANTONIO  
I 5 

PINHEIRO JUCA,  

233.548.363-34,   •• •• CONS6RCiO DEDESENVOLVIMENTO$ .  REGIAO 
DO 	 SE- o CENTRAL SUL, pessoa• ,, 	•• a • inscrito no CNPJ 
sob * 08.873.41110001-01, am sede 6 Rua Antonio 	 a 	 *

Sr. LUIZ 
CLAUDENILTON 
com . 	

.'....*._. j;. 	

.:a; 

no 01/2020, 	- s cl6usulas  I -. descritas a 
l.a 

11.107, de 06 de abrit de 2005, e arts. 13 e segu' -intes do Decreto Federal 6.017, de 
17 de janeiro de 2007, na Lei Municipal nO. 1.172/2008 de 18 Fevereiro de 2008, 

rwt'ia'jw. ii 

o CONTRATANTE assegura ter recursos necessários a cobertura das despesas do 
presente CONTRATO DE RATEO, de acordo corn sua Lei Orçarnentála Anua — 
LOA 2020, na seguinte classificaçao orçarnentária: 18 122 0405 2038 

CLAUSULA QUARTA — DO VALOR DA COTA-PARTE DO CONTRATO DE 
RATEO 

\ 	I 	 . 

I 
Rua, Antonio Asss P,nhewo — 74 - Centro - CEP:63645-000 
Deputado Irapuan Pinheiro/CE CNPJ * 0&873.41 110001-01 



r 

ECONOMICA FEDERAJ., Agdncia 0754, Op 006, conta correntea; 

icms 

Protocolo de interi Ratificada pela Lei Municipal de no 1,172/2008 de 14 

par6grafo anterior. 

A ll  i1]i[*Tl 

O CONTRATANTE autoriza o CONTRATADO a movimentar a conta bancárfa 
reativa aos recursos de ICMS em funcão da partcipaco do CONTRATANTE no 
IQM, na forma do Anexo. 

I 

Rua, Antonio Assis Pinheiro - 74 Centro - CEP:63645-000 
\\ 	Deputado I rapuan Pinheiro/CE CNPJ — O8.873.411/OOO1O1 



r 

* 	 J 

[ Will IIJ WXøTUi1It1z 
11  91 

WI Ill 	f OAS  Jf 	7LWs14.'IE ADITIVOS1 

WuNIiw.iu] 1iT 	I.Ia]] 

TMnitcipal
U CIONHEIRO JUCA 

M   e SENADOR POMPEU 

\ Fa. Anton Assis Pnheiro —74 Centro - 
De'itado Ir puan Piriheiro/CE CNPJ - 08.873411/000101 



ii 
	 j.....) 

Tetemunhas: 

 

ANTONIA PAULA V DE  
PINHEIRO 

RG 2016283690-7 
CPF 084131.303-40 

uL 
MARCOS DANILLO RODRIGUES 

 

*e 1 



No uso e atribuk;6es que me foram outorgadas pela Lei Municipal n" 1. 172/2008 de 
18 Fevereiro de 2008, que ratificou o Protocolo de Inteng6es de criaq5o do 
Cons6rct'o de Desenvolvimento da Regigo Sert5o Central Sul, AUTORIZO o 
representante legal do Cons6rcio P6blico a movimentar a CAIXA conta banc6ria nO, 

71081-3, Op. 006 da AgOncia 0754 do CAIXA ECONOMICA FEDERAL de acordo 
com cronograma de transfer6ncia estabelecido neste Contrato. 
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CONSORCIO DE DES ENVOLVIMENTO DA REGIAO SERTAO CENTRAL SUL 
CNPJ: 08.873.411/0001-01 

- 	 RUA: ANTONIO DE ASSIS PINHEIRO, N'74 - CENTRO 

CONSORCIO DE DESENVOLVIMENTO DA REGIAO 
SERTAO CENTRAL SUL 

Conso" rcio de Desenvolvimento da 
C 	Região Serta'o Central Sul 

GESTOR: 

Jose' Vanier da Silva 

01101/2020 a 31112/2020 

(PCS) Prestacao de Contas de Gestão - 2020 

Instruçào Normativa n° 03/2013, de 19 de dezembro de 2013 D.O.E. de 23 de dezembro de 2013 

Protocolo de Intencôes do CODESSUL 

Elaborado pow: 

CELEBRE CONTABILIDADE PUBLICA S/S LTDA - EPP 
RUA: CHICO LEMOS, 355, CIDADE DOS FUNCIONARIOS, 60.822-785, FORTALEZA-CE. 

CNPJ: 07.090.96510001-61 



18/02/2020 Prefeitura Municipal de Mombaca 

ESTADO DO CEARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOMBAA 

GABINETE DO PREFEITO 
LEI ORIHNARIA MUNICIPAL N'989/2020 - DISPE SOBRE A 
EATIFICACAO DA FRIMEIRA REVISAO DO CONTRATO DO 

CONSORCIO DE DESENVOLVIMENTO DA RIGIAO DO SERTAO 
CENTRAL SUL - CODESSUL 

DISPOE SOBRE A RATIFICAcAO DA PIUMEIRA 
REVISAO DO CONTRATO DO CONSORCIO DE 
DESENVOLVIMENTO DA REGIAO DO SERTAO 
CENTRAL SUL - CODESSUL E DA OUTRAS 
PRO VIDENCIAS. 

O Prefeito Municipal de Mombaca, CE, no uso das atribuiçöes que ihe 
conferem a Lei Orgânica do Municipio de Mombaca, F'AZ SABER 
que o PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL aprovou e eu sanciono a 
seguinte LET: 
Art. 10  Fica ratificado a PRIMEIRA REVISAO DO CONTRATO DO 
CONSORCIO DE DESENVOLVIMENTO DA REGIAO DO 
SERTAO CENTRAL SUL - CODESSUL, celebrado entre Os 
municipios de Acopiara, Solonópole, Milhã, Senador Pompeii, Pedra 
Branca, Mombaca, Piquet Carneiro e deputado Irapuan Pinheiro, 
aprovado em Assembleia Geral Extraordinária na data de 31 de 
janeiro de 2019, conforme disposto na Lei no. 11.107, de 6 de abril de 
2005, pela Lei no. 11.445, de 5 de janeiro de 2007, pela Lei no. 
12.305, de 2 de agosto de 2010, pela Lei Complementar 140 de 8 de 
dezembro de 2011, e respectivos regulamentos. 
Art. 20.  0 Poder Executivo adotará as medidas necessárias para a 
implementacào dos objetivos do CODESSUL e seu pleno 
funcionamento. 
Art. 3°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicacão, sendo 
revogadas as disposicöes em contrário. 

PAcO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MOMBAcA,  aos 14 de 
Fevereiro de 2020. 

ECIL DO E VANGE LISTA FILHO 
Prfeito de Mombaca 

Publicado por: 
Carlos Audi Pereira e Silva 

Código Identificador:844AE897 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municipios do Estado 
do Ceará no dia 17/02/2020. Edicão 2388 
A verificacão de autenticidade da matéria pode ser feita 
informando o codigo identificador no site: 
http://www.diariomunicipal.com.br/aprece/  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DEP. IRAPUAN 
Avenida dos Trs.Poderes NO 75— CNPJ 12.464.1 

4- 	FONE/FAX $$ 359-1218 E-maih Pindip ag® 
Dep. Irapuan Pinheiro — CE 

tEl NO 449/2020 

- 	 -. 

• 

J1 

do do Pnmeira 
Cons6rcio de 

o PREFE0 MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO/CE, no uso de 
suas atribu!coes legais conferidas peia Lei Orgânica do Municipioi etc. 

• 	FAO SABER que a Càmara Municipal de Deputado Irapuan Pinheiro  aprovou e 
eu sanciono e prornulgo a seguinte lei: 

ykrf 

de.2007, pela Lei no. 12.305, de 02 de agosto de 2010, pela,Lei COmplementar 140 
• de dezembro de I 

Art V. 0 Poder Executivo adoará as nedidas necessàrias para a iniplementação 

dos objetivos do CODESSUL e scu pleno funcionamento. , 

S Art 3. Esta Lei entra em vigor na data de suauIiáeo, send -iyogadas as 

disposiçôes em contrário.  

UDENILT0N PIP 
Prefeito Municipal 



FREFEITURA MUNICIPAL DE DEP. IRAPUAN 
Avenida dos Tres .Poderes, ND  75— CNPJ: 12.464.1 

.FONEIFAX: (88) 35694218&niaik Pmdip.ig( 
Dep. Irapuan Pin heiro * CE 

0 

>, 
t'AQ 

EDITAL DE PUBUCAçAO 

0 PREFEITO MUNICIPAL LE DEPUTADO IRAPUAN 

de suas atribuiçoes legais conferidas pelos Arts. 28, inciso 

Estado do Ceará e art. 59 da Lei Orgânica do Municipio, 

tempestivamente, publicar a LEI N2 449/2020, de 21 de 
'Dispöe sobre a ratlficação da Priineira Revisào do Cont; 
Desenvolvimento da Região do SertAo Central Sul CODES 
do Municipio de Deputado Irapuan Pinheiro, 

• 	I 	
. 	

I'S 

_, 	; 	,. 	S. 

zweiro de 2020, 
ii :I 

JI 3 1IrTir 

 

Prefeito Municipal 



j 	Estado do Ccará 
Municipio de Senador Pompeu 

Gabjnete do Prejèito 

LET No  1.577/2020, de 18 de marco de 2020. 

Dispoe sobre a ratificaçâo da Pthneira Revisào do 
Contrato do Consórcio de Desenvolvimento da 
Regio do Serto Central Sul - CODESSUL e cia 
outras providéncias. 

o PREFEITO do MUN CfPJODE SENADOR POMPEU/CE, ANTONIO MAURICIO 
PINHEIROJIJCA,no usO de suas atribuicôes constitucionais eleg2is, e de acordocomoart 42, 

I, "b",daLei Orgnica do Municfpio, no exercIciopleno do cargo, PAZ SABER que a CAMARA 

MUNICIPAL aprovou e Cu sanciono e promulgo 2 se1flte Lei: 

Art. P. Fica ratifiCado a PRIMEIRA REVISAO DO CONTRATO DO CONSORCIO DE 
DESENVOLVIMENTO DA REGIAO DO SERTAO CENTRAL SUL - CODESSUL, 
celebrado entte os munidpiôs de Acopiara, Solonópole, Mi1h, Senador Pompeu, Pedra Branca, 
Mombaça, Piquet Catneiro e deputado Irapuan Pinheiro, aprovado em Assembleia Geral 
Extraordinarza na data de 31 de Janeiro de 2019, conforme disposto na Lei n° 11. 107, de 6 de abni 
de 2005,  pela Lei no. 11.445, de 5 de Janeiro de 2007, peli Lei no. 12.305, de 2 de agosto. de 2010, 
pela Lei Complemnentar 140 de 8 de derembro de2011,   e respectivos regulamentos. 

Art. 2°. 0 Poder Executivoadotarlas medidas necess±ias para a imp1ementaco dos objetivos do 
CODESSUL eseu pleno funcionaniento. 

Art. Y. Esta Lei .entra em vigor na data de sua publicaçäo, sendo revogadas as disposicôes em 

contthio. 

Paco daPtefeittira Municipal dejenador Pompeii, Estado do Ceará, 18 de marco de 2020. 

1' 	 ANfb1jOvTHEIRo jucA 
Prefe 	u to Mrnc al Senador Pompeu/CE 

Gabincte do Prefcito 
• 	 .Ptefeitua Municipal de Senador Pompcu 

CNPJ n° 07.728.421/00012 - CGF a° 06.920284.2 
Rua Francisco Franca Canibraia, a.° 265, Bairto Centro, SenadorPomp/CE - CEP 63.600-000 

Digitatizada corn CarnScanner 



1 rI1 Estado do Ceari 
Mumcfpio de Senador Pompeu 

Gabinete do Prefeito  

EIMTAL DE PUBLICAçAO 

O Prefeito do Municfpio dc Senador Potnpeu/CE, ANTONIO MAURICIO 
PINHEIRO JUCA, em esinta observtincia ao que determma o Pnncipio da Pubhcaçào, nos 
termos do art 37 cIa Constituiçào Federal de 1988; art 37, caput, da Constituiçio do Estado 
do Ceath; na Lei n° 12.527 de 19 de novembro de 2011; assim como o art. 5°, X, cia Lei 
Orgnica do Municipio dc Senador Pornpeu/CE, no exercIcio de suas abuiçôes legais e 
constitucionals, TORNA PUBLICA A LE! NO 1577/2020, de 18 de marco de 2020, por 
fixaçio na sede cia Prefeitura Municipal de Senador Pompeu/CE e demais locais de ainplo 
acesso püblicoe pelo sItio http://wwvsenadorpompeu.cc.gov.br , para o conhecimento e 
controle dosinteressados diretos, pelo povo em geral e para que surtam seus efeitos juridicos 
legais. 

Paço da Prefeitura Municipal dc 	 Estado do Ceará, de 18 de marco de 2020. 

f€6T'INHEIRO JtJCA 
10 de Senador Pompeii/CE 

Gabinete do Pefeto 
Pseuitua Municpa1 dc Senadot Ponpeu/CI3 

CNPJn.'07728.42lf0001-82 - CGF n° 06.920.284-2 
Avenida FtndscoFtança Caxnbraia, s/n. °, Bairro Centro - CEP 63.600.000 

Digitalizada corn CamScanner 



Poder Legislativo 
CAMARA MUNICIPAL DE SENADOR POMPEU 

AUTÔGFO DE LEI 

SANCIONO, PIJBUQUE-SE COMO LEI! 

SENADOR OMP CE RA, /8 DE 	 DE2020. 

\ 	1kRErro MUNICIPAL 

1isp5c sobre a ratificacAo da Prirneira RevisSo do Contrato 
dk Consórcio de Desenvólvimento da Região do Sertkt 
Central Sul —CODESSUL.e dá outras providéncias. 

O PREFEITO: do MUNIdPIO BE SENADOR POMPEU/CE, ANTONIOMAURICIO 
PINHEIRO JUCA, no usa de suas atribuiçôes constitücionais e legais, e de acordo corn o art. 42. 1. "t.". 
da I ei Orgânica do Municipio, no e,ercicio pleno do cargo, PAZ SABER que a CAMARA MUNICIPAL 
aprovou e cu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1°. Fica ratificadO a PRIMEIRA. REViS\0 DO CONTRATO DO CONSORCIO 1)E 
DESIiNVOLVJMENTO DA REGIAC) DO SERTAO CENTRAL SUL - CODESSIJL, celebrndo entre 
osmunicipros dc Acopiara, Sblonópole, Miih, SenadorPornpcu, Pedra Branca, Motnbaça, Piquet Carneir(l 
c diputido Ir'ipu'rn Pinheiro, apro qdo cm Absunb1cl'1 Gird Extriordinaria na data de 31 de Janeiro de 
2019 confornic disposto na Lei n° 11107, di 6 dc bril de 2005 pela Let no 11.445, de 5 de jfleim di 
2007 ptia Lei no 12.305, de 2 de agosto de 2010, pek Lei Complemcnt'ir 140 de 8 dc deicmbto de 2011, c 
rcspcctn-os regi1arncntos 

Art 2°. 0. Poder Execudvo adotith as medidas necessiirias para a implcmentaco dos objetivos do 
(01)1 SSIJL e scu pleno funcion'tmento 

Art. 30  Esta Lei entra em vigor  na data de sus pub1icaço, sendo revogadas as disposicôes cm contrário. 

Sala das Scssôes da Cinara Municipal de Senador Pompeu, 17 de marco de 2020 

Abidia4im do O Film 
Presidente da Cãrnara:Municipal 

Rua Professor Cavalcante, 635, Fatima, Senador Porn peu Ccarâ 
63.600-000 - (88)3449 1235 - CNPJ 06741672/0001-34 

Email: carnarasenadorpompeu@gniall.COm  
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GABINETE DO PREFEtTO 
LEI n° 362/2020, de 20 do rnarçode 2020. 

Dispe sobre a ratificacao do Pnmeira Revisâo do 
Contrato do ConsOrcio do DesenvoMmento da 
Região do Sertâo Central Sul -  CODESSUL, e dá 
outras providéncias. 

O Prefeito do Municipio de Piquet Cameiro, no uso do suas atribuiçoes legais, faço saber quo a 
Camaro do Vereadoros aprovou e eu sanciono a seguinte lei: 

Art 1 0. Flea ratificada a PRIMEIRA REVISAO DO CONTRATO DO CONSORCIO 
DE DESENVOLVIMENTO DAREGIAO  DO SERTAO CENTRAL SUL— CODESSUL, anexo ünico 
desta Lei, celebrado entre as municipios do Acopiara, Solonópoie, Milhã, Senador Pampeu, Pedro 
Bronco, Mombaça, Piquet Carneiro e Deputado irapuan Pinheiro, aprovado em Assembléia Geral 
Extraordinária na data do 31 do janeiro de 2019, confrrne dispOsto no Lei federal a° 11.107/2005, 
do 06 do abril do 2005, pela Lei federal .n° 11.44512007, do 05 dejaneiro do 2007, polo Lei federal 
ri0  12.305/2010, de .02 deagosto do 2010, polo Lei Compementar n 0  140/201.1, do 08 do dezembro 
do 2011, e respecilvos regularnentos. 

Art. 2°. 0 Poder Executivo adotarA as medidas necessérias para a implementaçâo 
dos objetIvos do CODESSUL e seu pleno funcionameato. 

Art, 30. Esta Lei entra em vigor na data do sua pubiicaçâo, sendo revogadas as 
disposiçôes em contránio. 

Paço do Prefeitura Municipal de Piquet Camoiro, aos 20 do marco do 2020. 

Brsmare$arros Bezerra 
PREFE ITO 

Pça. MaranoAires, /n-Cotm-Pqu Carne4rnJCE-CEP 3.0O0-Teiefx (SJ 3516 
-cNPJ W.73&o67flZ131 -CFo'O6.92O.16?6 



GAWNETE DO PREFE1TO 

Anexo (inico 

- PR1MEIRA REVISAO DO CONTRATO DO CONSORCIO DE DESENVOLVIMENTO DA 
REGIAO DO SERTAO CENTRAL SUL - CODESSUL - 

(a quo se refero o artigo 10  da Lei fl0  362/2020, de 20 de marco de 2020) 

Pça. M noPire, Jn - t-Pu C 	to/C-CP 	 3516 	 Site- 
ai &07-73"7/0=-M -CGF nC6.9?0.167-6 
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n.1212020 	 MiLiTLfCE em 31 de marco de 2920 

Ila 	 ia 
( ã;ara Municipal de MflCE 

- C) MAIRTON BATSTA 
Azimiro de 011vdr 035, 

1035-000,A'- a-CE. 

j-  NAO.  DE LEI N° 6/202 

P:kiiLe. 

U) 	 entar Vossa Exc LLia ':nho, no rneio deste encaminhar1he a 
L.. 115, - 8/2020. Lei esta que thI aprovna por unaiim:ide na C/ti nia Municipal e 

,10 Ex.c ntis 	Prefe Ito 

;:- 	no c- n- 	a para o memento, aproveitmis o ensejo - 
e e.seima e respeito a esta !r 	as 

tFE1T1JRA MUNIC1PA.L .DE .MiLUA-C a 31 de marco de 

JOSE DAN DWAS flNTIEIRO 
Peo ! Lipal de 'tni 

M flCPAL.9E MILHACNPJO6;4t - /- 	4ua Pedro Josède Oliveira, 406 1  
Centr(63635(-;O. !1ii-CT. 
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DI? 31 DE MARcO DI? 2020. 

rjficaçöo da Primeira 
kv+o , Cou:o do Consórci de 

:/ irei) (Ia RegJo doSerk7o r+1I/11 

(OhSSUL e del oiiI'ras proid. 

0 .LSI1JNICI.PA.L DI? M11+IIA, JG D.A.RL N DANTAS PINHEIRO; 
+i 	QUE A CAMARA :iuN1, P.AL DF, MIL' A APROVOU E EU 

S. 	 SEGULNTELE: 

t. . F.+ ratificado a PRIMEIRA REVISAO DO CONTRATO DO CONSORCIO 
vL DE . VOLVIMENTO D\ R.FG1O DO SERTAO CENTRAL SUL 
CODESSI . ce'lebrado entre Os nmnicip 	.e Acoplara. Solonôpole, Mi.1hL Senador 

dra .Branca .Mornhaça, Pie arneiro .eçitado Irapuan Pinhco, 
ern. Assemh[ciaGera1Extraordmnartanada1i + + dejaneiro de 20i9. niorni.e 

P l:CI n°. 11.107. de 6 d bri1 de 2d 5, p+i .Lei no. 11.445. de ,5 d jano de 
i no. 12.305. de 2de agosto de 2010, pela I i Compiemntar 140 de 8 de 

J,.,  2011, e respectiu 	rer+tos. 

t. 2, 0 Poder Executivo adotarã as 1fleLcs iecessáriaS para a implementaçAo dos 
ctivo do CODESSUL e seu pkmo fufleiona.+++i. 

+ . ++ 	Lel entra em vigor na data do sua pub1ieAo, sendo revogadas as disposicöes 

L1URAM[ MCIPAL 1 \1ELHA-CEaos31 demarçode2020. 

Ot ++NDANT+S PF\L.lkO 
Pre feit ltli  .k VILt 

	

ro José de:Oiveie 406 J  C it 	 CEP 63635000 

Ci C.74.SôSjtc::-CS 
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SOLONOPOLE 
CONS IRUINDO o Fu I URO 

Gabin.ete do Prefeito 

LEI No 151612020 
	

SOLONOPOLE DE 13 DE ABRIL DE 2020. 

'KflDAo DE FIx.cAc OA 
Revisâo do Contrato do Consórcio de 
Desenvolvimento da Região do SertdO Central Sul - 

CODESSUL e dá outras pro vidências." 
WC 2Q 	

- 

Wu 
PAL 

_ 

SOLONOPOLE, no Estado do Ceara', no uso de suas 
atribuiçoes legais e constitucionais, faz saber que a Cimara Municipal aprovOU e eu 
sandono e promulgo a seguinte Iei: 

Art.. 12. Fica ratificado a PRIMEIRA REVISAO DO CONTRATO DO CONSORCIO DE 
DESENVOLVIMENTO DA REGIAO DO SERTAO CENTRAL SUL - CODESSUL, celebrado entre Os 

municipios de Acopiara, Solonópole, Milhã, Senador Pompeu, Pedra Branca, Mombaca, Piquet 
Carneiro e deputado Irapuan Pinheiro, aprovado em Assembléia Geral Extraordinária na data 
de 31 de janeiro de 2019, conforme disposto na Lei n. 11.107, de 6 de abril de 2005, pela Lei 
no. 11.445, de 5 de janeiro de 2007, pela Lei no. 12.305, de 2 de agosto de 2010, pela Lei 
Complementar 140 de 8 de dezembro de 201.1, e respectivos regulamentos. 

Art. 22. 0 Poder Executivo adotarâ as medidas necessárias para a implementação dos 
objetivos do CODESSUL e seu pleno funcionamento. 

Art. 32  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçao, sendo revogadas as 
dIsposiçöes em contrário 

Paco da Prefeitura Municipal de Solonópole - CE, 13 de AbiI de 2020. 

José 
Prefeito 

R4.r.. 

7  Vic 



O [ refeto de Pedra lIranea, Ectado do Ceara, JOSE GILBERTO JUNIOR, no uso 
de suas ati ibwçöes kgai, FAZ saber pie a Cãmara Municipa' AFRO% OU e ele 
SANCLONA e PROMULGA a segumte L E J 

Art P. - Fica ratificado a PRIME1RA REVISA() DO CONTRATO DO 
CONSORCIO BE DESENVOLVIMENTO BA REGIAO DO SERTLO 
CENTRAL SUL - CODESSUL, cekbrado entre os Mumeiptos de Acopiara, 
S01006polesz Milhä, Senador Pompeii, Pedra Brana, Mombaça, Piquet Canneno e 
Deputado Irtpuan Punheiro, apro ado em Assenibéia Geral Extraordunania na 
data de 31 dt Janeiro de 2019, conforune dusposto 

I

na Lei N° 11107, de 06 de Abid 
th 2005, peb Lei N° 11 445, de 05 .de Janeiro .& 20071)  pela Lei N° 12.305, de 02 de 
4osto tIe 2010, pela Leu Complementar. 140 de . : 08 de De7embro de:- 2011, e 
re'peetr os rcguiamntos 

Art 2' - 0 Potter E'tecutno adotara as unethdas necssaruas para a umplementaçäo 
dos objen o, do CODESSUL e scu pleno funcuonamento 

Art.; 3° - Esta Leu entra em vigor na data de :  sua pubheaçäo, revogando-se as 
diposucôes contrarias 

Paço da Pi tiuiura Municipal de Pedra Branca, em 08 de Junho de 2020 

0 
Jose Culberto Junior 

PRE FEITO MUNICIPAL BE PEDR4 BRANCA-CE 



PRIMEIRA REVISAO DO CONTRATO DO CONSÔRCIO DE 
DESENVOLVIMENTO DA REGIAO DO SERTAO CENTRAL SIlL 
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DEUBERAM 

Revisar a Contrato do Consórcio do CONSORCIO REGIONAL DE 
DESEN VOL VIMENTO DA REGIAO SERTAO CENTRAL SUL - CODESSUL, quo so 
regerã peo.disposto no Lei n". 11, 107, de  do abril de 2005, pela Lei no. 11.445, de 5 
dejaneiro do 2007, pela Lei no. 12.305, de 2 déagosto do 2010, pela Lei Complementar 
140 do 8. der do 2011, e respectwos regulamentos, polo presente Contrate do 
Gansóroio Pblico, por seus estatutos e pelos dernais atos ou normas quo venha a 
adotar. 

Para tanto, Os representantes legais do cada urn dos entes federativos acirna 
mericionadas subscrevem a presente 

TTULO I 

DAS DISPOsIcOES INICIAIS 

CAPITULO I 

DO CONSORCIAMENTO 

Podem ser subscrtores do Protocolo do lntençOes: 

0 MUNICIPIO DE ACOPIARA, pessca jurIthcade direito pübhco, .inscrita no CNPJ 
sob no 07.847.3791000149, corn. cede na Averkfa Paulino Felix, n° 362, Centro do 

	

Municfpio, CEP 63.560.000 neste ato representado par seu Prefeito Municipal, o Sr. 	/ ANTONIO ALMEIDA NETO, brasileiro, casado, engenheiro, portador da cédula de / 
identidade R3 no 685,367, ernitida pela SSP/CE, inscrito no CPF/MF sob no 
119.697.763-15: 

II - 0 MUNICPIO DE DEPUTADO IRAPUAN P1NHEIRO; pessos juridica do deito 

	

pUblico, inscrita no CNPJ sob n 12.464. 1 03/0001-91, corn sede no Rua Josué do Costa, 	'J 
s/ne, Contra do .Munic1po, CEP: 63.620-000, neste 0th. representado por seu Prefoito 
Municipal, a Sr. LIJIZ .CLAUDENILTON PINHEIRO, brasileiro, solteiro, administrador, (\ 
portador cia cedula de identidade RO no 2003097045434, emitida polo SSP/CE, inscritot 
noCPF/MFsob n. 346.972.253-68; 

III - 0 MUNICIPIO DEMoMaAcA: pessoa juridica do direito püblico, inscrita no CNPJ 
sob n' 07.736380/8001-0.1, corn sede na Rua Padre Pedro Leão, n 66, Centro do 

.... . .. 
ConsOrciO do Desenvolvimento da Região do Sertäo Central Sul 

Rua Antonio Assis Pinheiro —74- Centro - CEP:63645-000 

Deputado Irapuan Pinheiro/CE CNPJ - 08873,41 1/0001;01 	/ 	 v 

	

2 	/1 
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Municlplo, CEP: 63.610-000, neste ato represeñtado por seu Prefeito Municipal, a Sr. 
ECILDOEVANGEUSTA FILHO, brasileiro, casa.do, cornerciante, portador do cédulade 
identidade RG n 95002478249-2a, emitida pelaSSP/CE, inscrito no CPFJMF sob no  
427.004.183-87; 

IV O.MUNICIPIO DEMILHA; pessoa jurkilca do diteito pOblico, lascrfta no CNPJ sob 
W 06741.5651000106, corn sede na Av. Pedro José do Oliveira, no 406, Centro do 
Municipio, CEP: 63635-800, neste ath represontado por  seu Prefeto Municipal, a Sr. 
JOSE DARLAN DANTAS PINHEIRO, brasileiro, vitivo, Técntco em Agropecuária, 
portador cia cédula de .identIdade RG no 584481-83, ernitida peta SSP/CE, iascrito no 
CPF/MF sob. n°• 298.172,183-68; 

V -'0 MUNICIPIO DE PEDRA 8RANCA; pessoa juridica do dirolto ptbiico, inscrita no 
CNPJ sob no 07.726.54010001-04. corn sede na Rua José Joeqwm do Sousa, s/n°, 
Centre do rnunicipio CEP: 83.630-000, noste Ste representado por seu Preteito 
Municipal, o Sr. JOSE GILBERTO JUNIOR, brasileiro, casado, autónorno, portadar cia 
cédula do identidade RG no 93002440415, emitkla polo SSPICE, inscrito no CPF/MF 
sob no 722.666353-87; . 

VI - 0 MUNICIPIO DE PIQUET CARNEIRO; pessos juridica de direito pUblico, macrita 
no CNPJ sob a°. 07.768.057/0001-31, corn secle na Praça Mariano Aires, s/n 0 , Centre 
do Municlplo, CEP 83,605-000, neste ato representado par seu Prefeito Municipal, o Sr. 
SISMARK BARROS BEZERRA, brasileiro, casado, cornerciante portador cia cédula do 
identkiade RG no 2008613231-2, emitida pole SSP/CE,• inscrito no CPF/MF sob no 
743.834.343-04; 

VII -0 MUNICIPIO DE SENADOR POMPEU; pessoa juridica do direito pOblico, macrita 
no CNPJ sob a° 07.728.421/0001-82, corn sede na Avenida Francisco Franca Cambrala, 
no 265, Contra do Muaiclpio, CEP: 63.680-000, neste ate represontado par seu Prefeito 
Muncpat a Sr ANTONIO MAURICIO PINHEIRO JUCA braslero casado, policat 
CM portdor cia céduta do identidade RQ nc  02129418 emitkia pela SSP/CE, wiscnto 
no CPF/MF sob no 233.548.363-34; 

VIII - 0 MUNICIPIO DE SOLONOPOLE; pessoa juridica do direito pübllco, macrita no 
CNPJ sob n° 07.73a25610001-57, corn sede na Rua Dr. Queiroz Limo, 330, Centre do 
Municiplo, CEP: 63.620-000, note ate representado par seu Prefeito Municipal, a Sr. 
JOSE WEBSTON NOGUEIRA PINHEIRO, brasileiro, casado, ertgenhoiro civil, portador 
da cédula do ideatidado RG n° 783360-84, ernitida pole SSP/CE, inscrito no GPF/MF 
sob .n318.155373-53 . . . . . 

7-

CLAUSULASESUNDA -DA RATWICAcA0  
0 preente instrumento,.apOs sue ratificacão par polo menos 05 (cinco) dos Municli6s 
quo a subscreveram, converter-se- na Prirneira Revisâo do Contrato de Cons.j- 7  
PUblico do CON$ORCIO DE DESENVOLVIMENTO DA REGIAO DO .SERTAO 
CENTRAL Sot. -CODESSUL.  

§ 1° Sornente será considerado consorciado. a onto. cia Federacão subscritor deste 	I 
iastrumentoqueo.ratiflcarpormelodelei,  
§ 2°. Seré automaticamenteadmitido no Cons6rcjD o ontO cia Federacáo quo efetuar 
ratificação ern ate dais anos. 

§ 3'. A ratiticacâo realizada apOs dois anos dà subscriçao somente sorb valida apôs 
homoIogaço da'Assembleia Gerol do ConsOrcmo. 

Consôrcio de Desenvolvirnento cia Reão do Sertão Central Sul 

Rua Antonio Assis Pinheiro 74 - Centro - CEP:63645-000 

	

Deputado Irapuan Pinheiro/CE CNPJ - 08.873.41110001-01 	 .r 

41,41  
V 



4. A ubscricao pelo Chafe do Poder Execufivo não induz a obrgaçâo de ratificar, 
cuja decsâo pertence, soberanamente, co Poder Legislativo. 

§ 
5C Somente poderá ratificar o presente instrurnento o ente da Federaçào qua o tenha 

subscrfto. 

§ 6'. 0 ente da Federaço nãadesignado no presente Protocoo do tntengdes não 
poderAintegrar  o Cdnsórco, salvo .por .meio do instrumento do atecaça.o do Contrato do 
ConsOrco Pbtco. 

§ 
7D A lei. do ratfficaçao poderá prover reservas para afastar ou oondcionar a vigéncia 

de cláusulas, pärãgrafos, incisos .ou ailneas do presento instrurnento, Nesta hipótese, o 
consorciamento dependerâ do que as reservas sejarn acetas pelôs demais entes da 
Federaçao subseritores deste inStrumento. 

§ 80. A alteraçao do contrato do consórcio dependerá do tnstrurnento apravado pela 
Assembia Geral, ratificado mediante lei pór todós as entes consorciados. 

§ 90. A subscrição do presente instrumento dar-se-á mediante a assinatura do 
representante legal do Municipio em dues vias, quo ficarâo sob a guarda do Consórcio. 
0 Consrc'o. prOvidenoarã mais duas vies, em cópia e acompanhadas do certidac 
autenticádora por ole emitida, quo serâo entregues a cada Municlplo .subscritor, uma 
pare arqivameato junto. a Prefeitura Municipal e outra pare acompanhar 8 Projeto do 
Lei derficaçao, a ser encaminhado a Cârnara Municipal. 

CAPITULO H 

DO CONCEITOS 

CLAUSULA TERCEIRA - DOS CONCEITOS 

Pare osefeitos deste instrurnento a tie todos os atos emanados ou subsciltos polo 
Consórcio Pblico ou por Municiplo cansorciado, consklerarn-se: 

I - desenvoMmonto e o eta do promover açesEpara a prestação do serviços pbLcos 
corn oobjetivo de: .alcancar niveis de satisfacAo:das necessidadés básicas a essenciais 
do sr humano no tocante a educaçâo, saUde, hebitagão, saneamento básico 

, preservaçao ambiental, barn coma des necessidades suplementares, corn condiçes 
qua maximizom a promoçáo e a meihoria des condiçôes do vida nos meics urbano e/ou 
rural; 

Ii salubridade ambiental' qualidade des condiçoes em que vivem popuiaçóes urbanas 
a rurais oque diz réspeito a sue capacidade de inibir, prevenir ou impedir a ocorréncia 	V 

do doenças relacionadas corn a meio ambionto, bern coma de favorecer o peno go z y dasaUdeeobem.estar; 	 . 

Ill piano de saneameñto ambiental: no quo so refere a urn .doterrninado ârnbito 
territorial, o. conjiinto do estudos. diretrizes, prograrnas, prioridades, metas, atos 
normatvos e procedimentos que, com fundámento em avaLaçao do estado do 	/ \ 
salubridade ambiental, inclusive da prestacâo dos serviços pLibiicos a ole referentes, 	I 
define a programaç5o des açes e dos investimentos necessaries pare a prestaço 
universal, integral e atualizada dos serviços p0bcos, bern corno, quando relevantes, 
des demais soIuces pare a concretizacâo do niveis crescentemente meiho roe do 	f' 
salubridade arnbieiita; 

ConsOrcia do Desenvolvimento da Regiâo do Sertão Central So! 

Rue Antonio ASSIS Pinheiro —74 Contra - CEP:63645-000 

Deputado Irapuan Piahetro(CE CNPJ —08.873.411/0001-01 	 'f 



IV - servços püblicos de saneamento básico: os.serviços pübllcos cuja natureza seja o 
abastecirnento do água, o esgotamento sanitârio, a limpeza urbana e o manejo do 
residuos sólicios e o manejo do Aguas pluviais, conforme defin ides pela lei 11 .445/2007; 

V - serviços p(ibhcos de manejo e abastecrnento do águas compreeiidendo: a coleta, 0 

transporte, a detenço au retenço para amortecimento do vazes de cheiss, 0 
tratamento a o lançamento das Aguas pluvials; 

VI - planejamento: as atividades de identiflcação, qualifioaçao, quantIficaço, 
organizaço a orientaçâo do to.das as açôes, p(iblicas e privadas, por meto dos quais 
urn sorviço p(ibllco deve ser prestado ou cobocado a disposiçao do forms adequada em 
determinado perlodo pars o alcance das metas e resultados pretendidos; 

VU - regulação: todo a qusiquer ato, normativo ou näo, quo discipline ou organize urn 
determinado service püblico, incluindo suas caracteristicas, padröes de qualidade, 
impactos socboambientais, os direitos e obrigaçöes dos cidados, dos usuários a dos 
responsávais por sua oferta ou prestaço, a potitica e cisterns do cobrança, inclusive a 
fixaçao, reajuste e revisäo do valor do tarifas a outros proços pCiblicos; 

VIII - ficalizaçao: as atividades de acompanharnento, monitoramento, controle a 
avaliaçao, exercidas polo titular do servico pblico, inclusive per entidades do sua 
administracão indireta ou per enbdades conveniadas, a pales cidadãos e usuários, no 
sentido da garantir a utUizaçäo, efetiva ou potencial, do service pUblico; 

IX - pretação de serviço pUbflco: a execuçäo, em estrita conformidade corn a 
estabele(Ado na regulação do toda e qualquer atividade ou obra corn a objetivo do 
permitir o acesso a urn serviço pübtico corn caracterlsticas e padrAd do qualidade 
dotermiriados; 

X - titular: o Municipio consorciado; 

XI - projetos.asso.cbados ao.s.serviços pibIiros dedesenvolvimento em carátOr acessOrio 
ou correlatb a. prestacaodos •serviços, capazes. do gerar beneficios sociais, ambieritais 
ou econôrnicos adicionais, dentre eles 

a) a meihoria do vias.terrestre, ferrovias. e de escoarnento da produção 
agricola 

b) a melhoria nos meios do transportes; 
C) aproveitarnento  de arranjos produtivos, culturais e potencials locals; 
d) o fomento do divers as formas do turisrno regional; 
a) o aproveitarnento de energia do quaiquer fonte potencial vinculada sos 

serviços ptbticos, inclusive do biogás; 
a busca por conhecirnentos e atualizáçOes tecnólogicas ode 
ccmunicação; 

) a prornoçao do forma de trabaiho urbano. e ruralna busca por ernpreg'e >' 
rGnda;e 	 Li' /\ 

h). outras atividades essenciais pars a desenvovimento da região. 

XII - subsidbos simples: aque!es que so processam mediante receitas quo ao se 	I )) 
originam do remuneraçâo pets prestação do serviços püblicos básicos e essenclais; 

XIII - subaldios cruzados: aquebes que so pracessam mediante receitas quo so 
originam de rernu.neraço pea prestaço do outros servbços ptiblicos; 
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XIV - subsidios cruzados internos: aqueles que so processarn internamente a estrutura 
do cobrança peta prestaç&a do serviços no territOrio de urn SO Mun3cIpo ou na area de 
atuaçao do ConsOrcio PübIioo, 

XV subsidios cruzados externos: aquetes quo so processam medilante transferências 
ou cornpensaçes de recursos origtnados de area ou temtono dtverso dos referidos no 
inciso XIV désta clausula; 

XVI subsidos drétos:. aqueles quo so destinam aos usuários determinados; 

XVII controle social: mecanismos e procedimentos que garantam a sociedade 
informaço, representação técnica e participacäo nos processos do decisão do servico. 

XVIII - serviços pübicos do manejo do reslduos sOlidos: a coleta, o transbordo e 
transporte, a tnagem para fins de reuso ou recfclagern, o tratamento, inclusive por 
compostagern, e a disposiçao final do residuos sólidos dorniciliares, assemeihados e 
provoAièntes da vafflção e limpeza do logradouros e vias.püblicas. 

XIX - piano do gerenciamento do residuos sOlidos: piano exigido aos geradoces de 

- 	
resduos sokdos näo caractenzados por lei como reslduos sóhdos dornicIiares ou da 
lirnpeza urbana. 

XX - licenciamento arnbiental - o procedimento adniinistrativo destinado a licenciar 
atwidades ou empreendimentos utilizadores do recursos ambieatais, efetiva ou 
potencialmente poluidores ou capazes, sob qualquer forms, do causar degradaço 
ambiental, 

ThuLo If 

DAS DISPOSIcÔES PRELIMINARIES 

CAPITULOT 

DA DEN0MINAcA0, PRAZO E SEDE 

CLAUSULA QUARTA- DA DENOMINAQAO E NATUREZA JURIDICA 

0 CONSÔRCIO DE DESENVOLVIMENTO DA REGTAO DO SERTAO CENTRAL SUL 
CODESSUL e uma personandado juridica do direito publico, do tipo assocaçao 

püblica, quo integra a adrninistragâo indireta do todos os entes da Federação 
consorciados, 

§ 1 0 .novo Contrato do Consórcio adquirirà personandade juridica mediante a vgencia 7,'. 
das leis do ratificaçao do polo menos cinco Municipios subscntores dessa instrumentW 

§ 2 Como forma de•ga.rantir strnultaneidade, recdmènd-se queas leis de ratificação 
preve,am a sua entrada em vigor ate o dia 31 do marco do 2020 

CLAUSULAQUINTA-DOPRAZO DE. DURAcAO 

O ConsOrciO vtgorará por prazo indeterminado. 	
1 

N.. 

CLAUSULASEXTA.DA:SEDE 
/ 
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A.sede do ConsórciO eo Muncpo de DEPUTADO IRAPUAN PtNHEtRO 

PARAGRAFO UNtCO. A•Assembleia Geral do •Consórcio, mediante decisão de dois 
terços. dos consorciados, poder6 atterar a sede, 

CAPITULO II 

DOS OBJETIVOS 

CLAUSULA SET1MA. Dos OBJETIV0S 

São objétivos do ConsOrcio: 

I - o pianejamento, a re9taço, a fiscatizacão a, nos termos de contrato de programa, 
a prestacão dos serviços pübfloos para promover s desenvolvimento, nas mais diversas 
Areas .de atuação da Adrninistraçao Püblica dos municipios identificados no Cláusula 
Primeira do presente instrumento: 

II -a implementaçao.de•rnelhorias•nas condiçãesdevida dos rnunlcipes,.desenvolvendo 
alternativas para programas do educação, saUde, moradia, saneamento bsico o 
preservaçäo arnbieñtal, sem projuizo das açäes e programas desenvolvidaè 
indMdualmente pelos entes consorciados; 

Ill - a cpacitação técnica do pessoal encarregado do prestação dos serviços para 
desenvoMmentonos Municipios cOnsorcados, ern.especiaf do •pessoal encarregado cia 
gestao dos serviços pUbilcos de manejo dos residuos soHdos:dos entes consorciados; 

IV - a prestaco de ..sevços, a execução cia obras o o fornecirnento do bens 
administração dreta du indireta dos.entes consorciados: 

V a reahzacão de'•licitaçes compartithadas des quals, em coda uma delas, decorram 
dois .ou mais contratos, cetebrados por Munictpios consorciados ou entes cia sua 
administraçäo iridirèta: 

VI aqusção ou administração do bans para 0 usa compartilbado dos Muriicipios 
consorciados; 

VII - exerciclo, no escala regional, dos atividades deplanejameato dos serviços pübllcos 
de limpeza urbana e manejo dos residuos sôfldos no territOrlo dos Municipios 
consorciados; 

VIII— prestação de serviço pübco de IImpeza urbana a rnanejo dos residuos sölidos 00 

atividade integraate;desse servIço aos Municipios consorciados;  

IX delegaçâo por meto cia contrato do programs, da prostacAo do serviço pubco de / 
Iirnpeza urbana e manejo dos rosiduos sáfidos cu de atMdado dole integrante quo tenha / 
como titular as Municipios consorciados, a órgao ou entidade do administração de ante 
consorciado; 

X - contrataçâo, corn dispensa de Iicitação, nos termos do inciso XXVII do caput do art, 
24 daLel n°. 8.866, de 21 de junho cia 1993, cia assoclaçOes Gu cooperatvas para 
prestar servicos dé coleta, processamento a comercialização do residuos sOlidos 
urbanos reciclâveis ou reutzves; 

XI * exercicio do Iicenciamento ambiental delegado pelos municipios consorciados, 
atendendo solicitação cia entos coasorciados; 
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Xli exorocio do pianejamento, da regulamentaçao e cia flscalizacão cia gestao dos 
residuos da construço civil e dos resduos volumosos, imptantaço e operaçao do rode 
do pontos.de  entrega a instolagOes a equipamentos de transbordo a triagem, reciclagem 
0 armazenamento desses e dutrôs residuos quo possam ser manejados do forma 
integrada; 

Xlii nos termos cia legislaçâo aplicável, exercico do planejamento, da regulamentação 
o cia fiscatização cia gestâo dos residuos dos serviços cia saüde e, implantação a 
operaçao do serviços do coleta, instalaçes a equipamentos de armazenamento, 
tratamento e disposição fInal desses residuos; 

XIV - exercicio da reguIamentaço e da flscaizaço cia elaboraçâo a .implementação 
dos pianos do gerenciamento de residuos sôlidos exigidos dos geradores do residuos 
Iocaftzados nos municipios consôrciados; 

XV - nos termos cia legislaçào aplicavel, prestaçäo de.serviços do coeta, tratamento re 
destinação a disposiçäo final do resduos gerados em estabelecimertos qua gerem 
reskiuos näo perigosos, quo nor sua natureza, composiçäo au volume, não sejam 
equiparados aos residuos domciliares polo poder pcbIico municipal, è consderados 
grandes geradoros; 

XVI nos termos da Iegislaçâo aplicável, exercfcio do planejamento, cia regulamentaçAo 
a do fiscalizaço cia gestho do residuos especiars tas como pnaus, pllhas a baterias, 
equipamentos &etroeletrónicos a, sam prejuizo das responsabilidades dos geradores, 
transporadores a processadores, implantaçäo a operagào do instalaçôes a 
equipaméntos deeñtrega a armazenamento desses.residuos; 

XVII - prestaçao, por rneio de contrato, cia servicos de assistência.técnica, exec•ucão do 
obras a fomecimento do bens em questes de interesse direto ou indireto para Os 

setvicos piblbcos do manejó dos residuos sólldos,,. do drenagem a manejo do Aguas 
puvi3is, hmpeza a fiscaIizaço preventive des respectivas redes urbanas, a outros 
serviçosde saneamentobásico: 

a) a órgäos ou entidades dos entes consorciados (art 20, § 1 0, III, cia Lob n°, 
1110712005); 

b) a municiplo no consorciado ou a entidade privada, dosde qua sem prejuizo dos 
prboridades dos consorciados; 

XVIII prestaçâo do serviços cia assisténcia técnica e de manutenço do instalaçóos as 
cooperativas a associaçöes menclonadas no inciso.X; 

XIX * promdção, na sua Area de atuaçäo, do atividades do mobilizaçäo social a 
educao ambiental para o manejo dos residuos sOhdos e para o uso racional dos( 
recursos naturais a aprotecâo .domeoambiente; 

XX - Serviço do tnspeçâo Sanitária Municipal: o serviços pUblico cuja natureza seja a 
inspeção sanitâria em estabelecimentos qua produzam produtos do origem animal 
vegetal a demas providêncas, conforme definidos pals lei 7,889/1989, Lei 9.712/1998 ( 
a Decretó 5.741/2006; 

XXI - nos termos do acordado entre entes consorciados, vlabilização do . 
compertilhamento ou o.uso em comu.m do: 

a) instrumentos a equipamentos, inclusive do gestâo, do manutenção a do 
inforrnática; 

b) pessoaltécnico; e 
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c) procedimentos do seIeço e admissâo do pessoaf; 

XX - desempenho do funes no sisterna do gerenciarnento de recursos hidricos qué 
the tenham sido delegadas ou autorizadas, ou representação do onto consorciado, nos 
orgäos quo integram o sisterna do gerencameato do recursos hidricos nos terrnos do 
delegaçao especifica. 

§ 1° Mediante solicitacão, a Assernbleia Geral.. do ConsOrcio poderá deliberar sabre a 
devoluçao de qualquer das competéncias mencionadas nos incisos I a XX do caput a 
adrninistraçao do onto consorciado, condictonado a indenizaco dos danos quo esta 
devoIuço causar sos dernais entes consorciados pela eventual etevaço dos custos, 
inclusive pets diminuiço cia econornia de escala na oxecuço da atividade, 

§ 2°. 0 Cbnsorsio:sornente poderá prestar serviços.pUblicos pars desenvolvimento nos 
termos do coritrato do programs quo celebrar corn a titular. 

§ W. 0 Consôrcio sornente realizará as objetivos do inciso XVII do caput por meio do 
cantrato, estabelecida remuneraçao conipativel corn as valores do mercado, a gust, sob 
pens de nuhdade do contrato devera ser prevamente comprovada A comprovaçäo 
constant da pubflcaçao do extrato do contrato. 

§ 40. Os bensadquiridos ou administrados na forms do inciso VI do caputserãode usa 
somente dos entes que contribuiram pars a sua.aquisicao ou administração, na forma 
do regulamento cia Assernbteia Geral. Nos casos deretirada do coasorciado au do 
extingão o Consórcio, as boris permanecero om condarnlnio, at4 autorizagão quo seja 
extinto mdiante ajusto entre Os interessados. 

•. 5 11 . NAo so incluern .dentre as mencionados no inciso VI do caput as bens utilizados 
polo Consórcio paraa execuçao do suas atribuicôes. 

§ W. Havendo declaraçâo do utilidade ou necessidade pübUca emitida polo MunicIp 
em que a bern ou direito so situe, fica o ConsOrcio autorizado a prornover as 
desapropriacães, proceder . .requisigäes ou instituir as servidöes necessárias a 
consecuçao do seus objetivos. 

§ 70, 0 Cons.Orcio poderá real izar operação decrédito corn vistas ao financiamento de 
equipamoritos, obras e instalaçôes vinculadas aos seus objetivos, entregando coma 

= pagameto ou coma .garantia receitasfuturas do prestaçaa do servicos, ou tendo como 
garantidores os entes consorciados iriteressados. 

. 	§ 8°. A :garafltia par parte do entes consorciados em operação, de crédito provista no § 
7o. exige autorizagâo especifica dos respectivos legislativos. 

§ 9°. 0 ressarcirnento so Consôrcio dos custos advindos cia prestagao a terceiros4 
serviços prôprios do gerenciarnento dos restduos de construcao civil, dos resfqCiqy 
volumosos, dos residuos de serviços do sa(ide, do residuos especials e do gran'ès 
geradores do residuos não perigosos, dar-se-á pela cobrança de preços pübticos 
aprovados pola entidade reguladora e quo se constituirão em receitas próprias do 
Consôrcb, 

§ 10 Fia criado a Fundo Regional do Financiarnento do Manejo. Diferenciado do 
Residuos Sókdos a ser regutamentado par resolução da Assemblela Geral. 

. 11. A fiscahzação por porte do ConsOrcio dos geradores, transportadores e 
processadores dos residuos do :soicos  do saüde far-se-6 em cooperacão corn as 
órgâos do . vigilância sanitéria dos entes consorciados e cam as demais Orgâos 
competentes. 
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TITULO In 

DA GESTAO ASSOCIADA DE SERVIOS PUBLICOS 

CAPITULO 

DA GESTAO ASSOCIADA 

CLAUSULA OITAVA DA AUT0.RIZAçAO DA GESTAO. ASSOCIADA DE 
ssviços PUBLICOS 

Os Munclpios consorciados autorizarn a gestão associada de serviços pUblicos para o 
desenvoMmentregionalizado, objetivando a interaçao do serviços de forma eflcaz e 
menos onerosa para.os entes integrantos do presents Protocolo. 

§ 1°. A gestâo associada autorizada no caput referese ao planejarnento, a regulaçäo e 
A fiscaIizaço e, nos termos de contrato do programa, a prestação dos serviços. 

§ 2. A autorizaçäo para a gestâo associada dos servços ptblicos do limpeza urbana e 
manejo de reslduos sOlidos, quo serâo prestados na area do atuação do ConsOrcio, 
observará necessanarnente a planejamento regional integrado a a uniformidade do 
regulaçao a fiscaIizaço, corn vistas a promover gestão técnica, obter economias do 
escala, reduzir custos, elevar a qualidade e minimizer os impactos arnbientais inclusive 
peta ampliação da recictagern. 

§. 30. A organizaçâo da prestaçao de serviço pibico do .iimpeza urbana a rnanejo do 
residuos sOtidos ou de atividade dole integrante so adequarã as diretrizes do 
planejarnento regional integrado, utihzando uma ou mais das seguintes modatidades: 

a) prostaçao direta par Orgão ou entidade da administração dos Municipios 
consorciados, utilizando contrato de prestação deservicos nos terrnos da Lei 8.666193; 

b) prestaço por meb do contrato de programa por ente consorciado, par Orgao ow 
entidade de ante consorciado ou peto ConsOrcio; 

c prestacão por associaces ou cooperatives formadas exctusivamento par pessoas 
fisicas de baixa renda reconhecidas polo poder póblico corno catadores do materials 
recicláveis, contratadas por sate consorciado, par Orgâo ou entidade do ante 
corisorciadoou polo ConsOrcio, not termos do inciso XXVII do caput do art, 24 da Lei 
a0. 8.66611993. / 
§ 

40, Q planejamento regional integrado dos serviços pübticos de limpeza urbana ZeO.7  
manejo de reslduos sóhdos as area do atuação do Coasorcio será elaborado 
.hornologado .pelo ConsOrcio a vincula os entes consorciados quanta. è Iocalizaçao de 
instaIaçes, opçoes tecnotOgicas, entes regutadores e modatidades do prestação. 

§ 
50, A regutação e a fiscaiizaçäo da prestaçäo dos sorviços pibticos do timpeza urbana 

e manejo do residuos sOtidos podorão ser dotegadas polo ConsOrcio PUblico a Agenda 
Regutadora do Sorvigos Piiblicos Detegados do Estado do Cearä - ARCE ( 
§ 60. 0 Contrato do programa poderá autorizar .8 Consórcio a ernitir documentos do \ 
cobrança a a exercer atiidades do arrecadaço do texas, tarifas e outros preços 
pibticos pelos serviços pübticos prestados peto própno ConsOrcio ou pelos entes 
consorciados. 
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7. Fica facultado sos Municlpios consorciados autorizarem, mediante lei, que 0 
Cons&cio exerça a gestao associada de outros servIços pb1icos não previstos no 
presente•.Protocolo. 

CLAUSULA NONA. DA AREA DA GESTAO ASSOCIADA DE SERV1OS 
aicos 

A gestão associada abrangerã somente Os serviços. prestados nos territórios dos 
Municipios qua efetivamente se consorciarem, 

PARAGRAPO UNICO. Exckñ-se do caput o território do Muncipio a qua a lei de 
raUflcaço ten ha aposto reserva para o excluir da gestao associada cia serviços 
pUblicos. 

CIAUSLJLA DECIMA * DA CONFORMIDADE DAS NORMAS DE REGULAcA0 E 
FISCAUZAçA0 DOS SERVIOS PUBLICOS EM REGIME DE GESTAO 
ASSOCADA 

Mediante a ratiflcação por lei do presente instrumento, as normas do seu Anexo 2 
converterseâo, no âmbito do Municipio ratiflcante, nsa normas legais que disciplinam 
o planejamento, a regulação, a flscalização e a prestação dos serviços pib1icos cia 
flrnpeza urbana a manejo dos residuos sóidos em regime de gestão associada, 

CLAUSULADECIMA PRIMEIRA DAS COMPETENCIAS CUJO EXERCICLO SE 
TRANSFERIU AO CONSORCIO 

Pars a consacução d  gestho assocada, os Municipios consorciados transferem ao 
ConsOrcio o exerciclo das competéncias do planejamento, cia regulaçao e da 
fiscatizacAo dos serviços pbticos estabelecidos em Contratos do Programs. 

§ 1° As cornpetêñcias qujo exercicio se transfeilupor meio do inciso ,  1 do ca put incluem, 
dentre outras atividades: 

I - o exerciclo do poder do policia relativo aos serviços pUblicos dos quais decorra 
apHcação cia penalidades :por descumprimeato cia preceitos administrativos ou 
contratuais; '. * / 
It.— a elaboraçäo., .a avaliaçao e o monitoramento cia pianos dtretores de moradia, 9 
abastecunento do água e de esgtamento santárIo, bern como do projetos e sebs 
respectivos orçamentos e especificaçes técnicas; 

III - a elaboração do pianos do investirnentos para a expansão, a reposição e a 
modernizaçao tecnotôgica dos sistemas e serviços püblicos; 

IV - a etaboracao deplanes do recuperaçäo dos custos dos serviços; 

V o acompanhamento e a avalia.co das codiçes do prestaçao dos. serviços (''\ 
contratados pete ConsOrcio; 

VI * o apoio a prestação dos serviços, destacando-se: 

a) A aqwsiçâo a guarda a a dstributçâo de materiais para a manutencão, a 
reposiçáo, a expansào e a operacâo dos serviços em geral; 

b) A manutençâo de media e atta complexIdade aos equiparnentos utilizados 
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na prestaço dos seMcos; 
C) 0 conirote de qualidade dos serviços pUbticos, exceto os serviços 

relativos a uma atividade qua se mostre coñveniente ser realizada de 
modo descentralizado pelos Municipios corisorciados, nos termos do 
contrato do programa; 

d) A restriçao de acesso ou a suspensäo da prestacao.dos serviços em caso 
de inadimpIncia .das obngaçes assumidas pdr urn. dos entes consorciado, 
sempre precedida por prévia notificaçao. 

VII - o :exercicio das competências do panejarnento dos services pblicos do timpeza 
urbana a manejo dos residues sIidos a, especficamente dentre outras atMdades: 

VIII - a elaboracäo, o monitoramento a a avaliação de pianos dos services püblicos do 
rnpeza urbana e rnanejo dos residues sólidos do caráter regional, a qua so refere o 

caput do art. 19 da Lel 11,445/2007, na area da gestâo associada; 

IX - o estabelecimento e a ope.raçäo do sistema .de informaçOes sobre os services 
pbIicos do limpeza urbana e manejo dos resIduos sóiidos na area do gesto associada, 
articulado corn o Sisterna Nacional de inforrnaçöes em Saneamento Básico (SINISA). 

X - a celebraçâo do contrato de.g.estão  corn as QrganizaçOos Socials do Proteçâo a 
Preservação do Melo Ambiente, qualificadas para a desenvoivimento do atividades no 
âmbito ide sistemas do logistica reversa, especialmente o apoib no irnpiementaçäo a na 
gostão do sisterna e a cornorcialização de créditos do logistica reversa. 

§.2. Flea o ConsOrcio autorizado a receber :0 ...transferência do exerciclo do outras 
competéncias referentes ao planejamento, regulação e fiscalizacão do serviços pUblicos 
previstos no presente Protocolo. 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DAS COMPETENCIAS CLJJO EXERCICIO SE 
TRANSFERE AS ENTIDADES REGJLADORAS 

Para a consecuçãoda gesto associada dos.serviços püblicos do limpeza urbana e 
manejo do residuos sólidos, os entes consorciados transferem a entidade reguladora 
mencionada no Cláusula Oitava i  o exercieso doe competénesas do regulação a 
fiscatizaçäo dos services püblicos do quo tratam essas Ciáusulas e, especificamente: 

,- \) 
- a ediçao de regulamentos, abrangendo as normas relativas as dimensöes teen lea, 

econômica e social de prestaçao doe serviços, a quo so refere o art. 23 do Lei 
11.44I2007; 

II - a exerciclo dopoder do policia relativo aos serviços pübiicos mencionados, 
espoclairnente a apicàçao do penalidades por . descumprimento de preceitos 
administrativos du contratuais; 

III - a homologação do estudas, refereates . aos custos. dos services pübiicos 
mensonados a a decsäo final sabre revssäo e reajuste dos valores de taxas, tanfas e , 
do outros preços pUbUcos, inclusive aqueles a qua se refere o §9°. da Cláusula ya; . ( 
IV - a reajuste dos valores do taxa do manejo residues sOlidos domiciliares, nos termes \ 	.) 
dos leis municipais; 	 , 

V— a realizaçào da avaliaçâo externa anual dos services pOblicos mencionados 
prestados na area de atuaçäo do Consorcio; 	

: 
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VI - a aprovação do manual do prestaçäo dos se.rviços ptbticos do Umpeza urbana e 
manejo dos residuosEsOiidos e do atendimento ao usuârio etaborado pelos respectivos 
prestadores; 

§ 1 0. Compete atnda a entidade reguladora: 

a) emitir parecer indicando intervençao e . retomada da prestaçâo de serviço 
delegado, nos casos e condiçes provistos em lel o nos contratos, a ser submetido 3 
decisao da Assemblela Geral; 

b) emitir parecer avatiando as minutas do contratos do programa nos quals 0 
Consórcio compareça como contratante ou como prestador do servico pCibHco do 
limpeza urbana o manejo dos residuos sóHdos; 

c) ernitir parecer avahando as minutas de edital do Iicitaçäo para concessão do 
serviço pCthlico de iirnpeza urbana e manejo do residuos sóUdos no quat a ConsOrcia 
compareça como contratante, born ccmo as minutas dos respectivos contratos de 
concessao. 

. 2°. 0 convénio corn a. entidade. regutàdora prevorá quo permanecerão no Consórcio 
as atividades de fiscahzação do postures no quo so refere: 

a) a .prática dos agentes, em espec ial daqueles envoMdos cOrn o manejo dos 
residuos da construção civil e reslduos volumosos; 

b) as responsabiUdades dos usuários, nos termos da Lei Federal 12.305/2010. 

§ V. Antes do decidir sabre a rovisão dos valores do tarifas e outros preços pblicos, a 
entidadé reguladora deve apresentar Os estudos .e vatores apurados. a Assemblela 
Geral, realizando os esciarecimentos necessários. 

§ 40. No caso, do revisâo das taxas, tarifas e preços piblicos déverá sor realizada, após 
manifestaçâo da Assombleta Gera(, audtência ou consutta pubbca sobre a proposta a 
as estudos realizados. 

§ 5°. A entidade reguladora, nos termos das lois. dos Municipios consorciados, seré 
remunerada por taxa polo exerciclo do poder do policia. 

CLAUSUL.A DECIMA TERCEIRA - DA CONCESSAO, PERMISSAO E 
AUT0RIzA4;A0 DE SERVIOS PUBLICOS, DOS TERMOS DE PARCERIA E DOS 
CONTRATOS DIE GESTAO 	 .. 

Ao Consorco fica proibido conceder, pecmittr ou autorizar prestaçao dos serviço 
póbiicos objeto da gestâo associada, seja em nome prOprio, seja em nome do en ~s 
consorciados, para terceiros. Também fica defeso go Consórcio estabelecer termc*' 
parcerta ou contrato do gestâo quo tenha par objeto quaisquer dos servicos sob regime 
de gestão associada. 

. 1 0. - 0 Consórcio PUblico fica autorizado a cefebrar contrato de gestão corn as 
OrgantzaçOes Soctats de Proteçäo e Preservação do Meto Ambiente, quatificadas pars 
o desenvolvimento do interesse.: 

	

do gestäo integrada e gereaciamento dos realduos ccletados no territOrio da gestãq 	\ 
associada;  

H - da recuperação do areas degradadas. 
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§ 20. Para os fins desta Lei, entendese por contrato do gestâo o instrurnento firmado 
entre o ConsOrcio Publico o a entdade quaUficada como Orgarnzaço Social do 
Proteção e Preservaçâo do M&o Arnbiente, corn vistas a forrnaçao do parceria entre as 
partes para fornento e execuçäo de atividades do proteço e preservaçAo do rneio 
ambiente, 

§ 3°. Sâo oxemplos do atividades roferidas nesta cláusula: 

• a) prOrnover a destinaçao final ambientalmonte adequada do rosiduos sôlidos 
urbanos, secos:o organicos, dos residuos da conStru:ção civil, de madeiras, solo, dentre 
outros, em substituiçäo aa aterro sanitário ou destinaôes não sustentâveis, inclusive 
por mole de comèreiaiizaçäo dos residuos. 

b) açôes do comunkaçao social e do educaço ambiental; 

• 	c) apolo a integração das organizaçes de catador s do materials reutilizáveis 
reccIávets nas açes quo envolvam a responsabilidade cornpartilhada polo ciclo do vida 
dos produtos, incluindo a capacitação, a profissionalizaçao e o apoio a gestão; 

d) etaboraçâo de estudos e diagnosticos visando a proteçao e a preservaço do meio 
ambiente 

a) desenvolvimonto institucional dos orgâos e entidades dos municipios consorciades 
corn .atribuiçöes relaclonadàs a proteçao e preservaçào do mole ambiento. 

§ 4°. No caso de implernentaço do sistemas de togistica reversa, corn fundamento no 
art, 33 da Le n°. 11305, do 2810, poderäo ser c8lébrados contratos do gestão para a 
desenvoMmento do atividades no ârnbito de tat sistema, especialmeate 0 apolo na 
irnplernentaçao e na. gdstãodo sistema e a comerciatização do créditos de loglstica 
reversa, dentro outras atividades. 

§ 511 . 0 objeto do contrato de gestao deverá ser compativel corn a piano regional do 
gestäo iMegrada de residuts .sOlidds vigente no território do ConsOrclo, a quo será 
atestado pela Superintendéncia de Consórcio PUbtico, mediante a emissâo do parecer 
técaico, previamente a celobraçâo do cantrato degestão. 

CLAUSULA DECtMA. QUARTA - DO LICENCIAMENTO AMBIENTAL 	 , 

Rca a Consórcio Pblico autorizado a exercer a licenciarnento ambiental do atividad 	•' 

do impacto local par delegaçao dos muntclps consorciados, nos termos da Le,/,L 
Complernentar. 140 do 8 do dezembro do 2011 e do Resoluçao COEMA no. 1 do 4 
fevereiro do 20160 suas attoraçOes. 

I 
§ 1 0. Consderam.se  atividades do impacto local aquelas defindas no Anexo I do 

• 	Resolução COEMA no. I do 4 do fevereiro de 2016. 

§ 20. Qs muniolpios apenas delegaro ao Consórcio o licenciamento ambiental do 
• átividades de sue competéncia sedotados de ôrgäo ambiental, Poiltica Municipal do 

Meo Ambiente a thsciplinamenta para o ticonciamento ambiental estabelecidos em 
tegislacâo especlfica,.e Conseiho Municipal do Meio Ambiente em atuação. 

§ 3°, A delegaçâo do licenciarnento ambiental dos municipios consorciados será 
aprovada pela Assembtea Geral do ConsOrco e terá seus termos defntdos em Contrato 
do Programs. • • 
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CAPITULO U 

DOS SERVOS E DE $EU PLANEJAMENTO, 

REGuLA9A0 E FISCALtZAçAO 

Seção 

Do dreto aos servicos:pubticas 

CLAUSULA DECIMA QLflNTA - DO DIREITO SUBJETIVO AOS SERVIOS 
PUBLICOS 

Todos tm direito constituconais a vida, a educação, a saCde, a moradia a a urn 
ambiente :saudve,  cUja promoção e preservação e dever do Poder Pübtco e da 
coletividade. 

PARAGRAFO CINICO. E garantido a todos Os direitos a niveis adequados e croscentes 
e satisfação das necessidades básicas a essenclais a de exigir dos responsáveis 
medidas preventivas, niitigadoras, compensat&ias ou reparadoras em face de 
atividades prejudiclais ou potenciamente prejudicials a satisfacao destas necessidades. 

CLAUSULA DClMASEXTA .DO.DEVER DO..PODER PCIBIJCO 

E obrigaçãd dos entes consorciados promover a satisfação das necessidades básicas 
e essenclais, bern como das dernais compemontares, especialmente mediante 
polticas, aç6es e a provisão universal e equânime dos serviços pUbilcos oferecidos. 

SEQAO u 
Das Direttizes 

Subsecäo 

Disposição Prelimrnar 

CLAUSULA.DECIMA SETIMA - DA ESSENCIALIDADE Dos••seRvlços 
São consderados básscos a essenctas Os servços pubhcos de educação, saud 
moradia, preservação ambientiat a de saneameato básico. Serão considerados 
complenientares as demais servços definidos na Cláusula Terceira do Presente 
Protocolo. 

Subsec.ão Ii 

Das Diretrizes 8slcas 
- 

CLAUSULADECtMA OITAVA - DASDIRETRIZESBASICAS 
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No que iäo contrariar a leg•isaçâo federal, sao.. diretrize?zs. básicas dos serviços 
pubhcos bâscos a essencia;s a complementares providos polo Consôrco ou P. 
Municpios consorciados: 

1 a universalização, consistente na garantia a todos de acesso aos serviços, 
ndistatamente a em me nor prazo observado a graduahsmo planejado da eficácia das 
soluçôes, sem prejutzo da adequação as caracteristicas locals, da saude pubhca e cia 
outros interesses coletivos; 

II - a integraildade, compreendida corno a provisäo dos serviças pUblicos bãslco 
ossencas e complementares de todas naturezas propicando a populaçâa a acesso na 
conformdade cia suas riecessidades a a rnaxrnzaão cia eflcâcia das ages e 
resuttados; 

III a equidade, enteridida como a garantia defruição em igual nhiei dequalidade dos 
beneficios pretendidos ou ofertadbs, sem qualquer tipo de discriminação ou restilção de 
caráter Social ou econômico, salvo as qua visarn priorizar a atendirnento cia população 
de manor rends 

IV - aregularidade, concretizada pets prestaçãode servicos sempre de acordo corn a 
respectivas regulaçâo a corn as outras narmas aplicáveis; 

V - a continuidade, consistente na obrigação de prestar Os servicos pbflcos sern 
interrupçöes, salvo ass hipOteses prevista em tel; 	 - 

VI - a eflciência, par meio da prestacâo dos servicos de forms a satisfazer as 
necessidades dos municipes corn a imposiçäo do menor encargo scio - ambbental a 
econOmico possivel; 

VU - .a segurança, impHcando em que as serviços .sejam prestados corn os menores 
riscos possiveis pars as usuários, Os trabalhadores qua as prestarn a a popu1aço; 

VIII a atualidade, que compreende a modernidade des técaicas, dos equipamentos e 
das instalaçes e a sos conservação, bern coma a melhoria continua dos serviços; 

IX - a cortesia, traduzida no born atendimerito. ao - pUblico, inclusive. para realizar 
atenthmento em tempo adequado a de fornecer as nforrnaçes referentes aos serviços 
qua sejam cia interesse dos usuários e cia coletividade; 

X - a modicidade dos precos pb1icos, inclusive des tarifas, a das taxas; 

XI - a sustentabiUdade, pela garantia do caráter duradouro dos beneficios das açôes, 
considerados os aspectos jundlco-institucionas, soctais, ambtentas, energéticos a 1 
oconOrnicos retevantes a alas associadas; 	- 	 .. 

XII - a intersetorialidade, compreendendo a integraQão do determinadas ages entre si 
e corn as demais pollticas püblicas, em geral; 

XIII - a cooperaao federativa: buscando a meihoria para todos municipes dos entes 
consorciados, das condiçes do vida; 	- 

-XIV- a participação cia socedade as formutacão a implernentaçâo des politicas a no . 

planejamento, regulaçâo, flscahzação avahaçäo e prestação dos servços par rneio de 
insténcias do controle social; 

XV - a promoçao cia educaçao santérta a ambental, fomentando as hábtos higtenicos, 
o usa sustentávet dos recursos naturais a redução cia desperdcos a a correta utthzaçâo 
dos servIços pblicos; 
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XVI . a prornoçAo e a p.oteção do saüde, rneriiante açöes preventivas do doenças 
relactonadas a falta ou a tnadequaçâo dos servtços publicos bascos e essencais, 
observadas as normas do Sistema Unico de Saüde (SUS); 

XVII - a. preservaçâo .e a conservação do meio àmbiente, mediante açöes orientadas 
para a utilizaçâo dos.recursos.naturaisde forma sustentávei e a reversão cia .degradaço 
ambiental, obsrvadas as normas ambbentais; 

XVIII - a promoçao do direito a cidade; 

XIX * a integração a pHtica urbana pela conformidade de planejamento a cia 
implemeritacâo dos serviços corn as exigencias fundamentals do ordenaçâo cia cidade, 
expressas no piano curator; 

XX - a respeito as identidades culturais dos comunidades, as diversidades locals a 
regionais e a flexibilidade no implementacão a na execuçäo dos serviços p(iblicos; 

XXI a promoção a a defe.sa d  saüde a segurança do trabalhador nas atividades 
relacionadas aos serviços ptblicos; 

XXII - o respeito e a promoçâo dos direitos básicos dos consumidores; 

XXIII - o fornento cia pesquisa cientifica e tecnológica e a difusao dos. oonhecirnento 
do interesse cia comunidade, corn ênfase no deseavolvimento do tecnologias 
apropriadas. 

PARAGRAFO ONLCO. .A prestacão do serviço. pblico, prevista neste Protoôolo, é 
conslderada universalizada em urn tenitôrio quando assegura a atendimento, no 
minima, dos necessidades básicas vitals de todas as pessoas, independenternente do 
sua condiçâo socbooconOmica a de convivência social, do forma aceitavel e adequacia 
nos locals cia sua aplicação. 

Subsecäo Ill 

Dos diretrizes de planejamento 

CLAUSULA .DECIMA ..NONA - DO DEVER.DEELABOR.R.UM.PLANEJAMENTO . 
PARA PRESTAcAODESERVIcOS•PUBUCOS 	 . 
Em relaçâo sos seus respectivos sorviços, é dover do Consôrcbo e dos entas 
consorciados, elaborsr a iinplementar a planejamento dos viabilidades sócio-  
econOmicas.de cadä serviço prestado.  
§ 1° 0 planejaniento deverã ser elaborado tendo horizante mInirnode quatro anos, 

§ 20  0 planejamento deverá ser compativel corn: 

1 -o planejamento orçamentario municipal dos ertes cortsorciados; 	
. 

II a Iegislaçâo cia Administraçâa Püblica; 	 ( 

Ill - a Iegistação em geral; 	 . 	 . 	. 	. 	 . 

IV - o disposto em: lob complernentar quo institua regiäo metropolitana, aglorneraco _3 	/ urbana, rnicrorreguâo ou .regiäo integrada de desenvolvirnento. 
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§ 3°, As metas fixadas pelo planejamento possuem carãter indicativo para Os pianos 
p1unanuas, os orcamentos anuas e a realização do operação de credtto pelo ConsOrcio 
ou por Mufficiplo consorciado. 

§4P, 0 Consórcio eIaborar planejamento regional a os Municipios consorciados Os 
seus respectivos pianejamentos municipats; 

§ V. E vedadO ..o. investirnonto. em serviços pblicos qua no estejam previstos no 
planejamento do ConsOrcio, 

CL.AUSULA VIGéStMA DA NATUREZA JURD1CA DAS DISPOSIçOES 
PLANEJADAS 

As disposiçes contidas no planejamento são vinculantes para: 

a regulação, a prestaço direta, a fiscatizaçäo, a avaliaço dos seriicos pCbIicos 
bâsicos e essenciais em relacão ao Consórco cxi ao Municipio qua a etaborou, a; 

It as açOes pbIicas a privadas quo, discipIiradas ou vinculadas as demais poUtcas 
publicas unpiementadas palo Consôrco cxi pelo Munclpo qua elaborou o planejamento 
veriham a interferir nas necessidades básicas e essenclais. 

PARAGRAFO CINICO. As disposiçóes contidas no planejameato vincularn ainda aos 
demais projetos básicos e as contratages do obras e servios relativos as açes, 
serviços e coritratos do progranias. 

Subseção IV 

t)as diratrizes pars a regulacäo  e a flscalização dos serviços 

CLAUSULA VIGESIMA PRIMEIRA — DOS REGULAMENTOS 

Atendidas as diretrizes fixadas nests Contrato, resoiução ..aprovada pela entidade 
reguladora estabelecerá as normas de regulacãa e fIscakzação 

PARAGRAFO UNICO 0 instrumento de deiegaçao podera prover mecansmos 
participação do Consórcio na elaboração des nb iles rferidas no Caput. 	

( ,, • 

• 	• 	 • 	 • 	Subsecào:V 	 • 	• 	• 

Des taxas, tarifas e preços pbflcos 

CLAUSULA VIGESIMA SEGUNDA - DAS TAXAS, TARIFAS E PREQOS PUBLICOS fl\ 
Os valores dos texas, tarifas e do outros preços piiblicos, born coma seu reajuste a 
revsão, observarão as segukntes criténos 

I a taxa, tarifa ou preço pubhco so comporâ do duas partes uma refenda aos custas 	3 

do servço local a cargo dos sates consorcados a outra referlda aos custos1i 
Consórcio, qua engloba as custos de prestação dos serviços ptbIicos a seu cargo dos 
seriiços vinculados a os relativos a roposição e a expansão futures; 
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Ii ambai4 as partes da estrutura de custos serão refereaciadas em relatOrios monsais 
de acompanhamento; 

HI - as taxes, tarifas ou precos pUbilcos serão progresswas e diferericiadas do acordo 
corn a natureza do servlço prestado: 

iv.as texas, tarifas ou preços pibIicos poderao ser reajustadas ou revistas pare stander 
a necessdade do execuçäo do prograrnas do meihona e ampkacao dos servços 
prestados. 

V - as texas relatives a prestação do servicos do limpeza urbana o manejo do resfduos 
sOhdos obodeceräo ainda ao disposto no Anexo 3 deste Contrato. 

PARAGRAFO Owico. Regulamento adotado polo Consorcio poderá, case comprovada 
a inviebthdade do dsortminação do custos, adotar formas referenciais do cobranças pela 
prestaçäo do urn determrnado servico, sempre em conforimdade corn a tegislaçao 
especlfica. 

SubseçaoVi 

Da avaliação externa o intema dos servicos 

CLAUSiLA VIGESIMA TERCEIRA - DA OBRIGATORIEDADE DA AVALIAQAO 
ANUAL 

Os services pcthlicos prostados receberâo avaUaão de quatidade interne e externa 
anual, sam prejuizo do outras quo sejam previstas na regulaçao dos services 

CLAUSULA VIGESIMA QUARTA . DA AvALIAcAO INTERNA 

A avahação intema será efetuada pelos pröprios prestadores dos services, por moio do 
Relatório Anual do Prestaçao dos Services - RAPS quo caractenzará a situaçao dos 
servtços e sues infra estruturas, relacionando-as corn as condiçôes socioeconômicas 
em areas homogéneas, do forma a verificar a efetividade des açôes executadas 
objetivando urna mother qualldade do Vida e do prestaçao dos serviços.  

PARAGRAFO UNICO 0 P,APS sera elaborado na coriformidade dos critenos, lndIces,"> \ 
parãmetros a prazos fixados em resoluçäo da Assembleia Gerat do ConsOrcio 	/ 

I '• 

.1 

CLA(JSULA VIGESIMA QUINTA - DA AvAUAçA0 EXTERNA 

A avaliação externa dos sorviços a cargo doe Municipios será efetuada polo Consetho 
da Cidade 00 orgao equivatente e, na talta destes por quaiquer Conseiho Municipal e, 
na fatta ainda desto, polo Consetho do Reguiaçao do Consorcio 

§ 1° As atividades do avaliaçao externa, atom des previstas em resoiuçao da 
Assembleia Gera[ do Consórcio, compreendern as do apreciar e aprovar a RAPS. 

§ 29  0 RAPS, uma vez aprovado 0 Os resultados da avahaco externa da qualidade 
dos servicos devem ser ericaminhados poles prestadoros dos serviços pare a orgao Alf 

Adrninistraçao Municipal pare sua possivel integração nas informaçöes individuais de 
cede onto Consorciado. 
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Subseção VII 

Dos dlreltos do usuário 

CLAUSULAVIGESIMA SEXTA - DOS D!REITOS. DOS .USuARIOS. 

Sam prejuizo de outros dreitos previstos. no egisiação federal, Estadual, Municipal a 
neste Thstrwnento a nos reguamentos adotados palo Consórcio,assegurarn - se aos 
usuànos 

- receber instrugdes a informaçöes sobre a prestação do serviço: 

If - tar amplo acesso, inclusive por meiø cia rede mundlal de computadores - internet, 
as informaçOes sobre a prestaç& do serviço no forma e corn a periodicidade definidas 
pefa regulaçäo dos serviços, especialmente as relatives a quandade, receitas, custos, 
ocorrências operacionais relovantes a investiméntos realizados; 

Dl - ter prvio conhecimento 

a) dos penalidades a que estâo sujeitos as cidadâos, as demais usuários a as 
prestadores dos serviços; 

b) des interrupçees prograrnadas ou näo des .lteraçôes de qualidade nos serviços, 

PARAGRAFO ONICO. 0 nào cumprimento do disposto no caput desta cláusuta 
implicarb em violaçao dos direitos do consurnidor. 

CLAUSULA VIGESIMA SETIMA - DO DIREITO DE RECLAMAR 

Nos termosde regularnntaçâo, édireitodo cidadäo e. dos dernais usuários dos serviços 
pUhliCóS; fiscalizar a atuação dos órgâos prestadbres destes servços apresentar 
reclathaes; 

§ V. 0 prestador d0 5  serviçds deverã receber, apurar e solucionar queixás a 
recIarnacôes dos cidadâos el dos demais usurios, que deverâo ser notificedos das 
provdéncias adotadas em ate trintadias. 

§ 2°. A Ouvidoria deverá. receber ese manifestarconclusivamente iias reclamaçôes 
qua, a jwzo do interessado, rião tenham sdo suficentemente atenthdas pelo prestador, - 
inclusive quando estefor a proprio ConsOrcio. 

I 

CLAUSLILA VIGESIMA QITAVA - DA MOTIVAcAO E DA PUSLICIDADE DA 
ATIVIDADE REGULATÔRIA E DE FI8CAUZAçAO 

0 Consórcio é obrigado a motivar todas as decisôes que interfiram nos direitos ou 
deveres referentes aos serviços ou a sue prestaçao bern coma, quando sotcitado palo ' 
usuário, a prestar esclarecirnentos complementares em trinta dies. 

1°. Aos retàtOrios, éstudos, decises e instrumentos equivalentes que se refiram a 
regulaçãb ouàfiscalizaçao dos services devero serassegurados publicidade, deles 
podedo ter acesso. quálquer cidadâo, independentemente de demonstraçâo de \j 
nteresse, salvo osporprazo certo declarado como sigilosos par decisãofundamentada 
em intéresse ptblico. relevante. 	 \ / 

Consórcio do Desenvolvirnento do Regio do Sertâo Central Sul 

Rue Antonio Assis Pinheiro — 74 - Centro - CEP63645-000 

Deputado. lràpuan Pinheiro/CE CNPJ —08873.41110001-01 



2. A pubflcklade a quo so refere o §1 0  des a..ctáusula preferenciaimente deverá se 
efetivar par meio do sitbo mantido no rede mundial de computadores - Internet. 

Dos procedimentos administrativos para etaboração de pianejamentos e de 
regulameatos 

CLAUSULA flGESMA NONA DO PROCEDIMENTO 

A eaboraçào e a reviso dos pianejamentos e regutamentos do •Consôrcio obedecero 
ao seguinte procedimento 

divutgaço e debate da.proposta do pianejameto ou do regulamento e dosestUdos 
quo o fundamentam; 

• If apreclaçäo .da proposta pelo Conselho Regional do Serv#ços PUbticos; 

HI - homoioaço pela Assembleba Gerat. 

§ 1 A divul9ação do proposta do pianejamento ou do regutamento, e dos estudos quo 
a fundamentam, dar-se-â par meio do disponibilizaçâo integral do sou teor aos 
nteressados e por audênca pubhca em cada Muntoipto consorciado A disponthihzaçâo 
Integral poderé dar-se par meiO d  rede mundial de comp utadores-internet. 
§ 20 0 debate efetivar-se- par melo do consults ptbUca, garantldo o prazo minima trinta 
dias para o recebimeto do crlticas e sugestes, garantldo a quaiquer cidadâo acesso 
As respostas. 
§ 30 Aiterada a proposta do planejamento ou do regularnonto deverâ a sua nova verso 
ser submetida a nova processo de divutgação e debate a ser conckndo no prazo 
maxima do cento e vinte dias, 

§ 
40 E condico devaibdade paraos:.disposbtivos de planejamento ou do rogulamento a 

sua explicita fundamentaçäo em estudo submetidb divutgaçao a debate, bern coma a 
adequada fundamentção das respostas as criticas.e sugestôes. 

§ 5.0  Os estudos preverão normas complementares pars a proedimento administrativo 	)• 
do ConsOrco a dos entdades regutadoras quo tenha par objota a elaboraçäo do plan 
ou regulamentos do serviços pubftcos, bern comb a ativklade do fiscahzacão e exerci o 
do poder disciptinar,. hierárquico a do poilcia. 	• • 

CAPITULO lii 

DO CONTRATO DE PRORAMA 

CLAUSULA TRIGESIMA DO CONTRATO DE PROGRAMA 	 fl'\ 
Ao Consórcio somente:é permitido firmar contrato.de  programa para prestar servicos \ 	:; 

• 	 par mebos próprias ou sob sua gesto adrninbstrativa au conttatual, sendoihe vedado: 

• 	I - sub-rogarou transferir diroitos ou obrbgaçôes; • • 
• 	 • 

• 	 • Consórco de Desenvolvimento da Regio do Sertão Central Sul 
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H - ceiebrar,.•em norne .próprio ou de onto consorciado, contrató do programs pare qua 
terceiros venham a prestar serviços ou projetos a ole associados. 

PARAGRAFO ONICO. 0 disposto no caput desta cláusuia não prejudice quo, nos 
contratos de programs celebrados polo Consórcio, Se estabeteça a transferéncia total 
ou parcai do encargos, servlços, pessoal au do bans necessános a continuidade dos 
serviços transferidos, 

CLAUSULA TRIGESIMA PR1MELRA - DAS CLAUSULAS NECESSARIAS 

So cláusuIas necassarias do contrato do prograrna ceiebrad.ô pelo Cons6roio PtbUco 
as quo estabeieçam: 

1 - o objeto, a area e o pazo da gestâo associada do sorviços ptbllcos, inclusive a 
operada corn transferéncta total ou parcial de encargos, serviços, pessoal a bens 
essenciais a continuidade dos serviços; 

It - o modo, forma e condiçöes de.prestaço dos serviços e, am particular, a oberváncià 
do piano do saneamento bástco ou do piano especlfico do Irmpeza urbana e manejo do 
residuos sôiidos, coaforme a caso; 

III - Os critérios, indicadores, fOrmulas e parârnetros definidores da qualidade dos 
serviços, do cãlcuto do taxes, tarifas e de outros preços pubhcos no conformidade do 
regulaçãu dos serviços a serem prestados; 

IV - o cálcuto de texas, tarifas e do outros preços pUblicos na conforn,idade do reguiação 
dos sorviços a serem prestados; 

V - procedirnentos quo garantarn transparGncio da gestao econOrnica e financeira do 
coda serviço em relação a coda urn do seus titulares especialmente no quo so refere 
sos subsIdios cruzados; 

VI 	Os direitos, garantias. e obrgaçOes do titular e do ConsOrcio, inclusive os 
rolacionados as previsiveis necessidades do future aiteraçâo e expansão dos serviços 
o consequento rnodemização, aperfeiçoamento e ampliaçao dos equiparnentos è 
instaiaçOes; 

VII - as diroitos e deveres dos usuériOs pars obtenção e utilização dos serviços; 

VIII - a forma do fiscaiização dos instalaçöes, dos equipamentos, dos métodos e das/ , 
práticas do execuçao dos serviços bern como a indicacâo dos Orgãos competentes par&,,V 
exercé-las; 

IX * as penalidades e sua forms do apiicaço; 

X - os casos do extinço; 

XI - os bans reversiveis; 

XII - as nténas pars o caiculo e a forma de pagamento dos indenizaçes devidas so 
Consorcio relativas sos investimentos quo não foram amortizados por taxa ou tarifas ou 
outras receitas emergentes da prestaçao dos serviços; 

XIII - a obngatoriedade, forms e periodicidade do prestaçâo do contas do ConsOrcio so 
titular dos serviços; 

XIV - .a peciodicidade em quo o ConsOrcio dev.erá publicar demorstraes financeiras 
sabre a execuçäo.docontrato; 
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XV - o foro e a modo arngâvel do solução das controvérsias coatratuals, 

XVI - as condiçäes do prorrogação do contrato. 

§ 1 ' , No caso em quo a .prestacao do serviços for .operada por transféréncia total ou 
parciaf do encargos, servços, pessoal e bens ossenclais A continuidade dos servicos 
transferidos, também são necessárias as cláusulas quo estabeleçam; 

- os encargos transforidos e a responsabilidade subsidiária da entidade quo as 
transferiu; 

H as penafidades no caso do inadimpléncia emrelaçao aos encargos transforidos; 

III o momento do transferéncia dos s.erviços 0 Os deveres relativosâ sua continuidade; 

IV - a indicagAo de quern arcarâ corn o onus e os passives do pessoal transfetido; 

VI - a procedirnento•p.ara a levantamento, cadastro e avaliação dos bens reversiveis 
quo verem a. ser .amartizadOs mediarite receitas: do .tarifas ou .outras emergentes da 
prestacão dos serviços, 

§ 20. Os bens ,  vinculados aos serviços püblicos serão do propriedade da adrninistraçAo 
direta do Municlpio contratante, .senda orierados par diroitos do exploracão quo serb 
exercidos pelo Consorcio polo perlodo em quo vlgir a contrato do programa. 

§ 30. Nas operaçöes de crédito contratadas palo ConsOrcio pars investimentos nos 
servlços pbhcos deverá so indicar o quanto corrosponde aos serviços de cada titular,  
para fins do contabitização e controle. 

.§ 4°. Receitas futuras da prestacao do serviços podero ser entregues coma pagarnortto 
ou como garantia do operaçöes do crédito 00 •financeiras para a execução dos 
investimentos previstos no contrato, 

5°. A extinçao . do contrato do prograrna dependerá do prévio pagamento das 
indenzaçes oventualmente devidas, especiatmente des referentes a economicidade e 
viabshdade do prestação dos serviços polo CcnsOrcio, par razes de economia do escala 
cu de escápo  
§6° 0 Contrato do programs continuar6 vgente nos cases do: 	 / 	\ 
I - a titular so retirar do Consárcio cu dagestão associada; 

H - extlncão do consOrcio, 	 Ntl 

§ 7°. Os contratos do programa serão celobrados mediante dispensa do Iicitaço, 
iricumbindo so Municfpio cántratante obedecer f101meate as condiçes e procedimentos 
previstos na legisfaçâo. 

CLAUSULATRIGESIMA SEGUNDA - DO cONTRATODE  P OGRAMA PARA 
PRESTAAO DE SERVIçO.S PUBLICOS DE.LIMPEZA URBANA EMANEJO DE 
RESIDUOS SOLIDOS 	 .. .. 	 . 	. 	\. 	. 

	

\ 	\) 

A prestaçáo do serviços publicos do Jimpeza urbana e manejo do residuos sélidos polo 
Consórcio ou por Municiplo consorciado dependo da cetebraçãa do contrato, sendo 
vedada a sua disciplina mediante convénios, termos do parcerfa ou outros inatrumentos 
do natureza precária. 
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§ 1 0 . Excetuam-se do disposto no caput desta cáusula Os servicos pCb1cos do limpoza 
uthana e manejo do residuos sóhdos cuja prestaço 0 poder pubco nos termos de ie 
autorizar para usuános organizados em cooperativas ou associaçOes, desde quo so 
ilmitem a detarminado condomlnio ou a locaUdade de pequeno porte, 
prodominantemonte ocupacia por popuiação do baixa renda, ondo outras formas 
convencioaats do prestação dos refendos servos apresentem custos do operaçãe 0 
manutenção incompat .f.v6s corn a capactdado do pagamento dos usuãrios 

§ 20. Quando relativa a determinado condominlo a auto rização prevista no § 1°. death 
CusuIa deverá prover a obrigação do transferir so titular os bens viriculados sos 
serviços par mejo do termo especlfico, corn os respectivos cadastros técncos 
§ 30 São condiçaes do vabdade dos contratos a quo se refere o caput 

- a existência do piano do saneamento básico ou do piano especifico do Umpeza urbana 
o manejo do residuos sôlidos, conforrne o caso, e a compatibilidade dos pianos de 
investimentos e dos projetos relativos ao contrato corn 0 piano; 

H a existênca do estudo comprovando a viabilidade técnica e econômico-finanreira da 
presiaçâo universal e integral dos serviços, nos termos do respectivo piano do 
saneamento básco ou do piano especthco do hmpeza urbana e manejo de residuos 
sóiidos, conforme o caso; 

Hi - a: designaçao do entidade reguladora a a existéncia do roguiamonto por ea 
aprovado quo preveja as meios pars o cumpimento do disposto neste instrumento; 

IV - a realização prévia do audiência e de consulta püblicas sobre o edital de ticitaçào 0 
sobre..aminuta do coñtrato. 

TITULOW. 	 . 	 = 

DA oRsANizAcAo DO CONSÔRCIO 

Th.. 

CAPTULO I 	. 	 . 

DisPosiçôEsGERAIS .. 

CLAUSULA TRIGESIMA TRCEIRA - DOS ESTATUTOS 	 ' 
0 ConsOrcioser organizado O1: estatutos cuj disposces, sob pens de nulidade, 
deverão atender a todas as cláusutas do Contrato do ConsOrco Publico e as 
disposiçéspertinenies da Lei n° 11.107, do 6 deabrilde 2005. 

PARAGRAFO UNICO. Os estatutos poderào dispor sobre a exerciclo do poder 
dscipbnar e regulamentar procedimento admtnstrativo e outros temas referentes ao 
funcionamento a organização do ConsOrcio. 

a1 f*1IIt   
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I - Assembleia Geral; 

II - Diretoria Executiva; 

• 	 III - Preskléncia; 

1V - Ouvidoria; 

• 	 V - Superintendéncia; 

V111. — Conseiho Regional do Serviços Ptbllcos; 

VIII.-  Conferéncia Regional do Serviços Pübticos. 

• 	 CAPITULOIU 

DA ASSEMSLEIA SERAL 

Seçâo I 
W 	 Do funclonamento 

CLAUSULA TRIGESIMA QUINTA DA NATUREZA E COMPOS1çAO 

A Assembleia Geral, instânciamáxirna do c.onsorcio, éOrgão cofegiado composto pelos 
Chefes do Poder Executivo do todos os entos consorciados. 

§ 1°. Os vice - Preféltos. podero participar de todas as reuniôes tie Assemblela Geral 
• 	 corn direito a voz. 

§ 20. No caso tie aUséncia..do Prefeito, o vice-Prefeilo assumirá .a representaçao do onto 
federativo na Assembleja Geral, inclusive corn direito a voto, 

§ W. 0 disposto no § 20 deSth cláusula não se äplica caso tenha sido enviado 
representante designado polo Prefeito, o qual essumirt os direitos do voz a voto. 

§ 4°. 0 servidor do urn Municiplo nao poderá representar outro Municipio na Assembleia 
Geral, nem ocupante tie cargo ou emprego em comissâo do Estado poderâ representar 
Municipia. A mesma proibiçao se ostende sos servidores do ConsOrcio. 

§ 5°. .NingUern..poderá representar .dOiS consorciados na mesma Assembisia Geral 

CLAUSULA TRIGESIMA SEXTA - DAS REUNLOES 

A Assernbleia.Geralreunir-se-áordinariamente dues vezes por ano, nos moses tie malo 
o novembro, e, extraordinariarnente, sempre quo convocada. 

• 	 PARAGRAFO UNICO. A forma do convocação as Assembleias Gerais ordinárias e 
extra ord inárias seräo definidas: nos estatutos. 	• 	 - 

CLAUSULATRIGESIMASET1 -DOS VOTOS 

Cada ente consorciado ter6 dfreito na Assernbleia Geral a urn voto cada um,.cabendo 
ao Présidente do Cohsórcio mais urn voto, no casodo empate. 	 • 	- N 

• 	 • 	 • 	 • 	

• 
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§ 10. 0 voto sera p(ibhco enominal, admitindo-se. 0 veto secrete somente nos casos de 
julgamento em qua se suscite a apllcacão de penaildade a servidores do ConsOrcio ou 
a ente consorcado. 

§ 2°. 0 Presidenie do Consórcio, salvo nas eleiçôes, destituiçes a naB decises qua 
exam quorum qualificado, votara mais de.uma.vez:apenas  para desempatar. 

CLAUSULA TRIGESIMA OITAVA DO QUORUM 

Os estatutos detiberacao sobre o nUrnero do presènças necessras para qua a 
nsta1ação cia Assemb1oa a para qua sejam vâhdas suas dehberaçöes a, anida, o 
nrnoro do vOtos nocesSários a: àpreciaçâo do determihadas matérias. 

Séçào Ii 

Das competéncias 

Subseçâo I 

Do rot cia competêncsas 

CLAUSULA TR1GESMA NONA - DAS COMPETENCIAS. 

Compete a Assemblela Geral: 

hornologar a ingresso no consOrcio do ante federativo qua tenha retificado este 
instrumento apOs dots anos cia sua subscriço; 

II - aplicar a pena do exclusao do ConsOrcio; 

III - elaborar as estatutos do ConsOrcio a aprovar as suas alteraçäes; 

IV - eleger cu destituir 0. Prosidente do Cons6rcio j  pars mandado do 2 (dots) anos, 
permitida a reeleiçäo para urn Onico periado subsequente; 

V - ratificar ou recusar a nôrneação ou destituir os domals membros cia Diretoria 
Colegiada; 

VI — aprovar: 

a) o orçamento plunanual cia uwesttmentos, 

b) programs anual do trabalho; 

c) o orçamento anual do ConsOrcio, born coma respectivos crdites adicionais, 
ncIusive a previsão de aportes a serem cobertos por recursos advndos do contrato do 
ratelo; 

ci) a realizaçäo cia operaçes do crédito; 

a) a fbzacao, a revisão a a reajuste do taxas, tarifas a outros preços pUbticos, a 

f) a ahenaçao a a oneraçâo do bans do ConsOrcio au daqueles que, nos termos d( 
contrato de programs, the tenham sido outorgados os direitos do exp1oraço 

VII - propor a criaçâo do fundo especial do universalização dos services pUbIicos,\ 
formado corn recursos provenientes do preços publicos, do taxas, do subsidios smpIes' 
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ou cruzados inlernos, barn .como de transforéncias voiuntárias oriundas da Unio, do 
Estado, ou, snediante contrato do ratelo, do onto consorciado 

VHf - aprovar: 

a> as pianos de serviços pUbiicos, em especial Os pianos de limpeza urbana e manejo 
dos residuos sotidos do carãter regional na area de atuaçao do Consôrcio; 

b) as .minutas de contratos do programa nos quais o ConsOrcio compareça coma 
prestador.de  seMçopbiico em.E special dos sorviços do limpeza urbana e manejo dos 
rasIduos sólidos ou de atividade dele integrante, ou coma Orgão licenciador ambieniat 
do ante consorciado; 

c) a regutamentaçao da prestaçào do serviços do Consorcio a grandes geradores; 

d) as minutas de acordos setoriais ou termos do compromisso, envolvendo etapas 
do gerenclarnentode.reslduos obrigados og1st3ca rev.érsa executadas polo ConsOrcio; 

IX aceitar a cessão de servidores pot ante federativo consorciado ou conveniado ao 
Consórcio ou pIa Un3o; 	. 	.. 

X - aprovar. a celebrago do contratos do programa, us quas deverâo ser submetidos 
a sua apreciaçäo em no máximo cento a virite dias, sob pena do perda de eficácia; 

Xi - apreciar a .sugeiir rnedidas sabre: 

a) a melhoria dos serviços prestados pelo Consórcio; 

b) a aperfeiçoamento das relaes do ConsOrcio corn órgäos pübticos, entidades S 
empresas privadas. 

XII - examinar,emitir parecer a encaminhar as reso:IuçOes da Conferéncia Regional de 
Serv[ços PübUcos; 

XIII - hornologar.a indicaçâo.de ocupante para ocargo em comissão do Superintendente 
e autorizar sua exoneraçâo. 

§ I". Sornente ser6 aceita. a cessâo do servidores corn onus para o ConsOrcio med lante 
declsâo unânrne da Assemblia Geral presentes palo menos a metade mais urn dos 
membros coasorciados No caso de :o Onus da cessão ficar corn consorciado, exgtr-se-
a, Para ..a. aprovação, a metade mais urn dos votos, exigida a prosença a presença 
mInima da metade mais urn as coasorciados, 

§ 20. As competéncias arroladas nesta clãusula JIâQ prejudicam qua outrs sej 
recorihecidas pélosestatutos. 

Subseçâo LI 

Da efelçào e dadestltulco doPrestdentee Da Diretoria Executiva 

CLAUSULA QUADRAGESIMA - DA ELEIçA0 

0 Presidente sera eleito em Assembleia especialmenta convocada, podendo sar/ 
apresentadas candidaturas nos primeiros trinta minutos. Somente serão aceitas com& 
candidato Chefe dé Poder Executivo do ante consorciado. 

§ 1°. 0 Presidente sera .eleito mediaate voto pübtico a nominal. 
4 
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§ 2°. Será considerado eleito a canddato que obttver ao menos a motade mals urn dos 
votos, .no podendo ocorrer a eeiçao sam a presença do polo menos a metade mats 
dols dos consorciados, 

§ 3 Caso nenhurn dos candkiatos tertha alcançado a metade mais urn dos votos, 
realtzar-se-á segundo tumo de eleiço cujos candidatos serão Os dots candidatos mass 
votados. No segundo tumo será considerado eleito o candidato quo obtiver metade mais 
urn dos votos, considerados os votos brancos, 

§ 4°. Nâo ObtidO a nCirnero do votos minima mesmo em segundo turno, será convocada 
nova Assembleta Geral a se reahzar entre 20(vnte) e 40 (quarenta) thas ono 
necessârio prorrogando-se pro tempore o mandato do Presidente em exercicio. 

CLAUSULA QUADRAGE$IMA PR1MEIRA DA NOMEAcAO E DA 
HOMOL.OGAçAO DA DIRETORIA 

Proclamado eteito candidato a Prosidente, a ale sore dada a patavra pars quo nomeie 
as restantes membros da Diretoria Executtva as quais obrtgatonamente, seráo Chefes 
do Poder Executivo tie entes consorciados. 

§ 1°. Urns vez nomeados, a Presidente cia Assernbleia indagará, caso presente, se cada 
urn dos indkados aceita a nomoaço. Case ausente, a Presidente eteito deverâ 
comprovar a aceite par melo tie docurnento subsorito palo indicado. 

§ 2°. Case haja recusa do nomeado, seré concedida a palavra pars qua a Prestdente 
eleito apresente nova lists de nomeaçäo. 

W. Estabelecida Usta vàlida, as nomeaçöes somente produiro efeto caso aprovadas 
peta rnetade mais urn dos votos, exigida a presença do maioria absolute dos 
consorciados. 

CLAUSULA QUADRASESIMA SEGUNDA - DA DESTITUIQAO DO PRESIDENTE E 
DEDIRETOR 

Em quatquer Assemblela Gerat poderá ser destituido o Presidento do Consórcio Cu 	-4\ 
qusiquer dos Diretores Executivos, bastando ser apresentacta moçáo cia censure cc 
apolo de polo menos cinco votos. 

§ 1*, Em todas as convocaçes do Assembleia Geral deverá constar. come ite 
pauta: "apreciaçâo do eventuals rnoçães cia censura". 

§ 20 . Apresentada rnoçäo do censure, as discusses serão interrompidas e será eta 
imediatamente apreciada, sobrestando-se as demais itens cia pauta 

§ 30. A votação demo ggo do censura sara efetuada apOs facultada a patavra, par quinze 
rninutos, ao seu pnmeiro subscntor e, caso presente, so Prestdente ou so Diretor qua 
se pretends destituir. 

WV 

§ 30, Ser considerada aprovada a moço do censure per metade mais urn dos votos 
dos representantes presentes a Assembieia Geral, em votação pbtica a nominal. 

§ W. Case aprovada moçao tie censura do Preskiente do Consórcio, eta e a Diretoria 
Executive estarac automaticamente destituldos, procedendo.se, na mesma 
Assembleta, a eleçao do Prestdente pare completer a periodo remanescente do 
mandato. 
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§ 5°. Na hpötese do não se viablizar a eleiçäo do novo Presidente, será designado 
Presidorite pro tempore por metade mais urn dos vatos presentes. 0 Prosidente pro 
tempore exercerâ as soas funçOes ate a prOxma Assemblela Coral, a se realizar entre 
20 (vinte) e 48 (quarenta) dias. 

§ W. Aprovada moçao do censura apresentada em face do Diretor Executivo, ole ser 
automaticamente destituldo e, estando presente, aberta a palavra ao Presidente do 
ConsOrcio, para nomeaço do Diretor que completará o prazo fxado para o exerciclo 
do cargo. A nomeação serâ incontinenti submetida A homologaçao. 

§ 7. Rejeitada •moçao do censura, nenhuma outra poderA ser apreciada na mesma 
Assemblela e nos sessenta dias seguintes. 

Subsecao III 

Da slaboraçäo e aIteracäo dos Estatutos 

CLALISULóA: QUADRAGESIMA TERCERA DA ASSEMBLEIA ESTATUINTE 

Subscrlto o Contrato do ConstituiçAo do ConsOrcio Pblico, sera convocada a 
Assemblela Coral para a elaboraçAo dos estatutos do ConsOrcio, par meio do edital 
subscnto por polo menos cinco Municipios consorciados, o qual será pubhcado e 
enviado por meio do correspondència a todos Os subseritores do presente documento. 

§ V. Confrmado a quOrum de instataçAo, a Asaembleia Geral, par maioria simples, 
olegerA o Presidente e a SecretArbo cia Assembeia e, ato continuo, aprovarA resoluçäo 
quo estabeleça. 

o texts do projeto do estatutos quo nortearA os trabaihos; 

It - o prazo Para apresentaçáo do Emendas e do destaquos para votaçAo em separado; 

Ill - a nUmero de votos necessArbos para aprovaçâo do emendas ao projoto de estatutos, 

12* Sempre que recomendar o adiantado cia hora, as trabaihos serAo suspensos para 
recameçarem em dia, horario e local anunciados antes do término cia sessAo. 

§ 30  Da nova sessAo. podero comparecer as entes que tenbam faltado A sessafi' 
anterior, bern coma as que no interregna entre uma e outra sessão, tenham tam 
ratificadd a Protocôlo de lntenes. 

§ 411  Os estatutos pre.verAo as formalidades e quOrum para a alteraçAo de seus 
thspositivos. 

§ 50  Os estatütos do Cons6rcio.e suas alteracOes entrarAo em vigor apOs apublbcaçao 
na imprensa oficial.db Estado do CearA. 

SeçAo Ill 

Das atas 

CLAUSULA QUADRAGESIMA QUARTA - DO REGISTRO 

• 	Was atas da Assembleia Geraf serâo registradas 
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I - por melo ,  de lista do presença, todos as entes federatvos representados na 
Assembbela Coral, indicando a name do representante e a horãrio do seu 
comparecimento: 

II - do forma resumlda, todas as intervençes orals e, coma anexo, todos Os 
documentos quo tenharn sido entregues ou apresentados na reunião da Assembleba 
Gerab: 

III - a Integra do cada urna des propostas votadas na Assembleba Coral e a indicacâo 
expressa o nominal do como cada representante nala votou, bern coma a proc!amaço 
do resultados. 

§ 1° No caso do votaço secrete, a expressa motivaçAo do segredo e o resultado final 
da votaco. 

§ 2 Sornente so reconhecerá sigibo do docurnentos e deciaraçes efetuadas na 
Assembea Gerat medante decsào na qual so Indlque expressamente as motivos do 
sigito. A decisão serâ tonada pela metade mais urn dos vatos dos presentes e a ate 
deverA canter a indcaçAo expressa a nominalmente as representantes quo votaram a 
favor .0 contra-. 0 sigilo. 
§ 30 A ate sera rubnicaa em todas as -suas foihas, inclusive anexos, por aquele quo a 
lavrou e par quern presidiu a término dos trabalhos da Assemblela Coral 

CLAUSLJLA QUADRAGESIMA QUINTA - DA PUBLIGAçAO 

Sob pena de inefbcácia des decisøes nela tomedas, a Integra da ata do Assemblela 
Geral será, em ate dez dies, pubilcada no sltbo qua a ConsOrcio mantiver na rede 
mundiat do computadores - internet. 

PARAGRAFO ONICO. Mediante a pagamento das despesas do reprodução, cópia 
autenticada da ata sara fomecEda pare quatquer cidadão. 

- 	- 	 CAPITULOIV 

DA DIRETORLA 

r 	 CLAUSIJLA QUADRAGESIMA SEXTA DO NUMERO DE MEMBROS 
- - 	- A Diretoria é composta par cinco rnembros, neles-compreendko a Presidente, 

§ 1' Nenhum doe Diretores perceberá remuneração ou qualquen espécie do verba 
indenizatérba. 

§ 2° Sonente poderá ocupar cargo na Diretoria Prefelto do ente federativo consorciado. 

§ 3' 0: termo de nomeação dos. Diretores e a procedimento para a respective posse 
.seráofixados nos.  estaufts.  

CLAUSULA 
QUADRAG.ESIMA .SETIMA - DOS DIRETORES  

Medante proposta do Presdente do Consorcia, aprovada par metade mais urn dos 
votos cIa Dinetoria, podera haver redesignaço interna do cargos, corn excecAo do do 
Presidente. 
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CODES ;UL 

CLAUSULA QUADRAGESIMA OITAVA - OAS. DELIBERAçOES 

A Dretoria •dehberara de .forr a colegiada, exigida a maioria do votos, Em caso do 
empate, preva$ecerá 0 voto do Presideate, 

PARAGRAPQ CJNICO. A Diretoria Executiva reunir-se-â mediante a convocaçao do 
Presidonte. 

CLAUSULA QUADRAGESIMA NONA * DO MANDATO 

o mandato do Diretoria é do dois anos, coincithndo sempre corn Os dois biênios quo 
• integram ds mandatos dos prefeitos. 

• CLAU$ULA:QUINQU.AGESIMA DAS COMPETENCIAS 

Além do previsto nos estatutos compete a Diretoria 

julgar recursos relativos a: 
a) homologaçao do inscrtço e do resultados do concursos pUbilcos; 

b) irnpugnaçäo di edital do licitaçao, bern como, os .relativos a lnabilItação, 
desctassiflcaçâo e homologação e adjudicação do seu objeto; 

C) aplicacão do penandades a servidores do consOrcio. 

U autonzar quo o Consórcio ingresse em juizo, reservado so Presidente a incumbdncia 
do, ad referendum, tomar as medidas que reputar urgentes; 

III - autonzar 8 dispensa ou exoneragâo ,  do empregados e do seMdores temporérios; 

IV designar, por melo do resoiução, a servidor do Consórcio qua exercerá a funçao do 
Ouvidor. 

CLAUSULA QUINQUAG#ZMA PRIMEIRA - DA SUBSTITUIQAo E SUCESSAO 

0 suDstituto .ousucessor do Prefeito o substitulra na Presidénia ou nos demais cargos, ,,  
daPiretorla.Executiva. 

CAPITULO V 

DO PRESIDENTE 

CLAUSUL.A QUINQUAGESIMA SEGUNDA - DA COMPETENCIA 

Sem .prejulzo do que.preverem os.estatutos do Cons6rcio, incumbe ao Presidente: . 

I representar .0 consOrcio judicial e extrajudicialmente; 	 ( 
II - ordenar :a& despesas do .  consOrcio e responsabilizar-se pete sua prestacão do 

• contas; 	• 

III - convocar as reunies da Diretona Executiva; 
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IV - zelar pelos interesses do consOrcio., exercendo. todas as competéncias que não 
tenham sido outorgadas par este Protocolo ou petos estatutos a outro Orgäo do 
ConsOrcio. 

V - indcar a Superintendents para aprovaçäo pela Assembleia Geral; 

VI convocar a. Conferéncia Regional. 

§ 10 Corn exceçäo cia competéncia prevista no Iniso I, todas as demais poderäo ser 
deIegádasaoSuperintendente, 

§2 0  porrazöes:de urgéncia ou pars permitir a celeridade na conduçâo administrativa 
do Consórco 0 Superintendente poderá ser autorizado a praticar atos ad referendum 
do Presidents. 

§ 30. 0 Presidénte.que, sern so afastar da Chefia do Executivo.de onto consorciado, so 
afastar do cargo par ate 180 dias pars não incorrer.em inelégibilidade poderá set 
substituldo na funco de Presidents per Diretor par eleindicado. 

§ 40  So, .para nâo incorrer em .inelegibWdade, .mostrarse inviável a substitução do 
Presidents por seu. sucessor ou par Diretor, a Superintendents responders 
interinamente polo expedlente cia Presidéncia. 

CAPiTULO V1 

DA OUVIDORIA 

CLAUSULA QUINQUAGESIMA TERCEIRA - DA COMPOS1çAO E COMPETENCIA 

A Ouvidoria e exercida par servidor integrante do quadra de pessoal do Consôrcio, do 
nrvet superior, designado pole Diretoria, e a ela incumbe: 

- receber criticas, sugestes e recIamaces dos usuários e ciemais interessaclos 
quanta a atuacào dos prestadores de serviços pUblicos na area de atuaçao do 
Consorcio; 

H - solicitar informaçôes, analisar e, quando cabivel, solicftar providéncias so 
Supenntendente para encammnhar solução para problenias aprosentados; 	 V 

III - dar resposta fundamentada as orifices, sugestes.e reclamaçes recebidas; 

IV - preparar e encaminhar sernestralmente ds, entidades reguladoras, relatório co 
as ocorrencias relevantes do quo tornou conhecimento, sistematizadas par prestador 
ou Munhcfpio integrante da area do gestâo associada; 

V - secretariar as reuniôes do Conseiho Regional de Serviços PCiblicos, 

PARAGRAFO CINICO. Os estatutos do Consórcio definirâo as procedirneatos 0 prazos 
pare encaminhamenfo das criticas, sugestoes e recIamaçes e pare eavo de resposta 7 
ao solicitante ou reclamante. 	 f 

CAPITULO VII 

DA SUPERINTENDENCIA 	

/ 
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Fica criado o cargo pblico em comissáo de Superintendente, corn vencimentos 
constantes cia tabela do Anexo 1. 

§ 1. 0 cargo em comissâo de Superintendente será provido mediante iridicação do 
Presidente do Consórco, homologada pela Assomblea Geral, entre pessoas quo 
satisfaçam Os seguintes requistos: 

reconhecida idoneidade moral; 

II— forrnaço do nivel. superior; 

HI - experência profissional ra area do Gestào Püblica do polo menos S (cinco) anos. 

§ 20. Caso seja servidor do Consorcio 00 do onto consorciado, quando do sos 
designaço o Superintendento será automaticamente afastado de suas funçes 
originais. 

§ 30. 0 ocupante do cargo de Superintendente obedecerá jornada do trabaiho de 40 
horas e estará sob regime do dedicaçâo exciusiva, somente podendo exercer outra 
atividade remunorada not; hipóteses previstas nos estatutos. 

§ 4°. Fica autonzado quo servidor pUblico federal, estadual ou do Municlpio consorciado, 
ceddo ao Consórco, exerca o cargo do Supenritendente do Cons6rco, em regime do 
acumuiaçâo nâo rernunerada. 

§ 80. 0 Superintenclente ser, .exonerado por ..ato. do Presidente, condicionada 
autorizac& prévia cia Assembiela Geral,. 

CLAUSULA QUINQUAGESIMA QUINTA -. DAS COMPETENCIAS 

Além des competéncias previstas nos estatutos, compete ao Superintendente: 

- secretarlar as reuni*es do Assemblela Gerat do Goasôrcio e cia Diretoria; 

II - movimentar as contas bancárias do Consórcio em corijunto corn o Prosidente ou 
corn menibro cia diretoria.:re8ponvel  pela gestäo financeira, bern como elaborar as 
boletins .diários de.caixa e: debañcos; 

III - submeter a .Diretoria as propostas do piano piurianual e do orcarnento anual do 
ConsOrcio 

IV - praticartodos as atos necessrios a execução da recetta s da despesa, em conjup* 
corn a membro cia Diretoria pare isto espesificamente designado; 

V - exercer a gestao patrimonial, em conjunto corn a membro cia Diretoria pora isto 
especificamento designado; 

Vi - zelar pot todos Os documentos e inform.  ag6es produzidos polo ConsôrciO, 
providenciando a sua adequada guards e arquivo; 

Vii - praticar atos retativos a area de recursos humanos e adrniaistraçao do pessoal, 
cumprindo e responsabflizandose pela observância dos preceitos cia Iegislaçâo 
trabaihista; 

Viii— apoar a preparaçao e a realizaçao cia Conferéncia Regional do Servços 
Püblicos; 	. 	. 	. 	 . 	. 	. 
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IX - fomecer as informaçöes necessárias pare quo sejam consolidadas, nas contas dos 
entes consorciados, todas as despesas realizadas corn os recursos ontregues em 
vwtude de contrat do rateo, de fonna qua possam ser contablhzadas ass contas de 
coda ante consorciado no conformidade dos &enientos econômicos e dos atMdades ou 
projetos atendidos; 

X - promover a publicaça do atos e contratos do Consórcio, quando essa providéncia 
for prevista em Lei, no Contrato de Consórcio Pubhco ou nos estatutos respondendo 
civil, administrativa e criminalmente polo omissão dessa providência 

§ 1 Além dos atribuiçaes pre vistas aeste artigo, o Supennteadente poderã exercer, par 
delegação, atnbulçóes do competéncia do Presidente do Consórcio observadas as 
dsposices estatutárias. 

§ 20, A delegaçAo do atribuiçôes do Presdente dependerá do ato escrito e pubhcado no 
sitio que o ConsOrcia manter no Internet, devendo tal publicação ocorrer antes do data 
do inicio do vigncia e ser mantida ate urn ano apó a data do térraino do deIegação 

CAPITULO VIII 

DOS ORGAOS DE PARTICIPAQAOE CONTROLE SOCIAL 

CLAUSULA QUINQUASS1MA SEXTA * DO CONSELHO REGIONAL DE 
SERVIOS PU8LICOS 

0 Conselho Regional de Serviços PUblicos e instáncia permanente de participação B 
controle social, de caráter consultivo, quo so reunira ordinarlarnente a cede semestre, 
corn a partictpaçäo do Ouvidor, corn a finatidade do examinar avahar e debater tames 
a elaborar propostas do interesse dos serviços pubcos, em especial o manejo dos 
residuos sohdos a hmpeza urbana no area do atuação do Coasórcio a, especatmente 
avatiar aqualidade dosserviços pübticos prestadosna.área  cia atuacao do ConsOrcio 

I 	§ 1 0. .Asreuniesordinárias a extraordinárias do Conselho Regional sero convocaday"1 
polo Presidente.doCoasOrcio nos termos dos estatutos 

§ 2°, Convocaço. subscrita par peto menôs 20% dos conselheiros permitirá o 
funcionamento extraordinrio do Consetho Regional. 

§ 3*,.Os.estatutos do.ConsOrcio estabeleceräo as demais:.coridiçóes para a convocação 
a  funcionarnentodoConseftio Regional. 

CLAUSULA QUINQUAGESIMA SETIMA - DA COMPOSIçAO DO CONSELHO 
REGIONAL DESERVIçOSPCJBUCOS 

A composiçàado Conselho Regional do Serviços PCthhcos conternplarâ a representação 
dos seguintés segmentos: 

I - entesconsorciados; 

Consórcio do Desenvolvirnonto cia RegIâo do Sertäo Central Sul 

Rua Antânio AssisPinheiro —74 - Centro - CEP:63645-000 

Deputado lrapuan PinheirOICE cNPJ•— 08.873.411/000141 

.' V 



4 

r 	- 

II - órgos governamentais corn atuaçao nas areas de interesse do Consórcio, tais como 
o manejo dos reslduos sOlidos e limpeza urbana,melo arnbiente, recursos hidricos, 
saüde, definidas pelos estatutos; 

III - prestadores de services ptbcos; 

IV - usurios de services pübiicos; 

V entidades técnicas, organizaçes do sociedade civil e de defesa do consumidor corn 
interesse nas areas de atuaçao do Consórcio, definidas nos estatutos, 

U 11. 0 Conselho manterá urna Camaro Técnica permanents de Manejo de Residues 
SOlidos e Limpeza Urbana, cuja composiçao será definida pelos estatutos. 

§ 20. Na composiçäo do Consetho Regional será observada paridade entre as 
represeataçes dos segmentos nomeados nos incises I, II e III e dos nomeados nos 
incises IV e V do caput 

§ 3°. Os. representantes de. cada segrnento.serao eleitos a code Conferéncia Regional. 

Seçãoll 

Da Conferéncla Regional de Serviços Pubicos 

CLAUSULA QUINQUAGESIMA QITAVA - DA CONFERENCIA REGIONAL DE 
SERVIOS P(JBLICOS 

I9ca instituida a Conferéncia Regional do Serviços PCiblicos, instância do participaçäo a 
controls social a ser convocada ordinariamente palo Presidente do Consórcio a coda 
dois ones, nos ones impares, corn a finatidade do examinar, avaliar e debater ternas a 
elaborar propostas do interesse dos services publicos prestados pelo ConsOrcio em 
especial os services do manejo dos residuos sólidos no area de atuaçao do ConsOrcio 
a as propostas dos pianos regionals integrados do rnanejo dos residues sóUdos e 
limpeza urbana a do siias atuakzaçOes. 

§ 1°. A Conferéncia Regional contará necessariarnente corn instâricias locals realizadas 
em cada Municipto integrante do Coasórcio que deveré necessariamente examinac 
preiarnente os pontos do pauta do etapa regional  

§ 20  Serão participantes, corn direito a voz e vote, os detegados eloitos em caØ 
Murucipie consorciado no etapa municipal do Conferência Regional, asseguracIj" 	k 
participação cia representantes; 	 / 

a) dos entes consorciados; 

b) do Orgaos gevernamentais corn atuaçâo no saneamento bâsico, melo ambiente, 
recursos hidricos e saude e outros temas do interesse do Consôrcio definidos poles 
estatutos; 

c) dos prestadores de servigos pubkcos, 

d) dos usuários efetivos ou potenciais de servigos pubhcos, 

e) do entidades técnicas, organizaçes do sociedade civil e do defesa do consumidor '. \ 
relacionadas aos sotores de atuaçâo do Consôrcio definidos em estatuto 
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§ V. Os Prefeitos dos Municipios consorciados, na qualidade de representantes dos 
titulares dos serviços e a Supenntendente do ConsOrcio são delegados natos a 
Conferéncia Regional, além do outros delegados natos definidos pelos estatutos. 

§ 4°. As sessôes cia Conferéncia serâo pübcas. 

§ 50 Quando necessário, o Presidente do Consórcio convocarã extraordinariarnente a 
Conferéncia Regional pars apreciar e avahar propostas em especial do pIanos e 
regulamentos relativos 0 prestação de servicos publicos na area da gestão associada, 
o do sues revisOes ou modificaçãos. 

§ 60. Sessäo especial da Conferéncia Regional, na qual terão direito a voto apenas Os 
delogados representantes dos usuários, indicara Os representantes destes no Conseiho 
Regional de Servicos Piblicos. 

§ 7°. As resolu9des cia Conferência Regional serào objeto do exame par Assemblela 
Geral extraordtnária convocada especificamente pare este fim, que devera ernitir 
documento corn parecer e acionar as providencias cabiveis pars a implementaço das 
mesmas. 

§ 80  0 Presidente do Consôrcio dará ampla publicidade as resoluçOes da Conferencia 
Regional, inclusive por pubhcação no do sltio do Consorcio na internet por polo menos 
quatro anos. 

§ 9°. Os estatutos do Consórcio estabelecerão as dernais condiges pare a convacagão 
o a funcionamento cia Conferência Regional 

TITULO v 

DA GESTAO ADMINISTRATIVA 

CAPITULO I 

DOS AGENTES PUBLICOS 

Secão I  

Dispostcâo Gerais 

CLAUSULA QUINQUAGESIMA NONA - DO EXERCICIO DE FUNcOES 
REMUNERADAS 

Somente serão rerriunerados polo ConsOrcio para nele exercer funçOes as contratados ( 	\ 
para ocupar algum dos empregos pQblicos previstos no Anexo 1 deste instrumento, 

§ 10 A atividade cia Presidéncia do ConsOrcio dos demais cargos da Diretona 
EXOCUtIVd do Consetho Regional de Serviços Publicos, de outros órgãos diretivos quo 
sejam criados pelos estatutos, born como a parttcipação dos representantes dos entes, 
consorciados na Assembleia Geral e em outras atividades do ConsOrcio no serâ 
rernunerada, inclusive a titulo indenizatorio ou do compensaçäo sondo considerada 
trabatho püblico relevante, 

§ 2°. Excetuado a Superintendente, as empregados piblicos do consórcio no exercicie 
do funçôes que, nos termos dos estatutos sejam consideradas de chefla, direção ou 
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assessoramento superior, seräo gratificados a razao do 25% (vinte por cento) a 50% 
(cinquenta per canto) de sue reniuneraçâo total. 

Seçâofl 

Dos empregospübiicos 

cLAUSUL,A SEXAGESIMA - DO REGIME JURIDICO 

Os servidores do Consôrcio não cedidos pelos entes consorciados, seräo considerados 
empregados püblicos e regidos pole Consolidaçao des Lois do Trabaiho- CLT. 

§ 1°. 0 rogulamento deliberará sobre a estrutura administrativa do Consórcb, obedecido 
o disposto neste instrumento especialmente a descnçâo dos funçôes, Iotação e 
dertominaçäo do seus empregos pCbticos. 

§ 20  A dispense de empregados pubiicos oependorâ do autorizaçao do Diretoria 

S § 3° Os empregados do Consórcio não poderâo. ser cedidos, inclusive para 
consorciados. 

§ 40  A jocaada do trabaiho dos empregados do ConsOrcio é do 40 horas excetuadas 
as situaçUes especiais pare as quals haja legislaçao especifica dispondo sabre regime 
especial de trabaiho. 

CLAUSULA SEXAGESIMA PRIMEIRA - DO QUADRO DE PESSOAL 

O quadra de pessoal do ConsOrcio é composto por urn cargo em comissão de 
Sperintendente o do 108(canto e aito) empregados pubhcos, no conformidade do 
Anexo I deste instrumento. 

§ 1 0. Corn excecao do cargo do Supetintendente, profissional do nivel superior corn 
oxpenéacia em sanearnento basico, preferenctairnente no area do manejo dos reslduos 
sóhdos e hmpeza urbana de provimento em comissão, Os demais empregos do 
Consórcio serão providos mediante concurso pubbco do provas ou do proves e tltulos 

§ V. A remuneraçao dos empregos publicos e a definida no Anexo 1 deste instrumento, 
ate o limite fixado 	 Orc no orçamento anual do Consio sendo que a Diretona poder4/ 	> 
conceder revisào anual que garanta, pelo menos, a rnanutenção do poder aquisitivo 
moeda, corn reajuste da remunoraçao de todos os empregos publicos 	 \\ 
§ 30. 0 Consórcio desenvolverá programa de capacitaço dos integrantes do seu quadro 
do pessoal nas competncias requendas pare a desempenho dos atribuicöes dos 	\ 
empregos e do missão institucional 

§ 40. A ocupação dos empregos indicados no Tabela II do Anoxo I so dare de forma 
progressive, seguindo planejamento do tnstalagão e operacao des atividades realizadas 
polo Consórcio, 

CLAUSULA SEXAGESIMA SEGUNDA - DO CONCURSO PUBLICO 

Os editais do concurso publico deverão ser subscritos polo Presidente e polo menas, 
mais dais Diretores. 
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§ 10. Par meio de oflcio, cOpia do edital será eritregue a todos as entes consorcbados. 

§ 20 . 0 edftal, em sua Integra, será publicado par polo menos quatro anos em sitbo que 
o ConsOrcio mantiver no redo mundial de computadores internet, bern coma, no forma 
do extrato, será publicado na Imprensa Oficial do Estado. 

§ W. Was trinta primeiros dias quo decorrem do publicaçao do extrato mencionado no § 
anterior, poderao ser apresentadas tmpugnaçöes so edital as quais devero ser 
decididas em quinzo dies A Integra do impugnação e de sua deciso serâo publicadas 
no sitbo quo a Consôrcio mantiver no rode mundial de computadores - internet. 

§ 3°. Not trinta pnmeiros dias quo decorrem do publicação do extrato mencionado no § 
anterior, poderão ser apresentadas impugnacôes ao edital, as quals devero ser 
decithdas em quinze dias A Integra do impugnação e do sua decisäo serão pubhcadas 
no sttio quo a Consórcio mantiver no redo mundial do computadores - internet e afixadas 
no sede do Consórcio. 

Seção Ill 

Das contrataçöe8 temporaries 

CLAUSULA SEXAGESIMA TERCEIRA - HIPTESE OE CONTRATAçAO 
TEMPORARIA 

Sornente admbtir-se-a contrataço par tempo determinado pars atender a necessidade 
temporána de excepciona) interesse publico no hipotese do preenchimento do emprego 
pOblico yoga, ate o seu provimonto efetivo par maid do concurso ptbIico. 

PARAGRAFO I)NICO. Os contratados temporariamerite exercerâo as funçôes do 
emprego pübbico yoga e perceberão a remuneração para ole prevista. 

CLAUSULA SEXAGESIMA QUARTA - DA coNDIcAo DE VAUDADE E DO PRAZO 
MAXIMO DE CONTRATAçAO 

As coatratages temporaries serao automaticamento extintas caso não haja a inicbo do 
inscriçcs do concurso pubiico pars preenchimento ofetivo do emprego publico nos 
sessentadiasinicbais.dacontratàço.. 

§ 1° As contrataçoes terâo prazo de ate trés meses.  
2° 0 prazo de contrataçao podera ser prorrogado ate atinglr:oprazo' maxima do urn 

ano. 

§ 3° Não so admitirá prorrogaçäo quando houver resultado definitivo do concurso pblico 	\\J \ 
destinado a prover a em prego piblico. 	

\( 

CAPITULOU 

DOS CONTRATOS 

Secãol 

Do procedimento do contratação 

Consórcia do Desenvoivimento da Regio do Sertão Central Sul 
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COPE 

CLAUSULA SEXAG&SIMA QUINTA - DAS AQUISIcOES DE BENS E SERVIOS 
COMUNS 

Para aqulsiçâo de bens a services comuns, será obrigatorlo o use da modalkiade 
pregão, nos termos da Let a°, 10.520, de 17de jutho de 2002, a do respective 
regulamento, sendo utilizada preférencialmente a wa forma eletrOnica. 

PARAGRAPO tJNICO A inviabitidade cia utilizaçäo do pregão na forma eletrOnica 
deverã ser devidamente justificada palo Superintendente a homologada palo 
Presidente. 

CLAUSULASEXAGESIMA SEXTA -DOS PROCEDIMENTOS 

Observadas as disposlçöes cia Lei n°. 8.868, cia 21 cia junho de 1993, Os estatutos 
poderâo definir procedimentos especificos pare: 

I - as contrataçâes diretas per Infimo valor fundamentadas no disposto nos incsos I a It 
do art. 24 da Le a°. 8.866, de 21 cia junho de 1993: 

II— as ccntrataçOes consideradas de maior valor. 

CLAUSULA - SEXAGESIMA SETIMA - DA LICITAcAO POR TECNICA E PREO 

Somefde realizar-se..á ticitação tipo técnica a preço mediante justfflcativa subscrita palo 
Supenntondento e aprovada por palo manes 3(très) votes cia Diretona 

	

Seçãoll 	. 

Dos contratos 

CLAUSULA SEXAGESIMA OtTAVA. DA PUBLICIDADE DAS UCITAçØES 

Sam prejuizo do atendirnento des exigências 	 de da Lei 8.666, cia 21 de 
junho cia 1993 todas as hcitaçes terâo a Integra cia seu ato convocatOrio decsOes cia 	' 
habihtação, jolgamento das propostas a decsöes cia recursos pubhcadas no slto 
ConsOrcib na Internet pot é10 menos quatro anos a afixadas na sede do Cons6ircio 

CLAUSIJLA SEXAGESIMA NONA DA EXECUçAO  DO CONTRATO 

Otilrnir cicMi indenendentemAnt de dmnnstrco  de  intrs tm a dirnito de 
ter acesso aosdocumentossobrea execuçâoepagamento de contratos celebrados 
palo ConsOrcio; . . . 

PARAGRAFO.. CINICO. Todos Os pagamentos superiores a R$ 33.000,00 (trinta a très ( 
mil teals) sero afixados ra sede do Consórcio e pubcados no sitto do Consórcio na 
Internet per palo menos quatro anos, sendo qua, no case cia obras, da pubflcação 	I 
constart o laudo cia medição e o nome do responsável per sua afenção 

TITULO Vt 

ConsOrcio cia Desenvolvimento da Regiäo do Sertao Central Sul 
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LOL)tSSUJL 

DA GESTAO ECONOMCAE FINANCEIRA 

CAPITULO 

olsPoslçOEs GERAS. 

CLAUSULA SEPTUAGESIMA-DO :REGIME .DAAtVlDADE F.NANCEIRA 

A execuão.das receitas. e das despesas do ConSórco :odecera  as normàs de dWeto 
financofro aplicáveis as entidades pthlicas. 

CLAUSULA SEPTUAGESIMA PRIMEIRA - DAS RELAçOES FINANCEIRAS ENTRE 
CONSORCIADOS EO CONS)RCIO 

Os entes consorciados som.ente ropassarão recursos so ConsOrcio quando: 

- tenharn contratada a Consôrcio para a prestaçäode servos, execuçâo de obras ou 
fomeciménto do bens, respeitados os valores do rnercado; 

If - houver contratode ratelo, 

§ 1. Os entes cansorciados respondem subsidiariamente pelas obrigaçes do 
Corisórcio. 

§ 2. Não so .exigirâ•.contrato do rateic no caso de OS. recursos recebidos Palo Consórcio 
totem par ongem transferéncia volunténa da Unâo ou do EstadQ forrnalizada par meto 
do convênio corn onto ponsorciado, desde Quo a consórclo cornpareca so ate corno 
interveniente. 

CLAUSULA SEPTUAGESIMA SEGUNDA - DA FISCALIzAçAO 

0 ConsOrcio. estará sujeito a fisaazaçAo contábil,• operacional e patrimonial polo 
Tribunal do Contas competente pars apreciar as contas do Chefe do Poder Executivo 
representante legal do consóthio, inclusive .  quanto 6 legadade, legitimidade e 
econonicidade das despesas, atos, contratos e renuriaa do receitas sem prejinzo do 
controle externo a ser exercido em razäo de cads urn dos cntratos quo as entes da 
Federaco corsoróiàdôs verem a celebrar corn a Consorcio. 

/ - 

CAPITULQ.li. 

DA CONTABIUDADE 

CLAUSULA SEPTUAGE8IMA TERCEIRA - DA 8EGREGA4;A0 CONTABIL 

No que so rófere a gestão Iassocada, a contabidadedo ConsOrcio deverâ perrnitir quo ( 
se reconheça a gestâo econOmca e flnancera do cads servico em relacão a cads urn 
do seus titulares. 

§ V. Anualmente dever•.ser.apresentado dernonstratvo qua indique: 

I - a investida e arrecadado.ern. cada serviço, inclusive as valores do eventuais subsidios 
cruzados; 

Consorcio do Desenvolvirnento da Regiao do:•Sertào Central Sul 
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U a sauaçao patrimonial, especialmente quanta aos bens que cada Municipia adquiru 
isoladamente ou em condorniruc para a prestaço dos sejvços do sus titulandade e a 
parcels do valor destes bens quo foi amortizada petas recetas emergentes do prestaçâo 
do serviços. 

Ill as receitas obtidas corn a venda do resduos recuperados em cada munictplo 
consorciado; 
IV * as receitas obtidas .peia cobrança do taxas do Ucenciamento ambiental e apltcacão 
do mutas pela fiscalIzaço em cada municlpio; 

V - as receitas obtidas corn a cobrança do preços pibIicos em cada municiplo; 
VI— .outras receitas em cada municipio. 

§ 20 . Todas as demonstrag6as financeiras sero pubhcadas no sltio quo a Consôrcio 
mantiver no redo mundial do computadores - Internet. 

CAPITULO lit 
t-. 	 DOS CONVENIOS 

CLAUSULA SEPTUAGSIMA QUARTA - DOS CONVENIOS 

Corn a objetivo do .receber transferéncia do recursos, a Caasdrcio fica autorizado a 
celebrar convénios corn entldades govemamentais ou privadas, nacionas ou 
estrangeiras. 

CLAUSULA SEPTUAGESIMA QUINTA DA INTERVENIENCIA 

Fica a Conórco autorizado a comparecer coma intorvenionte em convênios celebrados 
par entes consorciados e terceiros, a fim do receber ou aplicar recursos. 

CLAUSULA SEPTUAGESLMA SEXTA - DO RECESSO 

A retirada do mombro do consórcio dependerà do ato formal de seu representante na 
AssembleiaGirai . 	 • 

CLAUSULA SEPTUAGESIMA SETIMA - DOS EFEITOS 

Cdnsôrcio do Desenvolvirnento do Ro9iäo:do Serto Central Sul 

Rua AntonIo Assis Pinheiro —74 Contra - CEP-.63645-000 



0 recesso nãa prejudicará as obrigaçoes jâ constttu(das entre o consorciado que se 
retira e o ConsOrcio 

PARAGRAFO UNICO. Os bens destinados ao ConsOrco polo consorciado qua so retire 
não serã revertidos cu retrocedidos, excetuadas as, hipôteses do: 

decisäo da metade mais. urn dos entes tederativos consorciaclos do ConsOrcio, 
manifestada em Assemblela Goral; 

77 - expressa previsAo no instrumento cia transferência ou do alienação; 

lit - reserve cia tel do ratificaço qua tenha side regutarmento aprovada petos demals 
subscritores deste instrumento ou pela Assernbtea Geral do Consórco 

CAPITIJLO It 

DA EXCLUSAO: 

CLAUSUL.A SEPTUAGESIMA OITAVA DA HIPÔTESE DE EXCLLISAO 

São hipóteses do exclusâo do ente consorciado: 

- a não inciusâo, polo onto consorciado, em sue let orçarnentária ou em créditos 
adtconas, do dotaçes suftcientes pare suportar as despesas assumdas per meo do 
contrato do ratolo; 

Ii - a subscriçao. de.. protocolo do intencoes para constltuição do .outro consOrcio corn 
flnandades iguas ou, a jutzo cia rnaona cia Assembleia Geral, asserneihadas ou 
ncompaftves, 

lii - a existancia do mothios graves, especiatmeate a organizaçao cia prestaçâo do 
services pbltcos em desacordo corn piano regonai integrado homotogado peSo 
Cons&cio, reconhecidos em delberação fundamentada, pals maona absolute dos 
presentes a Assembieia Geral especialmente convocada pare osse fim. 

§ 1°. A exclusão prevista no inciso I do caput somente ocorrerá apes prévia suspensão, 
perlodo em qua o ante consorciado podera se reabititar. 

§ 2 Os estatutos poderão prover outras hipOteses de exclusão 

§ 3°. A exciuso não prejudicaré as obrigaçôes já constituldas entre o consorciado quo 
• 	 so rebra et Consórca. 

• 	

• 

CLAUSULASEPTUAGESIMA HONA - DO PROCEDIMENTO 

Os estatutos estabelecerao o procedimento administrative vat a a aplicação cia pona do 
exclusão, respeitado o direito, a ample defesa e ao contraditório. 

§ 1 A aplicação cia pena de exclusâo dar-se-á par male do decisão cia Assemblela ("'\ 
Gerät, eCl9146 Omlflhlflodoflletade mats urn dos Votes. • 

§ 20. Nos cases omlssos, e subsidianamente, sera aplicado o procedimento previsto 
pete Lein* 11. 107, do 06 do abril do 2005 a demas legislaçes aphcáveis a maténa 	k 
§ 3°. Do decisão do Orgão quo decretar a exclusão caberá recurso de reconsideracäo • 
dirigicid.0 Assembleta Geral o qual não tore efeto suspenswo 

Consércia do Desenvolvimento cia Regiäo do Sortâo Central Sul 
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TITULO VLLI 

DA ALTERAçAO E DA ExTwlçAo 

DO CONTRATO DE CONSORCIO POBUCO 

CLAUSULA OCTASESIMA - .DA ExTlwçAo 

A extinção do contrato de consOrcio pCbtico dependerá do instrumento aprovado pela 
Assemblela Gerat, ratificado mediante tel por todos as entes consorciados. 

§ 1 0 . Os bens, direltos, encargos e obrigaçOes decorrentes da gestão associada do 
serviços pubitcos custeados por taxas tarifas ou outra especte de preço publico seräo 
atribuldos sos tttulares dos respoctivos servtços 

§ 20. Ate que haja decisäo quo ladique os responsáveis por cads obrigação, as entes 
corisorciados responderão solidartarnente pelas obngaç5es rernanescentes garantido 
o diretto do regresso em..face dos entes benefictados ou dos que deram causa a 
obrigação. 

§ 3°. Corn a extinçâo, o pessoal cedido ao Consórcio retornarâ aos seus órgäos do 
ongem 005 empregados publicos terão autornaticarnente resctndidos Os seus contratos 
do trabaiho corn o ConsOrcio. 

§ 4°. A alteracäo do contrato do consOrcio piblico observará o mesmo procedirnento 
previsto no caput 

TITULO IX 

DAS DIsP0SI0. 6ES GERAIS 

Em 

CLAUSULA OCTAGESIMA PRIMEIRA - DO REGIME JURIDICO 

0 Consôrcio será regido polo disposto as Lei. n° 11.107, do 6 do abrU do 2005; no 
Decreto Federal n° 6.617, do 17 dejanetro do 2007, as Let no 11.445, de 5 dejanetro y 
do 2007, peta LeU Complemontar 140 do 8 de dezernbro de 2011 e respectivos / 
regutamentos, polo Contrato do Consorcto Publico origtnado pals ratificação d 
Presente Pnmetra Rovtsäo do Contrato de Consôrcto e poles lets do rattficages, 	V 
quats so aphcam somente aos entes federativos que as emanararn 

CLAUSULA OTAGESIMA SEGUNDA - DA INTERPRETAcAO 

A. intorpretaçäo do.. disposto nests Contrato devecã ser cornpativel corn os seguintes 
principles: 	 . 	7 

- respeito a autonornia dos entes federativos.. consorciados, polo que a ingresso ou 1, 
retirada do coasôrcto depends apenas da vontade de cada eats federattvo, sendo 
vedado quo so Ihe ofereça incentives para a ingresso, 

It - solidariedade, em razão da qual Os entes consorciados so cornpromotern a no 
praticar qualquer ato comissivo ou omissivo, quo venha a prejudicar a boa 
imptementacâo do qualguer dos objotivos do consórcio; 
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lii - eletividade de todos as örgäcs dirigeates do consórcio; 

lv- transparéncia, Polo quo aäo so poderá aegar que a Poder Executivo ou Legislativo 
do ante federatwo consorcado tenha o acesso a qualquer reuniAo ou docurnento do 
consórcio; 

V eficiéMa, o quo exigirâ quo todas as decises do consOrcio tenham expllcita e prévia 
fundamentaçãotéonica quo dernonstrem sua viabliidade e econornioldade, 

CLAUSULA OCTAGESIMA TERCEIRA - DA EXIGIBIU DADE 

Quando adimplente corn suas obrlgaçes, qusiquer eiite consorciado é parte leg itirna 
para exigir o pleno cumprirnento das ciáusulas prevista neste Contrato. 

TITULO X 

OAS DIsPOsIQOEs TRANSIT(5RIAS 

CLJUSUU OCTAGESIMA: QLIARTA._  DA  CORREc:AO 

A Diretoria Executive, mediante aphcação do Indices oticais, poderã corngir 
rnanetariarnente Os valores previstos neste instrumento 

PARAGRAFO I)NICO. A criterlo da Diretofia Executiva, os valores poderâo ser fixados 
em V9 inferior a aphcação do correção, inclusive pars mals fácl manuseto 

0 ON 

CLAUSULA OCTAGESIMAQULNTA - DO FORO 

Pars dirirnir eventuais ontrovérsias deste Protocolo do Inten.g6we do Contrato 
Cons6rclo .PtbIico Que ,  originar, fiCS eleito a foro:dá  Capital do .Estado do Coará. 

Ceará, do 	- 	do 2019 

• 	
fl\ 
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P R E A M B U L 0 

o Estado do  Ceará tern procurado uma atternativa para viabilizar 0 acesso adequado de 
sua população. notadarnente..do Interior do Estado, a todas as areas de atendimento da 
Administraço Pibtica. Corn a ediço da Lei n° 11.107/05, conhecida coma a "Lei dos 
Consórcios PibIicos"1  .0 Govemo Federal viabilizou uma importante ferrarnenta de 
desenvolvimento, capz de permitir, através da gastao associada de serviços pubhcos 
que pequenos municipios, possam atender necessidades básicas, ate entâo não 
satisfeitas. 

Nessa prernissa, temos que reconhecer a iniciativa piorieira dos Municipios que integram 
a Regiâo do Sertão Central Sul do Estado do Ceará, que decidiram amptiar seus unites 
municipais para uma visão ampta e regionalizada. Os sete Municipios que integ ran a 
supra citada Região, passararn a vistumbrar as dificuldades individuals de forma 
globalizada de modo a minimizar recursos na busca de sotuçöes para adversidades 
homogéneas. 

De outro lado, gestores viinhos corn base nessa iniciativa 1  corneçam tarnbéni a 
amadurecer a ideta da gestão compartithada coma e o caso do Muntcipio de Acoptara 
que ernbora nâo se antegrando a Região, mantfestou o interesse de integral a processo 
para crtação de urna entidade regional de cooperaço corn a atributçâo de prestar os mats 
variados serviços publicos Para tanto optou-se par urn Corisorcio de Oeserivotvirnento 
que visa abranger as diversas demandas dos entes federativos, prestando alguns 
serviços pubticos que se somaräo aos serviços ja oferecidos par cada urn dos 
Municipios. 	.. 	 . 

Ademais, tat entidade regional de cooperaçäo, desde que expressarnente autorizada 
pelos seus entes federativos, poderá exercer outras atributçOes, tats coma a regulacäo de 
serviços publtcos, por,  exemplo 

Amparados na tel ri°. 11.107, de 6 de abril de 2005, que dispOe sobre normas gerais de 
contrataçao de consorctos pubhcos as municlpios integrantes do CODESSUL contain 
corn urn ambiente normativo favoravel para a cooperação entre Si, de modo a utthzar corn 
segurança as institutos previstos no artigo 241 da Constituiçao Federal, na nova redaçâo 
dada pela Emenda Constitucional n o  19. de 4 de junho de 1998 

Em vista detodo a exposto, 

Os MUNICIPIOS DE. AC 
MILHA, PEDRA BRAP 
SOLONÔPOLES; 	/ 

A, DEPUTADO IRAPUAN INHEtR0, MOMBAQA, 
PIQUET CARNEIRO, SENADOR POMPEU, E 

Constituir o CON 
CENTRAL SUL - 
abril de 2005, e r 
estatuto pelos 4 

f
ara tnt, os 

mncjjo ad S 

0 ELI B E R'A 

10 REGIONAL DE .  103ESE  .  LVIME N0 DA REGJAO SERTA 
ESSUL, que se regera pelo dispo$o na Lei no. 11.107, de 6 de 
tiv regulamento, pelo Contrato,Ae ConsOrcio Pi'jblico, por seus 

atosque adotar. 	
. . 

flantes leg ~jsde ad 	m cio efl s federativos parna 
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PROTOCOLO DE INTENçOES 

TITULOI 

DAS DISPOSIçOES INICIAIS 

CAPITULO I 

DO CONSORCIAMENTO 

CLAUSULA PRIMEIRA — DOS SUBSCRITORES/ 

Podem ser subscritoresdo Protocolo de lntençSes: 

I - 0 MUNICIPIÔ DE AcOPIARA, pessoa juridica de direito pUblico, inscrita no CNPJ sob 
n0. 07.847.379/qo01-19 1  corn sede na Avenida Paulino Felix, n°. 362, Centro do Municipio, 
CEP: 63.560OQO nest ato representado par seu PrefeitoMunicipal, O Sr ANTONIO 
ALMEIDA NETO, brasilefro, casado, engenheiro, portador cia cédula de identidade RG no. 
685 367, emttida pets SSP/CE, tnscnto no CPF/MF sob n° 119697763-15, 

II - '0 MUNICIPIO DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRÔ, pessoa jundica de diretto 
publico, inscnta no CNPJ sob n° 12,46410310001-91, corn sede na Rua Josue cia Costa, 
s/n0, Centro do Municiplo, CEP 63820-000, neste ato representado por seu Prefeito 
Municipal, o Sr LUIZ CLAUDENILTON PINHEIRO, brasileiro, soltetro, técnico em 
agropecuária, portador da cedula de identidade RG n° 2003 097 045 484, ernitida pela 
SSP/CE, inscito no CPF/MF sob n°. 346.972.253-68 

III — '0 MUNICIPI0 DEMOMBAcA; pessoa juridica de direlto pUblico, inscrita no CNPJ 
sob no 07.736.39010001-01, corn sede na Rua Padre Pedro Ledo, n° 66, Centro do 
Municipio,:CEP: 63.610-000, neste ato representado par seu Prefeito Municipal, a Sr. 
JOSÉ WILt ME BARRETO ALENCAR, brasileiro, solteiro, pedagogo, portador da 
cedula tie identidade RG n° 97002186244, ernitida pete SSP-CE, inscnto no CPFIMF 
sob n°. 249.061.073-20; 

IV —b MUNICIPIO DE. MILHA; pessoó Juridióa tie direito pCibiico, inscrita no CNPJ sob n°. 
06.741.565/0001-06, corn sede na Av. Pedro Jose de Oliveira, no 406, Centro do 
Muncipio, CEP 63635-000, neste ato representado por seu Prefelto Municipal, o Sr 
JOSE CLAUDI9 DIAS DE OLIVEIRA, brasileiro, casado, coPerciante, portador cia céduta 
de identidade RG n° 338 349-82, emitida pela SSP/CE, inscrito no CPF/MF sob ri° 
141-958.953..91; 

V —0 MUNICIPIO DE PEDRA.BRANCApesoa juridica de direito pUblico, inscnta no 
CNPJ sob n°. 07.726.540/0001-04, gorif sede na Rua José Joaquim de Sousa, s/no, 
Centro do Municlpio, CEP 63.630- 	neste ato representado por seu Prefeito Municipal, 
o Sr ANTONIO GOIS MOfflEJRO MENOES, brasileiro, viuvo, empresano, portador da 
cedula tie Identidade RG n° ,9i 014 027 460, ernitida pefa SSP/CE, iflcnto no CPF/MF )v 
sob n°.0i0.223.343-87; 

 
VI —0 	 UETCARNEIRO;pessoajuridicadgAreitop(iblico,inscritano blico, inscnta 
CNPJ sob n° 07.7685.O57/OOO1-31, corn sede na Praça j.41ano Aires, s/n0, Centro doy 
Municpio, CEP 63 :160-000, neste ato representado36 seu Prefeito Municipal, a Sr 
FRANCISCO P1NHEI%O DAS CHAGAS brasileiro, casada, medico, portador cIa cédula 

sob n° 
n(. 100.733.252-9, emitida pelo Mi t 1:6 do do Exército, inscrito 

7.'77.343-53; 

f;1 



VII —0 MUNICIPIODESENADOR POMPEU; pessoa juridica de direito pCiblico, inscrita 
no CNPJ sob fl°. 07.728.42110001-82, corn sede na Avenida Francisco Franca Cambrala, 
n° 265, Centro çio Muntcipao, CEP 63.600-000, neste ato representado por seu Prefeito 
Municipal, 0 Sr.IANT0I4I0 TEIXEIRA DE OLIVEIRA, brasileiro, separado judicialmente, 
advogado, portdor da céduta de identidade RG a°. 55.108.82, emitida pela SSP/CE, 
inscrito no CPF/MF sob n°. 325.390.02, 15: 

VIII— 0 MUNI60I0 DE SOLONOPOLS; pessoa juridaca de direito publico, inscnta no 
CNPJ sob a° 07.733.256/000 11-57, cbn sede na Rua Dr. Quearoz Lima, 330, Centro do 
Municipio, CEP 63.620-M, neste a* representado por seu Prefeito Municipal, 0 Sr 
JOSE ATUALPA PINHEIRO JUNIOR,'•brasiieiro, casado, medico, portador da cédula de 
identIdade RG n0; 63144,283, ernitida pela $SP/CE, inscrito no CPF/MF sob fl° . 
360.660.873-04; 

CLAUSULA SEGUNDA - DA iAWIC KgAO" 

o presents Protocolo de lntençoes, apes sua ratificaçao por Palo menos 05 (cinco) dos 
Municipios qua o subscreverarn, converter-se-6 em Contrato de Conórcio PCablico. tO 

constitutivo do CONSORCIO DE DESENVOLVIMENTO DA REGIAO DO SERTAO 
CENTRAL SUL- CODESSUL, 
§ 10. Somente será considerado.consorciado a ante da Federacâo subscritor do Protocoto 
de IntencSes que o rataficar por melo de tei 

§ 20  Sera automatacamente admatido no Consorcso o ante da Federação qua efetuar 
ratiflcação emaédoisdnos. I 

§ 30.: A ratifica4ao realizada apôs dois anos da subscriçâo somente seré vâlida apôs 
homologagcio'do Assembleia Geral do GonsOrcio 

§ 40. 'A subscriço Palo Chafe do Poder Executivo nâo induz a obrigaçäo de ratificar, cuja 
decisao pertence, sobéranamente, ao Poder Legislativo. 

§ 5°. Somente poderá.ratiflcaro Prótóc10 de lntençöes a ante da Federacão qua o tenha 
subscrito. 

§ 60. 0 ante •da:Federacão no designado no presenteProtocolo de lntençôes não poderá 
antegrar o Consórco, salvo par meao de instrumento de alteraçäo do Contrato de 
Consorcio Püblico. 
§ 70 A lei de ratfficaçao poderá prever resérvas Para afastar ou condicionar a vigéncia de 
clausutas, parágrafos, incisos ou atineas do presents Protocolo de lntençöes Nesta 
hipótese, o consorciamento dependera de qua as reservas sejam aceitas pelos demaas 
entes da Federação subscntores deste Protocofo 

CAPITULO II 

DOS CONCEITOS 

CLAUSULA TERCEIRJ

ot  

CONCEITOS' 

Para as efeitos deste gto de lntencôes e de todos 
pelo Consoroto Public 	Municiplo consorciado, consadE 

ernanados ou subscritos 

I - desenvo!virnento 
COrI'ç objet" ak 
serhjma 	o toci 

o ato de promover açäes pam 
car nivels de satasfaçao'aas rfc 

a educaçâo, s,Cide. habtç 

de serviços pablicos 
sot e essenclais do 

ão ambiental, be 



como das necessidades suplernentares, corn condiçoes que maximizem a promocao e a 
methona das condiçoes de vida nos melos urbano e/ou rural; 

II - salubrklade ambieñtal: qualidade das condiçes em que vivem populaçoes urbanas e 
rurais no que diz respélto a sua capacidade de inibir, prevenir ou impedir a ocorréncia de 
doenças relacionadas corn 0 rnéio arnbiente, bern corno de favorecer o pieno gozo da 
saüdeeobérn-estar; 

Ill piano desanearnento ambiental: no que serefere a urn determinado àmbito territorial. 
0 conjunto de estudos, diretrizes, progrämas, prioridades, metas, atos normativos e 
procedimentos que, corn fundarnento em avaiiaçâo do estado de salubridade ambiental, 
inclusive da prestaçaodos serviços pUblicosa eta referentes, define a programacao das 
acoes e dos investinientos necessários para a prestaçao universal, integral e atualizada 
dos servicos p(iblicm bern como, quando retevantes, das demais soluçöes para a 
concretizaçaó de niveis crescentemente methores de salubridade ambiental; 

IV - serviços püblicos de saneamento básico: os serviços publicos cuja natureza seja 0 

abastecimento de aqua, a esgotamento sanitário, o manejo de residuos sólidos e o 
manejo de Aguas pluviäis; 

V - serviços pcibiicos de manejo e abastecimento de Aguas cornpreendendo: a coleta, o 

transporte, a detençäo ou retencao para I  amortecimento de vazOes de cheias, 0 

tratamento e o Iançamento das águas pluviats. 

VI- planejamento as atividades de identificaçâo, quahflcacâo quantiflcação organizacão 
e orientação de todas as açöes pubhcas e privadas por rneso das quats urn serviço 

pubhco deve ser prestdo ou colocado a dtsposição de forma adequada em deterrninadO 
periodo para o aicance das metas e resultados pretendidos 

VII - reguiaçâo todo e quaiquer ato, normativo ou nâo, que discipline ou organize urn 
deterrninado servzço publico, incluindo suas caracteristicas padroes de qualidade, 

tmpactos s6cio-arnbienta,s 1  os direttos e obrigacoes dos cidadâos, dos usuários e dos 
responsâveis por sua oferta ou prestaçâo a politica e sistema tie cobrança, inclusive a 
llxaçao, reajuste e revtsão do valor tie tarifas e outros precos pubhcos, 

VIII - flscalizaçao: as atividades tie acompanhamento, monitorarnento, controle e 
avaliaçâo, exercidas pelo titular do serviço publico, inclusive por entidades de sua 
administração indireta ou por entidades conveniadas, e pelos c,dadãos e usuários, no 
seatido de garantir a utilizaçâo, efetiva ou potenciaf, do serviço publico, 

IX - prestaçaotie servtço pubhco a execucao, em estrita conformidade corn 0 

estabelecido na regulaço, tie oda qualquer atividade ou obra corn o objetivo de 
permitir o qqesso a urn servico pubbco cprn caracteristicas e padrão de quabdade 
determinados; 

X - titular o Municipto consorctad' 

XI - projetos associados aos 
ou correlato a prestaçao dos 
econôrnicos adicionáis, déf 

a) a meihoila tie viastE 

b) a meihoria nos melo 

C) aproveitamento :d 

d) oomentô de.divé 

/  

eMcos pUbiiccsde deserwolvimento em caráter acessOrio 
rvicos, capazes tie gerar benefictos soctais, arnbientais ou 

errovaedeecoarnent9procao agricola; 

tie transportes; 

arranjos produtivos, cuiturais e 

P formas dotunsmo regional;; 

\'2 
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a) o aproveitarnento de energia de qualquer fonte potencial vinculada aos serviços 
pübhcos, inclusive do biogás; 

f) a busca por conhecinntos e atualizaçOes tecnofógicas e de comunicacão; 

g) a prornoção de forma de trabaiho urbano e rural na busca por emprego e renda; e 

h) outras atividades essenclais para o deseñvolvimento da região. 

XII - subsidios simples: aqueles qua se processam mediante receitas que não se originam 
de remuneração pela préstaçao de serviços pUbilcos básicos e essenciais; 

XIII - subsidios cruzados: aquetes que se processam mediante receitas que se originam 
de remuneraçao pela prestacao de outros serviços pUblicos; 

XIV - subsidioscruzados internos: aqueles que se processam internarnente a estrutura de 
cobrança pela prestação de serviços no territôrio de urn so Municiplo ou na area de 
atuação do ConsOrcio Pciblico. 

XV - subsIdios cruzados externos: aqueles que Se processam mediante transferéncias OU 

cornpensacOes de recursos originadosde area ou territôrio diverso dos referidos no Inciso 
XIV desta cláusula; 

XVI - subsIdios diretos: aqueles que se destinam aos usuários determinados; 

XVII - controle social: mecanismos e procedimentos qua garantam a sociedade 
inforrnação, representaçao tecnsca a partictpação nos processos de decisão do serviço 

T1TIJLO it 

DAS DlsPOstçES PRELIMINARES 

CAPITULO I 

DA DEN0MINAcA0, PRAZO E SEDE 

CLAUSLJLA QUARTA - DA :oEN0MINAçA0E NATUREZA JURDICA / 

0 CONSORCIO DE DES ENVOLVIMENTO DA REGIAO DO SERTAO CENTRAL SUL - 
CODESSUL crsa uma personandadejursdsca de dsresto publico, do tipo associação pibIsca, 
qua sntegra a adrnsnistraçao sndireta de todos os entes da Federação consorciados 

§ P. 0 Consorczo ad u- 4 	personatidade juridica niediante a vsgéncia das less de 
ratiflcacao de pelo menos cinco Municipios subscritores desséProtocolo de LntençOes 

§ 2° Como forma de garanttr ssmpItnesdade, recomenda-se que as less de ratificação 
prevejam a sua entrada em vig, teó dia31dernarço de 2007. 

CLAUSULA QUINTA - 	20 DE OURAcAO-' 
0 ConsOrcio vigorará Poyrazi indeterminado. 

LA SEXTA - 6ASEDE 

do Co sôrcio 0 Municiplo de seu Presidente 



PARAGRAFO (JNICO. A Assembléra Geral do ConsOrcio, mediante decisão de dois 
tercos dos consorciados,: poderd alterar a sede. 

CAPITULO If 

DOS OBJETIVOS 

CLAUS(JLA SETIMA - DOS OBJET,VOS 

São objetivos do Consôrcio: 

- o planejamento, a regulação, a fiscatizaçao e, nos teurnos de contrato de programa, a 
prestação dos serviços pCrbiicos para promover o desenvolvimeato, nas mais diversas 
areas de atuaçao da Administraçao PCibIica dos municipios identificados na Ctáusufa 
Pnrneira do presente Protocolo; 

If - a implementaçao de meihor -jas nas condiçOes de vida dos municipes, desenvolvendo 
alternativas Para programas de educaço, saüde, moradia, e preservacão arnbiental, sem 
prejuizo das acOes e prOgramas desenvoividas individualrnente pefos entes consorciados; 

III - a capacitacão técnica do pessoal: encarregado da prestaçao dos servicos Para 
desenvolvuiiento nos Munacipros consorciados, 

IV - a prestaçao de serviços, a ex€cução: de obras e o fornecimento de bens a 
adrninistraçäo dareta ou radar-eta dos entes consorciados, 

V - a realrzaçao de IrcitaçOes compartaihadas das quars, em cada uma delas, decor-ram 
dots ou mats contratos, celebrados por Munacapaos consorciados ou entes de sua 
administraçäo indfreta 

Vi- adquanr ou adminastrar bans Para a uso compartaihado dos Munacapros consorciados 

§ 
jO Mediante requenrnento do interessado e facuitado a Assembleia Geral devolver 

quaiquer dos poderes mencionados no incaso I do caput a admanastraçäo dir-eta de 
Municipio coasorciado. 

§ 210  0 Consorcro somente podera prestar servaços pubhcos para desenvoivimento nos 
termos de contrato de p rograrnaque  celebrar corn o titular. 

§ 3° 0 Consorcao somnte realizara os objetavos do ancaso IV do caput por mero de 
coritrato, onde estabelecido remuneraçao compatavel corn os valor-es de mercado, a qual, 
sob pena de nuhdade do contrato devera ser previamente comprovada A comprovaçãO 
constara da pubhcação do extrato do contrato 

§ 40  Os bens adquirados ou aqn1istrados na for-ma do anciso VI dccaput serão de uso 

somente dos entes que contpt5urram Para a sua aquisiçao ou admanastracao, na for-ma de 
regularnento da AssembiejlGeral Nos casos de rtarada de consorciado ou de extincão 
do Ccnsorcio, os bens pèrrnanecerao em condominto, ate autorização que se extinto 
medrante ajuste entre interessados 

§ 50. Não Se inciuernftferitre osrnencionados no inciso VI do caput Os bens utilizados peIo-' 
Consorcao Para a exØcuçao de suas atribuiçOes- 

1% 

§ 61  Havendo declraçao de utilidade ou necessidadeubI!,c ematida pelo Murucipro em 
que o bern ou dsreit se situe, fica o Consorcro autorazado $romover as desaproprlacOes, 
proce4er a requasçoes ou instatuar as servadOes nsánas a consecucào de seus, 
objtivs. 	 JJ 

1' 



TITtJLO Ill 

DA GESTAO ASSOCIADA DE SERVIçOS PUBUCOS 

CAPiTULO I 

DA GESTAO ASSOCIADA 

CLAUSULAOITAVA —DA AUT0RIZAcA0 DA GESTAO ASSOCIADA DE SERVIcOS/ 
PUBLICOS 

Os Municipios consorôiados autorizam a gestao associada de serviços pCiblicos para o 
desenvolvimento regiànalizado, objetivando a integracao de servicos de forma eficaz e 
menos onerosa para os entes integrantes do presente Protocolo. 

§ jO A gestao associada autorizada no caput refere-se ao planejamento, a regulacâo e a 
fiscalizaçao e, nos tempos de contrato de programa, a prestaçäo dos serviços. 	- 

§ 2°. 0  Contrato de programa poderá autorizar o Consórcio a emitir documentos de 
cobrança e a exercer atavidades de arrecadaçao de tanfas e autros preços publacos petos 
servacos pubhcos prestados pelo proprao Consórcto ou pelos entes consorciados 

§ 30 Rca facultado aos Munacaptos consorciados autorazarem mediante tea s  que o 
Consórcio exerça a gestâo associada de outros servaços pubhcos nao previstos no 
presente Protocolo. 

CLAUSULA NONA. - DA AREA DA GESTAO ASSOCIADAS DE SERV1OS / 
PUBUCOS- 

A gestão associada abrangerá sorrierite os serviços prestados nos territóriOs dos 

Municipios que efetivamente se consorciarem. 

PARAGRAFO UNICO. Exciui-se do caput o território do Municiplo a que a lei de 
ratificação tenha aposto reserva para o exduir cia gestäo associada de serviços pCibftcos. 

CLAUS ULA DECIMA.- DAS COMPETENCIAS CUJO EXERCiCIO SE TRANSFERIU AO ( 
CONSORCIO 

Para a consecuçao da gestao associada, os Municipios consorciados transferem ao 
Consôrcio o exerciclo das competéncias de pianejamento, da regulacao e da fiscaIização 
dos sennços püblicos estabelecidos em Contratos de Programa. 

§ 1 0. As competências cujo exerciclo se transferiu por meio do inciso I do caput incluem, 
dentre outras atMdad 

I - o exerciclo dc4~'oder de policia relafvo aos serviços póbIicos dos quais decorra 	,J 

apiicaçâo de p/nalidades 01 descumprimento de preceitos administrativos Ott 

contratuais; 	/ 
I 	 - 

II - a eIaborac,o, a avaliaco e a monjtoramento. e pianos diretores de moradia, de 
abastecimento( de água e de esgolamqnto saüt ri , bm co go de projetos e S S 

\\\\ 	spectivos or mentos e specifi caes técnicSs; 	\ 

 



Hi - a elaboraçao de pianos de investimentos para a expansao, a reposiçao e a 
modernizaçao tecnoiôgicados sistemas e serviços pUblicos; 

IV - a elaboraçao de pianos de recuperação dos custos dos serviços; 

V o acompanhamento e a avaliaçao das condicOes de prestaçao dos serviços; 

Vl — o apolo a prestaçao dos serviços, destacando-se: 

a) a aquisiçâo, a guarda e a distribuiçao de materials pare a manutencao, a reposição, a 
expansão e a :operaçaodos serviços em geral; 

b) a manutençao de méØia e alta complexidade aos equipamentos utilizados na prestação 
dos serviços; 

c) o controle de quaiidade dos serviços p6b1icos, exceto os servicos relativos a uma 
atividade que se mostre conveniente ser realizada de modo desceatralizado pelos 
Municipios consorciados, nos termos do contrato de programa; 

d) a restriçãO de acesso ou a suspensão da prestação dos serviços em caso de 
inadimpfênca das obngacaes assumfdas por urn dos entes consorciado sempre 
precedida par préviá notiflcacao. 

§ 2°. Fica a Consórcioautorizado a receber a transferéncia do exercicio de outras 
competênctas referentes ao planejamento, regulaçâo e flscalzacao de serviços pubitcos 
previstos no presente Protocolo 

CLAUSIJLA DECIMA-PRIMEIRA - DA CONCESSAO, PERMISSAO E AUTORIZAcAO 
/ DE sERVlcoS POBLICOS, DOS TERMOS DE PARCERIA E DOS CONTRATOS DE 

GESTAO 

Ao ConsOrcio fica proibido conceder, permitir ou autorizar prestação dos serviços pUblicos 
objeto da gestao associada, seja em nome praprio, seja em nome de entes consorciados 
para terceiros. Também fica defeso ao Consórcio estabelecer terrno de parceria ou 
contrato de gestão que tenha par objeto quaisquer dos serviços sob regime de gestao 
associada. 

CAPETIJLO II 

DOS SERVIOS E DE SEU PLANEJAMENTO, 

REGuLAcA0 E FISCALIzAçAO 

Seçãoi 

Do dieto-aosseMcospIlbJicos 

CLAUSULA DECIMA-SANIlIA.- DO DIREITO SUBJETIVO AOS SERVIOS 
PUBLICOS 	

/ 
Todos tern direitos %onstituqionais a vida, a educaçao, a saCide, a moradia e a U 
ambiente sa 	 om Udávei/ cujaØoçao e preservaçao 	ér do Poder Pbiico e da 
coletividade. 

PARAGRAFO if a. E grantido a todos as dire s a rivei ad quados e crescentes 
\\ de  satisfaçáo das i1eessdades bãicas e es 	iais 	d x ir dos responsávei 

VU 



medidas preventivas, mitigadoras, compensatorias ou reparadoras em face de atividades 
prejudiclais ou potencialmente prejudiclais a satisfaçao destas necessidades. 

CLAUSLJLA DECIMA-TERCEIRA- DO DEVER DO PODER PUBLICO ' 

E obrigaçao dos entes consorciados e do Consórcio promover a satisfacao das 
necessidades bâsicas e essenclais, bern como das demais complementares, 
especialmente mediante poilticas, açôes e a provisão universal e equanme dos serviços 
pUblicos oferecidos. 

Seção If 

Das diretrizes 

Subsecãó I 

	

I 	Disposição preliminar 

CLAUSULA DECIMA-QUARTA.- DAESSENCJALIDADE DOS SERVlcOS 

São considerados basicos e essenctais as servaços pubhcos de educacao, saude, 
moradia, preservação aniiental e de saneamento básico Serão considerados 
complementares os deniats serviços definidos na Cláusula Terceira do Presente 
ProtocOlo. 

Subseçäo LI 

Das diretrizes basicas 

CLAUSULA D#CIMA-QU1NTA —DAS DIRETRIZESBASVCAS " 

No que nâo contrariar a  tegisiaão federal, --do diretrizes básicas dos serviços pCibticos 
básicos e essenciats e complementares providos pelo ConsOrcio ou pelos Municfpios 
corisorciados: 

I - a universálizaçao, consistente na garantia a todos de acesso aos serViçOS, 
inthstintamente e em menor prazo, observado o graduahsmo planejado da eficacia das .. 
soluçôes, sem prejuizo da adequaçao as caracteristicas locais, da saude pubhca e de 
outros interesses coletivos; 

II - a integralidade, coi

d

dida ørn6 a provisão dos serviços pUblicos básico 
essenciais e complemen tod riaturezas propiciando a populacao 0 acesso na 
conformidade de suas neØ e a rnaxtmizaçâo da eflcácta das cOes e resultados, 

	

III - a eqoidade, ententh 	agarantia defruiçao em igual nivel1e qualidade dos 
beneficios pretendidos o os. sem qualquer tipo tie discrirrunaçao ou restricao d
carater social ou econômo os que visam priortar o atendirnento da populacao d 
menorrenda;  

IV - a regularidade, ca 
,-, 	respectiva regulaçãOe i 

\ V - a cOntinuidade, 
i errupçöes, salvo flas: 

tizada pela prestaçao 
ri ,as :outrásnorms pfl 

na obrigaço de 
revsta&em lei; 

serviços empre de acordo corn a 

oçoblicos 



VI - a elIcléncia, por melo da prestaçâo dos serviços de forma a satisfazer as 
necessidades dos mun'Icipes corn a imposiçâo do menor encargo sócio-ambiental e 
econômico possIvel; 

VU - a segurança 1  implicando em que Os serviços sejam prestados corn os menores riscos 
possiveis para Os UsUárI0S, Os trabaihadores que os prestam e a popuIaçao; 

VIII - a atualidade, quecompreende a modernidade das técnicas, dos equipamentos e das 
instalaçoes e a sua conservaçao, bern cômo a meihoria continua dos serviços; 

IX - a cortesia, traduzida no born atendimento ao pUblico, inclusive para realizar 
atendtmento em tempo adequado e de fornecer as informaçoes referentes aos servicos 
que sejam de interesse dos usuários e da coletividade; 

X - a modicidade dos precos pCiblicos, inclusive das tarifas, e das taxas; 

Xl - a sustentabilidade, pela garantia do caráter duradouro dos beneficios das açOes, 
considerados Os aspéctos juridico-institucionais, sociais, ambientais, energéticos e 
econômicos relevantes a elas associàdàs; 

XII - a intersetorialidade, compreendendo a integração de determinadas açOes entre Si e 
corn as denials politicaspCiblicas; emgetal; 

Xlii - a c operaçao fecleràtiva buscando a melhoria para todos municipes dos entes 
consorciados des con 4içaes de vida 

XIV - a participaçao 4k sociedade na forrnulação e impIernentaço das politicas e no 
planejamento regulacao tiscalizaçao, avahação e prestaçao dos servtços por meio de 
instâncias de controle social; 

XV - a prornoção da edaçao sanitaria e ambiental, fomentando os habitos higiênicos, 0 

uso sustentavel dos reçursos naturals, a reducäo de desperdictos e a correta utilizaçáo 
dos servtços p(iblicôs; 

XVI - a promoçào e proteçao da saude rnediante açOes preventivas de doenças 
relacionadas a falta ou a inadequaçao dos serviços pubhcos basacos e essenciais, 
observadas as normas lo Sistema Unico de Saude (SUS) 

XVII- a preservaçao e a conservacao do meio ambiente mediante açOes orientadas para 
a utilizaçao dos recursos naturais de forms sustentavel e a reversäo da degradação 
ambiental, observadas as norrnas arnbientais, 

XVIII -,a promoçao do direito a cidade, 

XIX - a integraçao apolttica urbana, pela conformidade do planejamento e da 
implementaçao dos serviços corn as extgêncf as fundarnentats de ordenacão da cidade 
expressas no piano diretor, ) 

XX - o respeito as identidades cultUMis das comunidades, as thversidades locals e 
regionais e a flexibilidade njmmentaçao e na execuçao dos serviços publicos, 

XXI - a promoçao e a4fesa da saude e segurança do trabaihador nas atividades 
relacionadas aos secos publicos, 

XXII - o respeito e a'promoçao dos direitos basicos dos consurnores, 

XXIII - o foment da pesquisa cientifica e tecnoIqgiea - a difus,o dos conhecimeatos de 
interesse da co unidade corn ênfase no deseriIvimento d,tcnoiogias apropriadas 

PARAGRAFO UNICO A prestaçao do serv;ço publi o prevista neste Protocolo 
Considerada iversalizadaem urn terntorto quando a 	urft9nentono mi1,,,,,,,  

tx 



das necessjdades bãsicas vitals de todas as pessoas, independentemente de sua 
condiçáo sóoio-econôrnica e de convivência social, de forma aceitável e adequada nos 
locais de sua aplicacao. 

Subseção III 

Das diretrizes de planejamento 

CLAUSULA DECIMA-SEXTA - DO DIREITO AOS SERV1OS PLANEJADOS 

E direito do cidadäo :receber dos Municipios consorciados ou do Consórcio servicos 
püblicos que tenham sido adequadamente planejados. 

§ 1 0. E direito do usuãrio, cabeado-Ihe o onus da prova, não ser onerado por investimento 
que não tenha sido previamente planejado, salvo quando: 

- decorrente de fato imprevisivel justificado nos termos da regulaçao; 

ii - nao ter decorrido o prazo para a elaboração de planejamento nos termos da 
Iegislaçao federai,.municipat ou de regulamento adotado pelo Consórcio. 

§ 2°. 0 planejamento dos serviços :pCiblicosa serem prestados devem ser elaborados e 
revisados corn a participaçao da comunidade sendo obrigatóna a reahzacao de audiência 
econsultapUbliôas. 

§ 31.. Resoluçâo da AsembIéia:Gerai:do Consôrcio estabelecerá as normas para as 
audiênctas e consuitas publicas que serão observadas pelos Municpios consorciados no 
que não contrariarem norma local 

1 

CLAUSULA DECIMA-SETIMA - DO DEVER DE ELABORAR UM PLANEJAMENTO 
\f 

PARA PRESTAçAO DE SERVIOS PUBLICOS 

Em relaçao aos sbus respectivos servicos, e dever do Consôrcio e dos entes 
consorciados dos serviços, elaborar e implementar o planejamento das viabifidades soclo-
econômicas de cada serviço prestado 

§ 1 1. 0 planejamento deverá set elaboradotendo horizonte minimo de quatro anos. 

§ 21  0 planejamento devera ser compativel corn 

- o planejarnento orçamentário municipal dos entes consorciados; 

II— a legisiacao da Administraçao Publica, 

111- a leg islaçao em gerài; 

IV - o disposto em lei complenpntque institua regiao metropohtana, aglomeracão 
urbana, mlcrorregaao cu regia,irtegrada de desenvolvmento 

§ W. As metas 
pluriánuais, oso 
ou por Municiplo 

§ 4°. 0 ConsOrcio 
seus respectivos pl 

§°. 	vecladooij 
pe\istos no p(anej 

fixadas 16 pianejamento possuejn caráter indicativo para Os pianos 
anuats e a reahzaçao de operaçao de credito pelo Consorcio_- 

( 

ía o planejamento regional e os Municipios consorciados os\ .  
s municipais.. 

:mento em seviçospUblicos 
	

integrados na 
ito do Consorcio 



CLAUSULA DECIMA OtTAVA DA NATUREZA JURIDICA DAS DISPOSIçOES / 
PLANEJADAS 

As disposiçoes contidas no planejamento são vincutantes pars: 

I - 5 reguIaço, a prestaçao direta, a fiscalizaçao, a avaIiaao dos servicos püblicos 
bâsicos e essencials em retaçao so Consórcioou ao Municipio que o etaborou. e; 

If - as acoes pUblicas e psivadas que. disciplinadas ou vinculadas as demais politicas 
publicas imptementadas peto Consôrcio ou peto Municiplo que elaborou o planejarnento 1  
venham a intertnr nas necessidades bâsicas e essenciais. 

PARAGRAFO CJNICO. As disposiçoes contidas no planejarnento vinculam ainda aos 
demais projetos bàsicos e as contratacoes de obras e serviços relativos as açOes, 
servicos e contratos de prograrnas. 

Subsecao IV 

Das diretnzcs pars a regulação e a fiscatizacão dos serviços 

CLAUSULA :DECIMA NONA - DO DEVER DE REGULAR E FISCALJZAR 

o Consôrció•exercerà regulaçaoe flscalizáçao perrnanente sobre a prestacao de serviço 
pubhco, inclusive quando prestados, duets ou induretarnente, por Munucipuo consorciado 

§ '1° Facutta-se so Consórcio por meto de convénto de cooperaçâo corn entidade 
publics, transferur o exercucio de funçoes de fiscalização ou receber apouo técnico pars as 
suas atuvudades de regulacão 

§ 2° As informaçôes produzidas por terceuros contratados poderão ser utuhzadas pets 
regulaçao e fiscalizaçao dos serviços 

§ 3 0  E garantido so Consórcio o acesso a todas as unstataçOes e docurnentos referentes 
a prestaçao dos seivuços A não obediência a requusaçao de unformaçöes e documentos 
ernituda pelo Consórcro irnphcara sançao adminustrativa ao anfrator que sendo de multa, 
nao podera ser superior a R$ 50000,00 (cinq(!enta mil reaus) 

§ 40  Incluem-se na regulaçao dos seuvaços as ativudades de unterpretar e fixar crutérios 
Para a fiet execuçào dos instrumentos de deiegação dos servlços, bern como pars a 
correta administraçaode.subsidios. 

CLAUSULA VIGEStMA- - DOS REGULAMENTOS / 

Atendudas as duretnzes fixadas neste Protocolo de IntencOes resoiucao aprovada pets 
Assemblers Geral do Consórcuo estabeIe9era-as1orrnas de regulacao e fiscaluzação, que 
deverão compreender pelo menos - 

I - os indicadores de quatidade4os servuços e de sua adequada e eficuente prestacão. 

II - as metas de expansW'e qualidade dos serviços e os respectavos prazos, quando 
adotadas metes parcuaL96u graduars 	 - 
Ill - sisternas de fal 

('\ IV — omötodode 
\ preços pUblicos: 

rurØento e cobrança dos seivsr 	/ 	
( J 

7(nutoramento dos custo1e reajustamento e revusão das ta ou 



V - as mecanismos de acompanhamento e avaiiaçao dos serviços e procedimentos para 
recepçao, apuraçao e soiucao de queixas e de rectamaçOes dos cidadAos e dos demais 
usuários; 

Vi — os pianos de contingência e de.segurança; 

VII— as penalidades a que estarâo sujeitos Os usuários a as prestadores. 

Subseção V 

Das tarifas 

CLAUSULA VIGESIMA-PRJMEIRA - OAS TARIFAS I 
Os valores das taiifas e de outros preços p6b1icos, bern como seu reajuste e reviso, 
observaräo as seguints critérios: 

I - a tarifa Se cornporá de duas partes, uma referida aos custos do serviço local, a cargo 
dos entes consorcados, e outra reférida aos custos do Consórcio, que eng lobs oscustos 
de prestaçao dos serviços pübticos a seu cargo, dos servicos vinculados e os relativos a 
reposiçao e âexpansão.futuras; 

H - ambas as partes daestrutura de custos serao referenciadas em reiatôrios mensais de 
acornpanharento' 

III - as tarifas serâo progressivas e diférenciadasde acordo corn a natureza do serviço 
prestado; 

IV - as tarifas poderao ser reajustadas ou revistas para atender A necessidade de 
execução de programas de melhona e ampltaçâo dos servrços prestados 

PARAGRAFO UNICO. Regulameato adotado pelo Consorcio poderA, caso cOrnprovada a 
nviabskdade adotar formas referenciais de cobranças pela prestaçao de urn determinado 

servlço, sempre em conformrdade corn a legisiaçao especifica 

Subsecäo Vl 

Da avatiação extórna le: interna dos servicos 

CLAUSULA VJGESIMA.SEGUNDA - DA OBRIGATOR1EDADE DA AVALIAcAO 
ANUAL 	 H 
Os serviços pübiicospr stados recebetao-avaiiaco de qualidade interns e extema anual, 
sem prejuizo de outras ue sen-prêstas na regutacão dos serviços 

MAERGEIRA —DA AVALIAçA0 INTERNA/ 	 '4) 

ra efetuáda pelosprOprios pretadores dos serviços, par melo de 
Prestaão dos Serviços RAP4ue caracterizará a situaçao dos 
-estruturas, relacionando-aen as con4icães  soctoeconônhtcas em 
de forms a venficar a eettcidade das ac%es executadas objetivando 
le de vda e de prestaa dos seivios /'\ 
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PARAGRAFO UNICO. 0 RAPS será elaborado na conformidade dos critérios, indices, 
parâmetros e prázos flxádos em resoluçâo cia Assernblèia Geral do Consorcio. 

CLAUSULA VIGESIMACUARTA - DA AVAUA4;A0 EXTERNA 
A avaliaçao extema dos serviços acargo dos Municipios será efetuada palo Conseiho da 
Cidade ou órgao equivalente e, na fàlta destes, pot quatquer Conselho Municipal e, na 
falta ainda deste, polo Conselho de Regulaçao do ConsOrcio;. 

§ V. As atividades de ávaliaçao externa, alérn das previstas em resolução cia Assembléla 
Geral do ConSôrcio, cornpreehdem as de apreciar e aprovar o RAPS. 

§ 20. 0 RAPS, uma vez aprovado, e Os resultados cia avaliação extema da qualidade 
dos servicos, devem ser encaminhados pelos prestadores dos serviços para o órgao da 
Administraçao Municipal para sua possivel integraçao nas informaçOes individuais de 
cada ente Consorciado. 

Subseção VU 

- 	Dos direitos do usuário 

CLAUSULAVIGESIMA.QUINTA— DOS DIREITOS DOS USUARIOS 

Sém prejuizo de outros .direitós •previstOs na .legislação federal Estadual, Municipal e 
neste Protocolo de lntençOes e nos regulamentos adotados pete Consorcto, asseguram-
se aos Usuários: 

- receber tnstruçoes e inforrnaçoes sobre a prestaçâo do servço 

U - ter amplo acesso, indusive por rneio. cia rede mundial de computadores - internet, as 
informaçoes sobre a prestação do serviço na forma e corn a penothcidade definidas pets 
regulaçao dos serviços, espectalmente as relativas a qualidade receitas, custos, 
ocorrências operactonais relevantes e investimentos reahzados, 

III - ter prévio corihecimento 

a) das penandades a que estâo sujeitos os cidadãos, as demais usuarios e as prestadores 
dosserviços; 

b) das rnterrupçoes programadas ou não das alteraçOes de quandade nos serviços, 

PARAGRAFO UNtCO. 0 nao curnprirnento do .dlsØosto no caput desta clusu1a implicará 
em vtolaçao dos direttos do consurnidor 	- 

CLAUSIJLA VIGESIMA-SEXTA--'130 D1REITO DE RECLAMAR 

Nos terrnos deregu 
pubhcos flscahzar 
reclarnaçes;. 

§ 10. 0 prestador 4' 
(dos cidadâos I 

dotadas em at bir 

meijtacao, édireito do cidadão e dos demais usuários dos serviços 
a ,àtuacao dos ôrgäos prestadores 'déstés servicos e apresentar 

servigos devera recebér, apu 	solucion queixas a reclamaçôes 
demais usuarios, que deverao ser no ificados das providénc as 
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§ 20
. 0 Conselho :de Regulaçao do Consórcio deverá receber e se manifestar 

coaclusivamente nas rec!amaçOes que, a juizo do interessado, nao tenharn sido 
suficientemente atendidas pelo prestador, inclusive quando este for o próprio ConsOrcio. 

CLAUSULA VIGESIMA-SETIMA - DA MOTJVAçA0 E DA PUBLICIDADE DA 
ATIVIDADE REGULATORIA E DE FISCALIZAçAO 

0 Consórcio e obrigado a motivar todas as decisoes que interfiram nos direitos ou 
deveres referentes sos serviços ou a sua prestaçao bern como, quando solicitado pelo 
usuário, a prestaresclarècimentos complementares em trinta dias. 

§ 1 0. Aos relatórios, estudos, decisôes e instnimentos equivalentes quo se refiram a 
reguIaço ou â fiscalizaçao dos serviços deveräo ser assegurados publicidade, deles 
podencfo ter acesso quaiquer cidadäo, independenternente de demonstraçao de interesse, 
Salvo Os por prazo certo declarado como sigilosos por decisão fundamentada em 
interesse pbfico reIevante 

§ 20. A publicidade a que se refere o § 1 0  desta clâusuia preferenciaJmente deverá  se 
efetivar por meio de "saite'mantido na rede mundial de computadores - internet. 

Subsecao VHf 

Dos procedimentos admirnstrativos para elaboracão 

de planejamentos e de regulamentos 

CLAUSULA VIGESIMA OITAVA DO PROCEDIMENTO 

A etaboracao e a revasão dos planejamentos e regutamentos do Consorcio obedecerão so 
seguinte procedimento 

- divulgação e debate da proposta de planejamento ou de regulamento e dos estudos 
quo o fundarnentarn; 

Ii - apreciacao da propcsta polo Conseiho de Regulacao; 

Ill - homologaçao pela Assembleia Geral 

§ 1° A dtvulgaço da proposta do planejamento ou de regulamento, e dos estudos que a 
fundamentam, dar-se-a Or meto da dtsponsbthzaçao integral de seu teor aos interessados 
e por authência publics em cada Municipio consorciado A dtsponibilização Integral podera 
dar-se por meio da redo mundial de computadores - Internet 

§ 20  0 debate efetivar-se-a por rneio de consufta--~O-Gblica, garantido o prazo minimo de 
tnnta dias para o recebimento depttiás e sugestoes garanfido a qualquer cidadão 0 
acessoâsrespóstás. 

§ 3°. Alterada a propota,Eiplanejamento ou de regulamento deverá a sua nova verso 
ser submetida a novo pjcesso de divuigaçao e debate, a ser concluido no prazo maximo 
do cento e vintedias;/. / 

RVA 

/ 
dvandade para os dispositivos de planejament9s"ou de regutamento 	- - 

amentaçao em estudo submetido a divu1gaço'e debate, bern corno 
entaçaö das:respostasâscisugestUes. 

Preverao normas complementares pars o procedimento 
tenha por objeto a elaboraçao de p/os 4ug?amentc 
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VIII - a forma 
práticas de ex 
exercé-las; 

IX - as penal Id 

X - os casos 

( \ Xl_osbens 

\ / 'v 

pübticos, bern como .a ativkiade de flsca#izaçao e exercicio do poder disciplinar, 
hierárquico e-depolicia. 

CAPITULO Ill 
DO CONTRATO DE PROGRAM 

CLAUSULA VIGESIMA:NONA - DO CONTRATO DE PROGRAMA 
Ao Consórcio somente 6ipermitido firmar contrato de programa para prestar servicos por 
meios próprios ou sob sua gestão administrativa ou contratuat, sendo-Ihe vedado: 

- sub-rogar ou transferir direltos ou obrigaçOes; 

11 - cetebrar, em nome :própno ou de ente consorciado, contrato de programa para que 
terceiros vertham a prestär serviços ou projetos a ele associados. 

PARAGRAFO UNICO. 0 disposto no caput .desta cláusula nao prejudica que, nos 
contratos de programa celebrados pet o Consórcto Se estabeleça a transferêncsa total ou 
parctai de encargos, seivfcos, pessoal ou de bans necessários a contiauidade dos 
serviços transfendos 

CLAUSULA TRIGESIMA - DAS CLAUSULAS NECESSARIAS 

São clausulas necessárias do contrato de programa celebrado palo ConsOrcio Publico as 
queestabeieçarn: 

- o objeto a area e o prazo cia gestao associada de servtços pubhcos inclusive a 
operada corn transferência total ou parcial de encargos, servicos, pessoal e bens 
essenciais it continuidade dos serviços, 

11-0 modo, forms e condiçOes de prestacao dos servlços, 

HI - os critenos,indicadores, formulas e parâmetros deflnidores cia quandade dos 
Serviços; 	 H 

IV - o cálcuto de tarifas e de outros preços pUblicos na conformidade cia regulacao dos 
servicosaseremprestados; 

V - procedimentbs que garafltam transparéncia da gestao econOmica e financeira de 
cada serviço em relaçAo a cad  urn de seus titulares especialmente no que se refere aos 
subsidioscruzados; 

VI - Os direitos, garantias e9bt6acOes do titular .e do Consórcio, inclusive os relacionados 
as previsiveis necessidaØIs de futura atteraçâo e expansao dos servicos e conseqUente 
modemização, aperfe96amento a amphaçâo dos equtpamentos e tnstalaçOes, 0A 
VU—os direitos e deres dos usuârios para obténçäo e utilização dos servicos; 

I 
scahzaço das instalaçâes, dos equipamentos, dos métodos e das 
o dos serviços, bern como: a ildi s. aos competentes para 

es a sua forma de apllcação, 

extinçao; 



II— extinçao do 

PARAGRAFOl 
Iicitaçâo, incun 

XII - os criténos Para o cáiculo e a forma de pagamento das indenizaçaes devidas ao 
Consorc,o relativas aos investimentos que não foram amorttzados por tarifas ou outras 
receitas emergentes da prestaçào dos serviços; 

XIII— a obngatoriedade,forrna e pertódicldade cia prestação de contas do Consórcio ao 
titular dos 

XIV - a periodicidade em que o Consorcio deverá publicar demonstraçaes flnanceiras 
sobre a execução do contrato; 

XV - o foro e o modo amigável de soluçao das controvérsias contratuals. 

§ 1° No casode a prestaçao de serviços for operada por transferência total ou parcial de 
encargos, serviços, pessoai e bens essencials a continuidade dos seniiços transferidos, 
também são necessárias as clãusutas que estabeleçam: 

- Os encargos transferidos e a responsabilidade subsidiária da entidade que Os 
transferlu; 

II - as penalidades no càso de inadimplencia em relação aos encargos transfendos; 

III -0 momento de transferéncia dos serviços e os deveres relativos a sua continuidade, 

IV - a indicaçao de quem arcarâ corn o onus e os passivos do pessoat transferido, 

V - a idenbulcaçao dos bens que terao apenas a sua gestao e administração transferidas e 
opreço dos que sejam efetivamente ahenados ao contratado, 

Vi - o procedimento para o levantamento cadastro e avaliaçao dos bens reversiveis que 
vierem a ser amortizado mediante receitas de tanfas ou outras emergentes da prestacão 
dosserviços 

§ 20. Os bens vinculados aos serviços póblicos serão de propriedade da administraçäO 
direta do Municipio contratante, sendo onerados por direttos de exploracao que serão 
exercidos pelo Consorcio pelo perlodo em que viger o 

I

contrato de programa 

§ 3° Nas operaçOes de crédito contratadas pelo Consórcio pars investimentos nos 
servtços pubiacos devera se indicar o quanto corresponde aos serviços de cada titular, 
Para fins de contabihzaçao e controle 

§ 4°. Receitas futuras da prestaçao de serviços poderão ser entregues como pagamento 
ou como garantia de Joperag6es de credito ou financeiras Para a execucão dos 
investimentos previstos no contrato 

§ 50. A extinçao do contrato de progpa.-dependerã do prvio pagamento das 
inderiizaçOes eventualmente devidaj..-eècialmente das referentes a economicidade e 
viabthdade da prestaçao dos sejnos pelo Consorcio, pot razoes de economia de escala 
ou de escopo. ,- 
§60. 0 coñtratode 

- o titular seretirar 
Zcontinuara vigente nos casos de: 

6 Crco ou cia ge tao associada e 	 - 

Mo.,  
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TITULO IV 

DA ORGANZAçAo DO CONSORCIO 

CAPITUL,O I 

DISPOSIcOEs GERAIS 

/ 
CLAUSULA TRIGESIMAPRIMEIRA - DOS ESTATUTOS 

0 Consôrcio, será orgánizado por estatutos cujas disposicOes, sob pena de nutidade 
deverâo atender a todas as cláusulas do Protocolo de Intençães. 

PARAGRAFOUNICO s estatutos poderao dispor sobre o exerciclo do poder disciplinar 
e regularnentar, procedimento adnilnistrativo a outros temas referentes ao funcionamento 
e organização do Consorcio. 

CAPITULO II 

DOSORGAOS 

CLAUSULA TRIGESIMA-SEGUNDA - DOS ÔRGAOS / 

0 Consorcio é compostoi dos seguintes orgos 

- Assembteia Geral 

II— Diretoria Executwa 

HI - Presidéncia; 

VI - Conseiho Fiscal, 

VII- Conselho de, Reguiaçäo. 

PARAGRAFO UNICO Os estatutos do Consorcto poderâo criar outros orgäos vedada a 
crlaçao de cargos, empregos a funçOes remunerados 

-
_CAM LaIll 

- i(ASSEMBLELA GERAL 

H 	 •$ec4o.L 
Do funcionamento - 

CLAUSULA I GSIMA-TERCEIRA - DA NATUREZA.E-OMPOS AO 7 
A Assemblét Geral, instância mâxma do Consorcio, e orgão co iado composto peIos 
Chefes do P der Executivo de toclos os entes cons orctados 

§ 1 0  Os vic Prefettos a os membros do Conselho scal derâo participar de todas as 
re iOes da Assembleia Geral corn direito a voz 



de 

It - 

§ 2°. No caso de ausëncia do Prefeito, o vice-Prefeito assumirá a representação do ente 
federativo na Assemble* la G_ eral, inclusive corn direito a voto. 

§ V. 0 disposto no § 20  desta cláusula não se aplica caso tenha sido enviado I 
representante designado pelo Prefeito o qual ássumirâ Os direitos de voz e voto. 

§ 4°. 0 servidor do urn Municipic näo podera representar outro Municiplo na Assembléia 
Geral nem ocupante de cargo ou emprego em comissão do Estado poderá representar 
Municipio. A mesma proibiçao se estende aos servidores do Consôrcio. 

§ W. Ninguem poderárepresentar dois consorciados na mesma Assembléia Geral. 

CLAUSULA.TRIGESIM-QUARTA — DAS REIJNIOES/ 

A Assembléia Geral rèunir-se-á ordinariamente duas vezes par ano, nos meses de malo e 
novembro, e, extraordinàriamente, sempre que convocada 

PARASRAFO UN1CO. A forma de convocaçâo das Assernbléias Gerais ordinérias e 
extraordinânas serâo defirndas nos estatutos 

CLAUSULA TRIGESIMA-QUINTA — DOS VOTOS 

Cada enteconsorciadoterã direito naAssrnbléia Geral a urn voto cada urn, cabendo ao 
Presdente do Consôrcio a mais urn voto, no caso de empate 

§ 1° 0 voto será pCiblicoe nominal, admftindo-se o voto secreto somente nos casos de 
julgarnento em que se suscite a aphcaçao 46 penalidade a servidores do Consórcio ou a 
ente consorciado 

§ 2° 0 Presidente do Consôrcio, salvo nas eleiçOes, deststuicOes e nas decisOes que 
exijam quorum quahflcado, votará mais de uma vez apenas para desempatar 

CLAUSLJLA TRIGESIMA-SEXTA — DO QUORUM 

Os estatutos deliberarào sobre a numero de presenças necessárias para que a instalacão 
da Assembléia e para que 

I

sejam válidas suas dehberaçOes e, arnda, o numero do votos 
necessários a apreciaçao do deterrnanadas matérias 

Secaoil. 

Das competénc - 

Subsecäo I 

/ 	 Do rol tie corn petências 

SUJ 'cR1GES1MA-SETIMA — DAS COMPETNCIAS 
, Aàg,,rnh1ái, (rf 
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7; , 	\ 

HI - elaborar os estatutos do Consórcio e aprovar as suas alteraçOes; 

IV - eleger, ou destituir a Presidente do Cons6rcio 1  para mandado de 2 (dois) anos,' 
permitida a reeletçao Para urn Crnicoperiodo subseqOente; 

V - ratificar cu recusar a norneaçao ou destituir os demais membros da Diretoria 
Colegiada; 

VI— aprovar: 

a) orçarnento plurianual;de investirnentos; 
b) programa anual de trabaiho; 

c) o orcarnento anuat do Consörcio, bern corno respectivos créditos adicionais, inclusive a 
previsâo de aportes a serern cobertos por recursos advindos de contrato de rateio; 

ci) a realizaçao de operáçOes de crédito; 
e) a flxaçao, a revisáo e a reuste de tarifas e outros preços pCiblicos, e 

f) a alienaçao è a oneraçao de bens do Consórcio ou daqueles que, nos termos de 
contrato de programa, Ihe tenharn sido outorgados os direitos de exploração 

VII - propor a criaçao. do fundo especial de universalizaçao dos servicos pUblicos, 
formacto corn recursos provenientes de preços pubhcos, de taxas. de subsidios simples ou 
cruzados tnternos bern corno de transferêncas voluntárias onundas cia tintão, do Estado, 
ou, mediante, contrato de rateio, de enteconsorciado; 

VIII— homologar as decisóes do Conseiho Fiscal 

IX - aceitar a cessão de servidores por ente federativo consorciado ou conveniado ao 
ConsOrcio; 

X - aprovar pianos e regularnentos dos servtços pubhcosl, 

XI— aprovar a. celebracao de contratos de .programa, Os quais deverâo ser submetidos a 
sua aprecraçäo em no maxirno cento o vinte dias sob pena de perda cia eflcacia 

XII— apreciar e sugertr medidas sabre 

a) a melhoria dos ser(ços prestados pelo Consorcio, 

b) a aperfeicoarnento das relaçOes do Cansorcio corn orgaos publicos, entidades e 
empresas privadas 

§ 1 0  Sornente sera acerta a ceffisã6 tie servidores corn onus para o ConsOrcio mediante 
decisâo unànime cia Assetj*i(esa Geral, presentes peio menos a metade mats urn dos 
mernbros consorciados )J6 caso de o Onus da cessão ticar corn onsorctado exigir-se-á, 
para a aprovaçäo, a pitade mats urn dos votos, exigida a preseca a presença minima 
cia metade mais umjfos consorciados - 

§ 20. As conipt6nciaS . arroladas nesta .cláusvta não prejudicam que outras sejam 
reconhecidas pelos estatutos 

Subso-Il 

Da eleiçãa a da deiiuiçao do Presldente e 
DaDiretoria Exeouth,a 

- JT 

`A, 



CLAUSULA TRIGESIMA-OFFAVA - DA ELEIcA0 / 

o Presidente serã eleito em Assembtéia especialmente convocada, podendo ser 
apresentadas candidaturas nos primeiros trinta minutos. Somente serâo aceitas como 
candidato Chefe de Poder Executivo de ente consorciado. 

§ 10. 0 Presidente seraeleitomediante voto pUblico a nominal. 

§ 21. Send considerado eleito o candidato que obtiver ao menos a metade mais urn dos 
votos, não podendo ocorrer a eleiçâo sern a presença de pelo menos a metade nlais dois 
dos consorciados. 

§ 3°. Gaso nenhum dos candidatos tenha alcançado a metade mais urn dos votos, 
realizar-se-â segundo turno de eleiçao, cups candidatos serão Os dOtS candidatos mais 
votados. No segundo turno serã considerado eleito o candidato que obtiver metade mais 
urn dos votos, considerados os votos brancos. 

§ 40. Nâo obtido o rtUmero de votos minimo mesmo em segundo tumo, será convocada 
nova Assembléla Geral, a se realizar entre 20 (vinte) e 40 (quarenta) dias, caso 
necessáriO prorrogando-se pro tempore o mandato do Presidente em exercicio. 

CLAUSULA TRIGESJMA-NONA —DA NOMEAcAO E .DA HOMOLOGAcAO DA 
DIRETORIA I 	L 

Proclarnado eleito candidato a Presidenté., .a ele será dada a. patavra para que norneie OS 

restantes membros da Diretoria Executsva os quats obagatonarnente serAo Ghefes de 
Poder Executivo de entes consorciados 

§ 1 0  IJma vez norneados, o Presidente da Assembleta indagara, caso presente, se cada 
urn dos indicados aceita a nomeação Caso ausente, o Presidente eleito devera 
comprovar o aceate por rneto de docurnento subscrato palo andacado 

§ 2° Caso haja recusa de nomeado, sera concedada a palavra para que o Presidente 
eleato apresente nova lists de nomeação 

§ 
30 Estabetecada hsta vãlida as nomeaçaes somente produzirão efeato casO aprovadas 

pela metade mats urn dos votos, exagada a presença da matoria absoluta dos 
., 	consorciados. 	. 	 . 

CLAUSLJLA QIJADRAGESIMA - IDA DESTITUIçAO DO PRESIDENTE E DE DIRETOR 
EXECUTIVO 

Em qualquer Assetnblia 	 poderd ser destituido o Presidente db, ConsOrcio ou 
qualquer dos Daretores Exepcltivos bastancto ser apresentada moçao de\ censura corn 
apoio de pelo meAoscinØotos;: 	. . 	. 
§ jO Em Codas as convjaçoes de Assembléia Geral deverã constar como item de pauta: 
'apreciacäo de eventis moçUes de censura" 

§ 2° Apresentada/oçao de censura, as dascussOes serão anterrompadas e sera eta 
imediatamente aprciada, sobrestando-se os demais derada Dauta 

§ V. A votaçâo( 
minutos, ao seu 
pretenda destitul 

I 	 . 	 - 
moção de censura sera efetuada apos facultada a palavra, por quanze 

rirneiro subscritor e, caso presente, ao Presidente ou ao Diretor 	se 



§ 30 . Será considerada aprovada a moção de censura por metade mais urn dos votos dos 
representantes presentes a Assemblèia Geral, em votaçâo püblica e nominal 

§ 40 . Caso aprovada rnoçao de censura do Presidente do Consórcio, ete e a Diretoria 
Executiva estarâo automaticamente destituidos, procedendo-se, na mesma Assembléta, a 
eleiçao do Presidente: pars completar a periodo remanescente de mandato. 

§ P. Na hipôtese de não se viabilizar a eleiçao de novo Presidente, seré designado 
Presidente pro tempom poT metade mais urn dos votos presentes. 0 Presidente pro 
tempore exérceré as suas funçoes ate a préxirna Assembléia Gerat, a se realizar entre 20 
(vinte) 940 (quarenta) dias. 

§ 6°. Aprovada moçao: de censura apresentada em face de Diretor Executivo. ele serâ 
automaticamente desbtuldo e estando presente, aberta a palavra ao Presidente do 
Consórcio, pam norneaçâo do Diretor que comptetará o prazo tixado pam o exerciclo do 
cargo. A nomeaçao será incontinenti submetida a homologaçao. 

§ 711 . ReJeitada nioçâo de censura, nenhuma outra poderá ser apreciada na mesrna 
Assembléiae nos sessenta dias seguintes. 

Subseçäo III 

Da eIaboraco e alteracâo dos Estatutos 

CLAUSULA QUADRAGESEMA-PRIMEIRA - DA ASSEMBLEIA ESTATUINTE 
/ 

Subscrito o ContratodeConstituiço de Consórcio POblico, será convocacia a Assembléia 
m Geral pa a elaboraçao dos estatutos do Consorcio por meio de edital subscnto pelO 

menos cinco Mun;ctptos consorciados o qual sera publicado e enviado par meio de 
correspondéncia a todos Os subscntores do presente documento 

§ i°. Gontlrmado o quorum do instalaçao; a Assernbleia Geral, p01 maioria simples, 
elegerá a Presidente e a Secretario da Assembléaa e, ato continuo, aprovará resolucão 
queestabeleca: 

- o texto do projeto de estatutos que nortearé Os trabaihos, 

II- oprazo para apreseatacao de Emendasede destaquespara votaçâo em separado; 

lii -o nCsrnero devotos.necessãrios paraaprovação deemendas ao projeto de estatutos. 

§ 20. Sempre qUe reccmendar o adiantadô .da hora 	-frabalhos - seräo suspensos para 
recorneçaremérn:dia, horário e local anuncØe antes do térmiho da sessão. 

§ V. Da nova sessäo pc 
bern como os que, no u 
Protocolo de intençôé. 

§ 40. Os estatutos rc 
dispositivös 

§ 5°. Os estatutos do 
irnprensa o&ial do, Es 

Taoconipapc as entesque tenharn faltado a sessão anterior, 
rregnyfre uma e outra SE, tenham tarflbém ratificado 0 

as fOrsTilidades e quo1um para a alteraçã,i de seus 

órcio e suas aIteraçes entrarag..enfvigor apos publicacâo ns 
doCeará. 	 \\L 

$eçäo1H 

IL 	. 	Dasatas X2 



is urn  VN 
 dos Yotos 

èxceção 

CLAUSIJLA QUADRAGESIMA-SEGUNDA - DO REGISTROV 

Nas atas da Assembléla Gerat serâo registradas: 
- por melo .de lista de presença todos os entes federativos representados na 

Assernbleia Geral indicando a nóme do representante e a horéno de seu 
comparecirnento; 

II de forma resumida, todas as intervençoes orals e, como anexo, todos os documentos 
que tenham sido enfregues ou apresentados na reunião da Assembléla Geral; 
Ill - a Integra de cada urna das propostas votadas na Assembléla Geral e a indicação 
expressa e nominal de corno cada representante nela votou, bern corno a proclaniaçâo de 
resultados. 

§ 1 0  No caso de votaAo secreta, a expressa motivaçâo do segredo e a resultado final da 
votação. 

§ 21. Somente se reconhecerà sigilo de docurnentos e declaraçoes efetuadas na 
Assembléla Gera[ medIante decisäo na qual se indique expressamente Os motivos do 
sigito. A decisão será tomada pela metade mais urn dos votos dos presentes e a ata 
devera canter a inthcaçao expressa e nominalmente Os representantes que votaram a 
favor e contra o sigilo. 

§ 30  A ala sera rubncacla em todas as suas foihas, inclusive de anexos por aquele que a 
lavrou e par quem pressdiu o térrnino dos trabaihos da Assembleia Geral 

CLAUSUL.A QUADRAGESIMA-TERCEIRA - DA PUBUCAçA0 / 

Sob pena de ineficécia das decisôes nela tomadas, a Integra da ala da Assemblela Geral 
sara, em ate dez dias, publicada no saite que o Consórcio manter na rede mundial de 
computadores—internEt. 

PARAGRAFO UNICO. Mediante o pagamento das despesas de reproducão côpia 
autenticada da ala sera fornecida para quatquer cidadão 

• cAPrruLo iv 
OA DIRETORIA 

H 
CLAUSIJLA QUADRAGES1MA-QUARTA-- DO NLJMERO DE MEMBROS 
A Diretona e composta par cinco) ëmbzos, netes compreendido a Presiderite 

§ 1° Nentium dos Diretore)4ercebera  remuneraçao ou qualquer especte de verba 
indenizatoria 	 / 
§ 2°. Son ntepoderáóparcargona Diretoria Pref Ito de ente federativo consorciado. 
§ 30 0 temio de nojacao. dos Diretores e 0 procedirnento para a,respectiva posse 
sero fixados nos es, étutos 	 C 

CLAUSULA QUAtAGESiMA-QUINTA - DTORESJ'  

Medlante propost do Presjdente dO Consorcio, aprovada por 
da Diretoria p0 rá haver re-designaçaquterna 	r 

7
iente 



CLAUSULAQUADRAGESIMA-SEXTA - DAS DELIBERA(;OEs/ 

A Diretoria detiberará de forma cotegiada, exigida a maloria de votos. Em caso de empate, 
prevalecerá o voto do Presidente. 

PARAGRAFO CINICO. A Diretoria Executiva reunir-se-á mediante a convocaçäo do 
Presidente. 

CLAUSLJLA QIJADRAGESIMA-SEfiMA-- DAS COMPETENCIAS 

Além do previsto nos éstatutos, compete a Diretoria: 

I - julgar recursos relativos a: 
a) homologaçao de inscriçäo e de resultados de concursos pCiblicos; 

b) de impugnaçao de edital de Iicitacão, bern como os relativos a inabititação, 
desclassificaçao e horióIogacao e adjudicaçao de seu objeto; 

c) aplicacao .de penalidades a servidores do consárcio; 

If - autorizar que o ConsOrcio ingresse em juizo, reservado ao Presidente a iacumbência 
de, ad referendum, tomar as medidas que reputar urgentes, 

III - autorizar a dispena ou exoneracao de empregados e de servidores temporarlos 

CLAUSIJLA QUADRAGESIMA OITAVA 7- , DA SUBSTITUIçAO E SIJCESSAO 

0 substituto ou sucessor do Prefeito a substituira na Presidéncia ou nos demais cargos 
cia Diretoria Executiva 

CAPITULOV 

DO PRSIDENTE 

CLAUSULA QUADRAGESIMA-NONA - DA COMPETENCIA 

Sem prejuizo do que preverem os estatutos do Consorcio, incumbe ao Presidente 

I— representar o consorcio judicial etrai&inte, 

II—ordenar as despesas do co3cIo e responsabilizar-se pela sua prestaçao de contas 

Ill - convocar as reunioes9a'óiretoria Executiva, 

IV - zelar pelos interzes do Consorcio, exercendo todas as coipetências que não 
tenham sido outorgas por este Protocokf ou pelos estatuto% a outro orgao do 
ConsÔrcia  

1°. Corn exce90 cia .competncia prevista no Iisø1 ; todas as dernais poderão se 
delegadas ao S*ertntendente 	 _.-- 
§ 2°. Por razae de urgncia ou Para permitir a celëridade conduçao administrativa do 
Consorcio, o penntendente podera ser autonzado raticar atos ad 
Pres7te. 



CAPITULO VI 

DO CONSELHO FISCAL 

CLAUSULA QU1NQUAGESIMA - DA coau'ostcAo 
O Conselho Fiscal é cómposto por trés Consetheiros eleitos induretamente, por Colégio 
Eleitoral composto par representantes eleitos pelo Legislativo de cada etite consorciado. 

§ 1 0. 0 Consetho Fiscal seth eleito a empossado de nova a seis meses antes do término 
do mandato do Presidentè do Consórcio. 

§ 20. Os membros do Conseiho Fiscal sornente poderäo ser afastados de seus cargos 
mediante moçao de censura aprovada por metade mais urn. de votos da Assembléia 
Geral, exigida a presença de metade mais dois de entes consorciados. 

CLAUSULA QUlNQUA(ESIMA-PRIMEIRA - DO COLEGIO ELEITORAL 

o Coléglo Elettoral serâformado par urn representante eteito par cada Cârnara Municipal. 

PARAGRAFO UNICO Nâo se adrnit,rá a candidatura de parentes a afins ate o terceiro 
grau de qualquer dos Chefes do Poder Executivo de entes consorciados Caso eleito 
candidato nessa condiçao, o Colegio Eteitoral em votaçâo prehmsnar, deliberará sobre a 
perdadeseumardato. 

CLAIJSULA QUINQUAGESIMA-SEGUNDA - DA ELEIçAO DO CONSEL.HO FISCAL 

O Colegio Eleatoral reunir-se-a mediante convocação do Presidente do Conseiho Fiscal 
em exercicto e, em sua auséncia par pelo menos trés representantes eteitos pela Cârnara 
Municipal. 

§ 1 0. 0 Colégio'Eleitoral serápresidido pelo Presidente em exercicio do Conseiho Fiscal 
e, em sua auséncia, pelo mais idoso dos presentes 

§ 20. Nos primeiros trinta minutos de reuniâo serâo apresentadas as candidaturas ao 
ConseihoFiscI. 

§ 3 1 . As candidaturas serão sempre pessoais, vedada a inscricâo ou apresentacão de 
chapas. 

§ 411 . Sornente podera se candidatar ao Conseiho Fiscal aqfqtI detenha a qualidade 
cia integrante do Cotégio EleitoraL 

§ 5°. A eleiçao do Conseiho Fis realizar-se-ã por meio de voto secreto, sendo que cada 
eleitor somente poderá votar m urn candidato. 

§ 60. Consideram-se ele 	membros efetivos Os trés candidatos cornmaipr nUmero de 
m votos e, coa mernbr suplentes, Os trés candidatos que se seguirem Øm nOmero de 

votos. Em caso de e ate, sera considerado eleito o candidato de maio7lade. 

CLAUSULA QUIN UAGESIMA-TERCEIRA - DA, pcPETNCIA 

Além do previsto s estatutos, compete ao Conseiho F 	e er r o ntrole da 
legalidade, legiti ade e economicidade da atividade p rimo lal 	anceira d 
Coórcio, corn o a xiIio, no que coliber, do Tribunal de C 

/ 



mais urn e suas 

/- 

PARAGRAFO UNICO. 0 disposto no caput deste parágrafo nao prejudica o controle 
externo a cargo do Poder Legistativo do cada ente consorciado, no que se refere aos 
recursos quecada urn deles efetivamente entregou ou compromissou ad Consórcio. 

CLAUSULA QUINQUA(3ESIMA..QIJARTA - DO FUNCIONAMENTO 

Os estatutos deliberarâo sobre o funcionarnento do Consetho Fiscal, ficando assegurada 
as regras seguintes. 	- 

PARAGRAFO UNICQ.As decjsOes do Consetho Fiscal serao submetidas a homologaçao 
da Assembléia Gera]. 

CAPITULO vu 
DO CONSELHO DE REGuLAçA0 

CLAUSULA QUINQUAQESIMA-QLJINTA— DA COMPOSIçAO 

O Conseihode ReguJaço, orgao denaturezàconsultiva, será composto pelos rnembros 
da Diretoria Executiva e por representantes de usuarios, assegurando-se a estes uittrnos 
peto menos a metade de sua composiço 

§ 1° Os representantes dos usuarios serão eleitos em conferêricua, na conformidade do 
previsto nos estatutos 

§ 20  0 Presidente do Conseiho de Regulacao sera eleito dentre os representantes dos 
usuários. 

§ 
30 Aos conseihetros e proibido receber qualquer quantia do Consorcio a que titulo for 

corn excecae daqueles quo sejam seus emprégados: 

§ 40. Os estatutosdeliberarão sobre o nümero dernembros, prazo de mandato, forma de 
eleiçäo dos representantes dos usuarios e demais matenas atinentes a organizacãO e 
funcionamento do Conseiho de Regulaçao, asseguradó a este o poder de elaborar 0 seu 
RegimentO interno. 

CLAUSULA QUJNQUAESJMA-SEXTA —JA-cMPETENaA- 

Além das previstas nos estatuto compete aoConselho de Regutacao aprovar as 
propostas de Regulamento a

s 
m. submetidas a Assembleia Geral, bern como emitir 

parecer sobre as proposta, eievisao e de reajuste de tarifas 

UNjCOySao ineficazes as decisOes da Assembléia Gral sobre as 
nadyno caput desta clausula sem que haja a previa manifestaçao do 

PARGRFO 
rnatériàs men( 
Conseiho de E 

CLAUSULA Qt 

0 Conselho de 
serão tomadas: 

ão deiiberará quando presentes 
voto da- metade mais urn de s 



PARAGRAFO UNICC. As reuniães do Conseiho de Regulação serão convocadas pelo 
Presidente do Consórcio. 

TIT1JLO VI 

DA GESIAO ADMINISTRAT1VA 

CAPifULO I 

DOS AGENTES POBLICOS 

Seçäol 

Disposicöes Gerais 

CLAUSULA QUINQUAGES1MA-01TAVAS - DO EXERCICIO DE FUNcOES 
REMLJNERADAS : 

Sornente poderao prestar servicos remunerados ao ConsOrcio os contratados para ocupar 
Os empregos pUbticos previst s em clâusUla do preserite documento. 

§ 1°. A atividade da Presidéncia do Consórcio, dos demais cargos da Diretoria Executiva. 
do Conseiho Fiscal do Conseiho de Regulacâo, de outros órgaos diretivos que sejani 
cnados pelos estatutos, bern como a participaçao dos representantes dos entes 
consorciados na Assembtéia Geral e em outras atividades do Consorczo não sera 
rernunerada,sendo considerado trabaiho pcibfico relevante. 

§ 2.0 Presidentee demais Diretores, aos membros do Conseiho Fiscal e de Regulaçao, 
bern como os que integrem outros orgao do Consorcio não serão remunerados e näo 
poderäo receber qualquer quantia do Consorcio inclusive a titulo indenizatono ou de 
compensaçao 

Seçäoff 

Dos empregos pubhcos 

CLALJSULA QUINQUAGESIMA- NONA - DO REGIME JURIDICO 

Os servidores do Cons6rcio nâo cedidos pelos entes consorciados, serão considerados 
empregados püblicos eregidos pelaCoñsolidacao.das Leis do Trabalho —CLT. 

§ 1 0. 0 regulamento deliberara sabre a estrutura administrativa do Consôrcio, obedecido 0 

disposto neste Protocoto de Itençôes, especialmente a descnçao das funçOes, lotaçao, 
jornada de trabaiho e den5mthacao de seus empregos publrcos 

§ 2°. A dispensa de)pregados pübhcos dependera de autorizaçao da Diretoria 
Executiva. 	/ 

§ 3°. Os 

CLAUSULAT 

0 quadro de,  

Va do ConsorcionäO poderâo ser cedidos, indusiyh para consorciados.> 

F AGESIMA. - DO QUADR9DE  PESSOAL 

Boal do Consórcio e composto por 18 (de 
Anexo Unico deste Protocoto deIntenç 



PARAGRAFO UNICO, 0 disposto no caput deste parágrafo não prejudica 0 controle 
externo a cargo do Poder Legislativo de cada ente consorciado, no que se refere aos 
recursos que cada urn deles efetivarnente entregou ou comprornissou ao Consôrcio. 

CLAUSULA QUINQUAGESIMAQUARTA - DO FUNCIONAMENTO 

Os estatutos detiberaráo sobre o funcionamento do Conselho Fiscal, ficando assegurada 
as regras seguintes. 

PARAGRAFO UNICO.. As decisOes do Conselho Fiscal serão submetidas a homologação 
da Assernbiéia Geral. 

CAPITULO VU 
I-.-' 	

DO CONSELFIO DE REGULAcAO 

CLAUSULA QUINQUAGESIMA-QUINTA -DA coosicAo 
0 Conselho de Regulaçao órgao de natureza corisultiva sera composto pelos rnembros 
da Diretorra Executiva e por representantes de usuarios, assegurando-se a estes ultirnos 
pelo menos a metade de sua composição 

§ 1 0  Os representantes dos usuarios seräo eleitos em conferencia, na conformidade do 
previsto nos estatutos 

§ 20  0 Presidente do bonsetho de Regulaçao sera eteito dentre os representantes dos 
usuários. 

§ 30. Aosconselheirosè proibidO recéber qualquer quantia do Consórcio, a que tItulo for, 
corn exceçaôdaquetesue:sejàm  seus érnpregadós 

§ 41  Os estatutos deltherarão sobre o numero de rnembros prazo de mandato forma de 
eleiçao dos representantes dos usuários e demais matérias atirientes a organizacão e 
funcionamento do Consetho de Regu!açao assegurado a este o poder de elaborar o seu 

' 	Regimentolnterno. 

CLAUSULAQUJNQUAGESIMASEXTA-. DACOMPETENCIA 

Atem das previstas nos estatutosampeteao Conseiho de Regulação aprovar as 
propostas de Regularnento._sim submetida&à Assembléia Geral, bern corno emitir 
parecer sobre as propo.tas de revrsão e de reajuste de tanfas 

PARAGRAFO 	ICO. São ineficazes as....decisOes da Assembléia Gerat sobre as 
matenas men onadas rio caput desta clausula -sem que haja a previa manifestação d 
Conseiho d egulação 	

) 

CLALJSU A QUINQtJAGESIMA-SETIMA -1 IONANTO 

\ 0 Cons tho de Regulàçäo delibeEara quando presente etade mais urn e suas decisãe 

\ \ serã 
	adas mediante voto da metade mais urn de s membros 



PARAGRAFO UNICO. As reunlOes do Conseiho de Regulaçao serâo convocadas pelo 
Presidente do Consórcio. 

TITIJLO VI 

DA GESTAO ADMINISTRATIVA 

CAPITULO I 

DOS AGENTES PCJBLICOS 

Seçâo I 

Disposiçöes Gerais 

CLAUSULA QUINQUAGESIMA.OITAVAS - DO EXERCICIO DE FUNcOES 
REMUNERADAS 

Sornente poderào prestar serviços rernunerados ao Consórcio os contratados para ocupar 
os empregos pubhcos previstos em clausula do presente documento 

§ 1° A atividade da Presidéncia do Consorcto dos demais cargos da Diretorta Executiva, 
do Conseiho Fiscal, do Conseiho de Regulaçao, de outros orgâos diretivos que sejarn 
criados pelos estatutos, bern como a participaçao dos represeritantes dos entes 
consorciados na Assembléta Geral e em outras atividades do Consórcio nâo sera 
remunerada, sendo considerado trabaiho pubhco relevante 

§ 2°. 0 Presidente e démais Diretorés, aos menibros do Conseiho Fiscal e de Regulaco, 
bern como os que integrem outros orgao do ConsOrcio não serão remunerados e nâo 
poderao receber qualquer quantia do Consorcio, inclusive a tituto tndentzatOrto ou de 
compensação. 

$ecão II 

Dos empregos pübhcos 

CLAUSULA QUINQUAGESIMA- NCNA —DOREGIME JURIDICO 

Os servidores do Consórcio não cedidos pelos entes consorciados, serão considerados 
empregados pubhcos e regidos pela Consolidaçao das Leis do Trabaiho - CLT 

§ 10  0 regulamento dehberarâ sobr -eSffiura administrativa do Consórcio, obedecido 
disposto neste Protocolo de lnJenes, especialmente a descnçâo das funcOes, Iotacao, 
jomada de trabaiho e deno,itIaçao de seus empregos publicos 

§ 20  A dispensa de,4ipregados  pubbcos dependerá de autonzaçâo da Diretoria 
Executiva. 

§ 3° Os 	s do COnsorcio nãopoderâô ser cedidos, Inclusiveconsorciado 

CLAUSULA SE "SIM' A- - DO QUADRO DE PESS6 
0 quadro do  PO soal do. Consorcio e composto por 18 (dezoito)empregados piblicos 

Mexo Unico deste Protocolo do lntençes 



§ 1 0  As contrataçôesterâo p 

§ 20  0 prazo de contrata9 
ano. 

ode ate trés meses 

poderd ser prorrogado ate .atingir o 

ogacao quando houverres4Jta6 
fregopUblico. 

 

cTuLo'i'- 

\ § 30. Não se adrnitirâ 
/ \ destinadoaprovero 

prazlmáximo de urr(II 

de concursc pCiblico 

§ V. Corn exceçao de servidores pübticos cedidos para o consórcio, os demais empregos 
do Consorcio serao providos medlante concurso pblico de provas ou de provas e titulos. 

§ 20  A remuneraçao dos empregos pUblicos é a dellaida no Anexo Unico deste Protocolo 
de Intençöes. Ate o Iimite fixado no orçarnento anual do Consórcio a Diretoria Executiva 
poderá conceder reviso anual de rernuneraçao. 

CLAUSIJLA SEXAGESIMA-PRIMEIRA - DO CONCURSO PUBLICO 

Os editais de concurso püblico deverão ser subscrtos polo Presidente e, pelo menos, 
mais dois Diretores. 

§ 1° Par rneio de oficlo, copia do editat serà entregue a todos os entes consorciados. 

§ 2°. 0 edital, em sua integra, serâ pubhcado em salle que o Consórcio mantiver na rede 
mundial de cOrnputadores * internet bern como, na forma de extrato, será pubilcado na 
I mpreñsa Oficial do Estàdo. 

§ 30 Nos trinta primeirosdias que se decorrem da publicaçao do extrato mencionado no § 
anterior, podérao ser apresentadas impugnaçOes ao edital, as quais deverâo ser 
decididas em quinze dias. A Integra da impugnação e de sua decisão serão publicadas no 
saite que o Cons&cio manter na rede mundial de computadores - internet. 

Seção III 

Das contrataçôes temporanas 

CLAUSLJLA .SEXAGEIMA-SEGUNDA - HIPOTESE DE coNTRATAçA0 
TEMPORARIA 	Y 

Somente adrnitir-seã cöntrataçao .por tempo determinado para atender a necessidade 
ternporâria de excepcsonal tnteresse pubkco na htpotese de preenchimento de emprego 
pubhco vago, ate o seu provimento efetivo por meio de concurso pubhco 

PARAGRAFO CJNICO. Cs contratados temporaiiamente exercerão as funçes do 
emprego pcibhco vago e perceberão a rernuneração para ole prevsta 

CLAUSULASEXAGE$IMA.TERCEIRA DAcoNoJcAO DE VALIDADE E DO PRAZO 
MAXIMO DE c0NTRATA9A0 

As contrataçoes ternporárias Serâo aytoffiaticamente extintas caso nao haja a inIcia de 
inscriçöes de concurso pubhcoprI preenchimento efetivo do emprego pubbco nos 
sessanta dias antciais da contrata90 



Seçâol 

Do procedimento de contratacão 

CLAUSULAI 8EXAGESIMA Q1JARTA - DAS CQNTRATAçOES DIRETAS POR INFIMO 
VALOR 

Sob pena de nutidade do contrato e responsabilidade de quem the deu causa, todas as 
contrataçôes diretas fundarnentadas no disposto nos incisos I e If do art. 24 da Let no. 
8.666, de 21 de junho de 1993, e que excedam ao valor de R$ 8.000,00 (oito mit reals), 
sem prejuizo do disposto as fegistaçao federal, observarao o seguinte procedimento: 

- serão instauradas por dec são do Superintendents, caso a estimativa de contratacâo 
riäo Ultrapasse o valorde R$ I 0.00000 (dez mit reais) e por decisão do Presidents, se de 
valor superiOr; 

It— elementos essenclais do procedimento de compra serão publicados no salts mantido 
pelo Consôrcio na redémundiat  de computadores - Internet pare que, em trés dias Uteis, 
interessados venharn a .aprèsentar proposta; 
HI - somente ocorrerãã contratagao se houver a  proposta de preco de polo menos trés 
fornecedores; 

IV - nas contrataçöes de preço näo super or a R$ 10.000,00 (dez mil reals), as cotaçOes 

deverão set homologadas pelo Supenntendente e, na de valor ate a R$ 24 0000O (vinte e 
quatro mil reals) peto:FresidéntedoConsörcio. 

PARAGRAFQ UNtCO. Por meio de decisao fundanientada, publicada na imprensa oficial 
em ate cinco dtas, poderá set dispensada a exigéncia prevista no inciso HI do caput. Por 

meio do mesmo procedimento podera a contratação ser reahzada sem a abertura do 
prazoflxado no tnciso U do caput 

CLA1JSULA SEXMGESIMA-QUINTA - PA PUBLICIDADE OAS LICITAçOES 

Sob pena dé nuildade do cOntrato e de respOnsabilidade de quern deu causa a 
contratação, todas as licstacOes terão a integra de seu ato convocatórto, decisOes de 
habtlitação, julgamento das propostas e decisOes de recursos pubhcadas no satte que 0 

Consorcao manter na rede mundtat de computadores - tnternet 

CLAUSULA SEXAGESIMA-SEXTA - DO PROCEDIMENTO DAS LJCITAçOES DE 
MAJOR VALOR.. 

e 

Sob pena de nulidade 
contrataçao, as liØtaçãb 
R$ 75 000,OU (setenta e 
observaräo Oseguinte pr 

- a sua instau.ração 
estimativa de contratacAi  

decisãoda 

do co to e dé réspónsabilidade de qt 
elatiyds a contratos cujo valor esttmado  seja 
in p6 fruitrests) sem prejutzo do chsposto na 

édimento: 	
_-- 

verá ser autonzada pelodente do C 
seja igual ou superior a1$ 150 000,00 (cat 

Loris Executiva;  

deu cause a 
ou superior a 
laçao fedora, 

do e, caso a 



It - a sua abertura deverá sec comunicada por oficio a todos Os entes consorciados, no 
oficio indicando.-se o saite da rede mundiat de  cômputadores onde poderá ser obtida a 
integra do atO cônvocatório; 

III - no caso de a rnodladade de Iicitação ser o convite, o prazo das propostas nao poderá 
sec inferior a: 
a) sete dias c3teis, se a estimativàde contrato for igual ou inferior a R$ 150.000,00 (cento 
e cinqOenta mil reals);. 

b) quinze dias üteis, se superior a R$ 150000,00 (cento e cinqUenta mil reals) e igual ou 
inferior a R$ 300.000,00 (trezentos mil reals); 

c) vinte dias Citeis, sesuperior a R$ 300.000,00 (trezentos mil reais). 

IV - a homotogaçao a adjudicaçao serà realizada pelo Superintendente, se a proposta 
vencedora for inferior a R$ 150.000,00 cento e' cinquenta mil reais) e peto Presidente do 
Consórcio, se de valor superior. 

V 	o Conseiho Fiscal poderâ, em qualquer fase do procedimento, soticitar 
esclarecimentos e; por maloria da metade niais urn de seus membros, poderá determinar 
que procedirnénto liôitatório ten ha o seu trãmité suspenso, ate que Os esctarecimeritos 
sejam considerados satisfatorios 

PARAGAFO UNICO Na contrataçao de obras de valor estirnado superior a R$ 
500.000, 

1 
 00 (quinhentos mit reais), somente sera permitida se houver o prèvio consenso 

de peto menos cinco ertes consorciados 

CLAtJSULASEXAGESIMASETlMA - DA LLCITAcAQ TECN1CA E PREO 

Somente reahzar-se-á Iicitacao tipo tecnica e preço mediante justificativa subscnta pefo 
Superintendente e aprovada por peto menos quatro 	 n votos da Diretoa Executiva 

PARAGRAFO UNJCO Nas ticitaçôes tipo tecnica e preco o prazo pars 0 recebimento das 
propostas sera de, no minima, sessenta dias, facuttando-se que nos tnnta pnmetros dias 
sejam apresentadas impugnaçôes ao edital 

.Seçäolt 

Dos contratos 

CLAUSULA SEXAGESIMA- OITAVA - DA PLJBLICIDADE 

Todos os coatratos de valor superior a R$ 50 000,00 (ctnquenta mil reals) terão a sua 
integra publicada no saite que o Cons6rckrMwiter -nal. rede mundial de computadores - 
internet H 

CLALJSULA SEXAGES -NONA - DA ExEcuçAo DO CONTRATO 

Quatquer cidadão, md endentemente de demonstraçao de mnteysse, tern 0 direito de ter 
acesso sos docume os sobre a execuçao e pameito de,,6ontratos celebrados peto 
ConsOrcio. 

'7 



§ jO Todos Os pagamentos superiores a R$ 11100000 (dez mit reals) serão publicados na 
internet e, no caso de obras, da publicaçao constará o taudo de mediçao e 0 nome do 
responsável por sua conferência. 

§ 20. 0 Consetho Fiscal poderá, em qusiquer fase do procedimento, solicitar 
esciarecimentos e, por maloria da metade mais urn de seus membros, podera determinar 
que a execuçao da contrato seja suspensa, ate que Os esciarecimentos sejam 
considerados satisfatôi-ios. 

T 2TULO VII 

DA GESTAO ECONOMICA E FINANCEIRA 

CAPITULO I 

DISPOSIçOES GERAIS 

CLAUSULA SEPTUAGESIMA - DO REGIME DA ATIVIDADE FINANCE1RA 
A execuçäo das recettas e das despesas do Consorcio obedecera as normas de diredo 
financeiro äpticáveis as entidadespUblicas. 

CLAUSULA SEPTUAGESIMA PRIMEIRA DAS RELAcOES FINANCEIRAS ENTRE 
CONSORCIADOS E 0 CONSORCIO 

Os entes consorciados somenterepassarâorecursos ao Consórcio quando: 

I - tenham contratado a Corisorcao pars a prestação de serviços execução de obras ou 
fornecimento de bens, respeitados os valores de mercado, 

- liouver GQfltrtQ 1e rateso 

§ 1 0  Os entes consorciados respondem subsidianamente pelas obrigaçoes do Consorcio 

§ 20. No se exigirá cortrato:de ratOlo no..c.aso .de  os recursos recebidos pelo ConsOrcio 
terem por origem transferêncta votuntária da Uniâo ou do Estado, formalizada por meio de 
convênio corn ente consorciado desde que o consorcio compareca ao ato como 
interveruente 

CLAUSULA SEPTUAGESIMA-SEGIJNDA - -QA FISCALIzAcAO 

O Consórcio estará sujeito a fiscalizaçao contábil, operacional e patrimonial pelo Tribunal 
de Contas competente para aprr-as contas do Chefe do Poder Executivo 
representante legal do - -,cong6wro, inclusive quanto a legalidade, legitimidade e 
econornicidade das des s, atos contratos e renuncia de receitas, sem prejuizo do 
controte extemo a ser.45ercido em razäo de cada urn dos contratos que Os eates da 
Frt consomjJ :v erern:a ceiebrarcom ôConsórcio. i 



CLAUSULA SEPT(JAGESIMA-TERCEIRA - DA SEGREGAcAO CONTABIL 
No quo so refere a gestao associada, acontabjLjdade do Consórcio deverâ permitir que se 
reconheça a gestâo éconômica e flnanceira de cada servico em relacao a cada urn seus 
titutares. 

§ 1 0  Anuatmente deverá ser apresentado demonstrativo que indique: 

I - o investido e arrecadado em cada servço, inclusive os valores de eventuais subsidios 
cruzados; 

ii - a situaçao patrimonial, especialmente quais bens que cada Municiplo adquiriu 
isoladamente ou em condomtnio para a prestaco dos servcos de sua titularidade e a 
parceta de valor destes bens que fot amortizada pelas receitas emergentes da prestação 
deserviços. 

§ 21. Todas as demonstraçoes financeiras serão publicados no saite que o Consôrcio 
maritiver na redo mundial de computadores - Internet. 

CAPITULO Ill 

DOS CON VEN1OS 

CLAUSIJLA SEPTUAGESIMA-QUARTA - DOS CON VENIOS 

Corn o objetivo de receber transferéncia de recursos, o ConsOrcio fica autorizado a 
celebrar convénios corn entidades governamentais ou privadas, nacionais ou 
estrangeiras. 

CLAUSULA SEPTUAGESIMA-QUINTA - DA INTER VENIENCIA 

Fica o Consôrcio autorizado a comparecer como intervenente em convènios celebrados 
por entes consorciados e terceiros, a firn de receber ou apIcar recursos. 

TITULO Viii 

DA SAIDA DO CONSORCIO 

CAPTULO 1 

DO RECESSO 

CLAUSULA SEPTUAGESIMA TA -.DO RECESSO 

A retirada de membro do onsórcio dependerá de ato format de seu representante na 
Assembiéia Geral. 

CLAUSULA SE P AGESIMA-SETIMA - DOS EFEITbS 

o recesso näo ejudicarâ as obrigaçOes já cop titusentre 0 nsorciado que se retiraJ' 
e o Consôrcio. 



PARAGRAFO cJNICO.. Os bens destinados ao Consórcio pelo consorciado que se retira 
não serão revertidos ou retrocedidos, excetuadas as hipóteses de: 

- decisâo cia metade mais urn dos éntes federativos consorciados do Consórcio, 
manifestadà em AssenbIeia Geral; 

It - expressa previsao: no instrurnento do traflsterência ou do atienaçao; 

III - reserva da tel de ratificaçao que teaha sido regularmente aprovada pelos demais 
subscritores do Protocolo de IntençOes ou peta Assembléla Geral do ConsOrcio. 

CAPITULO II 

DA EXCUJSAO 

CLAUSULA SEPTUAGESIMA-OITAVA - DA HIPÔTESE DE EXCLUSAO 

São hipóteses de exctusãö de ente consordado: 
- a aão inctusâo, peto ente consorciado, em sua lei orçamentária ou em créditos 

adictonats. de dotaçöes auficientes para suportar as despesas assurnidas por meto de 
contratode:rateIo; 
11 - a subscriçao de protdçoIo .de intencoespara constituição de outro consórcio corn 
finandades iguats ou, a juizo da matoria da Assembleta Geral, assemethadas ou 
incompativeis; 
III - a existéncia de motivos graves, reconhecidos, em deliböração fundamentada, peta 
matoria absotuta dos presentes a Assembteia Geral especialmente convocada para esse 
firn. 

§ V. A exciusão prevista no inciso .1 do caputsomente ocorreré após previa suspensao, 
penodo em que o ente consorciado podera se reabilitar.  

§ 2° Os estatutos poderao prever outras hipôteses de exclusâo 

CLAUSULA SEPTUAGESIMA NONA - DO PROCEDIMENTO 

Os estatutos estabeleceräo o procedirnento administrativo para a aplicaçâo da pena de 
exclusão respeitado o daresto a ampla defesa e ao contraditono 

§ 1° A apttcaçao da peria de exclusão dar-se-a per meso de decisão da Assembleia Geral 
exigido a rninirno do metade mais urn dos vo 

§ 20  Nos casos otmssos, e subsiqjartiite será apkcado..p procedimento previsto pela 
Lei n°i. 11.107; de 06 de abril dp4005 edeniaisiegistacâo apiicavel a matéria. 

ap § 30. Da deciso do órg'ue decre*ar a exctusão caberá recurso de reconsideracão 
dingido a Assembléta G9rI, o quat não terâ efeito suspensivo 

'I 	 * 
TITULO1X 

DA ALTERAcAO EpKthcAo 

DO CONTRATO DE CONS6RC1O PUBLICO 



CLAUSULAOCTAGESflflp, - DA EXTINcA0 

A extinçao de contrato de consórcio pUblico dependera do instrumento aprovado pela 
Assembléia Gerat, ratificado mediante tel por todos os entes consorciados. 

§ 1°. Os bens, direitos, encargos e obi -igaçöes decorrentes da gestão associada de 
serviços pUblicos custeados por tarifas ou outra espécie de preço pCibiico serao atribuldos 
sos titulares dos respectivos s,ios: 

§ 20. Ate que haja decisâo que indique os responséveis por cads obrigaçao, Os entes 
consorciados respcndeaO solidariamente pelas obrigaçoes remanescentes, garantido 0 
direito do regresso em face dos eiites beneliciados ou dos quo deram causa a obngaçâo 

§ 3°  Corn a extinçao, o pessoal cedido ao consórcio publico retornarâ aos seus órgâos do 
origem. 

§ 40. A atteraçao do contrato de consórcio püblico observará o mesmo procedimento 
previsto no caput. 

TIT!JLO X 

DAS DtsPosIçoEs GERALS 

CLAUSULAOCTAGESIMAPRIMEJRA.-[)O REGIME JURID!CO 

0 Consorcioserá re9ido pelodispostoha Lei n° 11.107, de 6 de abni de 2005; por seu 
regulamento, pelo Contrato de CansOrcio Pubhco originado pela ratificaçao do Presente 
Protocoto de lntençóes e pelas leis de ratiflcaçUes, as quats se aphcam somente SOS 

entes federativos que as emanaram 

CLAUSULA OCTAGESIMA-SEGUNDA bA INTERPRETAGAO 

A tnterpretaçao do disposto neste Contrato deverá ser compativet corn 0 expostO em seu 
Preântulo e, bern como, aos seguintes pnnczpios 

- respeito it autonomia dos entes federativos consorciados, pelo quo o ingresso OU 

retirada do consôrcio depende apenas da vontade de cada ente federativo sendo vedado 
que se the oféreçaincéntivos paraoingresso: 

If - sohdarsedade,em razâo da quat Os entes consorciados so comprometem a nâo 
praticar qualquer ato, comissivo ou omissnio, que venha a prejudicar a boa 
implementaçao de qualquer dos objetivos do consOrcio, 

III - eletividade de todos os orgaos dwigentes do consorcio, 

IV - transparéncia, pelo que nâgse podera negar quo o Poder Executivo ou Legistativo de 
ente federativo consorclad94ènha o acesso a quatquer reunaão ou documento do 
consórcio; 

 
V - eflciência, o quo exjrâ que todas as decisóes do tonsórcio tenbam exphcita e previa 
furidamentacaö tecniq tie démonstrem sua.viabiIidadeanomicidade. 

CLAUSULA O 

Quando adimp 
pa exigir 0 p1 

ESIA-TERCEIRA —DAEX1(iIBILIDA 

corn suas obngaçOes qualquer eiite 
imprirnento das ctáusulas previstas 

consorciado é parte legitima 



TITULOXI 

DAS DtsPoslçOEs TRANSITORIAS 

CLAUSULA OCTAGESIMA.QUARTA DA DESIGNAçAO PRO TEMPORE DE 
MEMBROS DO CONSELHO DE REGULAMENTAçA0 

Ate a realizaçao das conferéncias mencionados no § 10 da cláusula qüinquagésima 
quinta, o Consetho de Regulaçao funcionará corn representantes indicados, em caráter 
pro tempore, pelos Conseihos Municipais. 

CLAUSULA OCTAGESIMA-QUINTA - DA TRANSIçAO 

Motivada por incapacidade técnica e material, poderá a Assemb(éia Geral sobrestar por 
ate quatro anos a apiicação de normas previstas neste Protocolo acerca da prestaçao de 
serviços pCiblicos e correspondentes direitos dos usuários, por decisâo de metade mais 
urn, desde que presentes metade mais dois dos consorciados. 

CLAUSULA OCTAGE5IMA-SEXTA - DA C0RREçA0 

A Diretona Executiva, mediante aplicaçao de indices ofictais, poderá corngtr 
monetariarnente os valores previstos neste Protocolo 

PARAGRAFO UNICO A cjitério da Viretotiat Executiva. as valores poderão ser fixadas 
em valor inferior a apltçaçâo do indice de aorreção, inclusive pars mats fácil manusetO 

TITULO XII 

DOFCRO 

CLAUSULA OCTAGESIMA-SETIM 

Para dirirnir eventuais controvérs 
.. 	Consôrcio PCibiicoqueioriginar, tic 

Fortatez4- 

Li 
O•CiPiC.DE••ACQPlARA: OMNlCr'lODEPEPUTADOlRAPJJAN PAM

ti  

ACA% bMUNliAâE 
AV 

DO FORO 
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ANEXO UNICO 

Emprego We Salárlo Provimento Escolandade minima 

I 	Assessor téonico I 2.00000 2000,00 1Efetivo Nivel, superior completo 

2 	iGerente Admtnistrativo-Financelro I I 400,00 1 400,0 Efettvo Nivel supenor completo 

3 	Técnico em informdt ice 2 600,00 1 200,00 1Efotivo 2o Grau completo 

4 	1 agente administrative 4 500,00 2 0Q,00 iEfetivo 20 Grau completo 

5 	auxthar operacion& 8 400,00 3,200 0 Efetivo 2o Grau completo 

6 	auxiliar geral 2 350,00 700,00 Efetivo 10 Grau completo 

Totals 18  10.600.00"  
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PPMEIRA ALTERIçAO DO ESTATUTO SOCIAL DO CONSORCO DE 
DESEVOLVMEfflO DA REGAO DO SERTAO CENTRAL SUL 

TITULO I DAS DISPCSCOES INIC1AIS 

I, 1 C Conscrco de Deenvovitnento da Regdc cc Sd!o Central Sul 
fed ta e ictegra a adminsb apdo ndeed de cada urn dos 

cootcados. 

Art. 	Os pressntes esatutos discpIinarn a ConsOrcia de DesenvoMmenic da 
:do Sertdo Cenra1 Sul de forma a complernentar a regularnentar 

cc Contreto de Consôrcio P0bc 

ReP GFAF 0 UNICO+ As normas estatutáras, cern coma outras qua venham a ser 
semo vãddas no que no contrariate'n ac estebelecdo no Cantrato de 

cniCo Publee. 

1ItJ1l,IU 

IEX{i!LEIDJ 

Art, 	Sao corrnoerados consorcados as entes federativos subscrit 
Pecuoclo cc ntenpdes pee a nharn ratbcado par lei, a nas de 	condp;dc 

i 	ecro. as a Let 1110712005 a Di u. rn C 101/2007, bern OOEuv 

de ep 

Art, 	, entre conorciados, direitos a obrigacOes reciprocos. 	
\ 

Art. 	Consoicedos no sdo titulares de quota ou fraçc idea do patrirnOnia do 
, seudo nvddos quatsquer negodosjuridicos qce a tenham por objeto. 

i':( 	 1igid 	S?1c 0 
CNJY 0 •0 i5!'J 

Pu h 1W 	 1 U U 	 Jr 	 ( / 



tIfuItflTh 

no Muni 

de 

CAPTULOV 

Art, 90,  Para Os efeitos destes Estatutos e de tados Os atos emanados ou subacritos 
peto Consórcio, seus objetkios, bern come todas as condiçOes do exerccio da 
ge" .o associada, de sua Area de atuação e as competéncias transferidas peos 
i derativos ao ConsOrcio, säo aqueles defidos no Contrato de ConsOrcio ...... - 

Consôrcio de DeeuJ' 	J: Região do S:'iJo ('erraI Siil (COI)L'SSLL) 
08.8 73.41!)iJi-0 .1 

RWiAntófliOAS1S Piti 	74, Centro A11n 	;:'!1vo Depuiado .Irapuan Pj/jp'C 



1NI1IW1*TJ1 

A I1 	 :, inárs ern cc 'cdas mcdiante edftaf, nc feo 
consoicnd , 

 
public ado no q us o ele avsos da sede do Cot cni , 

U(?,  no stio que o Consorcic mnu: n internaL cee devendo contar: 

os names dnnjue 	convocaram a Anmbeia; 

o L' 	e a data dii ABoernbeia: 

sernhIea; 

cno no pecao k nontas ou reaL 	dwerá sar c%oponibilzado o see 
ten"') ntnat "-'aoakves do s4io one o Consórcio m:iterá na internet; 

As Asssnueas Oidinrias eaiizrsesâo nos meses de marco a ncvemLn, 
jenno nor cnn ocaUcs non a antecedLnJi minima de 30 (trinta) dias. 

ooincaç2n On Asson nia deverá permanecer publicado no 
Caathn do Avr ;r na irdemet at a data de iaazação da Asserniea. 

; ;ordinárias seräo convocadas mediante edita puacin 
Avis 	0 	de do Consórco a, corn destaque, no sitlo no 

o órcH 	oteO t, bern coma 	rneo de not#icoçao escrita dingida a 
fSLIk)5 Consoronados 

§ 2 0 oAn' riencOnodu no caput deverá ester oubcado palo menos 96 (noventa a 
sern) horns :. 055 Os realizaçâo ha Assembleia Estrsordinárla. 

/ 
2 A Arno diem ExtraordinOrio nerd tida prn ;oduiarrnente  convoonda mEfc5ianAa a 

nnrnoovn0 	e qua a o: 24 (vinre quatro) rnr.s antes de sus raalizaçac Loam \ 
ncA nadran reprose 'iar 1 	gais de palo menos 2/3 (dois terços) dos orde 

- 	 \ \ 

vUh',21ff A 	A '2ri1ao Ce?iI S £0 CATiES(.fJd 
J.J 

End ,rc: 	 , 	 fl1Pf 	 ', 	 .Pynhe,ro(Li 



rrrip, ('r3orddrT. 

- 	 rocebimento de servdores que sejam cethdos corn ou sem Onus para 0 

Cnro, que exigirá 2/3 (dos terços) dos votes dos entes Consorciados 
preits; 

dos Consorciados; 

§ 1 0  Pare a cOmputo do ntmero de votos considerar-seão as votos brancos a 
nuos 

1 11 11 	gi ~ lijjpl ~ 

1I [1jffl.r4i 

povar a piano operacional da prestação dos servicos qua tenham sido 
dE Jcc pare o Consórcio ou cuja contratação tenha sido deegada ao Consórcio; 

(ünciircio de i)esem ?I' 'nn da .Rik do Sertao (Tentral Suf ,(DESL;Li 
VI: 08i73411000101 

Endereço: Rua Antonio Assis Po/z 74. Centro ,Au.,inisrativo, Depuraa 1 	PinheiroCE. 



H aprovar a piano do cargos e carreiras dos empreQados do Consórcio, 

0 	0 mandato inicarseá no dia 10  do janefto, e encerrarseá no dia 
31 	embro do an shequente. 0 atraso na posse nâo impcarA a afteracâo 
na data do :rmno do nndato, rnas apenas na prorrogacão pro tornpore do 
m.andato anteror. 

Art. 19, 0 Presderte em exercicio convocarâ, entre Os das 05 e 10 do dezembro do 
an do encerr3mento do seu mandato, a Assemblela para cerimônia pUbca do 

()5',  1Q Presiderie. 

11J._____. I - - 	 - 

unia 

Hi - rr ffleetaçãO do Preside'l-twe que encerra o seu mandato; 

IV etc formal do posse, em quo será lavrado a respectvc termo, corn a redaço 
efetuada conforme prevsto no Anexo U - Modelo do Ate Formal do Pose do 
Presidentc e dos Diretores; 

V sso o termo do posse, serào convocados as diretores nornoados, quo a 
scbsoevecão, caso sue nomeação tenha sdo homologada pole Assemblela Geral, 	r 
aps tar sido iancado texto conforme p

.

evisto no Anexo U Modelo do Ate Form 4\e 
ente Posse do Presidc Ditores ... . 

fA 

re
..... 

d

.  .......................... 

I 
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V11 	 termo de pos, manestarseá 0 Presidente eeito, encerrando a 
cerirnônk 

§ 1°. IN 	pods se pronuncar ou praticar ato na cerimônia de posse por meio 
de procu or ou reresentante, 

§ 20, Cau auzente membro da Diretria a ser empossada, este tomará posse 
perame o Pveite  do Consórck, adtandose 0 tormo de posse. 

/' nçao de censura de que trata 0 Contrato de Consórcio poderá ser motivada 
j ns faiths:. 

EM 

Art 25. Antes de cada votação assegurarseá a direito de que peto menos urn {te 
Consorciado que for contrArio a proposta possa externar as razôes de is\a 	f 
contrariedade por rinco minutos 

• de, R'à 'Ii; Sr,'Th (.enfril Sul ((,'ODKSLL) 
C 	J: 08..3•4IJ.O'10I 

Eercç: 	Atuóni& AS 	 •i, Cmi,o 	 Djacdo Jrapuan J'inbt 'CE• 
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Art. 29. Compete a Dretoria, slém das 	uçOes definidas no Contrato de 
Consorrio: 

aprovar as propostas de pianos e regulamentos afetos sos objet- do 
Consórcio, autorizando que sejam encaminhadas, pars aprecaçao, a Agéncia 
Reguadora e a Asserne a Geral; I 

C (rncorL é()  

L,dreo: Rua A 	A' 	' ' i , 74, ( r'o dministrauivo, Dpwio Jrapum Pinheiro(.'E' 



aprovar proposta de cessâo de servidores ao Consórcio, autorzando que seja 
apreciadR p  Assombiela Geral; 

V - atear, definitiva ou provisoriamente, o nUmero de horas cia jornada do trabaiho 
do •:reiados do ConsOrcio, ou dos servidores para do cedidos; 

VU SOflCC: n termos previstos no orçamento anual do Consórcio. revisâo anual 
da renre;aço : 	is emprsgdos; 

: 

X - propor alteraçOes ao presente estatuto ou resolver questoes vincutacis a 
intaçäo do seus dispositivos; 

jutgar, aêm do estab&ecido no Contrato do ConsOrcio: 

a) impugnaçães a editais do concursos pUblicos; 

b) recursos referentes ao indeferimonto do inscriçäo de concursos pbIicos ou a 
homoogação do seus resultados; 

c) reu;os roferentes so indeferimento do registro cadastral, pars fins de constar do 
t dasro do fornecedores; 

§ 20 , 	nâo membros cia Diretoria somentp poderao assistir ou partcipar do suas 
reunOes caso convidados polo Presidente... :r'.. 

Cor;wrr'io de Desen vol virnento d.i Regiäo do &'râo Central Sul (CODi75SLLJ 
CN1'f' 08,873,41 U0001-01 

Run AntOnio Assis Finheiro, 74, (niro .,4dniinistrntivo, JJepondo Irapuan PinheirE. 



III 	rnovrnentar as contas bancáras do COflSórCiO em conjunto corn a 
Su 	;ndente; 

1111 

IX e ' 	peos Iriteresses do ConsOrcio, exercendo todas as competéncias que flä.o 

tenhrr sdo atbu1das a outro orgao do Consórco pelos presentes estatutos cu pelo 
Car to 	ConsOrcio PtbUco. 

§ 20. Os atos menconados no § 10 perdeSo  a sua eflcáca caso não ratificados em 
W 30 (trinta) dias üteis d sua emissão.  

	

CnA 	d DenvoIvirne,rw da Regi% 	Siào CeiraI Sul (CO/)ESS(ll) 	\ 	/ 
0. S73 •J 	kü-Oi 
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Ar131. A Ouvkiora é composta pur servdor 	ante do quadra de pessoa do 
o, cujas incumbéncias estão cefindas no Contrato de Consorcio, 

§ 211  As criticas e suestOes poderäo ser encarninhadas a Ouvidoria a quaquer 
te 0, que as receberá e encarninharâ resposta par escrito no prazo maxima de 30 
(tr a ¶ias), 

iP11: 

uIuIiIIIi1][W 

de Cons6rcio:  

- exercer a direçao e a supervisao das atividades técnicas, administrativas e 
financeiras do CansOrdo, praticando 1OS Os atos que não tenham sido atribdos 
expressamef ie por estos esi atutos ao Presdente do Consórcto, 

EenoMt;:w + 7i Reião do Seiio Cnfrui Si4 (('ODES.St..i) 	\ 
CI'7I. O&83+4t!;Th)OlOi 

: 	 Assd Pinhefro, 74, Centre Admfrnstrauvo, Deputodo Irupuan PinheiroCE\ 



Puidente em suas funçOes, cmprIndo corn as suas determinaçOes, 
coi 	mendo nfcrmdo e prestandh contas da stuaçao da prestaco 

dc 	uLiiu da geto asaociada, e a sLaço finanreira e administrativa do 
C 

aizar a instauraç&o de procedirnentos iicitatóros relativos a contratos cujo 
valor 	rao seja inferior a R$ 75.00000 (setenta e cinco mit reals): 

OLao de ConsOrcio. 

normal no Cons6rcio, 

[lI11t$1YAII 

20. 0 e jiamento da Conferência, inclusive do sua etapa municipal, serb definlda 
p&a Ass. rb!ca Geral. 

§ 30, A convocaçäo da Conferéncia, inclusive em sua etapa municipal, 'rn datas de 
reakzaço de suas diversas etapas e forma do obtençao do outras infurnaçOes, ser4 

C- ; ia em todas as unidades adrninistrativas e operacionais do CorsOcio, be'r\ 
como em todos os próprios dos consorciados, do forma a divulgar açnpamente s.4a\ 
reaizaco e garantir ampla participaçao dos usuários dos serviços. ......................../ 

	

Consórck, de Desewo1vünento da & 	do . 'tao central Sul ICQDESSL'L) 	\ 	/ 
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risoo :a Cocor: j 
o oua cooc 

i oo rn 

UMC coda ampk kacoc. 	c;o 7erno da 
7. 

soo ooUcaçäo no sta cue o mao 	na 

DAGESTo 	No UATIVA 

fl!1 

ESIRU TURA ALMNISTRAT1VA DO CONSORCO 

osocoo c nuoo co 	qrufur, Jminisii , ativa nc 

o o 	 no dos noOoa que ide 

 

'sa. 	buid a 	Co ad) 	00 

de Orcqana quo dc a 

ddcud)d0c10 Fd)oona 	3ocoame , a Asseroha 7cd, o Pos io 

L o: 	 uV a ac niStrattO 00 	 a 

t1arc.a 	(.dou doa 
I jr : a & 	TecnoIoa do 

Ecu •oçd 
o /csssr 	o 	 AoaL o: 

ioa o Ouvidona; a 	:a /. Je Pianoiso a a,: 
rna sosoo 	i 

PkdGRAFO cJNICO A decrçäci do ktaçãO, ornoda do dabatho d)rum oo,a 

p oqos pbc:cs do Couo&to :d 	no dos Res4duco So!Ooo soc 

0 d 	0 1 	0e: Estaod::s, 

DOS AGENTI d '1dJCOS 

.00u 

I 	A c- 	hal mo'O C Fua 	dd 
A. - _ 	c 

oC int' 
Con )cscnv 4viroE10 Co 

000 oua Goo raodante oro0OO ca ['e000 
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§ 2 11 , Ato da Dirotora Executiva Ixará as tpo:ess e crtérks para empregado do 
CrisOrck, ou servidor para ee cedido, exerer, interinamente, as atcibuö de 
cL niegado pUbkco do Consórcio, 

MOMM 

RI,1I1i'I,j.1øIlI 

Oas contrataçOes temporáras 

A4O. A 	itataçOes ternpoàas obedecerão ao disposto no Contrato 	/ 
Consôrcio. 	

/ 
\A 

C 	
I 

onsórcio de T 	o1vi,neuto da Regiáo do Se'ro Central Sul(CODliSUL) 	\. \ / 
7p)08.8,73,411,,,0001-01   

/, 	Asxk ?inhefro, 74, Ceniro Adeiinisfrazivo. Dcpukdo Irapuan PütheiroCE, \y 



§ 	+ 	 + 	 ++ 
aaa pct 	tevta, 	serão cc rn 
adeca. 

I : da Hua+ 	a 	C 	a n tdo pree 	c , + 
€+m lu. acnano 	 onc  

c:a pCcc 

ItIIoJti 

;os CCNc[ 

Do pro .edm 	c contratação 

A co+atç 	 romuns od 	ac da4 a 	no 
Craörc. nt + ;kao 

CAPTULO IV 

DOS CONTRATOS DE DELEGAO DA PPFSTAçAO DE SERV(OS PUBLJCOS 

DC M;NLr) CF F.+C+ SOLJDOS 

Art+42 	(. + 	Caos 1e deo:acaa i 	 .os seços pUalk a a 

dot qae v , 	a 	a'aaos peiu Ca a.arcio adeaar 

dpotc 	Ca 	trato de CflO 	fla 

a La 	i+44C2OO7 a si 

DA GESTAO ECCNYv E F1NANCERA 

CAPi IULO I 

DISPOSIçOES SERAIS 

++ at. 	: Consocc exac Laa a 	 a napaaas cm çonormdad :c4t 

th:eao afaalaeirc aphcavea c++ artraaiEa 	hcas. 	. 

\ 

/•J• (:  lift" +/JI ' oi.;Jac+i• 
I 

J)niadv /rupee'.  



ArL44, A Assembteia Geral poderé instituir, por resouçao, normas pars a 
etat'2ofeciaqao, aprovço 	execuço do orçamento a dos pianos 
ph 	be como para a prestaçäo de contas, sendo qua tas narmas 
pr 	m face do estiputade rieste estatuto, desde que näo contrartarern 0 

Iagistaçao e no Contrato de ConsOnio Püblico. 

Art, 45. 0 orçamento do Corisórcio sera estab&ecdo por resoluçâo da Assembeia 
Seral, mediante proposta da Diretoria. 

t. 46. Ate o dia 30 de novembro de cada ario a praposta de orçamento deverá ser 
iada pela Assembleia Geral. 

At. 47. Os inteqrntes da Assembteia Geral poderão apresentar emendas so projeto 
de orcmento, que sornente serão aprovadas caso: 

.• de erros 01, liii I. 	I.1*JlI*1i 

Art, 	rovado a orçamento, sarA eta pubUcado no sltio qua a Consórcio manterA 
na int1,rnet. 

* 
os 0 

c) comercializaçAo de produtos resuttantes do manejo de residuos sóidos: 

Art. 50. A Asornbteia estabetecerá as condiçOes pars a uso comr , 	de ber\ 
peH entes consorciados, dispondo em especial sobre a sua manutenço, segur, \ 

', 	mo despesas, s. ra:veis...•' 
......, 

L. 	'i'cio de D'snvo1vir,w 	da R,a' Jo Srtc7o ('enfrul Sul (CGI..)LSVi .L) 	 ( 
CNPJ: 08.873.411/0001-01 

E 'vç'o: Rua Axnônio Assis Pinheiro, 74. (niro Ailni?Js(ra1i'o, i)epnfodo /rapuwr I'inheiro'( 'E. 	' 



C-AN -TUL0 11, U 

- 	jade d 	-ss des, 	do Consrs 	 eerie 
darker Lrdcas pe lee ado V  

t. 	 e (rs 

niabid 	d, Cor : rco deva 	rei 	a Jait seas thr 'se 
sea € irsoedrs a as eece: 	dsesas call/odes da sea ejroqrede 

ees \5fl5 sduo 	m e:es ass so atea 	edradas pe 
do se 	cads en 

DOS CON VMOS E FNANCIAMENTOS 

3 Ne 555. 'Jo celedarjo de canvases so 	drco rs lermos ctorizscos 
uses coasts de Oonscrco see eetero tsar said a tdo f"L stn pie 0 TorsOreo 
sac 	era enter reset per 4 quatro) sass teei 50010 ro andaserereto a as asud 
cdl en 

:) mesmo 	 ttJ) n 	rs Seerj, a cscc cJsftrce 
1' iO5 	1555 p; 	corisorcear cr 	sallzaces sic atvd:e las sic 

Nse ;oSOS 515 SUe 5 hrC1reroat 	... I 	 a 	c 05 	ies 

'ser Diretoss a Assemsikda Gf 1, :ue deve areftV21 

A SuparirSendéncia oreparará antes sic cads 	' eLkela Au5i Orned 
a o Cs. sórcto atono sn 	 S C0 fl 

r an, tos aunt atadas pale Consórco, de fonTs devedoaizsea 

Ca EXTsieOAO [C) CCN3tROO, DO RECESSO E EXOLU :d:) DE 
CONSORCIADO 

CAPTULOI 

(IINçAO Do CONSORCIO 

xtu 	Con oe 	Publtro por dto 	Iou e&im,l 
 

\ 

if 
5; 0 	S 	A iS 5o ;j Co a 	C Q/ThXS /. 	A 
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1 . 	Y 	 sobre a destracäo dos bens, poderdo 
edinte indenzco aos demas entes, 

iauc s a quacue ribdade pühhoa de obetvos içuais ou sernehas ,o 
+ 0 u, anda, 	rndn ofle!o3mente, paa 	io de seu va'or entre Os 

na propa aiThm d1 om AssembeIa Gera: 

U 	h. d+so e inthquc c 	s cná:e vr cada o ro, cS entes 
:0rco 	or 	Ir 	rt 	r 	obrgç 	r 

t cuo;to 	rresso em bce dos enos beneficiados ou dos que deram 

IV 	 cto oeo Consórcio nos termos do . J+i de ConsOrco :1 
- - hill- 	di-., 	itt destes Estatutos serâo .. pensados, cumo 

rdades te'as 

i1I1 

[*iIII] 

Th Ccrrcodcs 000crc 'e etrar do Consôrco, nc c mo do Cot;o 

	

i meda'te aecaaoc 	subsonta por seu pres:Oie 
UeraI, tavrada c.+nfome texto que pode ser verficaoo no Aoexo dl 

de )doaçäo par3 Feoezo do Consdrco do Ente Consorc4ado. 

FAF+'°O UNICC A 'etoda do nte  da fedeaçäo do Consórco somente 
u paw 0 porroro do mès seguinte a data de rea(zação da 

oI em 4 ,  c or aprusenr a e aceita+ 

AItuit*JIIl 

Pr 	/ ' rfl das pievistos to Contrato de Consãrcio Pübco, so hipOteses do 
do 	usao do Conórcos 

atra'Eo 'njustthcano r superior a 120 (cento e vinte dias) no curnprrnento das 
+ :0. e 	anceiras corn o Consórcio 

fi 	 a inrmn dos estatutos ou ao + ae ado na Assembteia Geral. 

rio'r 	 rnenci: ,ado no ncso c 000ut 

Go, ;:c 	- not ca.a: o a 	o pa+++o 	to do devido, asaPa 	+ 0 'dZ+ 

minirno .: uinze dias (;te a pora o  

	

Con -  órk de Desen i oI; +o; v i 	i0 ++ k + flüU Cep ireISi (C( )1.)L.L7+) 

	

'I 	 4 	0' 	0/  
ntm 	 Jrcipuan PinheevLF. 



	

c vu Fwamoda n No 	tigo 	se 	par 
ta. 	 que no 	u que o 

meriexclusao 	iri:ao meJ - 	ortaria do 
a 	co 

- flç 	aaaia 	aonJ. 	;-aaa. om  as crct .3C 

orrna 

caa airrnados Os fatos: 

1 	 • 	 ante Os quaco t 

Twaval - nsta:;açao do praedmanto adrnn-;:raio, 

rnecda wopia 	portara cc na raao do proce 	rr 

Ti a: 	. p w si ou seu advaaad 	autos, inclusme  

ücc. N 	- MICOK C,  
p0njo de 2C de deembra a 19 deja. 

; it 	ac:CtçtO serA rea:aada p.sc.-i 	i re*ite can :-ca 
c 

'c ran 	a x do 	sa segurâa C. 
cado 

a be 	now da not 

n 	ic rnet 	oi u ter's:a 	rac- t-. 	poderá a 
ica a n'ato a 	tea en-  - 	15 (quinze) 	u:c 

a a5cu duoa Pam a natn .açu do acusado, sera 	. 
' - a no sftio que 8 Cci tar, 

tGRA - Li LJN!CO :\ publicação menoon3da no aput desta 	trouuzrá 
ôs qune dias cwlamkwe o prazi para r 	a a- 	o 
iThr1a 	US rOt' 	Lflr Z'- 

e eventual 'iao rraber 	a' 
Isaa ra sdo po c. n 	ia na 	occr 

,rcrceameata 

a ra :aouaçao me, :dna t. piui 	coã cc, 	ida corn rclaC.c 
a m un 	e 

a pen consd 	 .•..•• 

I. ' 
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AR4PAO UNICO No cnaso de o eft 	mencionado no caput ter sido 
lo P, (-,- r Comiss 

	

	menL produz 	itos mediante a sua homoogaçao 
:. 

Ted, em 	circunstâncias do caso, a Assen;bteia Gera poderá 
A pc 

	

	de 	m:2a a R$ 50000,00 (cinct rni reals) e de 
nto e c[enta d., fixadas de forms proporcional a gravidade da 

§ 1 + aAA :) rrfro de- susnsâo o infrator poderA se reabiUtar, § 2o. As penas 
He r++++.e i. s+iswnsao poderso er aricad cumuativamente. 

A er ce 	oi d s spens 	ser cumulada corn a de exckisäo 
ffiE r flrC. iprov 	o ds 3! (três quintos) dos unsorciados, 

- kiia d& Pc 	e instauraçäo do procedirneno, das aegaçOes finals da 
00 rect+.iu inaL 

U manifL,-.J&rl-d-o do Eesidente do Consórcio e da defesa do acusado, fixadas em 
da J;1a 

aieto sobre a ccação ou não da pens de exclusáo, mediante votaçao 
rna prôpria 

os votos 	+is a nocórir ++ 	ru, bern corno de aplicaçao das 
ua e sspons 	orsd€ + + st vorioso o veredicto que Db 

roso 0 veredicto de inooncia de todas as acusaçães o procedimento serã 
o, corn a imedista dost ico de todas as céduFas do surda urns; 0550 

o veredicto de cipa, 	tidas co u mantidas as onas de muRa e 
de 

	

	 xdas em face da 	'sação cos derada prcsnto iniciando-se 
a apuraçâo dos votos da segunda urna: 

VU 	:;+aios Os votos da segunda uma, somenfe admitir-se-á o veredicto de 
exckr rnerUante voto de 3/5 (trés quintos) dos Crnsorciados, 

- a tain a Pena dr,  ec+Issc +  rucai mdiitnente as seus efeitos, não ten"," 
sro foderativo dir€to a voz c votc no kser bleia Gera. 	 I. 

I 
+AfO UNCO. 0 Pesdentr do Quriiu presidirá a jutgamento e votar, 

dada 	de quorurr l iva 	t- 

AS 

L+'kreço+ Rua +4nionw + 	si,ro. , 	u ,hh nicrraiivo, JArpwurlo Ji'ipm inheiriiA'E+ 	\, I 



recurso de reconsdeça 

	

ro de rrc nsid nao dever 	r nterposto no prazo de 15 (quinze) 
a 	seita ao de p 	ao da deciso na imprensa oficiat 
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CONSORCIO DE DES ENVOLVIMENTO DA REGIAO SERTAO CENTRAL SUL 

CNPJ: 08.873.411/0001-01 

RUA: ANTONIO DL ASSIS PINHEIRO, N° 74- CENTRO 

CONSORCIO DE DESENVOLVIMENTO DA REGIAO 
SERTAO CENTRAL SUL 

Consórcio de Desenvolvimento da 
Regiäo Serta'o Central Sul 

GESTOR: 

Jose" Vanier da Silva 

01/01/2020 a 31/12/2020 

(PCS) Prestacão de Contas de Gestão - 2020 

Instruçäo Normativa no 03/2013, de 19 de dezembro de 2013 D.O.E. de 23 de dezembro de 2013 

20  - Art. 3 0  - Os balancetes anailticos e financeiros das 
despesas e despesas do respectivo perlodo, assim como a 

relação das despesas empenhadas a paqar 

Elaborado qor: 

CELEBRE CONTABILIDADE PUBLICA S/S LTDA - EPP 
RUA: CHICO LEMOS, 355, CIDADE DOS FUNCIONARIOS, 60.822-785, FORTALEZA-CE. 

CNPJ: 07.090.965/0001-61 



BALANCETE FINANCEIRO 
Ceara 	 RICO[ 
cons9rc -Io de Desenv. da Reg do Sertão Central Sul 	 ATE DEZE)BRO DE 202( 
Consorc -io de Desenv. da Reg do Sertäo Central Sul 	 Pagina 	0001 

RECEITAS 	 OESPESAS 

QRçAE9TARIA 
Ruceita Patrimonial 	 151,19 
Trausfereocias Correutes 	 1924850,00 

	

subtotal oçaueotária 	1.925.607,19 

CUOTRAPARTIDA 
EPERABA E A PAGAR - CODESSUL 	 69158819 

	

subtotal contrapartida 	691588,19 

EXTRA-URçAUEUTARIA 
PAGAEUTOS A REGULARIZAR 
DESPSA A REGULARIZAR - CUBESSUL 	 61,46 

61,46 
COUSIGUACUES 	

subtotal 
 

lOSS - CODESSUL 	 6176,48 
I.R.R.F - CUBESSUL 	 5.913,42 

	

subtotal 	12.089,90 

	

subtotal extra-orcanentária 	12 .151,36 

TRAOSFEROCIAS RECEBIDAS 

	

subtotal trausferêocias recebidas 	000 

SALDUS AUTERIORES 	 Exerc anterior 
8AOCUS 

CEF ............... 71.081-3 (CUDE55UL) 	5.31952 

	

subtotal 	5.319,52 

	

subtotal saldos aoteriores 	5.319,52 

TOTAL 	RECEITAS 	 2,634.666,26 

ORçAUEUTARIA 
Saude 	 693.529,79 
Gestao Anbieotal 	 319.37009 

	

subtotal orcaneotária 	1.012.899,88 

E X TRA-URCAOEUTARIA 
PAGACEOTOS A REGULARIZAR 
DESPSA A REGULARIZAR - CODESSUL 	 61,46 

	

subtotal 	6146 
RESTUS A PAGAR - DESPESAS PROCESSADAS 

	

RESTOS A PAGAR PRUCESSADUS - 2019 - CUDESSUL 	25.050,00 

CUOSICOAO 

	

- 

ES 	
subtotal 	25.050,00 

1.0.5.5 - CUBESSUL 	 6.176, 48 
I.R.R.F - CUDESSUL 	 5.913,42 

	

subtotal 	12.089,90 

	

subtotal extra-orçanentária 	37.201,36 

TRAOSFEROCIAS COOCEDIDAS 

	

subtotal trausferências coocedidas 	000 

	

SALDOS ATUAIS 	 Mds atual 
BAU CO S 

CEF .............. 71381-3 (CODESSUL) 	1.584.565,02 

	

subtotal 	1.584.565,02 

	

subtotal saldos atuais 	1584.565,02 

TOTAL 	DES PESAS 

D e 1-H-.t ado 

CELEBRE CONTAB LIDAD 
Conta or CR 

Irapuan pnheiro, 31 de Dezenibro de 2020. 

~Q — . 	 )U-J) 
i(O BLICA s/s LTDA 	 JOSE V"fER DA SILVA 
n o  591 	 SUPERINTENDENTE DO CODESSUL 



DEMONSTRATIVO,DA EXECUcAO DA RECEITA 0RçAMENTARIA 
ATE DEZEMBRO DE 2020 - Em R$ 

Ceara 
Consqrclo de Desenv. da Reg do Sertão Central Sul 
Consorcio de Desenv. da Reg do Sertão central Sul 

RICOH 
Pagina : 0001 

lIScRIIAçAo 	ARRECABACAU 	AWLABO 	ARRECABABO 	ARRECABABO 
COBIO 	 BA RECEITA 3RABU 	ATERtUR 	NESTE OES 	NESTE MES 	ATE ESTE OES 	BIFEREcA 

Total do Rocoita Patr 

_ 	1.6.00 	fl. 00 
161001 . L 1,00.0000 

Receitas Correutes 

Rocoita Patrimonial 

	

Rem. Bop. Bac, Rec 	Vic. - Out. desnriacoes - Principal 

	

5.000,00 	55189 	0,08 	199,30 	157,19 

	

5.000,00 	557,89 	0,00 	199,30 	751,19 

Roceita do Servicos 
Sorvicos Adinistrativos e Couorciais Gerais - Principal 

	

10.000,00 	0 ) 00 	0,00 	0,00 

Total do Recoita de 	10000,00 	0,00 	0,00 	0,00 	0,00 

1.7.0.0.00.00.00.00.00 	Traosforncias Currontes 
17180711000000 	Traosferoocias da uniäo a Cuosdrcios Pdblicus - Principal 

500.000,00 	0,00 	0,00 	0,00 	0,00 	-500.000,00 
11.38.02.1.1.10.00.00 	TransforOncia do ouoicipio do Acoplara - ICS S.AOB 

340.200,00 	170.100,80 0,00 	28.350,00 	198.458,00 	-141.150,00 
173.8.01.1.1.11.00.00 	Traosforêocia do nunicipio de Acopiara - C.R.SAOBE 

96.71220 	0,00 	0,00 	0,00 	0,00 	-96.712,20 
1.7.3.8.01.1112.00.00 	Transforência do ouniciplo do Acupiara - 	odicanontos 

45.243,22 	0,00 	0,00 	0,00 	0,00 	-45.243,22 
1.13.8.02.1113.00.00 	Trausforducia do nunicpio do Acopiara - A.ESCOLAR 

45,241,22
Acopi ara 

0,00 	0,00 	0,00 	0,00 	-45.243,22 
1.7 3.8.02.1.1.14.00.00 	TransferOnda do 	unicipio do 	

5.600,00 	0,00 	2.800,00 	2.80000 

	

0,00 	8 
1.7.3.8.02.1.1.20.00.00 	TransforOncia do municipio do Beo.  Irapuan Pioheiro - Ics S.AOB 

340.200,00 	255.lSo,00 	0,30 	28.350,00 	283.500,00 	-56.700,00 
1.7.3.8.0l.1.1.21.00.00 	Transferência do nunicIpio do BOO. Irapuan pinheiro - C.R.SAUBE 

	

20.004,55 M0 0,00 	0,00 	0,00 	-20.004,55 
1.1.3.8.02.1.1.22.00.00 	Transferência do nunicIpio do Boo.  Irapuan Piohoiro- MeJicamemtos 

9.358,38 	o,00 	0,00 	0,00 	0,00 	-9.358,38 
1.7.3.8.02.1.1.23.00.00 	Tradsforência do municipio do BoO.  Irapuan Pinheiro - A.ESCOLAR 

9.358,38 	o,00 	0,00 
Transfer 	

0,00 	0,00 	-9358,38 
hoiro Boputado Irapuan Pin 1.1.3.8.01.1.1.24.00.00 	Oncia do 	unicipio do 	

0,00 	0,00 	1.800,00 	1.800,00 

	

0,00 	1 
173.8.02.1.1.30.00.00 	Transfordocia do nunicipio do mMd - icns S.AOB 

340.200,00 	255.150 00 	0,00 	28.350,00 	283.500,00 	-56.700,00 
1.73.8.02.1.1.31.00.00 	TransforOncia do mupicipio do nilä - R.S.SAUBE 

34.870,32 	000 	0,00 	0,00 	0,00 	-34.870,32 
1.1.3.8.02.1.1.32.00.00 	Trausferência do nunicipio do mild - 	odicanontos 

16.312,19 	000 	0,00 	0,00 	0,00 	-16.312,79 
1738.02.1.1.13.0sferdncia do 	unicipio de Mi5a - A.ESCULAR 

16.312,79 	0,00 	0,00 	0,00 	0,00 	-16.312,79 

CELEBRE CONTAB\LIDf
C

PUBLICA S/S LTDA 
Contaor 	 n °  591 

QZ--) 
JOSÉ VANIER DA SILVA 

SUPERINTENDENTE DO CODESSUL 



DEMONSTRATIVO DA ExEcucAo DA RECEITA ORçAMENTARIA 
ATE DEZEMBRO DE 2020 - Em R$ 

Ceara 	 RICOH 
Consqrcio de Desenv. da Reg do Sertão Central Sul 	 Pagina : 0002 
Consorcio de Desenv. da Reg do Sertão Central Sul 

ISCRIIAçAO 	ARREcAUAcAO 	AIJLA8O 	ARRECAUA0 	ARRECADADO 

	

DA RECEITA 0RA0 	ANTERIOR 	NESTE MES 	NESTE MES 	ATE ESTE MES 	BIFEREçA 

	

Trasferêocia do 	Mupicipio d 	i1hã 

	

0,00 	
000 	

o, 	o,00 	000,00 	8.000 8 

	

Trosftrêoc 	do 	ucpio de 	ac - ICOS S.AR 

	

140.200,00 	255.150,00 0,00 	28.350,00 	283.500,00 	-56.700,00 

	

TNosferOnci 	do 	urricpio de oobaa - C.R.SAOOE 

	

12.034,68 	0,0 	0,00 	0,00 	0,00 	-72.034,68 
TrasferOoca do mupicipio de mombaca -  edicoeotos 

	

33.698,76 	0 0O 	0,00 	0,00 	0,00 	-33.698,76 
TraosferOcia do mumicipio de ooaa - A.ESCQLAR 

	

33698,76 	00 	0,00 	0,00 	0,00 	-33.698,16 
Transferhcia do municipio de ooaca 

	

0,00 	14.000,00 	8.400,00 	0,00 	5.600,00 	5.600,00 
Transferkcia do Municipio de Pedra Branca - ICS S.AB 

	

340.200,00 	0,00 	0,00 	0,00 	0,00 	-340200,00 
TraosferOoca do uicipia de Pedra Branca - C.R.SAUOE 

	

12.034,68 	0,00 	0,00 	0,00 	0,00 	-12.034,68 

	

Traosferêocia do 	uiicipia de Pedra 	Branca -: edicaoeotos 

	

31.698,76 	0,00 	0,00 	0,00 	040 	-33.698,76 
TraosferOncia do muiicipio de Pedra Branca - AESCOLAR 

	

31.698,16 	0,00 	0,00 	0,00 	0,00 	-33.698,76 

	

TransferOncia do 	municipio de Pedra 	Branca 	
0,00 	0,00 	2.800,00 	2.800,00 

	

0,00 	2 
Transferência do municipio de Pi8uet Caroeiro - ics S.AB 

	

340.200,00 	255.15 	00 	0,00 	28.150,00 	283.500,00 	-56.700,00 

	

Transferêcia do 	uoicpio de Pi8uet 	Caroeiro - C.R.SAUOE 

	

38.999,64 	00 	0,00 	0,00 	0,00 	-38.999,64 

	

TrasferOcia do 	otiicpio de Pioet 	Carrieiro - 	edicaoeotos 

	

18.244,54 	00 	0,00 	0,00 	0,00 	-18.244,54 
Traosferdocia do uriicpio de Piquet Careiro - AESCOLAR 

	

18.244,54 	0,00 	0,00 	0,00 	0,00 	-18.244,54 
Traosferdocia do Muflcipio de seador Paoeo - ICS S.AB 

	

340.200,00 	283.500,00 	28.350 1 00 	28.350,00 	283.500,00 	-56.700,00 
Tras1erêocia do ooic0pia de seoador Poopeu - C.R.SAUOE 

	

55.511,28 	0,00 	0,00 	0,00 	0,00 	-55.517,28 
Traosferência do mupicipio de Seoador Pooeu - iedicaoeotos 

	

25.971,10 	0,00 	0,00 	0,00 	0,00 	-25.911,10 
Trasferdocia do mupicipio de seoador Poopev - AESCOLAR 

	

25.971,70 	0,00 	0,00 	0,00 	0,00 	-25.911,70 

	

Trasferdocia do 	mumicipio de seoador Poopeu 	
0,00 	0,00 	2.400,00 	2.400,00 0,00 

TraosferOcia do muoicipio de solondpole - ics S.AB 

	

340.200,00 	283.500,00 	28350,00 	28.150,00 	283.500,00 	-56.700,00 
Traosferdocia do mupicipio de Soloodpo]e - C.RSAUOE 

7,93 , 	0,00 	0,00 	0,00 	0,00 	-37.347,93 
10 de soloodpole - 	edicaoeotos N 8ricP 	0,00 	0,00 	0,00 	0,00 	-17.471,85 

cOIG0 

1.7 388211.43 0000 

11380211440000 

11380211500000 

1138 02.1.1 510000 

11180211520000 

11380211530000 

1.1.3.8.02.1.1.60.00.00 

1.1.38.02.1.1.63.00.00 

1. 1. 3.8 .02 . 1. 1. 70A0,00 

1.7.3.8.02.1.1.71.00.00 

1.1.3.8.02.1173.00.00 

1.7.3.8.02.1.1.7430.00 

1.1.3.8.02.1.1.80.00.00 

1.1. 38 . 02 . 1. 1. 81. 00 . 00 

1.1.3 .8 . 02 . 1. 1. 82 . 00 . 00 

CELEBRE CONTABILIADE 
Contador \CRC 

LICA S/S LTDA 	 JOSE VANIER DA SILVA 
591 	 SUPERINTENDENTE DO CODESSUL 



DEMONSTRATIVO DA EXECUçAO DA RECEITA 0RçAMENTARIA 
ATE DEZEMBRO DE 2020 - Efli R$ 

Ceará 
consorcio de Desenv. da Reg do sertão central Sul 
Consorcio de Desenv. da Reg do sertao Central Sul 

RICOH 
Página 	0003 

oISCRIIAçAo 	ARREcABAçA0 	AIJLAO 	ARRECAOAOO 	ARRECAOAOO 
COOIO 	 OA RECEITA QRAOO 	ATER10R 	AESTE OES 	NESTE 0S 	ATE ESTE lS 	OIFEREAçA 

1.7.3.8.0l.1.1.83.00.00 	Traosferêocia do 	uoicpio deSoloeópole - AESCOLAR 

	

11.471,85 	0,00 	0,00 	0,00 	0,00 	-11411,85 
l.l.3.8.021.l.84.0000 	TraosferOncia do municipio de Solooópole 

	

0,00 	2.000,00 	0,80 	0,00 	1000,00 	2.000,00 

Total de Traosferêoci 4.049.121,28 	1.197.100,00 	10.10000 	198.450,00 	1.924.850,00 

Total de Receitas 	Cor 4064121,28 	1.79165189 	70700,00 	198649,30 	1925.601,19 

20.00.00.00800000 

l.4.0.0.00.0.0.00.00.00 
24,1.8.1061.00.0000 

2.4.l.8.10.6.1.00.00.00 

Receitas 	de 	Capital 

Traosfer0ociasde 	Caital 
Traosf, 	Cooveoio 	Uoiao 	Oestio. 	Proraeas 	eio 	Aebiecte 	- 	Prioc, 

150.000,00 	0,00 	008 	0,00 	0,00 	-150000,00 
Trasf, 	Coov. 	Estados 	Des tin, 	Pro gracas 	de 	Meio 	Aoieote 	- 	Prioc. 

150.000,00 	0,00 	0,00 	0,00 	0,00 	-150000,00 

Total de TrosferOoci 300.000,00 	0,00 	0,80 	0,00 	0,00 

Total de Receitas 	de 308.000,00 	0,00 	0,0.0 	0,00 	0,80 

TOTAL ORçACETARIO... 	4.364.121,28 	1797.657,89 	70.700,00 	198.649,30 	1.925.601,19 

OESPSA A REOLARIZAR - COBESSOL 	0,00 	0,00 	61,46 	61,46 
lASS - COBESSUL 	 4.952,44 	0,00 	1.224,04 	6.176,48 
I.R.R,F - COBESSUL 	 4.950,51 	0,00 	962,91 	5.913,42 

TOTAL EXTRA-ORçAAEATARIO 	 9.902,95 	0,00 	2248,41 	12.151,36 

TOTAL TRAASFERACIAS RECEBIBAS 	 0.00 	000 	000 	0,00 

TOTAL CERA 

Deput,iâdo\,rapuan Pnheiro, 31 	de 	Dezenibro 	de 	2020. 

CELEBRE CONTABILItADE"P1tCA 
Contador 'CRC 

S/S LTDA 
DY' 591 

JOSE VANIER DA SILVA 
SUPERINTENDENTE DO CODESSUL 



E0NSTRATIY0 000 OESPESA 
ATE 00EZEBRO 00E 2020 - EM R$ 	 Paqooa 	0001 

Ceara RICOH 
Coosorcio do Oeseov. da Req do Sertão Central Sul MOVIMENTO 0RçAEATARI0 
Coosorcio do Beseov. da Reg do Sertão Central Sul 

	

CR001TOS 	 ANOLAcAO DE 	ENEWOAOA 	EMPENNADA 	SALDO 
cOoioo 	 FIXADA 	A01010MAIS 	REoocoEs 	EMPENIIO NO NiES 	NO MES 	ATE 0 IES 	ORçAMENTARIO 

0101 	CoosArdo de Deseov da Req do Sertão Cep 
0101, 10101 0006 2.001 A oisição do Medcoiootos para Os Muocipos ioteqraotos do COOESSOL 

1.1.90.30.00 	material 	0 coosoo 
1214000000 	100.000,00 	0,00 	0,00 	000 	000 	000 	100000,00 

TOTAL 1001 	10000000 	0,00 	000 	0,00 	0,00 	0,00 	700000,00 

0101. 10 542 0004 2002 Coet, Trt000to o Trosorte dos oesduos SOlidos da sddo - C.R.SAAOE 
31900400 	Cootrtçio por tempo detoriiiioado 

1001000000 	5000,00 	0,00 	0,00 	000 	0,00 	0,00 	5000,00 
3190,1100 	veodoeotos e vot. hxs pessoa.7 civil 

1001000000 	5000,00 	0,00 	0,00 	0,00 	0,00 	0,00 	5000,00 
11901300 	Obrqcoos ptroois 

1001000000 	2.000,00 	0,00 	0,00 	000 	0,00 	0,00 	2.000,00 
3.3.901400 	odrias - civil 

1001000000 	1000,00 	000 	0,00 	0,00 	0,00 	0,00 	1.000,00 
3.1.9030.00 	Material do coosuoo 

1001000000 	5.000,00 	0,00 	0,00 	0,00 	0,00 	0,00 	5.000,00 
33.90.36.00 	Ootros sorv. do tercoiros pessoa fisic 

1001000000 	5.000,00 	10.000,00 	000 	000 	0,00 	1.600,00 	13.40000 
3.3.90.39.00 	Ootros sorv, do torc, pessoa joridica 

1001000000 	398.521,28 	294.000,00 	0,00 	0,00 	0,00 	691.929,19 	591,49 
3.3.90.41.00 	ObriqacOes tributdris o cootributivs 

1001000000 	' 	1.000,00 	0,00 	000 	0,00 	0,00 	0,00 	1.000,00 
4.4.90.52.0 	Eqoipoeotos o material peruaoeote 

1001000000 	5.000,00 	0,00 	0,00 	0,00 	0,00 	0,00 	5.000,00 

TOTAL LOU 	421.52128 	304.00000 	0,00 	0,00 	0,00 	693.529,19 	37.991,49 

0101. 1236800052.001 Aqoisi c io do Alineotcio Escolr 
1.3.90.30.00 	Material do coosuco 

1122000000 	- 200.000,00 	0,00 	0,00 	0,00 	0,00 	0,00 	200.000,00 

TOTAL 2.003 	200.000,00 	0,00 	0,00 	0,00 	0,00 	000 	200.000,00 

0101, 1854200022.004 6eroociueoto Ado.do Coosircio do Doseov olvioeoto do Sortäo Ventral Sul CODESSOL 
1.1.90.04.00 	CootrtçOo por tempo doteruioado 

1001000000 	15.000,00 	0,00 	0,00 	0,00 	0,00 	0,00 	15.00000 
3.1.90.11.00 	Veocioeotos o vaot, fixs pessol civil 

1001000000 	50.120,0010.000,00 	0,00 	3.60500 	6.986,00 	59.381,00 	939,00 
3.1.90.13.00 	OriqacOes ptrooais 

1001000000 	'10.000,00 	11.000,00 	0,00 	1.102,00 	2.328,66 	16.626,66 	4.111,14 
1.1.90.14.00 	DiAriasci '1 

1001000000 	6.000, 0 	0,00 	0,00 	0,00 	0,00 	0,00 	6.000,00 
3.3.9030.00 	Mtor'l do coo oo 

1001000000 	21.000,00 	0,00 	0,00 	0,00 	0,00 	2.721,01 	24.272,99 

CELEBRE CONTABILI ADE 
X591

ICA  s/s LTDA 	JOSÉ VANIER DA SILVA 
contador RC 	 SUPERINTENDENTE DO CODESSUL 



DENONSTRAT140 DA DESPESA 
ATE 	DE7ENBRO DE 2020 - 	EM RS 	 Pgiri 	0002 

Corá 	 RICON 
Coosdrdo do Dosoov, thi Rog do Sortio Central Sul 0001NENIO ORçANENTARI0 
COOSOrCiO do Dosoov, da Rog do Sortio Central Sol 

	

CREDITOS 	 ANOLAçA0 DE 	ENIPENOADA 	ENPENNADA 	SALDO 
000000 	 FIXADA 	ADICIONAIS 	RE00001S 	EOPENOO NO oES 	NO Ohs 	ATE ONES 	0RcANENTARI0 

3.3.90.33.00 	Pssgeiis e dosposs com 1ocoioçio 
1001000000 	18.000,00 	000 	000 	0,00 	000 	000 	18800,00 

33903500 	SOrVCOS do coosoltor1 
1001000000 	20.00,00 	0,00 	000 	000 	000 	000 	20.000,00 

3,3903600 	Outros soro. de 	torcoros 	essoR fdsica 
110000 	2000000 	000 	000 	000 	0,00 	4.200,00 	1580000 

339039.00 	Outros soru, do 	torc, pessoa jurddico 
1001000000 	15000000 	000 	11.00000 	1445859 	141240 	184444,61 	48555,39 

31904000 	Soro, tecnologia 	iofor 	cão/coriiuo1c.- PJ 
1001000000 	30000,00 	0,00 	0,00 	0,00 	0,00 	1224000 	11760,00 

3.3.90.47.00 	Obñgacoos tñbutáris e cootributios 
1001000000 	20000,00 	000 	0,00 	000 	0,00 	0,00 	20000,00 

3.3.91.39.00 	Outros sorv. do 	torc. pessoR jur1dica 
1001000000 	2.00000 	000 	0,00 	0,00 	0,00 	0,00 	2.000,00 

4490.52.00 	Equipa.fflootos o matErial pora000to 
1001000000 	50.000,00 	0,00 	0,00 	0,00 	0,00 	11750,81 	32.249,19 

TOTAL 2.004 	518.32000 	21000,00 	17.000,00 	21765,59 	10.241,06 	291.310,09 	224.949,91 

01 01, 1854200032,005 Costio intEgrada Edocadooal e SOCiO Am biootol pro Colotas So1otoas Ohdltiplas 
3.1.90.04.00 	Cootratacio por 	tempo dotoroioado 

1001000000 	1.000,00 	0,00 	0,00 	0,00 	0,00 	0,00 	1.000,00 
1510000000 	5.000,00 	0,00 	0,00 	0,00 	0,00 	8,00 	5.800,00 
1520000000 	5.000,00 	0,00 	0,00 	0,00 	0,00 	0,00 	5.000,00 

3.1.90.13.00 	Obñgacoos patroiiais 
1001000000 	' 	1.000,00 	0,00 	0,00 	0,00 	0,08 	0,00 	1.000,00 
1510000000 	1.000,00 	0,00 	0,00 	0,00 	0,00 	0,00 	1.000,00 
1520000800 	1.080,00 	0,08 	0,00 	0,00 	0,00 	0,00 	1.000,00 

3.3.90.30.00 	Ohatorial do coosoo 
100100.0000 	1.000,00 	0,00 	0,00 	0,00 	0,00 	0,00 	1.000,00 
1510000000 	1.000,00 	0,00 	0,00 	0,00 	0,00 	0,00 	1.000,00 
1520000000 	1.000,08 	0,00 	0,00 	8,00 	0,08 	0,00 	1.000,00 

3.3.90.36.00 	Outros sorv, do 	torcoiros possoa fisica 
1001000000 	1.000 00 	0,00 	0,00 	8,00 	0,00 	0,00 	1.000,00 
1510000000 	1.000,00 	0,00 	0,00 	0,00 	0,00 	0,08 	1.000,00 
1520000000 	1.000,00 	0,00 	0,00 	0,00 	0,00 	0,00 	1.000,00 

3.3.90.39.00 	Outros sorv, do 	torc, possoa juridica 
1001000000 	1.800,00 	0,00 	0,00 	0,00 	0,00 	0,00 	1.000,00 
1510000000 	1.000,00 	0,00 	0,00 	0,00 	0,80 	0,00 	1.000,00 
1520000000 	1.000,00 	000 	0,00 	0,00 	0,00 	0,00 	1.000,00 

4.4.90.52.00 	Equipar000tos e oatoriai por'ia000to 
1001000000 	1.000,00 	0,00 	0,00 	0,00 	0,00 	0,00 	1.000,00 
1510000000 	1.000,00 	0,00 	0,00 	0,00 	0,00 	0,00 	1.080,00 
1520000008 	1.000,00 	0,00 	0,00 	0,00 	0,00 	0,00 	1.80000 

TOTAL 2.005 	 0,00 	0,00 	0,00 	0,00 	0,00 	26.000,00 

	

CELEBRE CONTABILI 
	

ICA S/S LTDA 	 JOSÉ VANIER DA SILVA 

	

contador 
	

591 	 SUPERINTENDENTE DO CODESSUL 



OENONSTRAI100 OA DESPESA 
ATE DEZE0810 DE 2020 - EM RS 	 Pdgiiia : 0003 

CQará 	 RICOD 
coosUrcio de Deseov. da Reg do Sertio Centr a l Sul 	NOVINENTO 0RçANENTARI0 
Coosdrcio de eseov. JR Reg do Sertão Ceotr1 Sul 

	

CREDITOS 	 ANOLAcAO OE 	EVPENOAOA 	ENPENHAOA 	SALDO 
CODIGO 	 FIXADA 	ADICIONAIS 	REooçoEs 	ERPENNO NO DES 	NO DES 	ATE ONES 	ORcAMENTARIO 

01 01, 18542 0004 1001 i 	1rita ç o das Ceotrais Duoiicipas de Resdduos SOlidos 
44905100 	Olras 	iostalacöes 

1001800000 	2.161.280,00 	0,00 	30800000 	000 	0,00 	2200000 	1831280,80 
1510000000 	14000000 	008 	0,00 	000 	0,00 	000 	14000000 
1520000000 	14000000 	0,00 	000 	000 	000 	000 	14000000 

4.4.90.52.00 	Equiparileotos e nterifl perfflaoeote 
1001000000 	10.000,00 	000 	0,00 	0,00 	0,00 	000 	10.000,00 

TOTAL 1.001 	2451280,00 	0,08 	388000,00 	0,00 	000 	22000,00 	2111180,00 

0101, 9999999999001 Reserva de Cootigeoda 
99,999900 	Reserva de coot gdocia 

1001000000 	35000,00 	0,00 	0,00 	000 	000 	040 	35000,00 

TOTAL 9001 	35000,00 	800 	0,00 	0,00 	0,00 	0,00 	3500000 

TOTAL 0101 	4364121,28 	325.000,00 	325.00000 	21.165,59 	10.141,06 	1.012.899,88 	3.351.221,40 

TOTAL ORCADENTARIO 	4.364.121,28 	325.00000 	325.000,00 	21.165,59 	10.141,06 	1.012.899,88 	3.351.221,40 

Depr Iapuan Pinheiro, 31 de Dezembro de 2020.

A~d 
CELEBRE CONTABI IDAD U LICA s/s LTDA 	 JOSE VANIER DA SILVA 

Contado 	C n o  591 	 SUPER.INTENDENTE DO CODESSUL 



DEMONSTRATIVODA ExEcuçAo DA DESPESA 0RcAMENTARIA 
ATE DEZEMBRO DE 2020 - Em R$ 	 Pagina 	0001 

Ceara RIcOH 
consorcio de Desenv. da Reg do Sertão Central Sul MOVIMENTO DAS LIQUIDAOES 
consorc]o de Desenv. da Reg do Sertão Central Sul 

	

EPEIIAA 	ESTURQ BE 	LIQUIBABU 	LIQUIB1B0 	EPEU!ABA E 
CUBIU 	- 	 ATE U UES 	LIQ. UU UES 	UU PES 	ATE U 1S 	A LIQUIBAR 

0101 	caasórcia de oesenv dReg da Sertàü Cea 
0101. 10 301 0006 2001 Aqalsiçãa de edicaeatas pra os aaicipios Iotegrotes do CUBESSUL 

33.90.3000 	terul de coosvao 
1214030000 	 000 	0,00 	0,00 	0,00 	0,00 

TOTAL 2001 	 0,00 	0,00 	0,00 	0,00 	0,00 

0101. 1054200042002 Coleta, Trataoeata e Traosporte dos Residuos sólidos da Sa0de - C.R.SA0BE 
31900403 	Coatratacao par tempo deteraioado 

1001000000 	 0,00 	0,30 	0,03 	0,00 	0,00 
3.1.9011.00 	Veocioeatos a vaat. fixas 	essoal civil 

1001000000 	 0,00 	0,30 	3,00 	0,00 	0,00 
3193.1300 	Obrigacoes patroflais 

1031000003 	 0,00 	0,00 	3,00 	0,00 	0,00 
339314.00 	Biárias - civil 

1001000000 	 0,00 	0,00 	0,00 	0,00 	0,00 
3390.30.00 	material do coosvao 

1001000000 	 0,00 	3,00 	0,00 	0,00 	0,00 
3.3.90.6.00 	Uvtros serv, do terceiros oessoa fisica 

1001000000 	 1600,00 	0,00 	0,00 	1630,00 	0,00 
33903900 	outros serv. do terc. aessoa uridica 

1301000000 	 691929,7
' 
	0,00 	0,30 	411,53 	691.518,29 

3.3.90.47.00 	Obrigaçöes tri0atárias c contriOutivas 
1031000000 	 0,00 	0,00 	0,00 	0,00 	0,00 

4.4.9052.00 	Equipa000tos a material pormanento 
1031000000 	 0,00 	0,00 	0,00 	0,00 	0,00 

TOTAL 2.032 	 693.529,79 	0,00 	0,03 	2.011,50 	691.518,29 

3101. 123680035 2.003 Aquisiçao do Ali000tação Escolar 
3.3.90.30.00 	Uatenal do coosuoo 

1122000000 	 0,00 	0,00 	0,00 	040 	0,03 

TOTAL 2.003 	 0,00 	0,30 	0,00 	0,00 	0,00 

3101. 1854203322.034 Geroociaffleata Ada.do consdrcio do Ueseov alviaonto do Sertão Vootral Sal COBESSUL 
3.1.93.04.00 	cootrataçao par tempo doteroiriado 

1001000000 	 0,00 	0,00 	0,33 	0,00 	0,00 
3.1.90.11.30 	veacioeatos a vaat. fiaas pessoal civil 

1001000000 	 59.381,00 	0,00 	9,605,75 	59.381,00 	0,00 
3190.13.00 	Ubrigaçöos patrooais 

1001000000 	 16.626,66 	0,00 	5.216,20 	16.626,66 	0,00 
3390.14.00 	Biárias - civil 

1001000300 	(\ 	0,00 	0,00 	0,00 	0,00 	0,00 
3.3.90.30.00 	Patoria 

1001003000 	 2.727,01 	0,00 	0,00 	2,721,01 	0,00 

CELEBRE CONTABILIADE'1LICA S/S LTDA 
contador'CR"n °  591 

jKk 
JOSÉ VANIER DA SILVA 

SUPERINTENDENTE DO CODESSUL 



DEMONSTRATIVODA EXECUçAO DA DESPESA 0RçAMENTARIA 
ATE DEZEMBRO DE 2020 	- 	Em R$ Pagina 	: 	0002 

Ceara RICOH 
ConsOrcio de 	Desenv. 	da 	Reg 	do 	Sertão Central 	Sul 	MOVIMENTO DAS LIQUIDAçOES 
Consorcio de Desenv. 	da Reg do Sertão Central 	Sul 

EPE0I1ABA 	E5T3R0 	OE LIQOIUAOO 	LIQUIAB0 EPE8RAUA E 
COOIOO ATE 	U MES 	LIQ. 	NO MES NO MES 	ATE U A LIQUIUAR 

3.3.90.33.00 
1001000000 

PssagEos 	e 	desess 	com 1ocooção 
0,00 	0,00 0,00 	0,00 0,00 

3.3.90.35.00 
1001000000 

Servcos 	de 	cosv1torid 
0,00 	0,00 0,00 	0,00 0,00 

3.3.90.6.00 Outros 	serv, 	de 	terceirus 	pcssoa 	fisic 
1001000000 

33903900 
11000000 

4.200,00 	0,00 
Outros 	serv, 	de 	terc. 	pesso 	luridico 

100,00 	4.200,00 0,00 

33904000 
184.444,61 	14.00000 

Serv. 	tecoo1ogi 	ioforoacao/coounic.- 	PJ 
2508614 	184314,71 6990 

1001000000 
3.3.9041.00 

1001000000 

1224000 	0,00 
Obrigaces 	tributárias 	e 	cootributivs 

0,00 	0,00 

	

1.020,00 	12240,00 

	

0,00 	0,00 

0,00 

0,00 
3.3.91.39.00 

1001000000 
Outros 	serv. 	de 	terc, 	pesso 	iurdic 

0,00 	0,00 0,00 	0,00 0,00 
4.49052.00 

1001000800 
Equipaoeotos 	e 	oteri1oeroaoerite 

11.750,81 	040 0,00 	11.158,81 0,00 

TOTAL 	2004 297310,09 	14000,00 41628,09 	291300 1 19 69,98 

01 01, 185420003 2.005 oestäo Iotegrdo Educacioa1 e Sócio Am bieotal para coletas Seletivas Mfltiplas 

	

3.1.90.04.00 	coritrataçâo or tempo deteroioado 
1001000000 	 3,00 	0,00 	0,03 	0,00 
1510038000 	 0,00 	0,00 	0,00 	0,00 
1520000000 	 0,00 	0,00 	0,00 	0,00 

	

3.1.90.13.00 	Obrigacöes patrooais 
1001000000 	 0,00 	0,00 00 	0,00 
1510000000 	 0,00 	0,00 	0,00 	0,00 
1520000000 	 0,00 	0,00 	0,00 	0,00 

	

3.3.90.30.00 	material de coosuoo 
1001000000 	 0,00 	0,00 0,00 	0,00 
1518000000 	 0,00 	0,00 	0,00 	0,00 
1520000000 	 0,00 	0,00 	0,00 	0,00 

	

3.3.90.36.00 	Outros serv, de terceirosoessoa fisica 
1001000000 	 0,00 	0,00 	0,00 	0,00 
1510000000 	 0,00 	0,00 	0,00 	0,00 
1520000000 	 0,00 	0,00 	0,00 	0,00 

	

3.3.90.39.00 	Outros serv. de terc. pessoa luridica 
1001000000 	 0,00 	0,00 	0,00 	0,00 
1510000000 	 0,00 	0,00 	0,00 	0,08 
1520000000 	 0,00 	0,00 	0,00 	0,00 

	

4.4.90.52.00 	Equipaoeotos e material peroarleote 
1001000000 	 0,00 	0,00 	0,00 	0,00 
1510000000 	 0,00 	0,00 	0,00 	0,00 
1520000000 	 0,00 	0,00 	0,00 	0,00 

TOTAL 2.005 	 8,00 	0,00 	0,00 	0,08 	0,00 

CELEBRE CONTABILIADE\ J ICA S/S LTDA 
Contador \CRC 

WK-a 
JOSE VANIER DA SILVA 

SUPERINTENDENTE DO CODESSUL 



DEMONSTRATIVO,DA EXECUçAO  DA DESPESA 0RcAMENTARIA 
ATE DEZEMBRO DE 2020 - EM R$ 	 Pagina 	0003 

Ceara RIcOH 
consorcio de Desenv. da Reg do Sertão Central Sul MOVIMENTO DAS LIQUIDAOES 
Consorcio de Desenv. da Reg do Sertão Central Sul 

	

EPERAA 	ESTURJU DE 	LIQUIUAUO 	LIQUIUAUU 	EPEflAUA E 
COUIGU 	 ATE U NES 	LIQ. NO MtS 	NO ES 	ATE U ES 	A LIQUIBAR 

0101. 18 542 0004 1081 	1taçäo hs Cetr3is Munflcipais h RSS S61id0s 
44905100 	Ubras e lflstalaçoes 

1001388000 	 2200000 	0,00 	0,00 	21000,000,00 
1510000000 	 0,00 	0,00 	000 	0,00 	0,00 
1520000000 	 0,00 	0,00 	0,00 	0,00 	8,00 

4.4.90.52.00 	EquiaffletUs e material perffianeflte 
1001080000 	 0,00 	0,00 	0,00 	0,00 	0,00 

TOTAL 1.001 	 22800 1 00 	0,00 	0,00 	22000,00 	0,00 

0101, 9999999999001 Reserva,deCo0tigecia 
99999900 	REserva de cat1gecia 

1001000000 	 0,00 	0,00 	0,00 	0,80 	0,08 

TOTAL 9001 	 0,00 	0,00 	0,00 	0,00 	0,00 

TOTAL 0101 	 1.012.899,88 	14.000,00 	41.628,09 	321.311,69 	691.588,19 

TOTAL URcAETARIU 	_....1.81l899 1 88 	14.000,00 	41.628,09 	321311,69 	691.588,19 

De p Ut ad 

CELEBRE CONTABILIDADE 
contador CR( 

u n pinheiro, 31 de Dezenibro de 2020. 

1 	tk ?I 
fCA S/S LTDA 	 JOSE V 	R DA SILVA 

591 	 SUPERINTENDENTE DO CODESSUL 



DEMONSTRATIVO DA DESPESA 
ATE DEZEMBRO DE 2020 - Efli R$ 

Ceara 
Consorco de Desenv. da Reg do sertão central Sul 
consórcio de Desenv. da Reg do Sertäo central Sul 

EPEIIABA 	EST3RO BE 
COBIGO 	 ATE 0 t1S 	PACTO 03 0S 	PAGO 00 

Página : 0001 
RICOH 

MOVIMENTO FINANCEIRO 

	

PAGO ATE 	EOPEOPAOA 

	

ci ns 	E A PAGAR 

0101 	Cuasórcio do Bosonv d;Rg do Sortãq Con 
01 K. 10301 0006 2.001 Aquisiçao do 0odicnoatos pr as oavicipios lotograntos do COBESSOL 

3,3903000 	atorial do coasuno 
1214000000 	 0,00 	0,00 	0,00 	0,00 	0,00 

TOTAL 2.001 	 0,00 	0,00 	0,00 	0,00 	0,00 

0101. 10 542 3004 LOU Colota, Tratanooto oTransporte dos Rosiduos sdlidos da saddo - C.R.SAUBE 
31900400 	Coatrataçao por tempo deterninada 

1001000000 	 0,00 	0,00 	0,00 	0,00 	0,00 
31901103 	Vonci000tos e varit, fixas possoal civil 

1001000000 	 0,00 	000 	0,00 	0,00 	0,00 
31901300 	Obrigaçöes patronais 

1001000000 	 0,00 	0,00 	0,00 	0,00 	0,00 
33901400 	Biárias - civil 

1001000000 	 0,00 	0,00 	0,00 	0,00 	0,00 
33903000 	material do consuno 

1001000000 	 0,00 	0,00 	0,00 	0,00 	0,00 
339036,00 	Outros sorv, do torceirosciossoa fisica 

1001000000 	 1600,00 	0,00 	0,00 	1,600,00 	0,00 
1390.39.00 	Outros sorv. do torc.ciossoa luridica 

1001000000 	 691929,79 	0,00 	0,00 	411,50 	691518,29 
13904100 	obrigacdos tribotárias o coatributivas 

1001000000 	 0,00 	0,00 	0,00 	0,00 	0,00 
44935200 	Equipanoatos o material porna000to 

1001000000 	 0,00 	0,00 	0,00 	0,00 	0,00 

TOTAL 2,002 	 693529,79 	0,00 	0,00 	2,011,50 	691518,29 

0101. 12 368 0005 MH Aquisição do Ali000taçäo Escolar 
3.3.90.30.00 	material do coosuna 

1122000000 	 0,00 	0,00 	0,00 	0,00 	000 

TOTAL 2,003 	 0,00 	0,00 	0,00 	0,00 	0,00 

0101. 185420002 2.004 Goroacianoata Adado Consórcio do ciosoov olvinonta do Sertão ventral Sal COBESSUL 
3.1.90.04.00 	Cantratacao par tempo dotorniaado 

1001000000 	 0,00 	0,00 	0,00 	0,00 	0,00 
3190.11.00 	vonci000t05 o vaot. fixas ossoal civil 

1001000000 	 59.1 1,00 	0,00 	9.605,75 	59.381,00 	0,00 
1.1.90.1100 	UbrigacOes patrovais 

1001000000 	 16.626,66 	0,00 	5.216,20 	16.626,66 	0,00 
3393.14.00 	Biárias - civil 

1001000000 	 0,00 	0,00 	0,00 	0,00 	0,00 
3.1.90.30.00 	material doconsuno 

1001000000 	 2.727,01 	0,00 	0,00 	2.727,01 	0,00 

CELEBRE CONTABILIBLICA S/S LTDA 	 JOSER DA SILVA 
Contador 	n °  591 	 SUPERINTENDENTE DO CODESSUL 



DEMONSTRATIVO DA DESPESA 

	

ATE DEZEMBRO DE 2020 - EM R$ 	 Págna : 0002 
Ceara 	 RICOH 
Consórcio de Desenv. da Reg do Sertão Central Sul 	MOVIMENTO FINANCEIRO 
Consorcio de Desenv. da Reg do Sertao Central Sul 

	

EPERAA 	ESTQRU DE 	 PA6U ATE 	EPERABA 
COaIU 	 ATE 0 ME5 	PA6TO NO MES 	PAOO NO MES 	U 	E A PAGAR 

3.3.90.33.00 	Passgeas e despesas com lacaaacãa 
1001000000 	 8,00 	0,00 	0,00 	0,08 	0,00 

33903500 	Servicos de coasultoria 
iooi000000 	 000 	000 	0,00 	0,00 	000 

3.3.9036.00 	ovtros serv, de terceiros oessoa 	fisica 

	

1001000000 4.200,00 	0,00 	100,00 	4200,00 	0,00 
33903900 	Qutros serv, de terc, oessaa juridica 

100 1000000 	 184444,61 	14000,00 	34331,91 	184314,11 	69,90 
33904000 	Serv. tecoologia iafaraacao/coaaic.- P3 

1001000000 	 12140,00 	0,00 	2040,00 	12240,00 	0,00 
33904100 	Obrigacoes triUutárias e coatributivas 

1001000000 	 0,00 	0,00 	0,00 	0,00 	0,00 
33913900 	Outros serv, de terc, pessoa iuridica 

1001000000 	 0,00 	0,00 	0,00 	0,00 	0,00 
4.4.90.52.00 	Equipaeatos a material pereaneate 

1001000000 	 17150,81 	0,00 	0,00 	11158,81 	0,00 

TOTAL 2004 	 291370,09 	14000,00 	51893,92 	297300,19 	69,90 

01 01, 1854200832 005 Gestão Ictegrada Educaciocal e Sdcio Am bieatal para coletas seletivas d1tipJas 
3.1900400 	C3tratacao par tempo deterffilaado 

1001000000 	 0,00 	0,00 	000 	0,00 	0,00 
1510000000 	 0,00 	0,00 	0,00 	0,00 	0,00 
1520000000 	 0,00 	0,00 	0,00 	0,00 	0,00 

3.1.90.1300 	obrigaçUes patrocais 
1001000000 	 0,00 	0,00 	0,00 	0,00 	0,00 
1510000000 	 0,00 	0,00 	0,00 	0,00 	0,00 
1520000000 	 0,00 	0,00 	0,00 	0,00 	0,00 

3190.30.00 	material de coasuao 
1001000000 	 0,00 	0,00 	0,00 	0,00 	0,00 
1510000000 	 0,00 	0,00 	0,00 	0,00 	0,00 

	

1520000000 0,00 	0,00 	0,00 	0,00 	0,00 
3.3.90.36.00 	Outros serv, de terceiros pessoa 	fisica 

1001000000 	 0,00 	0,00 	0,00 	0,00 	0,00 
1310000000 	 0,00 	0,00 	0,00 	0,00 	0,00 
1520000000 	 0,00 	0,00 	0,00 	0,00 	0,00 

3,3,90.39,00 	Outros serv, de terc. pessoaluridica 
1001000000 	 0,00 	0,00 	0,00 	0,00 	0,00 
1510000000 	 0,00 	0,00 	0,00 	0,00 	0,00 
1520000000 	 0,00 	0,00 	0,00 	0,00 	0,00 

4.4.90.52.00 	Equipaeatos a material peraoeete 
1001000000 	 0,00 	0,00 	0,00 	0,00 	0,00 
1510000000 	 0,00 	0,00 	0,00 	0,00 	0,00 
1520000000 	 0,00 	0,00 	0,00 	0,00 	0,00 

TOTAL 2.005 	1c-..... 	0,00 	0,00 	0,00 	0,00 	0,00 

CELEBRE CONTABILIDt  tI ICA S/S LTDA 	 JOSÉ VANIER DA SILVA 
Contador 	591 	 SUPERINTENDENTE DO CODESSUL 



DEMONSTRATIVO DA DESPESA 

	

ATE DEZEMBRO DE 2020 - [ In R$ 	 Pagina 	0003 
Ceara 	 RICOH 
consorcio de Desenv. da Reg do sertao Central Sul 	MOVIMENTO FINANCEIRO 
Consorcio de Desenv. da Reg do Sertao Central Sul 

	

EPEUIAUA 	ESTORU DE 	 PAOO ATE 	EPEHAUA 
COUIGO 	 ATE U MES 	PACTU 00 OES 	PAOO 00 OES 	U OES 	E A PAOAR 

01 H. 18 42 0004 1,001 io1otaçäo das Ceotrais 0eiiciais de Residues Sólidos 
44905100 	Ubras e instalacoes 

1001000000 	 22000,00 	0,00 	0,00 	22000,00 	0,00 
1510000000 	 000 	0,00 	0,00 	0,00 	0,00 
1520000000 	 0,00 	0,00 	0,00 	0,00 	0,00 

44905200 	Equipa000tos e material perearleote 
1001000000 	 0,00 	0,00 	0,00 	0,00 	0,00 

TOTAL 1,001 	 22000,00 	0,00 	0,00 	22000,00 	0,00 

01 H. 9999999999031 ReservadeCoetigencia 
99999900 	Reserva de coetiegeecia 

1001000000 	 0,00 	0,00 	0,00 	0,00 	0,00 

TOTAL 9001 	 0,00 	0,00 	0,00 	0,00 	0,00 

TOTAL 0101 	 1012899,88 	14000,00 	51893,92 	321311,69 	691588,19 

TOTAL ORcAOEOTARIO 	 1012899,88 	14000,00 	51893,92 	321311,69 	691588,19 

OESPSA A REOLARIZAR 	COOESSUL 	 0,00 	30,73 	61,46 
RESTOS A PAOAR PRUCESSAOOS - 2019 - CUOESSUL 	 0,00 	0,00 	25050,00 
I0SS - CUBESSOL 	 0,00 	1937,12 	6176,48 
IRRF - CUUESSUL 	 0,00 	5913,42 	5913,42 

TOTAL EXTRA-ORçAOEOTARIU 	 0,00 	7881,27 	37201,36 

TOTAL TRAUSFEREOCIAS CONCEOIBAS 	 000 	000 	000 

TOTAL OERAL 

Deput'do Ir'uan pinheiro, 31 de Dezembro de 2020. 

C[LEBRE CONTABILIIADE 
Contador cRC 

A?/ 	 A16 
rICA s/s LTDA 	JOSNIER DA SILVA 
591 	 SUPERINTENDENTE DO CODESSUL 



DEMAMSIRATIVO RESAMIDU DA OESPESA 
ATE DEEMBRO DE 2D20 - EM RI 	 Págirro I 0011 

Ceorá 	 RICOh 
CoTsorcio de oeseov, do Reg do Sertäo Cerrtrol Sol 	 MOVIMENTO ORçAMENTARIO 
Coosorcro de oeserrv, do Reg do Sertão Ceotrol Sol 

	

CREDITOS 	 ERPEMOADA 	SALDO 	LIQOIDADA 	PAGA 
CODICO 	 FIXADA 	ADICIONAIS 	REDocOEs 	ATE 0 ois 	ORCAMENTARIO 	ATE o MES 	ATE AMEs 

0101 	Coosdrcio de oeseov do Reg do Sertào Cep 
01 E. 10 301 00062001 A uisicio de iedicoroerrtos oro os Muoiciios lotegrootes do CODESSOL 

33903000 	material 	e coosuroo 
121400000 	100000,00 	000 	0,00 	000 	100.000,00 	000 	000 

TOTAL 2001 	100000,00 	0,00 	0,00 	000 	100.00000 	0,00 	0,00 

0101. 10542 0004 2002 	Coleta, Trotoroeoto e Traos6orte dos Residoos Sdlidos do Sodde - CR.SAODE 
31900400 	Cootroto ç io or tempo deternivodo 

1001000000 	5,000,00 	0,00 	000 	0,00 	5,000,00 	0,00 	0,00 
31901100 	veociroeotos @ voot. floos pessool civil 

11000000 	5.000,00 	000 	0,00 	000 	5000,00 	0,00 	0,00 
31901300 	Obrigacôes potrovois 

1001000000 	200000 	000 	0,00 	0,00 	2000,00 	0,00 	000 
3390.14.00 	Didrios - civil 

1001000000 	1.000,00 	0,00 	0,00 	0,00 	100,00 	000 	0,00 
33.90.30.00 	Material de coosoroo 

11000000 	5.000,00 	000 	000 	0,00 	5.000,00 	000 	0,00 
33.90.36.00 	Outros serv, de terceiros pessoo fisico 

1001000000 	5.000,00 	10.000,00 	0,00 	160000 	13.400,00 	1. w,00 	1.600,00 
1.3,90,39,00 	Ootros serv, de terc. pessoo juridico 

1001000000 	398521,28 	294.00000 	0,00 	691929,19 	591,49 	41150 	41150 
3390.4100 	Obrigoçoes tributdrios e cootributivos 

1001000000 	1000,00 	008 	0,00 	0,00 	1000,00 	0,00 	000 
4490.520 	EOuiponeotos  e material perrooveote 

1001000000 	5000,00 	0,00 	0,00 	0,00 	5000,00 	0,00 	0,00 

TOTAL 2002 	421.52128 	304000,00 	0,00 	693.529,19 	31.991,49 	2.011,50 	2.011,50 

0101. 123680005 2003 Aqoisiçio de Aliroeotocão Escolar 
3.3.9030.00 	material de coosuroo 

1122000000 	200.000,00 	0,00 	0,00 	0,00 	200.000,00 	000 	0,00 

TOTAL 2.003 	200000,00 	0,00 	0,00 	0,00 	200000,00 	0,00 	0,00 

0101. 1854200022.004 Gereociooeoto Adro,do Coosdrcio de Deseov oloiroeoto do Sertäo ventral Sul CODESSOL 
31.90.04.00 	cootrotoçio por tempo deterroivodo 

1001000000 	15.000,00 	0,00 	0,00 	0,00 	15000,00 	0,00 	0,00 
1.1.90.11.00 	Veociroeotos e voot, fioos pessool civil 

1001000000 	50320,00 	10.00600 	0,00 	59381,00 	939,00 	59381,00 	5938100 
3.1.9013.00 	ObrigocOes potr000is 

1001000000 	10.000,00 	11.000,00 	000 	16626,66 	4.313,34 	16.62666 	16.626,66 
3.3.9014.00 	Didrios - civil 

100I000OO 	6.000,00 	0,00 	0,00 	0,00 	6.000,00 	0,00 	0,00 
33903000 	Material de coosuroo 

1001000000 	00,08 	0,00 	0,00 	2.12101 	24.212,99 	2.121,01 	2.121,01 

	

CELEBRE CONTABILI ADE - 	C s/s LTDA 	 JANIER DA SILVA 
contador RC n° 59i 	 SUPERINTENDENTE DO CODESSUL 



DEONSTRA1IVO RESOMIDO DA DESPESA 
ATE DE7EM9RO RE 2020 - Effi RO 	 Págiri 	0002 
RI060 

Coosórco de Deseov, da Req do Sertio Ceotr1 Sol 	 MOVIMEMTO ORcAMEMIARID 
CoosOrcio de Deseriv, Ja Req do Sertão central Sol 

	

CREDITOS 	 EMPENMADA 	SALDO 	LI4OIDADA 	PASA 
COCIO 	 FIXADA 	ADICIOWAIS 	REDUcOES 	ATE U MES 	URcAMEWTARIX 	ATE 0 MES 	ATE 0 ois 

33903300 	Passqeos e desesas corn locornoção 
1001000000 	18000,00 	0,00 	000 	000 	1800000 	0,00 	0,00 

33901500 	Servicos do coosu1tori 
1001000000 	20000,00 	0,00 	0 1 00 	0,00 	20000,00 	000 	0,00 

33903600 	Outros serv, do 	terceiros pessoa fisca 
1001000000 	20000,00 	0,00 	0,00 	4200,00 	15800,00 	4200,00 	4200,00 

33903900 	Outros serv, do 	terc, pessoa juridic 
1001000000 	250000,00 	0,00 	11000,00 	184444,61 	48555,39 	184314,11 	184314,11 

33904000 	Serv, tecoo1oqo 	forrnçao/cornuoic.- i'D 
1001000000 	30000,00 	0,00 	0,00 	12240,00 	11.160,00 	12.24000 	12240,00 

3L90.41.0 	0lrigc6es tributdris e cootributivs 
1001000000 	20.000,00 	0,00 	0,00 	0,00 	20000,00 	0,00 	0,00 

3.3.9139.00 	Ou'cros sero, do 	terc, pessoa juridic 
1001000000 	2000,00 	0,00 	0,00 	0,00 	2.000,00 	0,00 	0,00 

4490.5200 	Equip3rneotos e material pernr1eote 
1001000000 	50.000,00 	0,00 	0,00 	11150,81 	32,24919 	11150,81 	11.150,81 

TOTAL 2004 	518.320,00 	21000,00 	11.000,00 	291.310,09 	224949,91 	291.300,19 	291.300,19 

0101. 185420003 2,005 Gestio Intqrada Edococioo1 e sdcio Urn biemtal pro Co1ets Seletivas MOltiplas 
31.90.04.00 	Cootratacio par 	tempo deterniriado 

1001000000 	1.000,00 	0,00 	0,00 	0,00 	1,000100 	0,00 	0,08 
1510000000 	5.000,00 	0,00 	0,00 	0,00 	5,00000 	0,00 	0,00 
1520000000 	5.000,80 	8,00 	0,00 	040 	5.800,00 	0,00 	0,00 

31901300 	ObrigacOes patrorlais 
1001000000 	1000,00 	0,80 	0,80 	0,00 	1,000,00 	0,00 	0,00 
1510000800 	1000,00 	8,88 	0,00 	0,00 	1.880,00 	0,08 	0,00 
1520000000 	1080,00 	8,08 	0,00 	0,08 	1.000,00 	0,88 	0,00 

33.90.3008 	Material do coasuno 
100100000 	1,080,00 	8,00 	0,00 	0,00 	1.000,00 	0,00 	0,00 
1510000000 	1000,80 	0,08 	0,00 	0,00 	1.000,08 	0,80 	0,00 
1520000000 	1,008,80 	0,08 	0,00 	0,00 	1,000 1 00 	0,80 	0,00 

3.3.9036.00 	Outros sero, do 	terceiros pessoa fsica 
1001000000 	1.880,00 	0,00 	0,00 	0,00 	1.000,00 	0,08 	0,88 
1510000000 	1.000,00 	8,00 	0,00 	0,00 	1.000,00 	8,00 	0,80 
1520000800 	1.000,08 	8,00 	0100 	0,00 	1.000,80 	8,00 	0,00 

3.3.9039.00 	Outros sero, do 	terc, pessoa juridica 
1001000000 	1,800,00 	8,00 	0,00 	0100 	1,000,00 	8,00 	0,00 
1510000000 	1.000,00 	0,00 	0,00 	0,00 	1,000,00 	0,08 	0,00 
1520000000 	1.000,00 	0,00 	0,00 	0,00 	1.000,00 	0,00 	8,00 

4490.52.00 	Equiparieotos o material perrna000te 
1001000000 	1,000,00 	0,00 	0,00 	0,00 	1,000,00 	0,08 	0,00 
1510000000 	1,800,00 	0,00 	0,00 	0,00 	1.000,00 	8,00 	0,08 
1520000000 	1,000,80 	0,00 	0,00 	0,00 	1000,00 	000 	0,00 

TOTAL 2005 	26 	80 
	

0,00 	0,00 	0,00 	26.000,00 	8,00 	0,00 

I 

	

CELEBRE CONTABILIDA E PO 
	

YCA S/S LTDA 	 JOSÉ VANIER DA SILVA 
contador C C n° 
	

91 	 SUPERINTENDENTE DO CODESSUL 



DE10NS1RA1IV0 RESOMIDO DA DESPESA 
ATE DEE9R0 DE 2020 - EM R 	 Pdgio 	: 0003 

Cear 	 RI000 
Coosdrcio de Deseov, dR Reg do Sertäo Cetr1 Sul 	 eUvIoETo URcAOEMIARI0 
coosdrcio de Desm, h Reg do Sertão Ceotr1 Sul 

	

CREDITOS 	 EPEOOADA 	SALDO 	LIOOIDADA 	PAGA 
(00100 	 FIXADA 	ADICIOMAIS 	REDOçOEs 	ATE 0 CES 	oRcAEoTARIo 	ATE o HE5 	ATE 0 eis 

01 01, 18 542 0004 1081 lop otço das Ceotrais ouoiicipais de ResOduos SOlidos 
44.90.51.00 	Obras e iostalaçoes 

1001000000 	216128000 	000 	308,00000 	2200000 	1831280,00 	22000,08 	22000,00 
1510000000 	140,000,00 	0,00 	000 	0,00 	140,000,00 	0,00 	0,00 
1520000000 	14000000 	000 	000 	0,00 	140000,00 	0,00 	0,00 

4490,5200 	Equipa000tos E olaterial per aoeote 
1001000000 	10.000,00 	0,00 	0 1 00 	0,00 	10.000,00 	0,00 	0,00 

TOTAL 1.001 	2.451280,00 	0,00 	388.000,08 	22.000,00 	2.121280,80 	22.000,00 	22.800,00 

01 01, 9999999999.001 Reserva de Cootigeocla 
9999.9900 	Reserva de cootiogdocia 

1001000000 	35.080,00 	0,00 	0,00 	0,00 	35.000,00 	0,00 	0,00 

TOTAL 9001 	35.000,80 	0,00 	0,00 	0,00 	35000,00 	0,00 	0,00 

TOTAL 0101 	4364.121,28 	325.000,00 	325000,00 	1.012.899,88 	3.351.221,40 	321.311,69 	321.311,69 

TOTAL ORçAEMTARIo 	4.164,12 	28 	325.80800 	325.000,00 	1012.899,88 	3.351221,40 	321.311,69 	321.311,69 

Deputad Ir uan Pinheiro, 31 de Dezenibro de 2020. 

CELEBRE CONTABILIDAdE PUB CA s/s LTDA 	 JOSÉ 	11ER DA SILVA 
Contador CRC n o  91 	 SUPERINTENDENTE DO CODESSUL 



Ceorã 	 EPEI1ABA E A PAGAR (AAQ PROCESSAOOS) , 	RICOH 
coosqrcio de Oeseov. do Reg do Sertao central Sul 	31/12/2020 	 Pogiuo 	0001 
Coosorcio de Oesenv, do Reg do Sertao central So] 

OOTAcAQ 	EPEHQ 	VALOR EPEHO 	CREOOR 	 VALOR A PAGAR (RO) 

01 01, 	Coosórcio de Ueseov do Reg do Sertäo Cep 
10 542 0304 LOU Coleto, Trotaoeoto e Traosporte dos Residuos solidos do soude - CRSAUOE 

33903900 Qutros serv, deterc, oessoa juridica 
1001000000 Recurso Ordioano 

30/11/2010 30110001 	ord R$ 	691518,29 	ATOS ThCORPORACOES, EPREEAOIEOTOS IOOBILIA 	691518,29 

	

TOTAL CLASSIF 	691518,29 

01 01, 	Coosórcio de Oesegv do Reg do Sertâo,CeD 
18 542 0002 2004 Gereociolneoto Adodo Consorcia de Ueseov olvioeoto do Sertao Ventral So] COOESSOL 

33903900 Outros serv, deterc. pessoo juridica 
1001000000 Recurso ürdinorio 

09/01/2020 09010001 	g10 R 	838,80 	MARIA FA8IACA )QSUE OE SO!JZA HOLACUA CE 	 69,90 

	

TOTAL CLASSIF 	69,90 

	

TOTAL GERAL (CAQ PROCESSAOOS) 	691588,19 

SISLthEP 

CRC-CE 



Ceará 
Cüsrcio de 	da Reg do sertä0 central S ERPERAA E A PAAR (N4d  
Cosorcio de esev, da Reg do sertão central sd 	

3111212U2Q 
PROCESSAQS) 

ReSIIO pr foete 

RICUR 
Paglea 	UO2 

FORTE 	RESCRIçAQ 	 TOTAL OAS FUTES 

iüoiaoaao Recurso Ordindrio 	 691588,1 

TOTAL FOTE (Ao PRCESSAOUS), 	1,5881g 

zA du 

CRCCE n 0iC°261.900.1300 



Cará 	 EPENAUA E A PAAR (PRCESSA0S) 	 RIC0H 
Cosorcio de Besev, da Req ft SertRU Central s1 	31/141Q20 	 00Q3 
Cesürcio de OHM, da Reg do sertão Central Sul  

ROTAçA@ 	EPEO 	VALOR EPEI1U 	CREBUR 	 VALOR A PAAR (RI) 

Pübllca S!S Ltda EP 

SutafleUf 
F 	S-&l'OIrt 

CPF  
.Cj no 016 	OF no 



CONSORCIO DE DESENVOLVIMENTO DA REGIAO SERTAO CENTRAL SUL 
CNPJ: 08.873.411/0001-01 

RUA: ANTONIO DE ASSIS PINHEIRO, N° 74- CENTRO 

CONSORCIO DE DESENVOLVIMENTO DA REGIAO 
SERTAO CENTRAL SUL 

Cons6rcio de Desenvolvimento da 
Região Sertão Central Sul 

GESTOR: 

Jose" Vanier da Silva 

01/01/2020 a 31/12/2020 

(PCS) Prestaçao de Contas de Gestão - 2020 

Instrucão Normativa no 03/2013, de 19 de dezembro de 2013 D.O.E. de 23 de dezembro de 2013 

Relacão de Bens Móveis Incorporados 

Elaborado oor: 

CELEBRE CONTABILIDADE PCi BLICA S/S LTDA - EPP 
RUA: CHICO LEMOS, 355, CIDADE DOS FUNCIONARIOS, 60.822-785, FORTALEZA-CE. 

CNPJ: 07.090.965/0001-61 



Cerá 
Coosórcio 	do 	Besoov, 	da 	Reg 	do 	Sertäo Central 	SO] RICUN 
CUnsorcio 	do 	Uesenv, 	da 	Reg 	do 	Sertan Central 	Sul 	EXERCiCIO 	BE 	2020 Pagina 	0001 

RELAçAO 	BE 	BENS 	NOVElS 	INCORPURABOS - 	 ela liqodada 

ENPENRO 	DATA 	LIQ 	LIQUIBAcAO 	BESCRIçAO QUANTIDADE 	VALOR LIQU 	TOTAL LIQO 

19060001 	 AQOISIçAU BE 	EQUIPVNENTOS, 	BESTINABUS 	AU 
CONSORUO BE BESENVOLVINENTU 	BA 	RE6IAO 	BU 
SERTAO CENTRAL 	SUL - 	COBESSUL 

26/06/2020 	26060001 	MESA PRESIBENTE 	RETANGULAR 	900x0,60n 	CON 1,0000 	1000,00 	1000,00 
AVETAS, 	ESPESSURA TANPU 40nN 

CABEIRA TIPU 	PRESIBENTE, 	CIRATORIA 	BASE 1,0000 	418,00 	478,00 
CRONABA PRETO 
APARELHU BE AR CONBICIUNABU CON CAPACIBABE BE 1,0000 	1908,00 	1908,00 
REFRIUERAA0 	BE 09000 	BTUS 	TIPO 
ARNARIB 	BE AO 	02 	PORTAS 	10x0,90x0,40N,CoN 4 1,0000 	1616,10 	1616,10 
PRATELEIRA REGULARES, 	CON 	FECHANEN 
NOTEBOOK, 	CUNFIUIJRACAQ, 	INTEL, 	15 	4U13 	RAN 1,0000 	2880,00 	288000 
1T13 NB, 
	
WINDOWS 

'CM 
 GARANTIA MINIMA 

INPRESSORA 	(TUNER) 	CON 	CAPACIBABE 	PARA 1,0000 	2985,11 	2985,11 
INPRESSAO, 	COPIA, 	BIUITALIZAcAO CON CONEX 

VALOR BA LIQOIBAçAQ 26060001 10921,21 

VALOR TOTAL LIQUIBABU BO ENPENNO 19060001 - - 10921,21 

TOTAL BE 	RELAçAO 	BE BENS NOVElS 	INCORPORABOS 	10921,21 

CELEBE CONT LICA S/S 	LTBA VANIRBA SILVA 
contad 	CRC 	0 0 591 SUPERINTENBENTE 	BU 	CUBESSUL 



CONSORCIO DE DESENVOLVIMENTO DA REGIAO SERTAO CENTRAL SUL 

CNPJ: 08.873.411/0001 -01 

RUA: ANTONIO DE ASSIS PINHEIRO, N° 74- CENTRO 

CONSORCIO DE DESENVOLVIMENTO DA REGIAO 
SERTAO CENTRAL SUL 

Conso" rcio de Desenvolvimento da 
Região Serta'o Central Sul 

GESTOR: 

Jose" Vanier da Silva 

01/01/2020 a 3111212020 

(PCS) Prestaçao de Contas de Gestão - 2020 

Instrucào Normativa ri° 03/2013, de 19 de dezembro de 2013 D.O.E. de 23 do dezembro do 2013 

Relacäo de Bens ImOveis Incorporados 

Elaborado por: 

CELEBRE CONTABILIDADE PUBLICA S/S LTDA - EPP 
RUA: CHICO LEMOS, 355, CIDADE DOS FUNCIONARIOS, 60.822-785, FORTALEZA-CE. 

CNPJ: 07.090.965/0001-61 



Cerá 
Coosrclo de Besenv, da Rog do Sertäo Ceotral Sul 	 RICUC 
Coosorcio do Ueseov, da Reg do Sertão Cetra1 Sul 	EXERCiCIO BE 1Q20 	 Página : 0001 

RELAAU DE BENS IdOVEIS JOCORPORABUS - pela liquidada 

EPEO}0 DATA LIQ 	LIQRIBAcAO BEsCRIçAO 	 QUATIUA0E 	VALOR LIQU 	TOTAL LIQU 

20080001 	 CUUTRATACAO BE SERVI0S 	BE 	EUEUHARIA NA 
ELABURAcAU BE PRUJETOS PARA UELCURIAS 035 
TERREUUS BAS CETRAIS MUNICIPAIS BE RESIBOUS 
JUNTO AU CUUSQRCIU BE BESEUVOLVIUEUTO BA 
REGIAO B0 SERTAU CENTRAL SUL - COBESSUL. 

01/10/2020 	1100003 	SERVI0S BE EUCEUCARIA 	NA 	ELABORACAO 	BE 	1 1 0000 	2200000 	22000,00 
PROJETOS PARA UELHORIAS BUS TERRERUS 

VALOR DA LIQUIBAcAU 1100003 	 22000,00 

VALOR TOTAL LIQUIBABO 03 EUPEUIIO 28080001 	 22000,00 

TOTAL BE RELAcAO BE BENS ICOVEIS IUCORPORABUS 	22000,00 

	

( 	 &XI 
CELEBRE ANTABIUBLICA S/S LTBA 	JAUBA SILVA 

tador 	C o °  591 	 SUPERIUTEUUEdTE 00 CUBESSUL 



CONSORCIO DE DESENVOLVIMENTO DA REGIAO SERTAO CENTRAL SUL 
CNPJ: 08.873.411/0001-01 

RUA: ANTONIO DE ASSIS PINHEIRO, N° 74 - CENTRO 

CONSORCIO DE DESENVOLVIMENTO DA REGIAO 
SERTAO CENTRAL SUL 

Consórcio de Desenvolvimento da 
Regiao Sertâo Central Sul 

GESTOR: 

Jose" Vanier da Silva 

01/01/2020 a 31/12/2020 

(PCS) Prestacao de Contas de Gestão - 2020 

Instruçäo Normativa n° 03/2013, de 19 de dezembro de 2013 D.O.E. de 23 de dezembro de 2013 

Relacão de Bens de Almoxarifado Incorporados 

Elaborado por: 

CELEBRE CONTABILIDADE PUBLICA SIS LTDA - EPP 
RUA: CHICO LEMOS, 355, CIDADE DOS FUNCIONARIOS, 60.822-785, FORTALEZA-CE. 

CNPJ: 07.090.965/0001-61 



Cerá 
Cosrcio de Besev, da Reg Jo Sertäo central Sul 	 RICUC 
consercio de Beseev, da Reg do Sertao central Sul, 	EXERCICIU BE 2O1 	 Páqina 	QOQi 

RELAAU BE BENS RE ALRUXARIFABU IRCURPURABUS - pela liquidada 

EPEOHU DATA LIQ 	LIQUIBAçAU BESCRIçAU 	 QUAOTIBABE 	VALOR LIUIJ 	TOTAL LIQU 

U607U301 	 AQUI5IçAU BE MATERIAL 	BE 	CUSUU 	E 
PERAETE, RESTIRABUS AU CUSURCiO BE 
BESEVULVIETU BA REUIAU DO SERTAU CENTRAL 
SUL - CUBESSUL 

U8JU7J202U 	8U7UUQ1 	MESA RETAULAR PARA REUIAU CUU BICERSOES BE 	iQUQU 	13UUUU 	130000 
2 U BE BE CUUPRIUEUTU 0,80 U BE LA 
CAREIRA INTERLOCUTOR PALITU CUU BIUERSOES BE 	8,0000 	190,00 	1520,00 
80 CUBE ALTURA, 41 CU BE LARURA 
ARUIJIVU CUU 84 	AVETAS 110M CM CUU CUEVE 	2,0000 	1.16315 	232750 
SIUULTAUEA 
ARUARIU BE AU 02 PORTAS 190x0,90x0,40U,CUU 4 	1,0000 	1676,10 	1676,10 
PRATELEIRA REULARES, CUU EECRAUEU 

VALOR BA UQOIBAçAU 8070001 	 6823,60 

- 	 - - 	 - VALOR TOTAL LIQOIBABU BUEUPEUUO 6070001 	 23 6863 

TUTA BE RELAcA0 BE BENS BE ALUUXARIFABU IUCORPURABUS 	6823,60 

J

ABIL ICA S/S LTBA )B F  WR SILVA 
tad CRC ri °  591 SUPERIUTEUBEUTE RU CUBESSUL 


